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ESTAIX) Ix) MARANHÁo
PR.EFEITURA MUNICIPAL
CI\PJ: 06. 172.72010001-10

Or SlrttO lltÔ NIO

TERMO DE ABERTI'RA DE PROCESSO

i. PRoC

s-,;

Processo Administrativo N" 182204-0001

Aos 18 (dezoito) dias do mês de abril de 2022, lawei o presente TERIIO DE
ABERTURA deste Processo Adminishativo para realização de licitação e

contratação, que tem como primeira folha a de no 001, que corresponde a este termo
de abertura.
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Setor de Protocolo
Port;025/2021-GP

Avenida Prcsidente Vargas, N" 446, CentIo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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t,
ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔFWo.EQ8
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO ADMINISTRATIVO

t,*

Santo Ánt&rlo dos

..UrlrACÀ. 
_

N'PROC

FIllmo. Sr.
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Assunto: Encaminhamento do CONTRATO DE REPASSE n" 908618/2020, celebrado
junto à União Federal por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional,
representada pela Caixa Econômica Federal.

Senhor Secretário,

Os serviços de recuperaçáo de estrada vicinal que dão acesso a diversas

localidades deste município que visam melhorar o deslocamento dos professores que

trabalham nas escolas destas regióes, alunos e de proprietários rurais que terão acesso

para escoamento de sua produção.

A recuperação destas estradas vicinais entre estes povoados beneficiará

direlamente inúmeras pessoas que direta ou indiretamente circulam nestes trechos,

proporcionando melhoria na acessibilidade promovendo a estas pessoas facilidade de

alcance aos serviços prestados pelo municipio.

Os parâmetros técnicos para a execução desta obra, são idealizados dentro do

princípio da economicidade e, com o máximo aproveitamento do material existente no

local dos recursos naturais, desde que não afete a sua qualidade, obietivo e durabilidade,

atendendo sua função social-

Esse tipo de melhoria publica deve ser executada a partir da necessidade

identificada pelo setor competente, devendo ser levado em consideração à cultura local,

bem como tecnologias adequadas às instalaçôes e a disponibilidade de recurso

orçamentário.

A contratação de empresa para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA,

CONTEMPLANDO A RECUPERAÇÁO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPIO DE

SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, com execução de serviços de melhoramento das vias'

regularização e conformidade de greide de vias vicinais. com fornecimento de todos os

equipamentos, maquinário, mão de obra e todos os materiais peculiares a cada tipo de

serviço a fim de atingir os objetivos destê estudo tecnico. Os serviços serão executados

nos trechos definidos a seguir: Liberato, Baixáo do Leriano, Lago verde, Morcego, Junco

ao livramento, Santa Luzia a Boa vista, Boa Vista ao Caititú, Baixão do Raposo ao Morro

do Angico conforme as demandas e necessidades, para atender o Município.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
,|



ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

5anto Ântônb dos .I" PROC
FÍ,

Com esse intuito foi solicitado junto à União Federal por intermédio do Ministé

do Desenvolvimento Regional a celebração CONTRATO DE REPASSE n" 908618i2020,

celebrado, rêpresentada pela Caixa Econômica Fedêral. Esta açáo tem por objetivo

promover o desenvolvimento regional visando a melhoria das estradas para promoção do

acesso de forma mais rápida e segura em prol da mobilidade do município.

Ante o exposto, solicito a elaboração de peças técnicas complementares caso

necessário para instauração de processo administrativo destinado a contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para recuperação de estradas vicinais no Municipio de Santo

Antônio dos Lopes/MA.

Para tanto, segue anexo as peças inicias elaborado na forma do Art. 6o, inciso lX,

da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo sido devidamente

APROVADO, na forma da lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em í4 de abril de 2022

á *-'f lp-*l,t*"'*.-

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

2
Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



N" / ANO DÀ PROPOSTA:
019,299 t2020 .JÍUAÇÃà

RECUPERAÇÀO DE ESTRADA VIC]NAL NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPESMA
oBJETO: FI

CARACTERIZAÇÃO DO§ INTERESSES RECÍPROCOS:
O projeto vem plerrear açôes que promovam o desenvolvimento regional. A protlução local é, em gralde parte, oriunda da

Agricultura Familiar, um importante segmento do AgÍonegócio, sendo uma das maiores geradoras de emPregos no campo e

responsável pela maior pane da produção que abastece o mercado i[temo, ou seja, cerca de 707o dos alimeutos consumidos nos

lares de Sanlo Ântonio dos Lopes-MA.

& MINISTENO T'O OESENVOLVIMENTO REGIONAI

PLATAIORMÀ .BR ASIL

{

RELAÇÂO ENTR-E A PROPOSTÂ E OS OBJf,TIVOS E DIREIRIZES DO PROGRÂMA:

-A. proposta visa minimizar a exclusào social no municipio. bem como realizar a expansâo econômica, ligada a agriculntra e

pecuária, deste modo. objetivando promover o desenvolvimenro ecorrômico do municipio de Santo Antonio dos Lopes-MA cm
prol da melhoria da qualidade de vida da população local melhorando o acesso da população através do fomento de ações

relacionadas à melhoria da infraestrutuÍa proporcionando assim, beneficios socioeconômicos mínimos necessários à fixação do

homem no canrpo.

PUBLICO ALVO:
Portanto, a referida obra irá beneficiar diretamente os trabalhadoÍes que Írecessitam de boas condições de náfego para o

escoamento <le sua plodução, para que os mesmos possam ser inseridos no meroado de maneira mais sólida e competitiva,

aumentando a capacidade de comercialização e, corsequentemente o desenvolvimento de novos postos de trabalho e geração de

rcnda. que cstará beneficiando a mais de 700 famí|ias.3.000 pessoas direta e indiretamentc.

PROBLEMA Á SER RESOLVIDO:
Ressalta-sc quc o referido obieto é de extrema necessidade para o desenvolvimento, expansão e fortalecimento dâs atividades

produtivas tlo municipio. O projeto proporcionará transporte mais rápido e seguro da produçào para armazenamento em espaços

utilizados pelos produtores, tais como em mercados prodúores, cotnércio local e circunvizinho, evitando que, em tempos de

chuva, poi exemplo, haja redução das perdas decorrcntes da falta de condições de trafegabitidade paÍa distribuição do§

produtos.

RESULTADOS ESPERADOS:

Com esta medida acrediramos em resuhados sociais, ambientais e econômicos positivos de alto impaçto. como a geraçào de

mals em e a o ao

I - DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE:
53000

NOI!ÍE DO óRGÃOóRGÃO SUBORDINADO OU UG:

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CPF DO RESPONSÁVEL:
***.01l 294_**

NOME DO RESPONSAVEL
ROCERIO MÀRINI IO

E\-DEREÇO DO RESPONSAVEL :

INFORMAÇÀO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFTL DE ACESSO LIVRE
EEP DO RESPONSAVEL:

NU

Relatório emitido em 1910412022 1O',22:5'l Pâgina 'l de7



2 - DÁDOS DO PROPONENTE

PROPOITÍENTE:
06.172.72010001-lo c

AUTUAÇAo

RAZÃO SOCIÂL DO PROPONENTE:
MI'NICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

FI

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPOIIENTE:
A\TENIDA PRESIDENTE VARGAS, 464

DDD/TELEFONE:CEP;
6s730000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

UF:
MA

cÓDIGo
MUNICÍPIO:
0903

CIDADE:
SA\TO ANTONIO DOS LOPES

CONTA CORRENTE:
00661745'14

AGÊNCIA:
, t§ I_,

BANCO:
I04. CAIXA ECONOMICA

NOME DO RESPONSAVEL:
EMANUEL OLIVEIRA

c.pr uri nrspoxsÁvrr.:
'|,,,r.095,713_**

CEP DO R-ESPONSAVEL:ETDEREÇO DO RX,SPONSAVELT

INFORMAÇÂO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LtvRE

t

N

k

Relatório emitido em 1910412022 10:22:51 Página 2 de 7



4 - DADOS DO EXDCUTOR/VALORES

VALORGLOBAL: R.$ I.914.356,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 2.000.00

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2020 R$ 1.9r 2.3s6.00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FÍNANCEIRA: R$ 2.000.00

VAI,OR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: RS O,OO

VALOR DE RENDI}TENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0.00

INíCIO DE UGÊNCIA: 3U12t2020

FIM DE VTGÊNCIA: 3t/t2/2023

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2023

AUTUAÇÃo
NO PROC

Ft.

Servrdor R

Relatório emitido em 1910412022 10:22:51 Página 3 de 7



N" PROC
FI t

5 - PLANO DE TRABALHO

6. CRONOGRA]ITÂ DE DESEMBOLSO
MTNISTERIO DO DESENVOLVIMENTO R,EGIONÂL

7. CRONOGR,{\IA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

Meta n": I

,$"

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO ML,NIC iPro DE sANTo ANToNIo Dos LoPES - MAEspeciÍicsção:
R$ 1.9 r4.356.00Valor:Quanddade: 1.0Unidade de Medida: UN
R$ r.914.356.00l'alor Global:TéÍminoPreüsto: 31t1212023tnícioPrevisto: 3111212020

CEP: 65730-000Município; 0903 - SANTO ANTONIO DOS LOPES

Endereço: Avenida Presidente Vargas. n" 446, Bairro Ccntro, Santo Antônio dos Lopes

EtapaiTasc n': I

Especilicação: LIMPEZADA REA
Término PÍevisao:

311t212023

Início Prer'fuao;

3l 
^212020

Valor:
R$ 150.000,00

Qoantidadc:
I.O UN

Etapa/Fase n': 2

llspecificação: REVESTIMENTO P o
Término PreYi3to:

1t^2t2021
lnÍcio Previsto:
711212020

vâlor:
R$ 1.424.356,00

Quartidadc:
t0 uN

ttapa/Fâlc n': 3

Especificação: SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM
TéÍmino PreYisto:

3Vt2/2023
Início Pr€Yisto:

31^2/2020
ValoÍ:

R$ 160,000,00
Quantidade:

I O IJN

Etapa/Fase n": 4

Especifrcaçío: SERVIÇOS PRELIMINARES
Término Previsto:
3 t 

^212023

Início Previsto:
3 y t2/2020

valor:
R$ 180.000,00

QuanÍidade:
I.O UN

@

ANO:2021[,ÉsDEsEMBoLSo: outubro

R$ 380.000,00VALOR DA METAMETÂ N': I
DESCRIÇÃO F,C

MN Do So oL ESPE NTO oNTN ICMUN oIPI D SAD CINVI L oÃ ED sE TRAR UP RAE oÇ

PÀRCELAN': IRS 380.000,00VAI,OR DO REPÀSSE:

ANO: 2021rríÊs DESEMBoLSo: Novembro

R$ 766.17E.00VALOR DÀ METAMETA N': I

DESCRIÇÀO: ÇÃ
ES MALOPTOÁÀl oNI DOSED TOsÀNN M ICN iP oARÂD AL o UctNED TESPERAU oREC

PARCELAN"T 2R$ 766.178,00VÀLOR DO R.EPASSE:

ANO:2021MÉs DESEMBoLSo: Dezembro

R$ 766.178,00VAIOR DA META;META N': I

DESCRIÇAO
ES MAoPLNT No o sDOED ANTOsNAL MT'No cTP oVICINED TRADESI]PERAREC oç

PARCELAN": 3R$ 766.178,00VALOR DO REPAS§E:

ANO: 2021MÊS DESEMBOLSO: OutubTo

R$ 1.000,00VALOR DA META:METAN": I
DESCRTÇÃO ÇÃ

MADo So sLOPENIANTOLNICÍP Do SANTOECIN NL MoSE TRAD vtDo ECRE UPERA
PARCELAN": IRS r.000,00VALOR DO REPASSE:

Relatório emitido em 'l9l14l2122 10:22:51
\
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MÊS DESEMBOLSO: Nor,embro Al\O: 2021

META N': I VALOR DA META RS 500,00

DESCRIÇÀO RECUPERAÇÃo DE ESTRAD VICINAL No MUNIcÍPro DE SANTo ANTONI o DOS LOPES M

VÀLOR DO REPASSE: R$ 500.00 PARCELAN.: 2

MÊs DESEMBoLSo: Dezembro AilO: 2021

METÀ N": I VALOR DA META R$ 500.00

DESCRTÇÀO RECIJPER ÇÀo DE ESTR D VIcIN L NO MUNIchIo t)E SANTo ANTONIo DOS LoPES M

VALOR DO REPASSE: R$ 500,00 PARCELAN"; 3

§.\
AUTUA

N' PROC
FI

Relatório emitido em 1910412022 10:22151 Página 5 de 7



E - PLANO DE APLICAÇAO DEIALHÂDO

DESCRIÇÂO DO BEM/SERVIÇO: RECUPERÂç Ão DE EsrRÁDA vIctNAL No MLTNIcÍPto DE sANTo ANToNIo
DOS LOPES _ ]\[A

fr'.lfUngZe ne aoUlSIÇÃo: RecuÍsos do Convênio NATUR"EZA DA DESPESA: u149051

eX»nnBçO »n IOCALIZ4.ÇÃO: Avenida Presidente Vargas. n'446, BaiÍo Cenüo, Santo Antônio dos Lopes

CEP: 6573G000 UF: MA MUNIC O: 0903 - SANTO ANTONIO DOS LOPES

UNIDADE: UN QUAITITIDADE; 1,00 v. uxnÁnro, RS V.TOTÂL: R$1.914.356,00

OBSERVAÇÁO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MTJNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES _ MA

NATUREZA DA DESPESA

Rendimento de
Aplicâçõo

Contrapartida Bens e
Serviços

Total RecursosCódigo

Rs 0,00R$ l.9 r4.356.00 RS 0.00R$ 1.914.356,00,t4905 r

R§ 1.914356.00TOTAL GERAL:

9. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

/AUru^ç^o
. PROC

FI

Relatório emitido em 1910412022 '10:22'.51 Página 6 de 7



Na qtralidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova iunto ao

para-efcitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito Em mora ou §ituação de

r.iacional ort qualquer órgào ou entidade da Admini§tração Pública Federal, que impeça

da dotações consignadas nos oÍçamentos da União, na forma destç plano de trabalho'

PrcponenleLocal e Data

tÍ*
h.
&

Pede Deferimento,

inadimplênci4 com o Tesouro

a transferênciâ de rec
NO PROC

FI

IO. DECLARÂÇÁO

I1 . APROVAÇÃO PELO CON'CEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

AProvado

Local e Data Concedente
(Representante legal do Orgão ou Entidade

12 - ANEXOS

Comprovsntes de Capacidede Técnica e Gerencial

Nome do Arqllivo:
DECLARÂÇÀO DE INDICAÇÀO DE RESPONSABILIDAD cÀ (3).pdf

Comprovação dâ ContlâPardda

Nomc do Àrqulvo:
DECLARAÇÃO DE CP.Pdf

Documertos Digitdizados do Convênio

Nome do Àrquivo;

OF 2'13'/022 - PM Santo Antonio Dos Lopes - Continuidade do Proces§o zrp

CARTA REVERSAL 908618-20 - PM SANTO ANTONIO DOS LOPES pdf

Off cio lÉgislativo 908618.pdf

Publicação I 1.01.2021.Pdf

CoDtrato de Repassc 908618.Pdf



CATffiA Contrato de Repasse
*-t
Glau de Sigilo

#PÚBLICO

AUTUAÇAO
N'PROC

FI

CONTRATO DE REPASSE NO g'8ô18f2020'MDR'CAIXA Setu!d

CONTRATO DE REPASSE OUE ÊNTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, E O(A) MUNICIPIO DE SÀNTO
ANTONIO DOS LOPES, OBJETIVANDO A
EXECUçÃO DE AçÓES RELATIVAS AO
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
TERRITORIAL E URAANO.

por este lnstrumeoto PaÍliõlâr, âs paÍtes abaixo nominâdas e quatificadas têm, entre si, justo e acordado o
Contrato de Rêpasse de recuÍsos orçamentários da União, em conformidade com estê Contrato dê Repasse
e com a seguinte rêgulamentação: Decreto no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alteraçõês,
Decreto 00 ô.-170, de 25 de julho de 2007, e suas aÍteíaçÕes, Portaria lnterministêííâl MPDG/MF/CGU no

424, de 30 de dêzembro de 20í6 e suas atleraFes, lnstruÉo Nomâtiva MPDG Nô 02, dê 24 de ianêiÍo dê
2018 e suas âltêíâçôes, Lei de DiÍelrizes Orçamentárias vigêntê, DiretÍizes Opêíacioneis do GêstoÍ do
Programa paÍa o exercÍcio, ContÍato dê Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o G€stor do Programa e
e Caixa Econômica FedeÍal ê demais normas que regulamentam a esÉcie, as quais os confatantes se
sujeitam, dêsdêjá, na forma aiusiada a seguk;

SIGNATARIOS

SAc CAIXÀ: 0800 726 010í (infoÍmações. redamaçõê§. e êlogloo)
Paia pê3soas com dÊrlciênciE auditive ou de fala:

| - CONTRATANTE - A Uniâo Federal, por intêímedio do Gestor do Programa MINISTERIO DO
DESENVOLVTMENTO RÉGIONAL, representada pêlâ Caixe Econômica Federal, iostituição Íinanceira sob a
foÍma dê êmpresa pública, doteda de personalidade juridice de dkeito pÍivado, cÍiada pêlo DecÍeÍo-Lei no

759, de 12 dê ágosto de 1969 e cônstituída pelo Decreto no 66.303, de 6 de mârço de 1970, regendo-sê
peto Estatuto Social aprovadô nâ Assembteia GeÍal de 19 de laneko de 2018, em conformidade com o
Óecrêto no 8.943, de 27 de dezernbro de 20íô, e suas altôÍaçóês, com sede no SetoÍ BancáÍio Sul, Quadra
04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrÍta no CNPJ-MF sob o no 00.360.305/0001-04, na qualidade de MandatáÍia de
União, nos termos dos Instrumentos suPracitâdos, nêste ato representada Por JORGE NASCIMENTO
coRDElRO, CPF no 149.149.56 9, Íesidente e domiciliado(a) em Avenida do vàlê, no. 10, Apartamento
.1202 Edificio costa Rica - Jardim Rena§cença - são LuÍs/MA, confoímê procureçáo lavrada em notas do 2o

Tebelião de Notas e Protestos - Brâsília - Oistrito Federal, no livÍo 3401-P' fls 114, em 07.10 2019 e
substabelêcímento lavrado em nolas do 20 Tabelião de Notas e PÍotestos - Brasília - Distrito Federal, no

livÍo 3407-P. Íls. 2OO, em 07 .11.2019, doravanb denominada simplesmente CONTRATANTE,

II - CONTRATADO - MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, iNSCTiIO NO CNPJ-MF SOb O NO

06.17?.72O1OOO1-10, nêste ato Íepresentado pelo Íespectivo PreÍeito Municipal, Senhot EMANUEL LIMA DE

oLtvElRA, cPF no 002.095.7í3-06, re§identê e domkiliado(â) êm Rua Castelo BIanco, 21 - CENTRO -

santo Antonio dos Lopes - cEP 65730-000, doÍsvante denominado(a) simplesmente ooNTRATADO-

coNDrçÕE§ GÉRAIS

I- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
RECUPERAçÃO DE ESTRADA vlclNAL NO MUNIcíPlo DE SANTO ANTONIO DOS LOPÉgMA.

[ - MUNtCiPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
Santo Antônio Dos Lopes - MA.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(x)Não ( )Sim

27.*7 eo2o .íiqo

Ouvidqria: 0600 725 7474
câlxa.gov.br

726 24 ,N



CAIXA 
contrato de Re,asse

A[enas no ceso de contÍataÉo sob liminar, aplica-se a Cláusuta Décima SéÍmâ desse Contrato
AÇÃdtu o

N" PROC

FI

Repasse - Condiçoes Gerais.

IV - CONTRATAçÃO SOB CONDIçÃO SUSPENSIVA
( )Não (x)Sim
boóumentaçáo, Área de lntêívênção, TécnÍca dê Engênharia e Licença Ambientel'
PÍazo fnal iara entrega da documentaÉo p€lo CoNTRATADo: 30i09/202í.
Prczo fijnal bara análist peh CAI)(A apos apresenlagão da doqimenlaÉo: 3011112021 '

V. DESCRIçÂO FINANCEIRA E ORçAMENTÁRIA
Rêc|Jlro6 dó Repaese da União Ri 1.912.356,00 (um milhão, novecentos e dozê mil e tÍêzentos e

cinquenta e seis reais).
Redursm da ContsapáÍtda aportâdâ pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA R$ 2.000,00 (dols

mil reâis).
Velor de lnvestimento (Repasse + Conúapartida) RS 1.914.356,00 (um mllhâo, nove@nto§ e quatorze mil e

trezentos e cinquenta ê seis reais).
úírã de Empeirno n' 2@oNEB03o27, emitida em 3ol12nozq no valot de RS 1.912.356,00 (um mllháo,

novecentos e doze mlle lrezentos e cinquenta e seis rêais)' Unidade Gestora í75004, Gestilo 0000'1.

Programa de Trabalho: 1 52t1422177Kô60001.
NatuÍeza da Desp€sa'. 44404.2.
Conta Vinculadabo CONTRATADO: âgência no 2151, conla no 006.00647457'4.

VI - PRAZOS
Oatá de Assinatura do Conlrato de Rep agse:3'll12f2o2o-
Término da Vigêncle Cor ratual: 31 de Dezembro de 2023.
Prestação de-Contas: até 60 dias após o térmlno da vigência contraual ou condusão da execução do

objeto, o que ocorrer primeiro.
n(uivaménto: 10 aios contados da aprêsêntação da prestaÉo de contas p€lo CONTRATADO êiou

UNIDADE EXECUTORA e enceffarnenb da ope-raçao do CR; ou da Tomada de Contas EsPecial' após

iulgamênto das corüas peÍo TCU: ou após decoÍÍido o prazo legal de guarda, o que oconeÍ por Último.

v[ - FoRo
Jusüçá Fedêral, SeÉo Judlciária do Estado de Estado do Maranhão.

VIII - ENDEREÇOS
Endereço para êntrega de conespondências ao CONTRATAOO: AV. PRESIDENTE VARGAS - 446 - S. A.

LOPES - CEP 65730-q)0 - Sânto AntÔnlo Do,s Lopes - MA.
ÉnOer"ço pãr" entÍ€ga de corresPondências à CONTRATANTE: Rua lnácio Motqg Ra!t991'- quadra L' No

21S, An'dai Terreo - Lloteamentro Jãracaty, Bairo RenascÊnça ll - São LulyMA - CEP 6507ffi97.

ENDEREçOS ELErRÔNTCOS:
Endereç€' elebônico do CoNTRATADO: gestordesa@outlook.com: emânoelbigu@gmail.com;
lâzeÍopestene@gmail.com: êlizenelopes@holmail.com.
Endêreço eletrÔnico da cotITRATANTE: gigovs@caixa.gov.br.

pelo preseote instrumento, as paítes nominadas no Conhato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguil:

cúUSuLA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIçÃO SUSPENSIVA

í - O plâno de Trabalho aprovado no Slstema de Gêstão dê Convânios ê Contíatos de Repassê

(PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrânte do presente contrato de Repa§se, indêpendente de

transcrlçã0.

'h

I

í.1 - A eficacia deste lnslÍumento está coodicionada à
EXECUTORq de toda a documêniâção relacionada no
como à análise favorável pela CONTRATANTE,

í,1..I - O CONTRATAOO E/OU UNIDADE EXEC

SAC CAI)(A; 0800 728 0í0í (inrornaçõe8,

pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
das Condições Gerais deste Contmtro, bem

prazos êstâbelecidos no mesmo ítêm-

,á e por este lnstrumento, rêcoÍhece ê dá

aç6e§, st gpstoes e eloglos)
2

com deÍclêncb rudltlva de falài OW 728 2492

$27.941 votm rnicÍo

OuvldoÍia: 0800
calxa,gov.bt
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CAIHA 
contratode RePasse

sua anuârcia que o não atendimento das êxigâncias no prazo Íxado ou a não apÍovêçâo da documentação
pela CoNTRATANTE impllcará a:
a) ÊxlinÉo do pÍêÉente ContÍato dê Repasse independente de notiÍicâção, quando neo houvêÍ liberaÇ5o de
recur:ros dê repasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais despesas para
elaboraçâo do projeto básico ou teÍmo de reÍerênoia custeadas com recursos do instrumento.

GúUSULÂ SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕES

2 - Como forma mútua de coopeÍeçáo na execu
pertes:

l

AUTUA
ção do objeto do Côntrato de Repasse, são obrigações dsspRoc

Sê

2.1 - DA CONTRÂTANTE
l. Analisar e aceiEÍ a do,óumêntação técnica, institucional e jurídica das propostas sêlêcionadas;
tl. CerebraÍ o Cont ato de Repasse, após atendimento dos Íequisitos pâlo CONTRATADO e/ou UN

EXECUTORA e publicaí seu êxlreto, no Diário Oficial da Uniáo (DOU), e resPeclivas alterâções
o caso;

IDADE
, se for

tv.

vt.

vll.

vt

xilt

xtv

tx.

x.

xl.

x .

Acompanhar e âtêstâr a execução flsico-financeira do objeto previslo no Pleno de Trâbalho, com os

coÍrespondentes registÍoê nos sistemas da União, utilizando-sê para tanto do6 recurso€ humanos e
tecnológicos da CONTRATANTE:
Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financêitos, na forma do
cronogramâ de desêmbolso aprovado, observado o dispo§to nâ Cláusula Quinta deste lnsrumento;
Comu-nicar a assinatura e libeiação de recuÍsos ao Poder Legislaüvo na Íorma disposta na legislação;
MonitoraÍ e aÇompânher a conformidade física e Íinanceira duÍanle a execução do presente
instrumento:
Analisar eventuais soliciteçõês de ÍeprogramaÇão dos PÍojetos Técnicos ou Tetmos de Referência,
submetendc.as, quando ÍoÍ o caso, ao Gsstor do Programa, mediante o pagamento de taxa de
reanálise;
VeríÍicar a Íeallzafãlo do proôêdimento licitatório peto CONTRATADO, atendo-se à documentação no
que tange: a contêmpoíaneidade do certame, eos prêços do licitante vêncêdoÍ e sua competibilldedê
com os prêços de reÍerência, ao r€§pêctivo enquadramento do objeto aiustado com o efgtivaÍneltê
licitado, ao iornecimento de declerâÉo êxpÍessa Íirmada por ÍepÍesentânte legal do CONTRATAEIO

e/ou UNIDADE EXECUTORÂ atestândo o atendimento âs di§posíçÕes legais aplicávêi§, ou Íeglsto na

PLÂTAFORMA+BRASIL que a substilua;
Aferir a execução do objeto pactuado, conforrne paêhlado no Plano dê Trabalho, por meio da

verificação Oa compatibilidãde enue estes e o efetivamente êxêcutâdo, assim como verificar a ragular
aplicaçáo das parcelês de recursos, de âcordo com o disposto na Cláusula Quinta:
V;rificâr a exúência da Anolação dâ Rêsponsabilidade Técnica - ART, Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT ôu, quando aplicávê|, Termo de Responsâbilidadê Técnica - TRT, quando sê tratar de

obras e sêrviços de engenharia;
Designar, eó 1O OiaÉ contados da assinatura do instrumenlo. os servidores ou ernpÍegados

responsáveis pelo seu acompanhamento:
Divulgar em sílio eletrônico institucional as informaçÔes referentes a valores devolvidos, bem como a

carsã du devolução, nos oesos de não êxêôução total do objeto pa(tuado, extinçeo ou rescisão do

instrumento;
Fomecê( quendo requisitadas pelos órgãos de contÍole exlerno e nos limites de sua competência
específica, informações ÍelatÍvâs ao Contrato de Repasse independefiê de aúoÍizaçáo judicial:

NotÍÍicar prerriameitê o CONTRATADO e inscÍição como lnadimplente na PLATAFORMA+BRASIL.
quandO daectadas impÍop edades ou irregularÍdades no_ acompanhamento da execuçâo do obiêto do

i;stÍumento, devendo sêr incluída no aviso a respecliva Secretaria da Fazenda ou secÍêtaíia similar, ê

o Poder Legblativo do ôÍgão responsá\,el Pêlo instíumento;
Receber e analisar a prestação dê contas encaminhada palo

EXECUTORA, bem como noüÍlcá-lo quando da não âpíe§êntação
XV

fixado, elou quândo consÍatada a má âpliceção dos

CONTRATADO ê,fou UNTDADE
da Prestação de coÍrtaâ no prazo

, inslaurando, se Íor o cêso, a

conta vinculadâ ao lnstrumento para a
correspondente Tomada de Contes Especial:

xvl. Efetuar a devoluÉo imediata dos saldos rema
conta única do Tesouro Nácional, nos casoç apticáveis;

SAC cÀxA: OB00 726 0101 (iÍÍormaç6ês,
3

27 .941 vozo m

po5Êoáa com dgricGncia àuditlve ou de
Ouvidoriai 0e00 725 7474

câixa.gov br

svge§tóe6 o elogiG)
': @0O 78 2492



2.2 - OO CONTRATADO

disposições tegaís
Exercer, na quali

aplicáveis ao procedimento licitatóraoi
dade de contratante, a fiscal

Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equi
Estimular a participação dos beneficiários finais n
d€ Rêpasse, bem como na manutênÇão do patri
No caso dos Estados, Munícipios e Dishito F
trabelhedores ê as entidades emprêsariais com

AUTUAÇAU
N'PROC

Ft.

sobre o CTEF - ContÍato de Exêcuçâo ê

Íâção ê implêmentação do objeto do Contrâto
rado por e€tes investimentosi

í os partidoê políticos, os Eindicatos dê

.h,

t
t
E
t'
Ê

xv[.

xv t.

CAIXA Contrato dê Repasse

Ter a prerrogatÍva de assumir ou tmnsferíÍ a responsabilidade pela execução do objeto, 0o caso de
paralisação ou de ocDÍência de fato relevanle. de modo a evitar sua descontinuidade;
Realizar tempestivamente na PLATAFoRMA+BRASIL os atos e os procedimenlos relalivos ao

acompanhamenlo da execução do objêto, registrando aqueles que poÍ sua natureza não possam sêr
rcalízados nesse Sistema, mantendo-o áuâlizâdo;
Quando da conclusão, denúncia, rêscisâo ou êxtinção do presente inskumento, providenoar o
câncêlamênto dos saldos de empenho no prezo máximo de 60 (sesserúa) dies.

XIX

lt.

Consignar no Orçâmento do exercÍcio coÍÍênte ou, em lei que autodze sua inclusão, o§ recursos
nec€ssários para êxecúar o objeto do ContÍato de Repasse e, no caso de investimento que extràpole
o exercÍcio, consignâÍ no Pleno Plurianuel os recuÍsos paÍa atender às despeses em exercícios futuÍos
quê, anuelmente @nsterão do seu orgâmento;
obseÍvar as condiçÕes paÉ Íecêbimento de rBcursos da União e para inscÍiçáo êm restos a pagar
estabelecidas pela Lei Gomplementar n' 101, de 04 de maio de 2000;
ComprometeÍ-se, nos casos em que @uber a instituiÉo da contribuição de melhoria, nos termos do
Codigo TÍibutáÍio NaÇional, a náo eÍetuar cobrançâ que resulte em montante superior á êontrapartída
aportâda ao Contrato de Repasse;
Définir o regime de execução do objeto do Contreto dê Rêpesse como indiÍeto;
Elaborar os proiêtôs técnicos relacionâdos âo objêto pactuado e apresentar tode documentação
juÍídice, técnicá e institúôiônâl necessáÍia à celebraçáo do Contrato de Repasse, de acordo com os
noÍmativos do programa, bem como apÍesentar doÇumentos de titularidade dominial da área de
intervenÉo, licenças e aprovações de projelos emitidos pelo óÍgão ambiental competenta ê
concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos dâ lêgislação âplicável:
ExecutaÍ e fisc€lizar oô trabalhos necessários à consecugão do objeto Pactuado no Contrato da

Repasse, observando prazos e custos, designando profrssional habilitado e com experiêncla
necessária ao acompanham€nto e control€ das obras e servlço§ com a respectlva ART, RRT ou'
quando aplicávet, TRT da prestação de serviços de fiscâlização a seÍem realizados;
Apresentar à CONTRATANTE declaÍaÇâo de capacidêde técnica, indlcando o servidor ou seÍvidores
que acomparihaÍáo a obra ou seÍviço de engenharia;
Apresentar declaraÉo expressa atestando que possui setor específico com atribuiçõês delinidas Para
gestáo, celebroçáo, exec!ção e presteção de contas do§ instrumentos cêlêbíados com a Uniáo, com
iotação de, no mÍnimo, úm servidor ou empregado público efetivo e quândo nâo possuir sêtor
específico pare essa função, podeÉ atribuir es competências a setor já existênte nâ sua estrutura
administrativa, desde que tel setor conle com a lotação de, no minimo, um seÍvidor ou empÍêgado
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL N' 1í4, DE 7 DE MAIO DE 2018).
Assegurar, na sua integÍalidade, a qualidade tácnica dos pÍojetos e da execução dos produtos e
seÍviços contratados, em oonbrmidade com as normas bra§ileira§ e os normativos dos programas'

açõei e alMdades, determinando a ooneção de vícios que pos§am compÍomêtêr a fíuiÉo do beneÍício
péla populaçáo b€neficiáÍia, quando detectados pelã CONTRATANTE ou pêlosórgãos de controle;,
Selecionar âs áreas dê intervenção ê os beneficiários fineis sm conÍormidade com as dirêtrízês
estabetecidas pelo Gestor do Progiama, podendo êstabelecer outras quê busquem refletir situeçõês dê
vulnerabilÍdade econômica e social, informando à CONTRATANTE sempre quê houver alteraçÓesi
RealizaÍ o processo ltcltatório, sob sua inteira responsabilidade, asseguralodo a corTeção dos
procedimentos legais, a suÍiciência do pÍojeto básico ou do termo de rcfeÍência, da planilha

oçamentária discriminaüva do perceÍúual de EncaÍgoô Sociab BoniÍicação e Despesas lndkêtas (BDl)
utilizâdos, cada qual mm o respeÇtivo detalhamento de sua composiçáo, Por item de orçamento ou

conjunto deles, além da disponibllização da ctntrapartida, quando for o caso;
Apresentar declaraÉo êxprêssa ÍiÍmeda poÍ Íêprêsêntantê legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua, alestando o atendimento das

t.

tv.

v

vt ,

tx.

xt

xt.

VI

x.

xIt.

xv.

XV.
MU o ou Disffio Federal quando ocorrer a

SAc cAlXÀ 0800 72B 0101 (infomaÇões maçõ€g, §ugestões ê elogios)
pessoas com defrciâDcla a ou de tàta: 0E00 726 2492

Owidoris | 0800

27.941 v020 mbro
cairG,gov.br
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CATXA Contrâto de Repasse

xx.

xvl.

xvl.

xvilt.

xlx.

xxv

liberação dê recursos financelros pela coNTR TANTE, em confoÍmidadê com a Lêi no 9.452, de 20 de
março de í997, facultada a notíficação por meio eletrônico;
Opeãr, manter e coÍrserver adequadamenle o patÍimônio público Oêredo pelo§ investimentos
deconentes do Contrãto de Repasse. após sua execução, de Íorma a possibilitar a sua Íuncionalidade:
PÍestar conlaS dos Íec Íso6 trânsferldos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no
prazo fixado no contÍâto de Repa3gê:
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informaÉes sobre a§ a9õês dês€nvolvidas para

viabilizar o acompânhamonto e avaliação do PÍocesso;
pÍever no êdíat de licitação e no CTEF quê â Íesponsabilidade pela quaUdede das obrâs, metêriais e
seÍviços êx€cutadoslíornecidos é da êmprêsa conúeteda para esta finalldade, lnclusive a pÍomoçáo de

readéquaçÕes, sempÍe que detectadas impropriededês que possam @mpÍometer a consecução do

objeto contatado:
Rálizar tempespemente na PLATAFORMA+BRÂSIL os alos € os procêdimentos ralativos à
formalização, execução, licitação, acompsnhamento, pÍêstação !ê cont99 

-e !lfo!l"eg" acerca de

tomada dê contas es'pecial do Contrato de Repasse e Íegiskar na PLATAFORMA+BFIASIL os ato§ que
por sua nâturgza nao possam s€r Íealizados nesse Sistema, mantendco§ atualizadosi
instaurar processo adminisfetivo apuÍatório, inckjsivê processo edministrativo disciplinar, quando

constatadó ô dêwio ou malveÍsâçáo dê rec rsos pÚblicos, irÍegularidâdê na €xedJgâo do CTEF ou
geslào Ílnancêire do Contrato de Repass€, comunicando tal hto.à CONTRATANTE:
Éeoislrar na PLATAFORMA+BRASIL o exlÍato do €ditel de licitação, o pÍeço eslimado pela

AOáinistraçao para a exeouÉo do sêíviço e a pÍoposla dô pÍêço total oíertada por cada lidtante com o

sau respeciivo'CNPJ, o termo de homologação e adiudicâÉo, o exlíato do CTEF e seus re§peclivo§

aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicávê|,. TRT dos Proietos, dos executoreg e da ÍiscalizaÉo dê

obras, e os bolelins dê medições;
Manter um canal.de comunióaÉo êÍetlvo, ao qual sê daÍá ampla publicidade, pârâ o rêcêbimênto pêlâ

Unieo Oe manifestações doé cidadãos relacionâdo§ ao convênio, possibilitendo o íêgistro d€

sugestões, êlogios, solicitações, rêdamações e donúncias;
tnãuir nas pla-cas e adesivos Indicativõs das obras, quando o obieto do instumenb se. reÍeíÍ à
o"ãrçao dé obras de engenharla, informaçâo sobre canal para o registro de den-úncias, reclamaçúes

áãrúi*, coníorme previõto no "Manual de Uso da MaÍca do GoveÍno Federal - Obías'da Sêcretaria

de Cõmunicaçao Social da Presidência da RepÚblica:
Ãã iorir cêhcia ae qualqueÍ lrÍegularidade ou ilegalidade,. daÍ clêncla ao6 órgàos .de_ contmle e,

nàr*OJt narOa 
=uspàita 

áe crimelu de improbida<te admlnlstmüva, oenüÍicar os Ministérios PÚblico

Federal ê Estadual e a Advoc€cla Geral da União;
Ài"náã, ãJaiipoxo nas Leis no 1o.o4a, dê 08 de novembÍo de2O0o, e 10.098, dê 19 de dezembro de

Zóô0, á 
"o 

óJàreO n" 5.296, de 02 de dezambro de 2OO4 ê lN l\rPDc no 02, de 24 de janeiro de 20í8'

ãrátiru,n"nt" à pÍomoçâo dô acossibilidade das pessoas PortadoÍas de deficiência fí§ica ou com

mobilldade redrEidai
ó;;ãtlÉ1ú, o obleto do Contreto de Repasse com nolrnas ê procêdimentos de preseNâÉo

amuiãntal municipal, estadual ou fêderal, coníorme o caso;

Érever no etlihl àe licitaçao as composiçÕ8s de CUíoS Unitários e o detalham€nto dê encaÍgos sociais

e do BDI que lntegÍam o orçamenlo'do irojeto bàsico da obra-e/ou Êêrvi9o! em clmPÍimenlo ao aÍt' 70'

õr: tú;ii áã ü.i n g.06O, oe zt de luntto a9 JppS.clc_ 3 Súmula no 258 do rribunal de 
-Contas 

da

ü"iià ó, qrà"0, apticávet, da Lêi Fede;al nô 13.303, de 30 de junho de 20'16, vêdada a uülização da

modalidadà contratação inGgreda ê de orçamento sigiloso; . -

;.,ü;;-o-s d" ffi"r*en"uj" Estado§, óisrito Federal e Municíplos, observâr o disposto no DecÍelo

;'ü.õãá;ôód.d" áorit oe zot s, e suas auerâFes, nas lic açoes quê pglEâÍ, lo çaso de-contÍataçáo

;";;; j.] ;;ç"" de engênhaíia, bem comó apresentar à COJ\ITRATANTE dêclaração Íirmada pelo

r"prÃiããtá"rã-rqiai oo córutnnreDo B/ou UNIDADE ExEcuToRA acerca do aleRdimento ao

xxl

xxll.

xxllr.

xxrv.

XXVI

xxv[.

xxvlll.

xxlx.

disposto no Íeferido DecÍeto:
XXX. Utilizar, para aguisição de bens ê sêMços comuns, a modalidadê prêgão, nos t€Ímos da Lei no í0.520,

de 17 de iu lho de 2002, e do rêgulamento PÍêv isto no DecÍeto no 10.024, dê 20 de setembÍo de 2019,

obrigatoriamentê a sua forma êletÍônica, dêvêndo seÍ justiÍicada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE

ÉXECUTOR eimPossibilíd adê dE sua utilizagão, vedâde ização dê ôíçemento sigiloso:

p«|. lniciar o procedimento ticitatório êm atá 60 (sessenta) pronogavd uma únlca vez, desde que

motivâdo pelo CoNTRATADO e âcêito pela CO contados

a) Oa data dê a§slnatura do Pr€sente instrumento, ca possua dáusula susPensiva; ou

O8m 726 0101 (inÍonÍEçú6' e doglo!)
5

Deâsoáa cqlr dcficlànch audúr,â ou de' Owldoíat 08ú 725 7471
câlrÊ-gov.bt

27.$41 v020 m

72A 21C2



st
I

I

UTUAÇÃO
N'PROC

FI

xxx .

xxxtv,

XXXV

xxxvr

xxxvlt

xxxvrÍt.

xxxrx.

xL.
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xxx[.
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CAIXA Contrato de Repasse

b) Do aceite do teÍmo de reêrência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o presêntê
insúumento possua cláusula susp€nsi .

ApreeêôtsÍ dedaíação êxpressa ou fomecer dêdaEÉo emiüda pele empÍe§a vencedoÍa da liciüaÉo,
alestando que esta não poasui em seu quadro sodetário seÍvidoÍ público da ativa, ou êmpregado de

empreaa púbfica ou dê sociêdadê de economia miste, sendo de sue intêlÍa responsebitidade a
ÍiscalbaÉo dessa obrigaÉo;
Regbbar na PLATAFÔRMA+BRÂSIL âs atas ê as inÍormeçôes sobre os participantes e respecliva§
propostas das liotações, bem como as lnÍormações refsrente3 às dispensas e inexigibilidades:
lnserir, quando da celebração de contÍalos com terceiros para execúção do objeto do Contrato de
Repasse, cláusula que obrigue o tercelÍo a permitir o livre acêsso dos sewidoÍe§ dos órgãos ou
êntidadês públicâs contratanteg, bem como dos óÍgâos de contolê intêmo e extemo, â sêus
documentos e registÍos contábeis;
Atestar, por meio do Cadasto Necional de Empresas lnidôneas e Suspensas (cElS), a regularidade
das empresas ê/ôu profissionâis participantes do processo de llcllaçâo, em especial ao impedimento
daquelas êm confataÍ com o Poder Públlco, em atendimento ao dlsposto na Portaíia CGU no 516, de
15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de CadastÍamento UniÍicado dê Fomecedores - SICAF â Íegularidade das
empresas e,lou profissionais pârticipant* do proce§so de licitaÉo, em ê§pecial ao impedimento
daquelas em contaüâÍ com o Poder Público, sondo vedada a participeção na licitação ou contratãgão
dê empÍesa quê consta como impedida ou suspênsâ:
Consultar no Cadaslro Nacional de Condeneçôês Cfuis a regulâÍidade das êmpresas e,/ou profissionais
participantes do prccesso de licÍtagão, no gue tange a regktro de ato de impÍobidede sdministraüva e

inelegibilidade supeNisíonado pelo Conselho Nacional de Justiça;
Apresentar á CONTRATANTE relatório de execuçào do empÍ@ndimento contendo informaÉes sobre

a execuÉo ÍÍsico-finâncêira do Contrato de Repas§e, bêm como da utilizaÉo da conÚaparlide,
conÍormá o arL 18 da Portaía lnterministerlâl MPDG/MF/CGU no 421, dê 30 de dezembro de 2016 e
suas alteraç0es;
Responsabitizar-se pela conclusão do empre€ndimento quando o objêto do Conlrato dê Repa$se
prever apenas sua exêcução pârciel e foÍ etapa de empreêndimento maior, a Íim de asseourar sua
funcionelidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional Íelecionada áo objeto e,lou objetivo do Contralo de Repasse,
o noriie do Programa, á origem do recurso, o valor do rêpasse e o nome da CONTRATANTE ê do
G€stor do Progrâmâ, como entes participantês. obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA a comunicar expressam€ntê à CAIXA a data, íorma s locâl onde ocorrerá e ação
promocional, com ant€cêdêncla mÍnlma de 72 l1oÊs, sob pene de suspênsão da libêreção dos
recursos financeiros, obs€rvâdâs es llmitâções lmpostas pêla Eleilorel no 9,504, de 30 de s€tembro de
1997;
Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Govemo
Federal nas publicações demnentes do Contrato de Repasse, observadâs ás limitaçôes impostas pêla

Lei Eleitoral n" 9.504, de 30 de setembÍo dê í997i
Responder solidariamenie, oS ênlês consorclados, nO caso dâ exêdJçeo do obieto contÍatual por

consórcios público6;
Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos cÍ€dítados na corüa vinculada ao Contrato de
Repasse em cademeta de poupança, se o prazo prevlsto paÍa sua utilzaçâo íor igual ou superioÍ a um

mês, e Íealizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repas-se tarnbém por inteÍmaio da
PLATAFORMA+BRASIL, observadas as disposigoês contldas ns Cláusulâ Setimâ dêsta lnslÍumento;
EslâÍ clenle de que a CONTRATANTE eslá autorizada a efetuar a lransferência dos recursos
financ€iÍos por ela repassados para a conta vincuÍada ao instrumento, bem como os sêus r€ndimento§,
para a conta única da União, caso os ÍecuÍEo6 nào 86jam utilizados no objeto da transferência pelo
prâzo de 180 dias;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está âutorizadâ a efrtuâí o resgate dos sâldos Íêmenêscsntes
da contâ vlnculeda eo insíumento, nos casos êm que nâo hower â dêvolução dos reculsos no pÍazo
prevlsto:
Estar ciente sobre a não sujeição âo sigilo
por sê tralar de recurso público;
Dar cência da cÊlebrâçáo do Conhato dê
área ünculade ao progrema de govêÍno q

Í,800 726 010í

Seru

quanto a Unieo e respeotivos ôÍgãos de controle,

nselho local ou instância de controle sociâl da
a trensfsÍância, quando howe(
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CúUSULATERCEIRA- DO VALOR

3 - A CONTRATANTE tânsferiÍá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, atê o limite do veloÍ
dos Recursos de Repasse descÍito no item V das CONDIçÔES GERAIS e de acoÍdo com o cronogrema de

dêsêmbolso constante do Plano de Trâbâlho'

3.1 - o CONTRATADO aporlaÍá o valoÍ dos Rêcursos de Contapartida descíto no item V das
coNDlçÕES GERAIS, aÉs o desbloqueio dos Rôcursos de Repasse e Previamente ao pâgamento dos

fomecedores ou prestâdores de serviços, de acordo com os b e as condiÉes estabelecidas na

legisbÉo vigente à conta de ,ecursos alocados em s€u

3-2 - Os rêcursos lransferidos pela Uniãô ê os ÍecursGg do CO TADO destinados ao pÍesente C,ontrato

L.

Ll.

CAIXA Contrato de Repasse

LIV.
LV.

LVI.

Diwlgar em sÍtio eletrônico in8ütucional as infoÍmações referentB a valores dêvolvldcs, bem como a
causa da devoluÉo, nos czrsos de não oxêcuÉo total do obieto pactuado, extinção ou rescisão do
instÍumento:
Disponibilizar, êm sltio oÍicial na lnEmet, ou, na Eua falta, em sua sede, em local de fácil visibllldade,
consulta ao extrato do lnstrumento ou outro inslÍumênto utilizado, contsndo, pelo menos, o obreto, a
Íinalidade, os valoreG e as datas de libeÍação o o detalhamênto da aplicação dos recursos, bem como
as contratações realizâdâs para a execuçío do oblêto pactuado, podendo ser suprida a publicação na
intêmet pela hserÉo dê link ne páglna oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que
possibilite acesso dirêto ao Portal de Convênios;
lndicar a obroatoriedade de contâbilização e guârda dos bens remanescentes e manifestar
compÍomísso de úilizâção dos bens para as3€guftrí a contlnuldade de programa govemamental,
estando claras as regÍas e diretrizes de ulilizaçãoi
Respond€r, na figura de seus tÍtulares, na medida de seus atos, compeÉncias ê âtribuições o
CONTRATADO e solidarlamenle, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORÀ poÍ desvio ou
malversação de recuÍsos públicos, inegularidado na êxêcuçáo do contrato ou gesEo tnanceira do
instÍumento:
ApresênlaÍ, via PLATAFORMA+BRASIL, o Pleno de SusEntabllldade do empreendimento ou
êquipamento a ser adquirido e comunicáí ao respectlvo Poder Legíslativo o cornpromisso assumido:
Observar as condições peEr íeprogrâmeção estábelecidas na PortaÍia lnteÍministêrial MPOG/!v|F/CGU
4?4, de 30 de dezembro de 20í6 e suas alteraç6es, s lN MPDG nc 02, de 24 de ianeiro de 2018 e
suas alteraFes:
Tomar outras providênciás nec€ssáíias à boa execugão do objeto do ConFato de Repasse.
Tomar ouhas providências neceôúrias à boa execução do obieto do Confato de Repassei
Traneferir â possê e propÍledade do imóvêl para os benefic-láÍlos finals, sendo condl:ionante para
aprovaÉo da PÍestação de Contas, câso e opêração pÍêveja o it€m de invêstimênto de rêgulâÍizaÉo
fundiária;
Aprêsênlar e Licença de Opêração, fornecEa pBlo órgão amblental compelênte, sendo condicionantê
para aprovêção da PrÊstagão de Contas Final, caso a opeÉçôes seia dê abastecimento de água,
esgotamento saniláÍlo, ÍesÍduos sÔlidos uÍbanos e drênâgem, indusíve as r€alizadas nos PÍogÍamas
habitacionais;
Estar ciente quô a não apÍovação pela CONTRATATITE do produto inicial Íelativo à metodologia
implicará a rs6císão contrehJal e a não libeÍação dos r€cuÍsos coÍrtsatados b€m como e de\rolução dos
r€colsoa êventuqlmente já sâcâdos, no caso dê opêrações de Phno Dlretor, Risco e Reguhrização
Fundiária;
Estar dente que a libêração da úlüma paroela fioa condicionada à cornProvaÉo da regularização
efetiva da situaÉo da dsl€gação ou conces§ão Íirmada ênlÍê o municÍpio ê o prostâdor dos seMços,
no caso de opei?çoog do Programa Serviçoe Urbanos de Água e Esgoto, quando a compÍovação da
regularidade da delegação ê concessão foÍ apresentada por termo de compromisso;
Garantir isoladamente ou junto aos órgãos compêlentes o Íomecimento, a manutenção e a opêÍação
dos sistemas dê ebasleciÍnento de água, de coletâ ê lratamênto de esgoto sânitáÍio, de coláa e
tratamento dos residuos sôlidos, de coleta de esgotos pluviais, dê pâvimêntâÉo ptiblica e de rede de
distributÉo de êneEia elélnca e iluminaÉo pública, no que oouber.

AUTUAÇ AO
N

ao desdobrameírto por fontes dede Repass€, figuraÍáo no Olçâmento do CONTRATADO,
Íec,iirsos e elementos de desp€§a.
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3-3 - Rêcuísos adicionais necessários à consâcução do objeto do prêsente Contrato de Repasse
sêu âpoÍtê sob rêsponsabilldâdê êxclusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda a movimenlaÉo financeira deve ser eÍefuada, obÍigatoÍiamenE, na conta vinculada â este

C,ontrato de Repasse, em agêncíe da CAIXA, lsenta de cobrançâ dê taÍiías bancáÍiâs.

cúUsULA QUARTA - DA AUTORIZAçÁO PARA IN|CIO DO OBJETO

4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio dêste lnstÍumento, manifesla sua expres{ia

concoÍdância em aguardar a autorização esorita da CONTRATANTE para o inÍcio da êxealÉo do obieto

deste ContÍeto de Repasse.

4.1 -A autorização oconerá apôs a Íinalização do processo de análise pós contratuâl ê, para Contreto dê
Repasse enquadrado no NÍvel Í ou l-4, o cíédito de recuÍsos dê repassê na conta vindllada, conform€
diretÍizes dã Portaria lntêrmínisterial MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembÍo de 2016 e suas
alteraç0es.

4.2 - Eventual execuÉo do obleto Éalizada antes da aulorizaÉo da CONTRATANTE não seÉ obieto de
medição pâra lÍbêração de recuÍsos até a emissão da autorização âcima disposla,

4.3 - Caso â contÉtáção sgja eíetuada no período pré.eleilorál, o CONTRATADO ê/ou UNIDADE

EXECUTORA dectare 6star dênte de que a autorização dê início de objelo e a liberegão do§ recursos

somento ocorrerá apos finâllzedo o processo eleitoral a se realaaÍ no mês de outubÍo, considerada,
incluslve, a eventual ocorÍêncla de segundo turno, em atendimonto ao artigo 73, inciso Vl, alínea 'a" da Lei

n" 9.504, de 30 de setembÍo de 1997.

CúUSULA oUIffiA- DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAçÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS

5. A execuÉo do objeto será acompanhada e fiscâlizada de Íorma e garantlr a regularid.ade^ dos âtos
pratcados é a sua pÉna execuÉo, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos

àanos causados a lerceiíos. deconentes de culpa ou dolo na execução do instÍumento, não @bendo a

responsabit'rzagão da CONTRATANTE por inconformidades ou irÍegulaÍidedes pÍaticadas peto

CoNTRATADó e/ou UNIDADE EXECUÍORA, salvo no§ casos em que as Íelhes decorrerem de oÍnissão

de responsabilidade atribulda à CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamênto de êxecução do obrâto serão Yerifcados:

I - A comproveção da boa e Íêgular apliceÉo dos recursos, na forma da legbleção apllcável:

- A cómpaüiitidade enúe à execuçaó do objeto, o gue íoi estabelecido no plano de trabalho, os
des€mbolsos ê pagamentos, conÍorme os cÍonogÍâmas aptesentados:
lll - A regularidadé das intuíma9ôôs registradas pelo CONTRATADO na PTATAFORMA+BRASIL:
lV * O cumprimento das metas do plano de trabalho na§ condiçÕes êstabelêcidasi
V - A conÍormidade fi nanceira.

5.2 A CONTRÂTANTE comunicâni âo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA qualsquer

inegulaÍidades decoíÍentês do uso dos ÍecuÍsos ou oubas pendências de ordem técnica apuÍados durante

a eiecução do inslrumento, suspendendo o desblogueio de redlrsos, ficando estabelecilo o prazo de 45
(quarenia e cinco) dias para aaneamento ou apresentação de informaç6es e êsclarecimentos. podêndo

ser prorrogado por igual peíodo.

5.3 A CONTRATANTE Íeportará decisão quânlo à aceitação ou não das iustifcativas aprêsêntadâs ê. se for
o caso, €âlizerá pmcedimento de apuÍaÉo de dâno eo êrá Íio, enseiando ÍegistÍo de inâdimplência na

PIÁTAFORMA+BRASIL ê imêdiata instauÍaqão dê dâ de Conlas Especial.

5.4 - A libêÍaÉo dos Íecursos Íinanceiros cÍonogÍama de desêmbolso píevÍsto no Plano de
Trabalho € sêrá íealizadâ sob bloqueio, respeita nibilidade financeira do Gestor do Progíama e
atendidas as exigências cadaslrals vlgentes.

(E00 726 0íoí Íeclarnsçõ€s, srJgesth6 a dogios)
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I - Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis I e l.A, preferencialmente em pãrcêla única; e
bi NÍveis U e tll, em no mínimo 3 (tês) paícelas, sendo que a primeira não podêrá excedd a zOVo (vinte por

cento) do valor global do instÍumento.

ll - A libêrâÉo da pÍimeiÍa Parcôla ou paÍc€la Únic€ licará condicionâde à:

a) Conclusão de anállsê técnica e aceite do processo licÍtatÔío pela CONTRATANTE;
biAdimplência no CAUC do CONTRATADO que possui âté 50.000 habitanta§ ê que estava inadimplênte no

niomenio da assinatJra do presente Contrato de Repasse, ceso a oporação seja vinculada ao exeroÍcio

financêiro de 2018 ou 2019.

lll - Para a libeÍaÉo.das demals PaÍcelas o CONTRATADO deverá êstar êm situação r€gular com a
execução do plano de Trabalho, oom exêcuçáo de no mínimo 70% das parceles liberadas anteriormente.

5.4.2 - Nào haverá a liberação da primêire paÍcela de recuEos ao contÍatrdo que po§sua instrumentos

apoiados com re€ursos do GoveÍno FedeÍal sem êxecuçao Íinanceíra há msís de 180 dies.

5.S - O cronogÍama dê desembolso praristo no plano de trabalho deverá estar em comonância com as

metas e Íases ou etaPas dê êxêoução do obiêto do instrumento.

5.6 - AF6s a compÍovegão da homologaçâo do processo licitatório pêlo CONTRATADO, o cÍonograma de

desemóobo deveiá sei ajustado êm obs€rvaÉo ao grau de execüçAo eslabelecido no rêÍêÍido processo

ticitatório.

5.7 - A autorização de desbloqueio dos recursos cÍeditados na conta vinculada ocoÍreÍá êondicionada a:

I - Emissão da autorizâÉo para ínlcio do obieto;
if - Àfà"entaçao aó retatório de execução compattvel com o cronograma dê desembolso

áproráOo, deiidamente atestado pêle 
- 

fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA:
lll - Atendimênto ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria lnteÍmlnisterial MPDG/MF/CGU nÔ

424, de 30 de dêzembÍo de 20í6 e suas alt6rações;
rú- bómprovaçao financeira da ôtâpa anterlor pelo CONTRÂÍÂDO e/ou UNIDADE EXECUTORA;

V - np&t"iSo áo t rmo de Íecebimanto irwbórlo da inteívênção, nos termos do art' no 73, inoiso l,

atíneal.a, da Gi A.600, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da última parcela dê íeursos;

Sli.í- ô Á"*iAor inàicado peio CONTRATÀDO responsável pelo acompânhemênto e fiscalização

da obra deverá asginar e carÍêgeÍ na PLATAFORMÀ+BRASIL o ÍelatÓrlo de Ílscalização referente

a cadâ medição.

5.7.2 - o CoNTRATADO d6verá veriÍicar Sê OS matêrieis aplicado_s ê os .ssíviços realizados

ãi"nO",1 aos requlsltos de qualldade estabslecidos pelas especificações têcnicas dos Proietos dê

engenharia aceitos.

5.7.3-AêxecugãoÍisicaSeÉatesladaconíoÍmeÍegramentodispostonoArtigo54dePortafia
inieimini"t".iri úpDG/MF/CGU no 424,de 30 dê dezembro de 2016 e suas alteÍagôes.

5.7.4 - A aferiçâo da execução do objeto, suas metas e. fases ou etaPas seÉ realEada.por meio da

i"rin""çáà ã, 
"à.pátiOitiOade'entre 

o efátivamente executado e o paotuado no Plano de Trâbalho.

CAIXA Contrato de Repasse

5-4-1 - A llberaÉo de recrrsos dêvêíá oconeÍ da seguinle foÍma:

5.8 - O instrumento §erá Íescindido na

libeÍâÉo da píimeiÍa parcela ou sêm co
partir do último desbloqueio dê râcursos

5.9 - Os pÍazos de que tratam os itêns 5 4.2 e 5'8 da Clá

h ipótese de inexistênciâ de exeolÉo finan@iÍa aÉs 180 dias da

mpro\Eção da nanceira PoÍ mals de 360 dias contados a

nta do píesente Contíato de RePasse;

XÂ: 08@ ?2€ 0101 (lnfoÍÍrBções' Íaclâ
ou de

27.9,11 v020 n

Pt3*O13 Oom d.f,clân.lâ âüdldvâ
OMdoíia: 0800 72
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| - deverâo ser suspensos nos casos em que a inexecução Íinanc,eka Íor devida a atraso de llberaÉo
parcelas pelo Concedente ou pola CONTRATANTE, ou nos casos em que a paElisâção da execução se
der por determinagão iudicial ou por recomendação ou dêteÍminaÉo de órgãos de controle: e

ll - poderão ser prorÍogâdos, desde que seiam devldamente motfuados, qus não fique carac{eÍizada culpa
ou inércia do CONTRATADO. nos câsos de que trata o inciso lll do § 3'do art. 27 de Portâria
lnterministerial MPDG/I\4F/CGU io 424, de 30 de dezembro de 201ô e suas alleÍações, e que seja
autorizado pela CONTRATANTE.

5.í0 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execuÉo doa Contratos de
Repasse Íirmados pelos seus ante@ssores.

5.í'l - A utilzação dê Íecursos do contrato de repassê paÍe pâgâmênto da ÍêmuneraÉo vaÍiável, conforme
previsto na Lei das Estâtais (Lei no 13.303, de 20í6), é permitido somente nos casoB em quê os prêços dos
itens da Planllha OrçemenÉÍia do CTEF, acelta na VRPL - VêÍificeção do Resultado do Prccesso Licitatóio,
correspondam aos limites máximos, induindo a remuneração vaÍiáv€|.

cLÁUsuLA sExTA - DA CLASSTFICAçÃo oRçAMENTÁRIA E FINANCEIRÁ Dos RECURSOS

6 - As despêsâs com a execuçáo do objeio do pr€gentê Contrâto dê Rspassê conerão à conta dê ÍecuÍ€os
alocados nos Íespectivos orçâmentos dos contratanles-

6-1 - A emissão do empenho pluríanual, quando Íor o caso, ocoreÉ de acordo com deteíminação
especíÍica do Gestor do Programa, com incoÍporaÉo ao pÍesenle ContÍaÍo de Repasse mediente
Apoíilamenlo.

6.2 - A efcácia desE lnstrumanto está condicionade à validade dos êmp€nhos, quê é detêrminada por
inslrumento legal, Ílndo o quel. sem a tolal liberaÉo dos Íecdrrsos, o presente Contato dê Repasse fca
automaticamente eíinto-

6.2.1 - No caso de p€Ída da validade dos empenhos por motivo de cencalamento de Restos a Pagar' o
quantitativo flsico-Íinancêiro poderá ser reduzido até a etapa do objêto csntÍatado que aPÍesenle
funcionalidade.

CúUSULA SÉTÍMA - DA EXECUçÃO FINANCEIRA

7 - os recuÍsos somente podeíão ser úilizados paÍa pagamento de despesas @nstantes do PÍano de
TÍabalho ou para aplbação no mercádo financeiro, nas hiÉteses pÍevistas em lei ou na Portaria
lnüêrministerial MPDG/MF/CGU nô 424, de 30 de dezembro de 20íô e suas alteraçoes, vedada sua
ulilização em ínalidade diversa da p€ctuada neste lnslÍumento,

7.í - A progremeÉo e a execução financÊira deverão seÍ realizadas êm sepa@do, de acordo com a
nalureza e a fontê de recursos, se for o caso.

7.2 - Arúes óa Íealiz3{',e0- de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá na
PLATAFORMA+BRASIL, no mínimo, as seguintes inÍormações:

| - A dêstinaÉo do recurso;
ll - o nome e CNPJ ou CPF do Íomecedor, quando for o caso;
lil - O conlrato a que se Íefêre o pagamento realizado;
lV - A m€ta, etapa ou fase do Plano de Trabalho rêlativa ao pâgâmeÍ oi
V - lnÍormações das notas fiscÍris ou docíJmentos contábeis.

7-3 - Os pagamentos devem ser Íealzados medlan íto na conta bancária de titulaÍidade dos
fornecedoÍes e prestadoÍes de seÍviços, facültada
em que o crédlb podeÉ ser realizado em conte
UNIDADE EXECUTOR.A, devendo s€r registra
despêsa:

do TAFORMA+BRASIL o beneficiário Íinal da

0800 726 0í 0í çoes, sugo.tõBs ê elogiB)
p€ssôlB Gom deficiÔnch lud ou dê Íala: oEq) 726 2492

a deste procedlmenlo nos cagos otados abaixo,
de titularldade do pÍópÍio CONTRATADO €/ou

a
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estebelecido no itêm 7.5.2;

0 Quândo houveÍ impugnaÉo de despe§as' sê realizadas

celebrado.

Contrato de Repasse

b) No rêssardmento ao CONTRATADO eJou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos Íealizados às
próprlas custas decorrBnles de aüasos na liberação de rccursos pelo Gestor do Programa e em valores
além da contrapartida pactuada.

7.3.1 - ExcêpcionalmênG, podêÉ sar realizado, uma únba vez no deconer da vlgência do presente
Conlrato de Repasse, pagaínênto a p€ssoa fisica que não possua conla bancária, desde que permiüda a
identiÍicaÉo do beneficiáíio pela CONTFIATANrE, e obseryado o liÍnite de R$ 1.200,00 (um mil ê dEentos
Íeais) por Íomêcêdor ou pÍestâdor de s€Íviços-

7.4 - Os recursos transÍeridos pela CONTRATANTE nào podeÍão ser úilizados para despesas efefuadas
em peÍíodo anteÍior ou posteÍioÍ à vigéncia do presentê Contfato de Ropasse, permitido o pagamento de
dêspesas posteriormenle dêsde que compÍovadamente ,oalizadas na vigência dêScÍlta no item Vl das
coNDrçÓEs GERAIS,

7.5 - Os recuÍsos trânsfêridos, enquanto não utilizados, sêíão eplicados em cademeta dê poupença se o
prazo prevhto paÍa sua utilizaÉo Íor igual ou supeÍior a 1 mês, ou em fundo de apliceÉo Ínanceire de
curto prazo ou opeÍaçâo dê mercado abeÍto lastreada em útulos da dívida pública federal, quando a sua
uülizaÉo eíiver prevista para prazo menor que 1 mês.

7.5.1 - A aplicaÉo dos recuÍsos, credrtados na conta vlnoulada ao Contrâto de Rêpâsse, €m Íundo do curto
prazo será automática, apôs essinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDAOE EXECUTORA do resPectivo

Íermo de Adesâo ao fundo no eto de regulerizaçâo da conta, Ícando o CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA respônsávêl pela aplicaÉo êm cadeÍneta de poupangs Por intêrmédio da

PLATAFORMA+BRASIL, ss o prazo previsto para utlllzsção dos Íecursos transÍêridos for igual ou superior a
I mês.

7.S.2 - Todos os rendimonlos pÍovenientes da aplic€Éo dos recursos das oontas vinculadas devem seÍ
devotvidos à conta únicâ do Tesouro ao Íinal da execuÉo do objêto contratado, devendo clnstar de

demonstÍativo esp€cíÍico que intogrârá a pÍe§taÉo de contas, vedâdâ a sua utillzaçào'

7.5.3 - Na ocorêncie de perdas finenceiras decorÍentês da aplicâção dos ÍecuÍso§. quê compÍometam a

execuçâo do obieto contra'tual, fica o CONTRATADO obdgado ao aporte adiclonal de conlrapartida'

7.6 - Eventuais saldos financêiros veriícados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou eíinçáo do

Cóntato de Repasge, inclusive os provenientes das Íêcellas aufsridas em aplicagóes f,nanceiras, deveÍão

ú restituidos integralmente à UNIÃO FÉDERAL, no prâzo impÍonogável de 30 dias do evênto, na Íorma

NaicaOa peta CONiRATANTE na épocâ da restiluição, sob pena da imediatâ lnstauÍaÉo de Tomada de

Contas Especial do responsável.

7.6.j - Nos casos de desq.tmprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRÂTANTE solicilará à

m.fit riçao irrnàra aberganta àa conla ünc lada a devoluçâo imêdiaE dos saldos remane§centes à contâ

única do Tesouro Nacional.

7.7 - DeveÍão 6€Í Íêslituidos, ainda, todos os veloÍês transferido§, acrescidos de jums legeis e alualizados

monetariamente, e paÍtir de data do recêbimento, na forma da leglslaçáo aPlicável, nos seguintes Gasos:

a) ouando não houver qualquer execução fisica reÍerente ao objeto paotuado nestê lnsbumento nem

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do PÍogÍeme;

utllização de rôcursos:
b) Quando Íor êxecutado percialmentê o objeto pacluado nestê lnstrumento:

c) Quando não foÍ aPÍesêntada, no Praz o regula msltâÍ, a respêctiva pÍestação de contas paÍcial ou Íinel;

d) Quando os recursos forem uülizd dos êm desc§nfoímidade com o neêtê lnstumenlo;

e) Quando houv€r utilizaçáo dos valores resutlántes de a financelÍas am desacoÍdo com o

oordo com as dlsposiÉes do conÚato

SAO CAIXA: 0600 72ô 0101 (inÍoÍmsçôes. € êloglos)

oessoâê com deficlÔncia âudlllva ou de' OuvidorlEr OE00 725 7474
ôdD gov-br

27.941 v02O micío

@7262192

11

I



AUTUAÇÂO

CA,,XA Contrato de Repasse

7.7.í - Na hlpótese prevista no item 7.7, allnea "a", os recursos que pêrmaneceraÍn nê conta vinculada, sem
terem sido desbloqueados em favoÍ do CONTRATADO er'ou UNIOADE EXECUTORÀ serão devolviCos
acrôscidos do íesultado da aplicâção financeiÍa nos termos do item 7.5, no prazo dê eté 30 dias do
venclmento da vigência do contÍato de Repassê.

7.7 .2 - Na hipótese prevista no item 7.7, elln6â "b", em que â parlê ox6cuüada apÍesente funcionalidade, a
devotução dos recursos já creditados em conta e não eplicados no objeto do Plano de Trabalho,.acíescidos
do resirltado da aplicação flnanceira nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de âté 30 dias do
vêncimento da vigência contratual.

7.7.3 - Na hipotêse previsla no item 7.7, alínea "b', em quê a parte executadâ não apresentê
funcionalldadê, 

'os 
íeqJrsos liberados devem sêÍ devolvidos devidamênle atualizados, êonÍorme exigido

para a quitaÉo de débfrbs pam com a Fazênde Nacional, com besê na variação da TeÍa Referencial do

Sistema Espãciat de LiquidaÉo e de Custódia - SELIC, acurnulada mênsalmente, até o último dia do mês

anteÍioÍ ao da devolução de êcursos, acÍescldo a es6e montante de í% no mês de efeüvação da dwolução
de recuÍsos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Pa/€ aplicação dos itens 7.7.? e 7.7.3, a funcionalidade da paÍtê o(ecutada seÉ vêrificâda pela

CONTRATANTE.

N' PROC

FI

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descÍito8 nos ilens 7 -7 -Z e 7.7.3, os valores devem ser devoMdos
dêvidâmente atualizados, conforme eiigido para a quitação de débitos peÍa com a Fazenda Nacionat, com
base fla variaçâo da Taxa R€f€renclal do Siíema Especial de Liquidação e de custódia - SELIC'
acumulada mensalmente, até o últlmo dla do mês anteÍioÍ ao da dêvolução de recursos, acrêscido a esse
montante de í% no mês de efetlvação da devoluÉo de rectrrcos à conta Únlca do Tesouro.

7-7.6 - Na hipótêsê prevista no item 7.7, alÍnea 'c', os recursos dê\rêm sêr devolvidos incJuindo os
Íendimentos da aplicaÉo no meÍcâdo finâncêiro, etuelizados pela Taxe Refêrênciâl do Sistema Especrã dê
Liquidaçáo e dê custódie - sELlc.

7.?.7 -Na hipótese prevasta no item 7.7, alínea "d', será instauÍada Tomada de Contas Especial, além da

devoluÉo dos recuísos liberados devidamente atualizados, conÍorme exigldo para a quitação de débitos
para óm a Fazenda Nacional, com base na y'ariaÉo da Taxa Referencial do Si§t€ma Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulads mensalmente, até o Último dla do mês ânterior ao da

derrohção dos recursos, acrescido esse montânte dê í o/o no mês de efetlvação da devolução dos recursos à

conta Única do Tesouro Nacional.

7.8 - Pa.]a Íins de efetivaÉo da devolução dos reqrrsos à União, a parcela de atualização refeente à

variaçáo da SELIC será calculada proporcionalmênte à quantidade dê diás compreendida entÍe a data da
liberação da parcela para o CONÍRATAOO e a data de efetivo cÍédito do monlanle devido na conta única

do Tesouío,

cúusuLA onAvA - Dos BENS REMANESGENTES Ao rÉnmtno oe vloÊNcn coNTRATUaL

I - Os bens Íêmanêscentes dec{Írentes do Contrato de Repesse s€râo dB propriedade do CONTRATÂDO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde quê vinculados à Íinalidade a que se
destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGANVAS

I - O Gestor do PÍograma e a aúoridadê competente paÍa coordenar e deÍnir as diretÍizes do Programa,
câbendo à CONTRATANTE o acompanhemênto ê avallação das açõês constrantes no Plano de Trabalho.

9.í - Sempre que julgar convBniente, o Gestor do grama poderá pÍomover visitas Í,t ,oco com o
propósito do acompanhamento e avallaçáo dos dâs ativldadeg desenvofuidas em razão do
Contrato de Repasse, observadag as normas legais mentares pertinentes ao assunto

SAC CAD(Â: @00 726 Oí0í (in âínaç6es, 8|lgedõer e elogiqô)
Para p€aaoas co]n dêfctóndâ au

Owidoria: 08
de lala. W 72A 2492va ou

27.94í ú20 micÍo
câixa.gov

725 7174 il"
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9.2 - É prenogaüvâ da União, por intermédio do Geslor do Programâ e da CONTRATANTE, promover a
fiscalização llsico-íinancêiÍa das aüvidades referentes ao ContÍato dê Repasse, bem @mo, @nservar, em
qualquer hipótese, a faculdade de essumií ou transbrir a responsabilidade da execugão do objêto, no câsô
de sua parâlisagão ou de fato relevante que venha a oootÍer.

9.3 - As informaçôês íêlativas à celebração, exeqJÉo, acompanhâmênto, fis.âlízaÉo e de PrestaÉo de
contas, indusive àguelas referentes à movimentagão finânceira dos instÍumentos, sêrtlo públicas, excêto
nas hipóteses legais de 8igilo Íiscal e bancário e nas situações clâssiticadas como de acesso r€stíito,
consoante o ordênemento juÍldico.

cúusulA DÉcrÍúA - Dos DocuttENTos E DA coNTABluzAçÃo

i0 - ObÍiga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registÍar, em sua contabilidade analÍtica,
em conlá específica do grupo vinculado ao âtivo fnanceiro, os reourstls Íecobldos da CONTRATANTE,
tendo como contrapaÍtida conta adequada no passivo Íinanoeiro, com subcontas k entificgldo o Contrato de
Repâssê ê e especificação da despesa.

í0.1 - As feturas, recibos, nolas fiscâis ê quaisquâr outros dodimentos mmprobatórios de despesas serão
emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devidamente idenÚficados com o
nome do programa e o númêÍo do Contrato de Repasse, e mantidos êm anquivo, em ordêm cronológica, no

próprio local ãm que Íorem contabilizados, à disposiÉo dos órgãos de contmlê intemo e extBmo, pelo Prazo
ft€do no ContÍato de Repassê.

i0.1.1 - O CONTRATAOO a/ou UNIDADE EXECUTORA deveÉ di§ponibilizar cópias dos comprovantês de

despêsas ou de outros documêntos à CONTRÂTANTE sêmpre que solicitado.

cúusuLA DÉctMA PRIMEIRA - DA PREsÍAçÃo DE coNTAS

.11 - A pÍestaÉo de Contes rÊferente aos recursos financeiros dovêrá ser apresentada à CONTRATANTE

no prazo dessíto no itêm Vl das CONDçÔES GERAIS.

.t1.í - Quando a pÍe§tagáo de clntas neo foÍ êncâminhada no prezo fixado, e CoNTRATANTE

estabeleceÍá o prâzo'máxinio de 45 dias para sua apÍêsentação, ou Íecothimento dos rBcursos, incluldos os

rêndimêítos da'aplicãção no mercado Íinanceiro, atualhados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso o CoNTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA neo apreaente â pÍestâção dê côntâs nêm

de,yolra os rccursos nos termos do -rtcm anteÍioÍ, ao término do prazo estabelesdo. a CONTRATANTE

rsoistíará a inadimolênoia na PLATAFORMA+BRASIL por omissão do dêveÍ de pÍestar contes e
co'muniora o falo áo óÍgâo de contabilidade analítica, para fins de instauraçáo de Tomade de Contes

ÉiÉ"i"t 
"oU "qr"le 

arguÃento e atloção de oulras fiPdidas para reparaÉo do dâno eo erário, sob pena de

responsâbilizeçáo solidáíia.

11.3 - Cabe ao rêpresentante legâl do CoNTRATADO prestar contas dos recursos prOVenientês dos

Contratos de Rêpasse lirmados pêlos seus antecessorôs'

.1i.3.1 - Na impossibilidade dê atêndeÍ ao disposto no iEm anteÍior, deve epresêntâí, à CONTRATANTE' e

in"erti na Étireronl,le*aRAstL documento com iustificativas que dêmonstÍem o lmpedlmento ê as

mêdidas adotadas pâÍe o rósguaÍdo do patÍlmÔnio püblico.

11.3.2 - Ouando a impossibilidade de pÍe§tar contas deconeÍ de aÉo ou omissâo do antecessor, o novo

administrador solicitaÉ a instaurâçáo de Tomada de Contas EsPeciel'

11.3.3 - Os casos fortuilos ou de Íorçâ malor que imPeçam

de pr€star contas dos recutsos recebidos e aplicadog ens
COí.ITRATANTE, para enálisê e maniÍesteÉo do GestoÍ do

o

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECOLHIMENTO D

CAXA: OSOO 728 0í01 (lntuímaçóes, Íecbrl.

eJa envio dô documenlos ê Justificelivas à

RDNÁRlAS

e ebgios)

27.g41uoaoÍ,l.i(Ío

sAc
essoâa@ defciànclâ âudltiva ou da

OuYidôtl8: 0600 725 7'174
câlrâ.gov.bt

7 24t2
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12 - Haverá a cobrança de tarlÍa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIOADE EXECUTORA no
seguíntes casos em que esse(s) dêr(em) ceusa:

R$ 8-300,00

R$ 4.000,00

12.1 - Os valoíes dos seÍviços acíma constam em tabela disponível êm
htto://olatafo rmamaisb ov.br/imaoes,/SEl ME 5470370 Termo Aditivo ao Credenciemento.Ddf

12.2 - o compÍovantô de pagamento da tanÍa exlrâôrdináriâ é apÍesentedo à CONTRATANTE previâmenle
à realização do seíviço.

CúUSULA DÉCIMA TERCEÍRA - DA AUDIToRIA

14 É obrigatória a identificaçeo do empreendimento c,om placâ segundo modelo Íomêc'ldo p€la

CONTRATANTE, dura
contados a paílrií da au
Íiberação dos recuÍsos
setem bro de 1 997.

nte o perlodo de duÍaçâo da devendo sêÍ afixada no prazo de até 15 dias,

torização da CONTRATANTE início dos trabalhos, sob pena de suspênsão da

financeiros. obgervadas es lmpostas pela Lei Eleitoral n' 9.504, d€ 30 de

0800 7260Í01 (info maç6es, Êugêelões e ebgios)
pos3oas com defciêncla au vâ ou do fal8: 08OO 746 2492

OÚvidorlri 080

13 - Os sêÍviço9 dê auditoria seÍão reallzados pelos órgãos de contÍoÍe intemo e exüêmo da União, sem
êlidiÍ a competêncle dos ôÍgãos de controle inteÍno e extemo do CONTRATADO o/ou UNIDADE
EXECUTORA, em conformidadê com o capítulo Vl do Decreto no 93.872, de23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre o acesso, a qualqueÍ têmpo. de servidoÍes do SistaÍnã dê Controlê Intemo ao guel estqa
suboÍdlnada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fabs relaclonados
direta ou indiretamente com o lnsfumento paciuado, bem como aos locals de o(ecuçáo das obÍas, quando

em missao de fscalizeção ou auditoria-

13.2. Em sêndo evidênciados pêlos Órgãos de ConÍrole ou Ministério Público vicíos insânávêis quo

imptíquem nulidade da licitaÉo realizada, o CONTRATADO deverá edotar as medidas adminisuaüvas
necêssárias à recomposição do eÉrio no montântê atualizado da paÍcêla já aplicada, o que pode incluií â

reversào da apÍovação da pÍestaçáo de contas ê a instauração de Tomadâ de Contas Espêcial,

independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União B ao Ministário Público.

cúusulá DÉcrMA QUARTA - DA IDENTIFICAçÃo oAs oBRAs E DAS AçÔEs PRoMocloNAls

]-:.::] ,:, ll,],::'.

!l

Reanálise do Plâno de Trabalho RS 1.400,00

VêriÍicação do Resultado do Processo LicitalóÍio inapta ou
íepetida R$ 9,200,00

Manutenção de 6ontrâto, cobrada mensâlmente após 180 dias
sem execuÇão Ítnanc€ira

R$ í.000,00

Visita ou vlstorla in ,oôo em quantidade superior â prevista no
Art. 54 da Portaria lntermínisbrial MPDG/MF/ CGU n'424120íô
e suas aÍteraQões
ReabeÍturâ de PCF ou TCE

AlteraÉo de cÍonograma R$ 2.400,00

Alualizaçâo de orç€mento RS 4.200.00

Exclusão de meta R$ 5.500,00

Austes no projeto R$ 6.500,00

Rêprogrâmação de Remanescentê dê obía R$ 7.500,00

lnclusáo de meta R$ 8.500,00

Alteração de escopo R$ 14.900,00

27.9,íí rO20 m

sÂc cA

câlxâ.gov.
T2S 74?4
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14.1 - Em qualquer ação promocional íêlãcionâda com o obiêto do ContÍato de Rêpâsse será
obíoatoriamente destâcada a paíicipâção de CoNTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto
dê áplicação dos recuÍsos, observado o dlspo§to no §1'do art. 37 da Constitui{Éo FedeÍal, sÚ pena de
susÉnsãô da liberação dos reoursos Íinanceiros, observadas as limitaçoes impo6tas pela Lei EleitoÍal no

9.5M, de 30 de setembro de 1997.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAVIGÊNCIA

15 - Este lnstrumento píoduzirá efeitos a pâÍtir cla assinatura de todas a§ partes e s-u? lgêJtlr! 
jniciar-se-á

na daia de sua asslnàtura e encêneÊsÊ.á no pÍazo descrito no item Vl des CONDIçOES GERAIS'
possibilitada a sua proÍrogaFo mediuntê Termo Adruvo e aprovaÉo ga 99Y34TANIE' .conÍorme 

o

dísposto no ArL 27, úciso V ó § 30, da PoÍtaria lnterministerial MPDG/MF/CGU n" 424, de 30 de dezembro

de 2016 e suas alteragõês.

cúuSULA DÉCIMÂ SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNGI,A

16 - O Conlrato de Repasse podêÍá ser denunciado por qualquer das paÍtes s Íescindido a quelqueÍ tempo'

ícando ôs partÍcipes responsáveis pelas obrigeçOes assumidas na sua vigêncla, cÍedltando-se'lhes'

ioualmente. 
'os 

beneÍiCh! adquirido€ no mesmo periodo, âpllcando, no que coubeÍ, a PortaÍia

iiL*ini"fãrUf MPDG/MF/CGU n'424, de 30 de dezembro dê 20í6 e suas alterações, e demais noÍmas

pertinentes à matéria.

16.í - Constitui moüvo para rescisão do Conlrato de Rêpasse o descumPÍimento de qualquor das cláusulss

pactuadas, paÍtiêularmente quando constatrada Pela CONTRATANTE:

I - A utilizacâo dos rêcursos em desacoÍdo com o Plano de Trabslho:

ir - À r""rróiei,"i" ae eiecu6o Ítnanceira após 180 dias da liberação da-primêlÍa paroela ou após 360 dias

do últmo desbloqueio de recursos, à exernplo do descrito na cláusula. Qulnta, 'rEm 5.8' desde que não se

enouadre nas hiobteses. de suspensâo ou do pronogação do prazo, nos termos do it.m 5'9;

ttt -'A tuttiO"O" óu incorÍêÇ€o de lnformação de documento apresentado;

iü - Á üim-*çaó Aã quatq'uer circunstànóia que enseje a_insteuÍâção de Tomada dê contas Espêcial:

v_ Nao atendimento ao disposto no inciso xxx do item 2.2 do presente instrumênto.

16.1.1 - A rêsciseo do contrato de Repasse, na hrma ecima pre!/ista o sem que tenham sldo o-s valores

reJüiOos a Úniao Federãt dêvidâmentá conigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial.

GúUSULA DÉCIMA SÉITMA - DO PROVIMENTO JUO1CIAL LIM]NÂR

,t7 - A existência de EstÍição do CoNTRATADO e/ou UNIDADE EXECUToRA nào foi considsrada óbice à

àt.u"reo do DÍesente insúumento, em Íazáo da declsáo liminâÍ concedida nos lêrmos especlÍcados no

óãrã1"õ-ot n"ãàÉ;,; quat autoÍizou a cetebração desle inslrumento, condicionada à decisão Ílnal'

17.1-AindaquepostêÍiorment€ÍegularizadaaÍe-süiçãoaPontadanocontÍatodeRepasse,adesistência
àà'àça" ãi:"-ããásão judiciat oes-Évorávet ao coNÍRATADo e/ou UNIDADE ExEcUroRA implicará a

ãLããiãriiriça" dos efeitos da respectiva liminar, com. a rescisão do pre§ente conyâto e a devolução de

i"d;;; ãri,ã" q"ó eventualmerite tenha recebido, atuat2ados na fôrma da legislaÉo em vlgor.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAçÃO

.t8 - o Díes€nte contrato de Repasse podeÉ ser altorado mêdiânte proPosta, devidamente formalizadá e

t,""ti1[,[ão,'r;ãliiii"a" ibõúrÃÀrenre, ôÍn no minimo 60 (sessenla) dias antes do término da

vigência, vedada a alteÍação do objeto.

í8.1 - A alteraÉo do prazo de vigência do contrato asse, em decorÍêncb de atraso na llbêraçào

dos ÍecuÍsos Por resPonsabi lidedê do Gê§tor rog rama, será pÍomovlda 'de olicio" pela

, fazendo disso imediato. comunlcado ao
CoNTRATANTE, limitada ao pêrlodo do âúaso

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXEC UTORA.

sAc cAlxa 0Eo0 726 0101 (inroorEçõ€s, , sug6stõeg e el€ ot)
o63oas com deficián cir eudlti u dÊ fal 0&r0 726

27.941 uOzO

P
OuYldorla: 0600 7

câixs-gov.ba
474

2492
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18.2 - A atteÍagào confetuâl refeÍente ao valor do ContÍato de
Aditivo, fcando a majoração dos Í€cursos de r€pesse sob decisáo
pêla c€ncêpção de polÍüica pública em execuçâo.

Repasse seÉ feita por mêio de Termo
unilateral excÍusiva do órgáo responsávêl

i8.3 - São vedadas es alteÍagões do obiêto do ContraÍo dê Repasse e da ContÍapaÍtidâ que ÍesuÍtê êm

valor€s inÍeriores ou superióres aos iimites mínimos ê máximos definidos na l-êi de DireEizes

OÍçâmentárias.

cúUsULA DÉGIMA NONA - DAS VEDAçÕES

19 - Ao CONTRATADO é vedâdo:

Refrcrmular os projetos de engenheíia das obras e seÍviços iá acêito§ pela CON-TRATANTE, inclusive
para os casos à- quê tenha aido aplicada e Lêi no. 13.303' dê 30 de iunho de 2016:

ileal2ar reprogramações decorrenies de ajusles ou adequaçOes nos proietos de engenharia ou nos

lermos de reÍãrência de serviços de engeàharia dos instrurirentos enquadElqs- lg:^Níveis l^e.l-A'

conforme o disposto no §4o e áo §8. do Ãrt. ep Oa Podaria lnterministerial MPOG/MF/CGU no 424, de

30 de dezêmbÍo de 2016 e suas altêraçõ6;
RealÉar dêsp€sas a título de taxa de administÍaÉo ou similan
Pagar, a qualquer tílulo, s€rvidor ou empregado Público' integrante de quadÍo de pessÔâld9 óJS?o o.u

enti'OaOe i,:Otiia da AdmiôíslÍeçâo Direta õu lndiíste, salvo nas hipótsses previstas êm leis federais

especificas e na Lei dê DiÍetrizes Orç6mentáÍias;
Uli'lizar, ainda que eÍn caráter ernergencial, os ÍecuÍsos para Íinalldade diveÍse da estabeleckle no

instÍumento;
Realizar despesa em datia snterior à vigência do inslÍumênb;
Efetuar pagãmento em data posterlor á vlgência do instíumento, Eâlvo sê o fato gêÍador da despese

tênha ocoÍrido duÍante a vigência do lnstÍumento pacluado;
Realizar d6pesãs com taxas bâncárias, multas, iuros ou coreç€o monetárla, inclusive reÍeÍenles a

pagamentos ou recolhimentos fore dos prazos, exceto no qte se reÍere às multas e aos luros
itdonentes de atraso na transtgÉncb de recursos p€la CONTRATANTE, e desde quê os pra,zos

para pagamento e os percentuais sejam os mesmos apllcados no meÍcado;
ir"nifeã, recursos para clubes, associaçõês de seryidorês ou quâisquer entidêdes congênêres,

exceto parâ creches e escolas paía o alêndiínento pÍé-€§cÔlar, quando for o ceso;

Realizai despesas com publiciàade, salvo a de caÍáteÍ educalivo, lnformativo ou de orientâÉo social.

aá quãl nao 
'constem nom€s, simbolos ou imagêns que ceracterizsín promoçgo pêssôâl e dêsde quê

prevlstas no plano de fabelho;
irrg"r, a quahrer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro §ooietário servidol público

da"ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedadê de economia mbtá, do ÓrgâÓ

celebrante, por serví&s prestados, inolusive consultoÍla, a$istência tácnica ou assêmelhados:

Uülizar os iécursos d'o piesente Contrato de Repâsse paÍa construÉo dê beú que desobêdeça a Lei

no 6.4í, dê í 977;
ApÍovêiter rendimentos dos req:rsos do Conkâto de Repasse;
Cãmputar receitas oriundas dos rendimentos de aplicaçôes no meÍcâdo finanCelro como

contÍapa da:
AdotaÍ o reglme de execuçâo direta;
t ülizar licitãÉo cujo ediial tenha sido publicado antes da as§inatura do presente Contrato de

Repasse ou da emissâo Lâudô dê Análise Técnica, que consubstancia a análíse técnica de

engenharia e a análise documental de objeto que en\rolva obra.
Utiiizar CTEF exclusivo para aquiôição de equipamentos ou parâ exêêução de custeio, quê não

atendâ âo disposto no art. 5orA da PórtâÍiâ lnteÍminlsterial no 424, d€ 30 de dezembro de 20Í6 ê suas
alteraçÕes.

t.

rl.

r.

vt.
v[.

v l.

rx.

x.

xl.

x[.

xm.
xtv_

xv.
xvt.

xv .

cúusuLA vlcÉsrMÂ - Dos REGtsrRos DE ocoRRÊ E DAg COMUNICAçOES

do Contrâto dê Repasse deverâoà20 - Os documentos instrutórios ou comprobalórios
seÍ apresentiados gm originel ou €m cópia aúenticada.

SÀC CAIXA:0800 726 0101 (lnÍoÍmaç.õêê, aÉês, sugê!t6!E ê elogios)
l? pesâoas con deÍiciàncla au de Íala: 06m 726

OwldoÍiâ: 0800

27.941 vO20 m

calxa.gov.bÍ
7174

'o

í6
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GAIXA Contrato de Repasse

u o@néncias relãÍves ao
}\

20.1 As comunicações de fatos o
Íegulârmente feitas se insêÍidas na PI-ATAF oRMA+BRASIL ou enteguês por certa protocolâde, lelegrama,

nte de recebimento, nos endereços desoitos no item Vlll

São LuÍs .31 de Dezembro

Local/Data

Assinatura da TRATANTE Assinatu do o
Nome: JORGE ASCIMENTO ÇORDEIRO Nome: UEL LIMA DE OLIVEIRA

CPF:149.149 CPF: 002.095.713-o8

Testemunhas

\19
ES ARAUJO Nome: MILE IM SARAIVA

Contrato serão consideradas

fax ou conêspondônêia êletónics, com comprova
tlas CONDIÇÔES GERAIS.

cúUsULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO

21 - Fiâ êleito o foÍo da Jusliça Federal, descrito no item Vll des CONDIçÔES GERAIS, PaÍa dirimf os

conflitos decorentes deste lnslÍúmênto, com r€núncie expresse de quaÍquer outro, por mais pílvilegiado que

seja.

É, por estarem assim iustos ê pactuados ftrmam este lnslruÍnento, que seÍá assinado pelas Partês e pelss

tês'têmunhas abalxo, para que suítâ seus efeitos jurldicos e legais, em iuízo ê fora dêle, sendo extraidas as

respeôtivas ópias, que lerão o mêsmo valor do original.

de 2o2o Z-

NomE: MARTA EUGENIA MEN
CPF: 837.316.793-53 r CPF: 935.927.793-20

Assinatura do Supervisor ou CooÍdênador

PEREIRA DE
íContrato em conÍoÍmidade)
ilome: DALVANI RODRIGUES
ARRUOA
CPFi 257 -924.073-U

sAc cAlxA: o8(x, 7m 0101 (ihÍotmgÇões, íeclamaç6s§, 8ugêst6€s e elagios)

Pârã oêaloas co{tr deÍiêiânclê auditlvê ôu dc íale: 08m 72e 2402' Ouvldo.bt 0fÉ07257474
câix' gov br

i

27.94Í ú020 mÚo
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DIÁRIO oFICIÂt DA UNIÁO. s"çao s tssN t67l,7069 Í{r 6, $gund.-feirâ, rr dê.iamiro ô27. Fl 
-

GERÊNch EXECUIVA GovERNo sÃo JosÉ Do Rto pRfio -
Ef,ÍRÂÍO DE COI'MflD

DE 5O{ZÁ e R.gtnáldo tlrz ErBto êrdito. ESPÉOE conr.ato d. FEpa* ne s@nl2i21,
6,mado pelo sántá c.e & MiÉriórdk dê Áv.rB Mãchldo sp, CNp, 44,852,26r1rm1,
84 iünto à lJniao Êddal For iítsmidio do MtNtsrrnto DÀ SÀUDq ÍepÉ3st d. pêL
êir. EdÉri@ Fê&ral, CNPj mt@,1o5/(m1{4; Oàr.to r.bro. de uhidãd. .tê
.t óçào 6p6ialiàú eE súdêj Prc8râm Áp.Íbitoâftaro do srÁj Vakrr nS 25o_m,@
.rG r&urs: Rj 2t4000,@, cordão à @ÍE dã LlrEo no qêr.i.iô dê 2020, UG 2so1OZ
6.sÉo @1 PregÍama dê ÍÍabàlho 1o:X)2501!as35o035, E 2o2o EB@372 dê
oU1U2O20 ê RS 0,@ d. ÉntÉp.nida, Vlsêftiâ t1l12/2Í23 - 3ry12l2020 NOtr losÉ DE
solrA ê Luis Grlot Sqrelli- EsPÉctE ClnrEro dê RêÉ* hc ao{O93/2@0, fimàd,ô peto
Mú.klplo Íie Píeidenr. Prod.nE,SP, CNPJ stl56,64l0mt{A; jú.to à t nião téddãipor
irr.Ímédio .lo c.úá EconônE F.dêrat, r.prc*nr.dá Fêtô ôira Eónômi@ FedeÍát, citpl
m.36íUO5/0001+1, ObÉto ihplement Êo d. práties .onsNàcionist . rtÊ soto . ág@
visít o . rêvfialiÉÉo dá tuciá hi.tográ6á rlo átb cu.s do rio ento ãnãsticiq @nÍ(he
píffiiádo p.lo prcgÉnà produtd de ág€ d. ãB#. n.cjonát de t&às e e.êúeto
básico,; Protrao. ieurG HÍdí@t, valq: lS 1,015.337,55) à* ,-.Mr Rs
1fi),337,5§1 6Í.rto à 6nt da União @ sei@ dê 2020, UG 443m2, G6tão 44205,
PrcgraD. d. T6h.lho 185rÉ20wl)m1@1 Nt 2otONEB@017, dÊ 30/1212020 e nS
15.0@,@ de @rr.p.rrda. vigênci. 3v12l2023 - 3vt22o2o No€t lo5É DE souzÁ .
tJ.koí Robdto Bugãlho.

GERÊNCIA EXECUIVA GovERNo REctFE - pE

E!(IR Í( s oE cotÍtRATDs

. tSPklE CnrEto dê ReÉs no 9O7628/202q firm.lo p€lo Mu.i.tÊo de Sào
PedcfiH, CNPJ 08,079.915/@01 46; ilnro à lh,:ro @fd pú intê;Iédb do úN§tcRlo
0o D(5ENVOwIMEiflO ruGroilÀt, répr*nEdã pcL (liq EEn6mia Fê<t rat, c pJ

0o. r@, rog/túor 4a; obieto pavrMEiÍÍaclo Dr nÚÂ5 As CoMUN|DADE5 DE rÂcOA
GRÁNoE E r.ÀGoa 0E FoRA t{a /o a nuRAr Do M UNEipto DE tÃo pt oRo/FNj prosÍ.n.
D.eNolvinsto ÊégEE|, T.Eiro.hl e Lribàrc; vàlor: 6 29o.m,ooj dc r«uB;: Rs
247,306,0O, dErro i @nt da União no *rcicjo d,ê 2O2q tE 175@4, G6üro (xúI,
PíoE!.frà .lê Ir.balho 152442217(6@001, Nr 2020{E802763, d. 28â2,/2020 ê RS
2.694,m .b conr'àpârtidã. vBiêftié glBlú23 - xth2lm2o srlvto JosÉ coitcEtçÃo .

EsPÉclE Clotrato .lê Rêp.* nq 9090532020, fiÍm.& pelo MúáiaJpio dê
hoj@'PE, CNPI 11.294,3€5/0@r-03j juhto á Uni:io FêdêÍal po, inr.rh&ió do MtNETtRto
OO ÍUnEMo, Ep.enr.da Fta a:is E@nôoi€ ÉdÍ.t, cNpJ m,36o.3otooo1o4;
Obi,to ÊúmnrrÊo ê@níruÉô de iniá6uuruE dê.(!s. pr.i. de po.to d.Âãtinhár
rc munkhio do iFruo p..j P,oaEmã Á H6 do TúÉmo; Vatd, RS i.595.l91iD: d$
r€Ül5: [$ 9.575.191,00, cm.ão à Mr. d. Uôtào ho sêr.icio d€ 2020, UG s4óoo7,
Gêstão (m1, PíoAõna d. TGbàlho 2:1695222310\ó@1, NE 2O2oN€8@63a, &
lo/Iur020. nS 2o.m0,@ d. @nt'.p.rtd.. úséndà 3V|U2O25 - JVt,r/to2O Odudb
Frcitlt Goní:l6 e CAià Âgôrtinho Uns dê s.t* ESpktE Contràto iÊ Â€pãs ns
9091022020, Ârmado p.lo Muni.iÉo dê lEplsm,pE, CllPt O€.637.399/OOO1-2li; iunrD à
Uoiao Fê.,êal íú intêímedio .k' MlNEItRro DO run6Mq rcp.&rada pêita (áir.
E onómká rêds.l, CNPI m.360.305/Oo1.o,r; obj.to @ÉEuÉo de in,raétrutuÉ nà oíô
.to e.ãl de ent (ru, m nuni.rpio d. 

'tipÉruár/p..j 
p.og,ãe A Horá do Íuris@j

v.16.: i5 1,?99,016,m: d6 rGúrG: R$ 1.249,0t6,0o, @íêr3o à @rr dã Unijo no
erd.i.io d€ 202q UG s40@7, GBt:io qm1, PÍosÍãhà dê T.abátho 2369S222310Vm@r,
NE ZO20NEAú6i|I , dê $11212020 ê 85 5O0(E,m .!e @ntÉp.rrHã, Mtêfttu 3r/12l202j
- 3yt2l202o C,rudnD Freitrs 6oíçilE ê lô< Sêzúá Íendio fitho,

E5ÉCiE Cont.aro d. R.p.s n. 9Ct692/202O, fií@do pêlo Município dê Sro
Go,rálo do an.6ítê, CNPJ 8.079,lu)2/0@1-35, í6r. .ro repr*írrhdo o rüodo
MúrktEl.le S.«íÊ dÉ 5âo Gol§.h do AEÍántÊ, CNpl 14.o26.96S/OOC1-68; iuíro à thiao
HêÉl pd i emêdio do Mtit6Ítnlo DÁ 5 lrDL rGpr*ntàd. p.b .l; kon&i,u
Í(n ÉI cr'rPJ 00,3611105/0001-04: obj.ro aMpLtaçÃo oE u rDÁDE DE ÁTENçÂO
ESPEflALE OÁ rM sÁÚDt; Pre6Í.m ÁÍêrtelçdÉro dô Srr5: vát ú: nS 620.716,@:'dosreur*: RS 29,825,m,6(dão à mtá & t,ião rc ãerckô & 2020, U6 zsoloz
G.stão üD(rl, PÍosraE d€ Tr.b.[E 103O25CI88535m24, NE 2O2ONE8oo392 &
0vl2l2020 r X§ !2O9U,ID d€ dúap..üdr. VisarErr lqoBiZOZl . ttltZtto;o SlÁtt'
JC6t COiICEICAO e P.ulô EnldF de M.dên6,

ESPÉC|E ContÉro de Rêpâ+ nq 90{69212020, nímdo pêlo Mu.i.tpio dê são
Goí'.h d6 Âoaôít , cNPl @.079Ár2Jm13t n6tê .rD r.p.*ítando o F$do
Mlnicipal r,ê sàúd. dê 5ào Gúç.lo do Án.ranrÊ, cNp., 14.026.955/0@1-68; junto à uni:to
tcd.ràl Fd intÊmédio do MIN§TEfito OA sÂUDE, ,ep,entadà pet. (.iE konômi@
H.61. o{P/ @.16{r.105/0001.04; o6jêro ÀMpua(ío Dr uNtDAoE oE atrN(Ào
tsPfclÁtrzÁoÁ tM sÁúDE Posr.nà ÁF.têirpmenro dô s(,sj v.ld: n5 6x,,,f36,m,;o
ídrsi RS 299.825,00, @ídão à mta da UnÉo m *rcá.b de 2020, rJ6 z5o1o7,
GêUlo Oml" ko8rahà d€ IEbalho 103O25O13e535@24 NE 2O2ON[3GI9Z dê
o:V17l7C20 êiS !ro9l1,O de dE.pirrid.. V'sarEià lolo8n|z4 - ,ttl mto stvo
,C6E COÀl(tl(ÁO e Pàulo ÉhAio de M€d.r6

EsPÉclE Cmtnto dê ReÉs nP 90{6A2/2020, tirm.do pêto Müni.ípio dê Sáo
Gonçàlo do ÂúÀí.nt., cilPl @,079,lu)2/0(D1-!5, n6tl àto rei@nrzndo o Fundô
Muni.ipal .lé sáú.L & são GNÊkr do aEránrê, cNFl ra,026.965/0@t-68j junto à thiãt
Herál pd intemâio do MtNÉllRtO DA SAIJDE, r.p.*.rad. pêt. C.ú L@6n(.
rrr,?ã1, c{PI m.Jfí}3ot,@01{4 j o6iêto aMptra{Áo Dl UN|DADE Dt ÂÍl r.tçÃo
fsPEalÁl-?ÁDÁ EM sAúDE; Progr.ra ÁpeÍfêrF.motô do SU§; V.tor: RS 520,736,@j'do5
rd's: ÂS 299,825,m, .drdão à .onta rtá UíÉo no êxêrctciô d. 2O2q UG 25CtO7,
Cr..tào o@1 PEErãE. dê r,.b.lho 1o3o25ora8$gm4 NE 2o2oNE8OO39Z de
oylUrozo . xS 32O9r1,@ d! (@Uàp.rd.. MBéfti. !q@2024 n/17l2oto 

'lwtOjOSE COtlCElçÁO. P.ulo EmÍdio dê lúédêk6,

ESPÉclt cdt6to d. R.pâsê n! 9oa692/2o2o, fimâdo pêlo MunkiÉo dê sâo
GonÍálo do Âm.6ntê, CNPI G,O19.4O2,4@t35, í6r! á!o r.prentándo o tundo
Msnicip.l d. s.dde dê Sto Gonçalô do Àmirâhre, CilpJ 14.02ô965/000r 63r p.to à UnÉoHeãl !ü i.têmédiõ do M|N6ÍERIO DÀ SÁt OE, Épr&nbda p.ta c:ü. E6&rkà
Fêdê61, cirPr 00.J6o,t05/mot-04j obFrD aMprraçÃo DE UNTDADL DE ATEMÃO
FSPEC|ÀL|ZÁDA LM SÀUDE: p6gràm ApeÍt€'ç@m.nto do SUSj vdlor: RS 52O.73EOOj dorEUG: RS 299.825,@, cdrdão à (onE dã Udão m *(i.io dê mro, lrc 2SO1O7,
cêstlo OOO1, prcg.na dê T.àb.lho 10JO250ú8535(x)24, NE 2O2ONrEoo3gZ dé
oJ/r2l20m € lS r»o911.@ de .dr,ápaniL, úsêtrE lol@n12t . rVDnozO siLVtO
J6E mNaEl(ÀO e Pãülo tmldio d. Medêirc.

GERÊNC|A ÉxEcuTlvA GovERNo sAtvADoR - BA

EXÍRATO I)€ @IITRÃÍO

(onEáto.,e i.!É* no 9092192020. Í,m.lo *lo MunEíDio dê vdà cru-BÁ(xPl 1l,39.1ioy'mol{l; funro à Unito Fedr.t B iàtdhértb lo MtNsrÉRlo ú
ÍUnEMq 

'.plHr.dà e.tà (ãis r6n6ni.à f.ds;t. clrpj OO,36O3OS/(mt4rr: o6iêh,:
&virali..riio d. PÍãçá G.nB M.ctEdo m MunEido d. veG C,@-BA: ircúàn; Aúô .Proj.t6.le hlr.etrutur. Türi3ttuj v.k,: tB 960,61919: d6 ,ÚÀ6: {ç 96o.o,rs mddao à .orÉ & Uniao É aerckio dê 2O2o. uG t4búô7. 66rà0 dm1 'pÍ6a:ru d;Tr.b.Íto 23695222!l0MXmí, NE 2020t{r3oo7jrr, e tü7212o2o. Rt 9.6õ0,19 d!6tnpôírÊé, ViEaÉà 31ll2l2o2!. 3thAroto 

^úú 
Srtv. rté Andr.d. ê M.r.us

- ESPkll contràto de ftêpã* n§ 96t05/2o70, 6rnddô pêlo MuniJpio d. S.ntá
!ll$!lt-_sl. cIPl 45.171.!6el0001-2ej iunto à unao Fed.;r po, inr;Ínêdio do
!4rIrsIE!9 q9 DEsEt{vorvrMEMo Rr6lo Al. rêp.*nrÂê peÉ Gir. r@nômkj
Feddà|, (NPI0O r@.3o5/00o1+lj OtiGt E6ôrn. ê àdapEç:o p.rà.c<bitdàrtê d. unã
Pr.ç. rc runtDb; Pro3EDà Dê*nvdvilBlÚ nej@|,lerjtdj.t É ú6.m: Vrkr: R3
lromo,Ooj dos r«uMr: n5 218,856,@, ffi.rão à MÉ dã UnEo no *rdd; d. 2O2d
UG 175e4, G6Ulo Om()l, Proeranã d.Ir.b.tào I5451]7t alOÍ2OOO1. tE 2O2ONEaO2q2t
+ ,9/12l2o2o ê Rt 1,144,00 dê @tÉp.rrdà. visêNn z\l,tt2o2z . lyt2ttútti
U6ir.Fr. Gon(.&6 .tê úmá ,unro. ê Máreio ÂD.Íêciú Vín.ii.

GERÊNCIA EXECUTIVA GoVERNo sÃo [UIs . MA

EmiÀros DE co!ÍnÂÍo6

_ EiÍlE ç9"r"!9 & nrlas* nc sos6lo/7020, ftnàrto p.tô Muítrrpio de
BJon MÀ cNPl 06151.4r9l00O1.2q iunto á U.ião Hddt ps intêÍnad'o do Mr Énnto
-09- -D-ts1-!Yqyli4!tfl S RrGtoML rep..stadà Ft. (áÉ rsíómká Fêdêràt, Cr{pl
0ol@.los/ülo1o4; ObFto R«úpêrãêo de tsrEj,r VciÉis no Munkipio d€ ÍÉGuri.
MA; pmgramà Dê*ívollinsto nÊsidát, têíito,i ê Lrb6m; v.tôr RS t,rt4]./r4,oo; d6EUe: n5 1441.44,@, oÍ.rão I @t. d. Untiio no dd(rb .,ê 2020, (,G i75OO4,
Gêr6o oosr, Presôma dê lEbrtho t5241t27 t tt6ffil trt 2omxit8o3o2! d"
,0/1212020 ê nS 2,qb,oo d. (otrtr.p.rrdà. uixA^úà !1lt)j2@) - t7/12!tú7o )or@Ni*imnto (ord.iro ê wÂsHtilclol{ tu6 DE orM tnÁ

. [sPkrE ConEàto& Reeàs nc ss6l8/2020, frrhàdo eto MuntctDDd€ sántô
Ántónio 06 LopB MÁ, CNPr 06 r7z7ElO@1-lO: junro à UíEo Ri,er.t lor hiemêdiô do
!,tllt6TJqç qo DEENvoLvlMt,{To REGrcNAt. rêpÍÉnrarh Ét 'cáká 

koh6miL.H.Eí CNu 6.J6o.J05/qI,O!j O6;cro Reup«aç:; ae kt'àd. vi.indt m MonEtp@ de
5..b Á.tonb r L4É/MA PrcBrám. DBenEtvimênto fiêBidrt, TêníEi.l . U;b.noj
vàbÍ: RS 1.914.156,00: dc rd6: nS 19r2.§Em, @rãào i @r: ita Un o;
:!_êf!! d. ?9lor t G I 7{o!. G6t.o 00(D l, pÍ6€ràná .t€ Tr ãb.tho 1s74/D 2177K66m1,
NE 202oNrmlo27, .lc rol1U2020 . RS ,.[x).o dê qE.Brtiú. via.{ru |l]uhm j .
lrl1u2020lors. Náejmdlo Codéno e Emàn!êl Uc d; o|iE,á, -

ESPÉC|E Csrràto de 8.pàs ne 9OZ71r/2O2o, nmàdo Deto Muni.jD6 rk
hpddnz-MA, (NPr 06154,455/mt.16j junro. união Frd.àt ú intrn*;iô d,ôyrlLsMlq qÁ flDÂDANl.a, eprefnrd. pêh (liE E(@ô e Íêde,ar, (Npl
gorq {54gorj1: obFrD ModhE!ão ê anptEÉo d. qrêdÊ pbtiBpôrtiv. nà
Alenid. &in.ip.lol no B.itro s€b.§üto [ê8n, tmpnàld.MÁj pbB.ná tspórte, Vàú: ns
476,500,0q dor rsu@s: nS 47r5m,ú, dÍ.rão à @ii d. Uni o no qaÍ.íc6 d. 20xi
UG 13üÉ, Geeülo 00qri Prôgr.mã rI. T..tsrho 27812502654500m1. NE 2O2Ot{Es{D6:a,
rlt 1rá112020. n.s 1.0@,@ d. Mrrôparr.tn. Visên a ittlzl2,Zl - 3rtrzDoZo totg.
iLaimênto C.rd.iro . I raEih de Às And.áde iàm6.

GERÉNCIA EXECUTIVA GovERNo sÃo PAUto . sP

E,(TNAto DE COIIIMTO

. EsPkrf ConEato .r. ÂêÍEq íe *9 n,2o, Ât@do peto Munidpb r|e
G..rulhc.SP, CNPI 46,119,0@/mo1.5Oj iunto à Uniso redert úr DÉmaiio do
MINETERIO DA CIDAoÂttÁ, rêpEsr.dã Ftà Côis E onóflie r.deÍdr, (NpJ
@.1@Iv0@1{4j ObFto reío.m. . Eod€;iz,Co dc sinjsD EonrFádo (2d@ rc
muiicjpio Ílê Gu ulhc/rpj PÍo&ámã Lsfdr.j Vàtor RS 5l9,rso,@; dc rêffi: fiS
525,250,00, 6redo à @nt & Uniao rc .Fcício de 2020, LrG 18ú06, G6rão @i,
PÍosÊna de Thb.lho 27.8125026950m)t Nt 2O2Ot'lE8@662, de OB/UftO2O e útooqr,@ dé conk pôrndà. vidtkt 30/1u2027 - ,s/t2l2o2o s€Bjo amâ&; . 66tavo

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO TERESINA . PI

E Íilttt s DE oorfln lTo§

ÉPú-lE Cdü.r! dê nêp.ç.c 9O672U2Olo, ffrmdo p.to Munkiplo dê sÁO
LU|S DO AÂUl.pl. C PJ 0r.5t9.467l@l{9 j runto à U.Êo Fr.d.rat por inÉrhédio tlo
!,!!r{r!q Do TURt5Mo, FptrÊààda Ftá c.qa konômú r.dd.r. (Npl
00,160.i05/0oor44j ObFto @BúuÉo .re 0..1. no munElpio de 3ào tuts do pi.ut / pi,j
ProEr.m. A tld. do TurEm, v.kÍ: nS 41,@4,mj do6 rej6: RS 48t.loaó ú;a;
á Mt, d. Uniâo rc âêrdcio & 20À), tc 5rro@Z Ger6o omt, prosr.ma deTràbatho
2.!595222r10v0d)r2, í{t 2(»0M$0635, d. 2 7212O2O ê À, s@,@ dê @nlÍ.párrid..
Ú,gln.lá_21/r0o22 . 31/12/m2o MÁR(ELO MEIO 0r rz Ê RÁ|MUI{DO ÂENÂto vrCFllrIE

6PklE C.nEatõ .k nêpis nc 90196í/020, fÍrudo peto Municido & SÁO
PEDnO Do PlÂUl.Pr, (NPr 06.554,a10/0ürl 76, iunto à lríilo t daÍãt por inúÍhedb do
Minktério rh ÂAncultur., Pêcún. . Âhã3ieri;;nto, ,eprkntádà pd; Cldà t onónE
f.d.rãl, ailPl @.160 ,05/fi)Oí .O4; ObFio .dêquãç:o dê .st6&r vEnãrs m nunidDto de§o pdlrc .lo püui pr,j Progràmà furcpftuárià sxrrenr.Étj vâtd: nS 257.210,@: d6Í6uEr FS 250.21010, úÍêrlo à csra da União m *rcído de m2g UG 13aiogS,(ÉrUIo o(mr, PEEr.rd de lr.bàlho 26@1olr2ozvÍmr. NE 2O2ONt8Ooz4o dê
0í@/2020 ê RS 2-üD,@ & otrále.rdà, Videh 1ruo,,/ro22 - 3l/U/202o MAÍiatO
MFto DINIZ.lost MÀRÁ nlBEnO D, ÁOUTNO,ú lOR.

-_-- - ÊSPE(IE Cmbàto d. Rêp.* n! 9@24{2o,,o, ôrm.do Flo Munk'pio de SAO
PEOÀO Do PIAUI-PI, CNPj 06.55a,810y'm0r.7e tunto à uniso Hà.t Fr inrà.nédb rto
MlNrsIERro Do DtsÍxvo|rMEmo RIú,o Ai, repÍ*nrda Ft. (Jür E onôms
FldeEl. cNPl O.3@,:105/üD1O4j ObFro pflmsr.Éo en viés piiblG3 nà.oÉ uó.8É muri.lpio d€_sao pêd@ do |iàuÍ.: ProSÉmá De*nvorvin.nro RêAro.át, T.,ÍitorÉt.
Urbino; V.lor R5 ,23.352.q); dc rmri: R$ 722,552,00, @ dão à @nra & Un'ão no
êxt cí.io.,€ 2O2q UG 175@t, G..t5o @0o1, Prosranà d. Ír.balho 195122171D71@1,
Nt lol0l'1t8o2945, de 29lrUm2o e nS &O,m d. 6t6Ertià. \liaeÂ.ià )7t7r/2o)r -
3V1U2@O MAKELO MELO DINU .16É MÀIIÂ ÂIBÉIRO'DI AOUINõ JÚI{rcá

E5Pkf Conttato Íh nÊpãe ít 9@3rí2020, fih.do peÍo MunEpb dê
UNIÁGPI, (ilPJ 06.553.60610@r.3oj iuírô à Lrnito fêd..àt po. inremú'o do M[,{úrrRlo
DO DISINVOLVIMII{IO RÉGlOlrAt, rprffiEd. p.tá clira tÉnôrro Êêddat, C pr
m.]@.r05/0úr.o4; Obi'to pdhotàdo de üú púU'es n. ,oN urh.n. do hunktDio
de hiâo - pr.; Prcgràmô oenEM,ffito ReAioftt, tsrirortlt ê UÍbano: V.td: 'RS

9r4.Z9,OOj dG reuMs: i5 96o.o19,m, dêrto à orâ d. Uíião no *rckio d. 2020,uG 175@1, G€rtlô 0@00r, Pre8Bmr dé Trãh.tho t5a5t22r7tD7:G,Or, Nr
2o2ülEAO12!4, dê 3 12t2O20 € RS l4.zl),@ d. coíEàp.rridà. viÉêmE lutrio23 .
lvrrl2o2o MÀF(Eto Mrro 0ll,Íz . parrro Hr nnut MtDEtRc6 cõ,5ÍÁ.

GERÊNcla EXECUIVA GovERNo UBERúNDtA - MG

EÍTRqÍOS DE @illI^tOS

ESPÉC|E coÀrrto .lê Bepas n, 906184/2020, Íirmdo F€to Mudcipio dc
c:pi ápoÍieMc, CNü u.4s7134lwL2a; iunro à UnUo Fêd.rát por intÊruÉdio .to
MINISTEÂ|O Do DE5ENVOwTMINTo ÂEGIONAL Í.p.*íra.l, íÉL c:ixã É@ôni(i
tuênl, CNPJ q).3@.3{,5/00C1-OL obiêro P.vimnEçáo; pDgr.n. Oêtutvimêhro
neEioàà|, Terltori.l . t rb.mj Vdú: RS 6m.frrc,@; dos Éuls: RS 578,ú3,00,
mão à 6ítá d. Uniio m *rchio dê 202q UG 175oo4, G.srro @ú1, pEgram d€
Tr.harho 1545122171D73qm, Nt 2o2oNE3o2232, & r91t47g,o ê RS 21.992oo de
coEàprrti.h. Mgên.à 3Ur2/2023 - 31/1212020 crisrii'rc &cBêr c Ct itin.r Za@tto.

rddod5Éldtu.trárMF :lÉrô:./n al& 66ÉÉ,d.'ÍEfuoio.ú!p.trt{ib
,úprrwr@.h/.tudd.tut Fb dro 6turúr1 tcP



cÁLcuLo Do DrrT EIE caDA TRECHO (urldo no itsn trânspoíe dê mâtêrtat bot -
íoÍa DMÍ âlé 8tm) k#

IHOr§rrgarÂtuuala
b = Eí. ô Flrd do TÍEíào 2 dé Jaúte (lan)

3,51

a - En. do lnlcio do T,€(i|o 2 âré Jâziô (tan)
7.7U

d = Oiúânch FiE (PGíruÍlo dê AcBo par! J.rirâ) (kÍn)
6,78

Dlf,r:d+(.r+Fy2(a+b)
3, í 958i,5634

?Êlo Er YltÍloilrrrÍru

b=EÍl do Fn l do Írccho 2 áé Jazir: (kÍ)
it.5

ê = Éí. ô lnlcb do TrEc+E 2 âôé Jâzirrâ (tsn)
3,$6

d = Diôncts Fit! (PeÍcurEo ê Âê€.so !€ls Jdda) (km)
11,4U

oMT-d+(c+!:)2(â+b)
8,9GIA3ã

Iltcl€ ta úrEo

b = Ext do Final do Trê.ho 3 até Juidâ (km)
2

a = En. do lnlcio do Trccilo 3 íé JazÉa (km)
4.71

d = Dkrânch Fb€ (P€ÍoJrEo dê Âc€§5o FrE Jutda) (rrn)
3,21

oMÍ:d+(a,+àor2(â+b)
s,?13nla1

r rotEYE
b : En. do Fan l do Trêcho 2 íé Jazir. (kn)

98

a E Eí. (b lnlcÍo ô Tr€Eho 2 âté Jâãd. (kÍn)
6,12

d = Dhlânêi. Fte (Pe.cu.!o de Ac€â.ô râla J.zlds) (km)
o,47

OMIEd+(âr+Ey2(e+b)
5.goíoc$úa

lürolttEoErEE
b = úd. ô FiÍd (b Tccho 3 até JâzÉ. (bn)

2,37

â = Erl. ô lnlclo (b Tre.ào 3 áó Jazila (lgn)

d = Dúrâncla Firâ (PêÍcuÍlo de Á.ssso pe€ Jâridâ) (km)
3,77

OMT=d+{ar+b.f2(â+b)
3,781923077

lrlcrou.6lo
b = En do Finel do Trecào 3 alé Jelle (kn)

o 5

a = Eí. ô lnldo (b TrÊ.to 3 áó Jaz*rã (kn) í,6
d = Diónciâ Fir, (PêÍalso dê 4.46€0 Fía Jeii.) (rín)

2,27

Dl'íÍ= d + ( â: + !.)2(â+b)
1,§12.t§7

rrÉltürmr§rr&o
b = Éxt. do Fln.l dô TrecfF 2 dé Jdldã (km)

â : Eí do lnício do Trccho 2 âlé Jazrda (km)
3,€4

d = Didlici. FÉ (P€.c!r6o dê A.Éá.ô Fl8 Jezir.) (lan)
2 04

oln-d+(.,+b.y2(?+b) 3,EGM
tü§tntlE

b : Eú. do Flnâ, ô Treclro 3 âlé Jâ2ió. (kn)
1.@

. = Eí. do lnlcio (b Trccho 3 âté Jâzida (km)
5,€2

d = oiitânclá Fba (PêÍcuÍEo de Áêêê.o páÉ Jdda) (km) u
orirr {,3t57íí35tí (

AUTUAÇAO
r. pRoc

FI I

N{í'\



AUTUAÇAU
N' PROC

Fr

c lqÂo oo TRANSPoFTE oE tvlÀTERtAL BOTA.FORÁ, t ytÍ AIE 88M (ÍXor)

mi DétcRlcÁo !€Rvrcos \OLUTE lm,l ItuÍ ItorE Ío§ gE ÍMTTEPORÍE {lll'xtnl

ÍttcHo a xtl LtEr l
22 IRÂII§PORIÊ OÊ MATERIAT .BoÍA.FORÀ OIÍÍ ÁIE 8XM É43 01231

22 TIIÁNSÍIORÍE OE MATERú! .SOTÀFOQÂ OIíÍ ÂTE 3KM a ra3,20 3 g,92A329 a2€14 34343

lroicloo
22 TRANSPORTE OE MAÍÉRIAL .BOÍÂ.FORÂ, DMI ATE 8KM 5 6€4,@

rllcrlol. ôôvliD!
a2 ÍRÁ,I*IPORIE DE MAIER|ÁI {loÍÁ+ORÀ OMTÁTE SKT' 5 5r&5á6

22 TFüNSFORTE DE MATERIÀ! -BOfA.FOEÀ DüT AÍE 8KM 9 {t0 0o 35452,ô307I

tttcllô aur{Àrt,
22 IRÀNSPORTE D€ MAÍEFIÀI. -BO s433.332560

tclto tariolo 
^o 

Axotoo
22 TTIÁNSTDRÍE OE MÂTERIAI .aoTA,FORA OMT ÀÍÉ OKM 3.340(}30(»

lllcHo u&^To
22 ÍRÁ,!§PORÍÊ CE M TERIÁI €OTA.FORA. OirTÁTE AKil 2565,r2704

50í{{t ?!a.ã?3,i7

GÀarlc!àltt-r.ElEtc
o votlE túJ d. .3rv.Íao é d..b Éro diró.io .b6 \Dúm. tlÚtvtúr.b ê c...vtIE

v. wr

O rnorn.nio tohl cL tr.n.port a ! .ot$. d,o. momêntos tndlvidu.l.

r! wtxs

Ivi r Di ãe.57:1,17
Dl,Ír= DIT. 5,17

IV' 1.H,0

OBS O voiúrp câh!tsú ds bol+Íoía ÍêlBÍ€ ao máênÂl c{{mÍio do ltsn 2 1 { Decnâlânâno ê Lllrp€?a À,t€canee& do lsneno)
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FI,

SÀNTO AffTONP DO6 LOPES - MÂ
5-Ê,A.üffoe.

IMP]AIíÍAqUANTITA III'(]6 oÊ EUEIR6 A R E EXETElYÍE PÀçSAG CM MOI.HADA, APONTES IMPTAI{T RÂ E ÉXEITNIE E tlzlo^s

u
JIJNC! / LIVRÂMENÍO

51
1

ô
9a6t ,2 I.ÁGO VEROE

,0 37 1g
1

(N.i
1 -o{

459
1

1,|
71 1 +l g I1

1

1

1t'1

46'

2

3t
T

LIER^TO

9a a5'

I

44 í"
1

7
71 ,| I

1 44 2i
t'6.

sÁNr L(PrÁlaoÂ vlsÍa

1 7 u.1 N4_1 Ancn
1

1
EOcn

I
21'

7

BOA VISTA / C"ÀTTru

9451 ÍÉ7a4t I 57 47

t 80dn
BÀxÂo m LERhxo

26.5

1

{4
,.1

EsrR^a4 EAUIo oo RÁposo
/ffiRO@^ôlct@/ R^tt AL_01/

RAMAL. @

1 16.591 26'30

I
77 7533r

t1 MORCEGO

m{I E I,YI:liI
-EIFI

.J



u7

ESTRADAS VICINAIS . SANTO o oos LoPÉs - mA
voLutE BASESTRAOA

COTPRIUENTO m m2 ATERRO m3
0í-JUNCO x LIVRAMEN TO 7900,00 9480 00
O2-ESTRADA LAGOVERDE 6/,20 00 38520 00 77U,OO
03-LIBERATO §22 00 33732,00 6746 40
O4-SANTA LUZIA x BOA VISTA 77U,OO 46224 00 9244.80
05-BOA VISTA x CAITITU 3986,00 23916 00 4783,20
O6-ESTRADA SANTA TERESA 1í50 00 6900 00 't 380 00
07-BA DO LERIANO 1650,00 9900 00 1980,00
O8-B.RAPOSO AO MORRO DO ANGICO PRINCIPAL 2700 00 16200 00 3240,00
Og-B.RAPOSO AO MORRO DO ANGIC O RAMAL.Ol 590 00 708 00
íGB RAPOSO AO MORRO DO ANGICO RAMAL. 02 550,00 3300 00 660 00
í í-MORCEGO 4740,00 28440 00 5ô88,00

TOTAL GERAL .*mí 5í6í

a

IEnrdir

rFaildEil

AUTUAÇAO
N" PROC

FI,

3.nidôf



ÁUTUAqA. 7/7
,t. PROC

Ft.

ffi
--À0q., ,..... AtêÍro 9,400.00',lâlt:

mm '',il OrüçriÉ*cÚcitrr{ Lü[tE lml Aüf,alnl
-Úffi-

lEí. rÂhlLq.rÍr.tturr!, fuçlo
0 'I 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
1 2 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
2 3 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
3 4 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
4 5 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
5 6 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
6 7 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
7 I 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERROI I 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERROI 10 20.00 ô.00 0.20 24.0O ATERRO
10 1'l 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
11 12 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
12 í3 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
13 14 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
14 í5 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
15 't6 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
1ô 17 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
17 1E 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
l8 19 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
19 20 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
20 21 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
21 22 20.00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO
22 23 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
23 24 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
24 25 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
25 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
26 27 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
27 2A 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
2A 29 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
2S 30 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
30 31 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
3í 32 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
32 33 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
33 u 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERROu 35 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
35 36 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
36 37 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
37 38 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
36 39 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
39 40 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
10 41 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
11 42 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
42 43 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
43 14 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
44 45 20.00 6.00 0.20 21.O0 ATERRO
45 46 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
,í6 47 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
47 48 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
1A 4S 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
49 50 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
50 5í 20.00 6.00 o.20 24.oo ^ / tv ATERRO
51 52 20.00 6.00 0.20 ?4.w \ \ln, ATERRO
52 53 20.00 6.00 0.20 21f[ TTTÚ- ATERRO
53 54 20.00 6.00 0.20 24.0O I ATERRO
54 55 20.00 6.00 o.20 Jr\-24.0O ATERRO
55 56 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO

n



AuÍuAqÃo
2n

lt' PRoc
Él

lfdrffirêÀ
nrc|o HI tliÉüEffi|ull tequa Itnf Àlbü, {;l} rr4![9q.,.Ét]lElErAfrnr

t.tir{ntl
5'6 57 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
57 58 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
58 59 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
59 60 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
60 61 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
6í 62 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
62 63 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
63 64 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
64 oc 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
65 66 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
66 67 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
67 66 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
6A 69 20.00 6.00 0.20 21.O0 ATERRO
69 70 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
70 7'l 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
71 72 20.00 6.00 0.20 21.O0 ATERRO
72 73 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
73 74 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
74 75 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
75 76 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
76 77 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
77 78 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
7A 79 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
79 EO 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
60 81 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
8í 82 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
E2 E3 20.00 6.00 o.20 21.00 ATERRO
83 u 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERROu E5 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
85 86 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
E6 a7 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
E7 EE 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
88 89 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
89 90 20.00 6.00 0.20 21.O0 ATERRO
90 91 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
9í 92 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
g2 93 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
93 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
94 95 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
95 96 20.o0 6.00 0.20 24.00 ATERRO
96 97 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
97 98 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
98 99 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
99 100 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í00 í01 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
'lo1 102 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
102 í03 20.00 6.00 0.20 ?4.OO ATERRO
í03 1M 20.00 6.00 0.20 ?4.00 ATERRO
1U í05 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í05 í06 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
106 107 20.00 6.00 o.20 21.O0 ATERRO
107 108 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
108 109 20.00 6.00 0.20 ?4.00 ATERRO
109 I't0 20.00 6.00 0.20 zaoo c\l;\i- ATERRO
íí0 't 't 1 20.00 6.00 0.20 24"00 f ATERRO
'l't 1 112 20.00 6.00 0.20 ?4.O0 ATERRO
112 'I 13 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
113 114 20.00 6.00 0.20 24.00 .l ' \ ATERRO
114 í15 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
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í15 116 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
í16 117 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
1'17 í't8 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
í18 119 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
íí9 120 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
120 121 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
121 122 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
122 123 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
123 't21 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
124 125 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
125 126 20.o0 6.00 0.20 24.0O ATERRO
'126 127 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
127 128 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
128 129 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
129 130 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
í30 131 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
í3í 152 20.00 6.00 0-20 24.00 ATERRO
132 133 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
í33 134 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í34 135 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
135 136 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
136 137 20.00 6.00 o.20 21.0O ATERRO
137 '13E 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
138 139 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í39 140 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
140 141 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
14'l 142 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
142 143 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
'Í43 144 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
144 '145 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
't45 146 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
146 147 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
147 148 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
14E 149 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
1/í9 '150 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
150 151 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
í5í 152 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
152 í53 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í53 154 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
1U 155 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
Já 156 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO

'156 't57 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
157 15E 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í5E '159 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
159 160 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
160 't 61 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í61 162 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
'162 í63 20.o0 6.00 0.20 24.OO ATERRO
163 164 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
164 165 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
165 í66 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í66 167 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
167 'í 68 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
168 169 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í69 't70 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
170 171 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
171 172 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
172 179 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
173 174 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
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174 175 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
175 176 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
17ô 177 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
177 17A 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
178 't79 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
179 í80 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
í80 181 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í 8í 182 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
182 1E3 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
í83 1U 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í84 185 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
í85 í86 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
í86 187 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
147 í88 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
,1EE íE9 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
í89 190 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
190 '191 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
't 91 192 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
192 193 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í93 í94 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
191 195 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
í95 196 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
í96 197 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
157 't 98 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
ís8 199 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
199 200 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
200 201 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
201 202 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
202 203 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
203 204 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
204 205 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
205 206 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
206 207 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
207 20E 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
204 209 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
209 2'to 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
210 211 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
2'11 212 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
212 2'13 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
213 211 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
211 215 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO

/215 216 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
2't6 217 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
217 2',t8 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
218 219 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
219 220 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
220 221 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
221 222 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
222 223 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
223 224 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
224 225 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
225 226 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
226 227 20.00 6.00 o.20 24.OO r§, ATERRO
?27 224 20.00 6.00 0.20 24^00 -\,-K§- ATERRO
22A 225 20.00 6.00 o.20 \rllY24.OO ATERRO
229 ?30 20.00 6.00 0.20 24.00 q \ J-rr ATERRO
230 231 20.00 6.00 0.20 24.00 \rY ATERRO
2X1 20.00 6.00 0.20 24.00 ./ \ \ ATERRO
232 233 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
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233 234 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
234 235 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
235 236 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
236 237 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO

238 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
238 239 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
239 240 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
240 241 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
211 242 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
242 243 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
243 244 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
244 245 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
245 246 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
246 247 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
247 248 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
24A 249 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
249 250 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
250 251 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
251 252 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
252 253 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
253 254 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
254 255 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
255 256 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
256 257 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
257 258 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
258 259 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
259 260 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
260 261 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
26',l 262 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
262 263 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
263 264 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
264 265 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
265 266 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
266 267 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
267 268 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
268 269 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
26S 270 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
270 271 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
271 272 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
272 273 20.oo 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
273 274 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
274 275 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO

I 275 276 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
v276 277 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO

277 278 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
27A 279 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
279 2EO 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
2AO 281 20.00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO
291 282 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
282 283 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
283 2U 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
?84 2E5 20.00 6.00 0.20 24.OO t" ATERRO
245 256 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
286 247 20.00 6.00 0.20 24.00 \ ATERRO
287 288 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
288 289 20.00 6.00 0.20 24.00 \ ATERRO
2E9 290 20.00 6.00 0.20 24.0O f,r- ATERRO

291 20.00 6.00 0.20 24.00 1 \ ATERRO
291 292 20.00 6.00 0.20 24.W ATERRO
2so l
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292 293 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
293 294 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
294 255 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
295 296 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
296 297 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
297 298 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
298 299 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
299 300 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
300 301 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
301 302 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
302 303 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
303 304 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
304 305 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
305 306 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
306 307 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
307 308 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
308 309 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
309 310 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
310 31 'l 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
31 't 312 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
312 3í3 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
31 3 314 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
314 315 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
3í5 316 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
316 317 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
317 31E 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
31E 319 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
3í9 320 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
320 321 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
321 322 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
322 323 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
323 324 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
321 325 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
325 326 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
326 327 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
327 328 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
324 329 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
329 330 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
330 331 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
331 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
332 333 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO

3U 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
334 335 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
335 336 20.00 6.00 o.20 21.00 ATERRO
336 337 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
337 338 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
338 339 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
339 340 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
340 341 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
u'l 342 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
342 3rt3 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
343 344 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
u4 345 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
345 3/t6 20.00 6.00 0.20 24.0O \ oll' ATERRO
346 347 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
347 3/A 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
348 349 20.00 6.00 o.20 24.OO \\ ATERRO
349 350 20.00 6.00 0.20 ATERRO
350 351 20.00 6.00 0.20 24.ú ATERRO
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351 352 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
352 353 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
353 354 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
354 355 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
355 356 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
356 357 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
357 358 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
358 359 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
359 360 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
360 361 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
36í 362 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO

2 363 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
363 364 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
364 3ô5 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
365 366 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
366 367 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
§7 36E 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
368 369 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
369 370 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
370 371 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
371 372 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
372 373 20.00 6.00 o.20 21.O0 ATERRO
373 371 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
374 375 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
375 376 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
376 377 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
377 378 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
378 379 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
379 380 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
3E0 381 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
38í 382 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
382 383 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
383 384 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
384 385 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
385 3E6 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
386 387 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
387 3E8 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
3EE 389 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
389 390 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
390 39'l 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
39í 392 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
392 393 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
393 3U 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
394 395 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
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M
IE 14 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERROíA
íE

í5 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO16 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERROí6 17 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO17 íE 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO18 19 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERROÍE
?n

ztr
m

20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO20.o0 6.00 0.20 24.O0 ATERRO?:A

m
22 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO23 20.00 6.00 o.20 21.00 ATERRO23 24 20.o0 6.00 0.20 24.0O ATERRO24 25 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO25 26 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO26 27 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO27 2A 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERROm

Eg
29 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO30 20.00 5.00 0.20 24.00 ATERRO30 31 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO31 32 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO32 33 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERROEts

a
34 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO35 20.0o 6.00 0.20 24.0O ATERRO36 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO

EE

m 37 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO37 38 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERROFT]

m
39 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO40 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERROl40 41 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERROa

m
42 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO43 20.00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO43 44 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO44 45 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO[E

[B
6 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO47 20.o0 6.00 0.20 24.OO ATERROZN

G
4E 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO49 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO49 50 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO50 51 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERROEÍ
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AUTUAÇAO 216
. PROC

Ft

56 57 20.00 6.00 0.20 21.00 Íi]ral
57 58 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
56 59 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
59 60 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
60 6l 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
61 62 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
óz 63 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
63 u 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
64 65 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
65 66 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
66 67 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
67 68 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
68 69 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
69 70 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
70 71 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
71 72 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
72 73 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
73 74 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
71 75 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
75 76 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
76 77 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
77 7E 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
7A 79 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
79 EO 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
80 8'l 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
8í 82 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERROg2 63 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
E3 u 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERROu 85 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
E5 E6 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
86 87 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
a7 88 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
EE E9 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
89 90 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
90 91 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
91 92 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
92 93 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
93 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
s4 95 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
95 96 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
96 97 20.00 6.00 0.20 21.O0 ATERRO
97 98 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
9E 99 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
99 'Í 00 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
100 10'l 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
101 102 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
102 103 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
103 104 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO'104 í05 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
105 í06 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
'Í 06 107 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
107 108 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í08 109 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í09 1í0 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
í10 111 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
111 112 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
1't2 113 20.00 6.00 [r{i] 24.OO ATERRO
1í3 114 20.00 6.00 o.20 ü\\ 2+N ATERRO
114 115 20.oo 6.00 0.20 21.00 ATERRO
115 11ô 20.oo 6.OO ftftl 21.OO ATERRO
116 117 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
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N" PROC

FI

S.

117 118 20.00 6.00 0.20 24.OO ãI'ERRO
'I 18 í19 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í19 120 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
120 121 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
121 122 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
122 1?3 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
123 124 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
124 125 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
125 126 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
126 127 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
127 128 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
'128 129 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
129 í30 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
í30 131 20.00 6.00 o.20 ?4.OO ATERRO
131 132 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
132 133 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
133 134 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
134 135 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
'Í 35 136 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
136 137 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO

138 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
í38 í39 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
139 140 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
140 141 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
'141 't42 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
142 143 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
143 144 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
144 145 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
145 146 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
146 147 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
147 148 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
148 149 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í49 í50 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
150 í 5't 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
151 152 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
15? 153 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í53 154 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
154 155 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
'155 156 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
'í 56 157 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
157 158 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í5E í59 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
159 160 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í60 í61 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERROffi 162 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
162 1ô3 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
163 164 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
'164 'I ô5 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
165 í66 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
166 167 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
167 1ô8 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
168 169 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
169 170 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
170 171 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
171 172 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
172 173 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
'173 174 20.00 6.00 0.20 \ §nü 24.00 ATERRO
174 175 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
175 't76 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
170 '177 20.oo o.oo o.20 \ \ 2...oo ATERRO
177 17E 20.00 6.00 o.20 24.N ATERRO

Iil



AUTUAÇAO 416

rt. PRoc
FI

178 179 20.00 6.00 0.20 21.0O EIID179 íE0 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERROlm
ffi

't 81 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO142 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO182 183 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERROí83 1U 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO1E4 í85 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERROí85 í86 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERROí66 187 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO187 í88 20.00 5.00 0.20 24.OO ATERROí8E íE9 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO'í89 190 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO'190 191 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERROí9'l 192 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO192 í93 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERROí93 1 20.00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO194 í95 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO195 í96 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO196 197 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERROí97 198 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO't 98 'Í 99 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERROí99 200 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO200 20'l 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO20'l 202 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO202 203 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO203 204 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO204 205 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO205 206 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO206 207 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO207 208 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO208 209 20.00 6.00 0.20 24.N ATERRO209 210 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO210 211 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
21',| 212 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO212 213 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO213 214 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO214 215 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO215 216 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO216 2't7 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO217 218 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO218 219 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO219 220 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO220 221 20.o0 6.00 0.20 24.0O ATERRO
221 222 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO222 223 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO223 224 20.00 6.00 o.20 21.00 ATERRO224 225 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO225 226 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO226 227 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
227 228 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO224 229 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO229 230 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO230 231 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO231 232 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO232 233 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO233 2U 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO234 235 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO235 236 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO236 237 20.0o 6.00 0.20 24.OO ATERRO2J7 230 20.oo 6.OO o.20 21.OO ATERRO23A 239 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
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AUTUAÇÃo
s/6H'PROC

FI

239 240 20.00 6.00 0.20240 24.00241 20.00 6.00 0.20211 242 21.O020.00 6.00 o.20242 24.00243 ATERRO20.00 6.00 o.20243 24.O0244 ATERRo20.00 6.00 0.20244 24.00245 ATERRO20.00 6.00 o.20245 246 24.0O ATERRO20.00 6.00 0.20216 217 24.0O20.o0 6.00 0.20247 248 24.OO20.00 6.00 0.20248 24.0O249 20.00 6.00 0.20249 24.00250 ATERRO20.00 6.00 o.20250 24.OO251 ATERRO20.oo 6.00 o.20251 252 24.00 ATERRO20.00 6.00 0.20252 24.00253 20.00 6.00 0.20253 254 24.0O20.00 6.00 0.20254 24.00255 20.00 6.00 o.20255 24.0O256 ATERRO20.00 6.00 0.20256 24.O0257 ATERRO20.00 6.00 0.20257 24.00258 ATERRO20.00 6.00 0.20258 21.0O259 20.00 6.00 0.20259 280 24.0O20.00 6.00 0.20260 24.OO261 20.00 6.00 0.20261 24.OO262 ATERRO20.00 6.00 0.20262 24.OO263 ATERRO20.00 6.00 0.20263 264 24.OO ATERRO20.o0 6.00 o.20264 24.0O265 ATERRO20.00 6.00 0.20265 24.0O2ô6 20.00 6.00 0.20266 24.O0267 20.00 6.00 0.20267 21.0O268 ATERRO20.00 6.00 o.20268 24.0O269 ATERRO20.00 6.00 0.20269 24.00270 ATERRO20.00 6.00 0.20270 24.0027',| ATERRO20.00 6.00 0.20
27',| 24.OO272 ATERRO20.00 6.00 0.20272 273 24.OO ATERRO20.00 6.00 0.20273 24.0O274 ATERRO20.00 6.00 0.20274 24.0O27s ATERRO20,00 6.00 o.20275 24.O0276 ATERRO20.00 6.00 o.20276 24.0O277 ATERRO20.00 6.00 0.20277 278 24.0020.00 6.00 0.20278 24.O0279 20.00 6.00 o.20279 24.00280 ATERRO20.00 6.00 0.202AO 21.0O281 ATERRO20.00 6.00 0.20281 24.OO282 ATERRO20.00 6.00 0.20282 24.00283 ATERRO20.0o 6.00 0.20283 24.0O2A4 ATERRO20.00 6.00 0.20284 24.00285 ATERRO20.00 6.00 0.20285 21.0O286 ATERRO20.00 6.00 o.206 24.OO287 20.00 6.00 o.20E7 2E8 24.OO20.00 6.00 0.20288 289 24.0O20.00 6.00 0.20289 290 24.O020.00 6.00 0.20290 2S'l 24.OO20.00 6.00 0.20291 24.0O292 20.00 6.00 0.20292 293 24.O020.o0 6.00 o.20293 254 24.OO ATERRO20.00 6.00 0.20294 24.00295 ATERRO20.00 6.00 0.20295 24.0O296 20.00 6.00 0.20296 24.00297 20.00 6.00 0.20297 24.0O296 20.00 6.00 0.2029ô 299 24.0020.oo o.oo o.20299 21.OO300 20.00 6.00 o.20 24.OO
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AUTUAÇÃo
616

N'PROC
Ft.

Scn

N

300 30í 20.00 6.00 0.20 24.00 *ÍERR-
301 302 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO302 303 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
303 3M 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
304 305 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO305 306 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
306 307 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
307 308 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
308 309 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
309 310 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO3t0 31 't 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO3íí 3't2 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO3't2 3't3 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
313 314 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO314 315 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO3í5 3í6 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO316 3',t7 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO317 318 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO3íE 319 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO319 320 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO320 321 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO



AUTUAÇAU U5
{. PROC

Fl.

e 7,í,.§

13
14

32

At íIoârütar!fl
llrcE.,. t .o*àfrsarsutrt l,.,rríl F) Aln ?! (ml (Eú r&lll rLrtlrii.r;Vqlgrrrrl) ,

ÊEür.rlc
0 1 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
1 2 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
2 c 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
3 4 20.00 6.00 0.20 2/í.00 ATERRO
4 5 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO5 6 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
6 7 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
7 I 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
8 9 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
9 10 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO

10 11 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
11 12 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
12 't3 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO

14 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
15 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO

15 16 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
16 17 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
17 18 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERROí8 't9 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
19 20 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
20 21 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
21 22 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
22 23 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
23 24 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
24 25 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
25 2A 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
26 27 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
27 28 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
28 29 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
29 30 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
30 31 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
31 32 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO

33 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
33 34 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
34 35 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
35 30 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
36 37 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
37 38 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
38 39 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
39 40 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
40 41 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
41 42 20,00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
42 43 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
43 44 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
44 45 20.oo 6.00 o.20 24.OO ATERRO
45 46 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
46 47 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO

48 20.00 6.00 0.20 . Nl 
- 24-oo ATERRO/4o 49 20.00 6.00 ono 24.O0 ATERRO

49 50 20.00 6.00 o.20 \ \\\Y 21.oo ATERRO
50 51 20.00 6.00 0.20 24.OO

I ATERRO
51 52 20.00 6.00 0.20 r\rY ATERRO
52 53 20.00 6.00 orf.r 24.OO ATERRO
53 54 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERROu 55 20.00 6.00 o.20 24.4O ATERRO
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74

92

55 56 20.00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO56 57 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO57 58 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO58 59 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO59 60 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO60 6í 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO6í 62 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO62 63 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO63 64 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO64 65 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO65 tb 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO66 67 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO67 68 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO68 69 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO69 70 20.00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO70 71 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
72 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO72 73 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO73 74 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
75 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO75 76 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO76 77 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO77 78 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO78 79 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO

79 80 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
80 81 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
8't a2 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
82 83 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
83 u 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
84 85 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
85 86 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
86 a7 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
87 88 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
88 89 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
89 90 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
90 91 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
9't s2 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO

93 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
93 94 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
94 95 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
95 96 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
96 97 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
97 98 20.00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO
98 99 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
99 100 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERROí00 101 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO

101 102 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
102 í03 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í03 104 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
104 105 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERROí05 106 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
106 107 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
107 í08 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERROí08 109 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERROí09 110 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
110 í11 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
1',t 1 112 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
112 'lí3 20.00 6.00 0.20 4.00 ATERRO115 1t4 20.oo o.oo o9fr 24.@ ATERRO
114 't 15 20.00 6.00 Ev{d 21.W ATERRO
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3ls
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134

152

115 't 16 20.00 6.00 o.20 24.0O : .ATERRO
116 117 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
117 118 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
118 r19 20.00 6.00 o.20 24.N ATERRO
119 120 20.00 6.00 0.20 24_OO ATERRO120 121 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
121 122 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO122 123 20.00 6,00 0.20 24.OO ATERRO123 124 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO124 125 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO125 126 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO126 '127 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO127 128 20.00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO128 129 20.o0 6.00 0.20 24.OO ATERRO129 í30 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERROí30 'Í31 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
131 132 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO132 í33 20.0o 6.00 o.20 24.OO ATERRO133 'tu 20.00 5.00 o.20 24.OO ATERROí35 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO135 '136 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO136 137 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO137 í38 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERROí38 139 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO139 140 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO140 141 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO141 142 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO142 143 20.00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO143 144 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO144 145 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO145 146 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERROí46 147 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO147 148 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO14A 149 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO149 150 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERROí50 15'l 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO

151 152 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
153 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERROí53 154 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO1U í55 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO155 156 20.oo 6.00 o.20 24.OO ATERROí56 157 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO157 158 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERROí58 159 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERROí59 í60 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO160 161 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERROí6í 162 20.00 6.00 o-20 24.OO ATERRO162 r63 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERROr63 1U 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO1U í65 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO165 í66 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO166 167 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO167 í68 20.oo 6.00 o.20 21.OO ATERRO168 169 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERROí69 170 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO170 171 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO171 172 20.00 6.00 0.20 24.OOt- \ ATERRO172 173 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO17C 174 zo.oo o.oo o.20 24.OO ATERFTO174 175 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO



4ls
AUTUAÇÃO

N" PROC
FI,

175 176 20.00 6.00 o.20 21.OO x*!"-*z /ATERRo
176 177 20.0o 6.00 o.20 21.00 ATERRO177 178 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO178 179 20.00 6.00 0.20 24.N ATERRO179 180 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO180 18'1 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERROí81 182 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO142 í83 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERROí83 184 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO1U 185 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERROí85 186 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO'186 187 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO187 í88 20.00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO188 't 89 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO't 89 í90 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO190 't91 20.oo 6.00 o.20 24.OO ATERRO't 91 192 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO192 193 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERROí93 194 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO195 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO195 196 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERROí96 197 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO197 í98 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO'í 98 199 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO199 200 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO200 201 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO201 202 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO202 203 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO203 2U 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO2U 205 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO205 206 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO206 207 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO207 208 20.oo 6.00 o.20 24.OO ATERRO20a 209 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO209 210 20.o0 6.00 o.20 24.O0 ATERRO210 211 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO211 212 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO213 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO213 214 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO214 215 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO215 216 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO216 217 20.oo 6.00 o.20 24.0O AÍERRO217 218 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO218 219 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO219 ?20 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO220 221 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO221 222 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO222 223 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO223 224 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO224 225 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO225 226 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO226 227 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO227 228 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO228 229 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO229 230 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO230 231 20.00 6.00 o.20 ATERRO23'l 232 20_00 6.00 o.20

24.OO

24.O0 ATERRO282
EEFI

233 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO2C4 zo.oo o.oo OPFL 24.OO ATERRO231 235 20.00 6.00 0.20, 2/+.00 ATERRO

@EEFT IirEIrr

194

212



AUTUAÇ4.
!' PROC

f l-

sls

i
_!.

235 236 20.00 6.00 o.20 24.OO \..-/ ATERRO
236 237 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
237 238 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
234 239 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
239 240 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
240 241 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
241 242 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
242 243 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
243 244 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
244 245 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
245 246 20.00 6.00 0.20 24_OO ATERRO
246 247 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
247 248 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
248 249 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
249 250 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
250 251 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
251 252 20.00 6.00 0.20 24_OO ATERRO
252 253 20.00 6.00 o.20 21.W ATERRO
253 2U 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
2U 255 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
255 256 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
2.56 257 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
257 258 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
25A 259 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
259 260 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
260 261 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
261 262 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
262 zoJ 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
263 2U 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
2d4 265 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
265 266 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
266 267 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
267 268 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
268 269 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
269 270 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
270 271 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
271 272 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
272 273 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
273 274 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
274 275 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
275 276 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
276 277 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
277 278 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
27A 279 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
279 240 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
2AO 281 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
281 281 +2 2.9b.a 6.00 0.20 2.40 ATERRO

I
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Atollo
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r L.r$m. Volran aol f,nrtce
0 1 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
1 2 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO

3 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
3 4 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
1 5 20.00 6.00 0.20 24.00 AÍERRO
5 6 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
6 7 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
7 I 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
6 I 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
I 10 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
10 11 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
11 12 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
'12 í3 20.00 6.00 0.20 ?4.00 ATERRO
í3 11 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
14 15 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í5 '16 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í6 17 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
17 1E 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
í8 19 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
19 20 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
20 2'l 20.00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO
21 22 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
22 23 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO

24 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
24 25 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
25 26 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
zo 27 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
27 28 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
2E 29 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
29 30 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
30 31 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
31 32 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO

33 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
33 v 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
34 35 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
35 36 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
36 37 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
37 3E 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
3E 39 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
39 40 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
40 41 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
11 42 20.00 6.00 0.20 - \\24.00 ATERRO
42 43 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
43 44 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
44 45 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
45 4ô 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
46 47 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
47 1A 20.00 6.00 0.20 \ 24.oo ATERRO
4g 49 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
49 50 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
50 51 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
51 52 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
52 53 20.00 6.00 0.20 ATERRO
53 54 20.00 6.00 O.2O / 24.0O ATERRO
54 55 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
55 56 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO

I
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56 57 20.00 6.00 o.20 24.OO \-- .áTERRO
57 58 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
58 59 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
59 60 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
60 61 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
61 62 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
62 63 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
63 64 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
64 65 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
65 66 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
66 67 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
67 66 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
6E 69 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
69 70 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
70 71 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
71 72 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
72 73 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
73 74 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
74 75 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
75 76 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
76 77 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
77 7A 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
78 79 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
79 80 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
80 81 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
81 o2 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
82 83 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
E3 84 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
u 85 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
65 86 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
86 87 20.00 6.00 o.20 21.00 ATERRO
87 EE 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
E6 89 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
E9 90 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
90 91 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
91 92 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
92 93 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
93 94 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
94 95 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
95 9ô 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
96 97 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
97 98 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
98 99 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
99 'I 00 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
100 10í 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
10'l 102 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
'102 í03 20.00 6.00 0.20 s- 24.00 ATERRO
103 'r 04 20.00 6.00 0.20 í_\ r il\S 24.oo ATERRO
104 í05 20.00 6.00 0.20 \ \\\§ 24.00 ATERRO
í05 'Í 06 20.00 6.00 0.20 r \ \'l\ 24.oo ATERRO
í06 107 20.00 6.00 0.20 24.OON\-/ ATERRO
107 í08 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
10E 109 20.00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO
í09 íí0 20.00 6.00 o.20 .,/,/ .2 zt.oo ATERRO
110 111 20.00 6.00 0.20 ,/ ,// 24.oo ATERRO
't11 112 20.00 6.00 0.20 /-x 24.0O ATERRO
112 113 20.00 6.00 0.20 24.OO>? ATERRO
1í3 114 20.00 6.00 o.20 t 21.OO ATERRO
114 1í5 20.oo 6.00 o.20 24.O0 ATERRO
lí5 1íO 20.oo o.oo o.20 21.OO AÍERRO
116 117 20.00 6.00 0.20 24.@ ATERRO



AUTUAÇAO 3/7

N" PROC
Ft.

117 í 18 20.00 6.00 0.20 24.0O ,ATERRO

í1S íí9 20.00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO
í tI 120 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
120 121 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
121 122 20.00 6.00 o.20 21.0O ATERRO
'122 123 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO

124 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
124 125 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
1?5 126 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
126 127 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
127 128 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
128 129 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
129 130 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
130 '131 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í31 132 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
132 133 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
133 1U 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
134 't 35 20.00 5.00 0.20 21.OO ATERRO
í35 136 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
136 '137 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
137 138 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
í38 í39 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
'139 'í 40 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
't40 141 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
111 112 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
142 143 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
143 144 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
144 145 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
í45 146 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
146 117 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
117 148 20.00 6.00 0.20 24.N ATERRO
14E 149 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
149 150 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
r50 151 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í51 '152 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
152 153 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
153 154 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
154 155 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
155 156 20.00 6.00 0.20 ?4.OO ATERRO
í56 157 20.00 6.00 o.20 21.00 ATERRO
157 't 58 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
158 159 20.00 6.00 0.20 21.O0 ATERRO
159 160 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
160 161 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
161 162 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
't62 í63 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
163 164 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
164 '165 20.00 6.00 0.20 '24.00 ATERRO
165 166 20.00 6.00 0.20 \i \/ cN- 24.00 ATERRO
166 't 67 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
167 16E 20.00 6.00 0.20 ATERRO
168 169 20.00 6.00 0.20 24.O0\\ ATERRO
169 170 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
170 171 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
171 172 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
172 173 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
173 174 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
174 175 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
175 176 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
í70 177 20.oo o.oo o.20 21.OO ATERFIO
177 178 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
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N'PROC
Ft-

178 179 20.00 6.00 0.20 21.OO \ IETird
179 'Í 80 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
180 181 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
1E1 182 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
't82 183 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
183 1U 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
184 185 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
r85 'Í E6 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
't E6 187 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
187 lEE 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
188 189 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í89 190 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
190 í91 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
í91 192 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
152 193 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
193 194 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
194 195 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
195 196 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
196 197 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
197 í9E 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
198 't 99 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í99 200 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
200 201 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
201 202 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
202 203 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
203 204 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
204 205 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
205 206 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
206 207 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
207 208 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
208 209 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
209 210 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
2'to 21'l 20.00 5.00 0.20 24.00 ATERRO
2',11 2',12 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
212 213 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO

0.20213 ?14 20.00 6.00 24.00 ATERRO
214 215 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
215 216 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
216 217 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
2'17 218 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
218 z',t9 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
219 220 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO

221220 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
221 222 6.0020.00 0.20 21.0O ATERRO
222 223 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
223 224 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
224 225 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
225 226 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
226 227 20.00 6.00 0.20 _ 24.OO ATERRO
227 226 20.00 6.00 o.20 I r\N 24.00 ATERRO
22E 229 20.00 6.00 o.20 \ \ r,\l- 24.oo ATERRO
225 230 20.00 6.00 0.20 \ \\\ 24.oo ATERRO
230 231 20.oo 6.00 0.20 \ \/ 24.oo ATERRO
231 232 20.00 6.00 o.20 N \ 24.oo ATERRO
232 233 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
233 2y 20.00 6.00 0.20 ./// 24.oo ATERRO
234 255 20.00 6.00 0.20 ,aZ 24.00 ATERRO
235 236 20.00 6.00 0.20 24.0O,'1 ATERRO
236 237 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
257 23C 20.oo o.oo o.20 21.OO ATERRO
235 239 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO

Ndú l.s
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239 240 20.00 6.00 0.20 24.Oo \- .ÁTERRO
240 241 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
241 242 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
242 243 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
243 244 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
244 215 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
215 246 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
246 247 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
247 248 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
248 249 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
249 250 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
250 25',| 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
251 252 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
252 253 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
253 254 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
254 255 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
255 256 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
256 257 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
257 28 20.00 6.00 0,20 24.00 ATERRO
258 259 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
259 260 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
260 26',| 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
261 262 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
262 263 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
263 264 20.00 6.00 0.20 21.O0 ATERRO
264 265 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
265 266 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
266 267 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
267 268 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
268 269 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
269 270 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
270 27'l 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
271 272 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
272 273 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
273 274 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
274 275 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
275 276 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
276 277 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
277 278 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
278 279 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
279 280 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
280 2B',l 20.00 6.00 0.20 2/t.00 ATERRO
241 282 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
282 243 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
2e3 2U 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
284 285 6.00 0.2020.00 24.0O ATERRO
285 286 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
286 287 20.00 6.00 0.20 ATERRO. §r-2'í.00
287 288 20.00 6.00 0.20 c\ / cN\ 24.00 ATERRO
288 249 20.00 6.00 0.20 \ \nN z4.oo ATERRO
249 290 20.00 6.00 0.20 \ \ \.1\ 24.00 ATERRO
290 29',| 20.00 6.00 o.20 24.OO\\À-/ ATERRO
29',| 292 20.00 6.00 0.20 r \ \ 24.00 ATERRO
292 293 20.00 6.00 o.20 -4- 24.oO ATERRO
293 291 20.00 6.00 0.20 //J/ 24.00 ATERRO
294 295 20.00 6.00 0.20 /\« 24.00 ATERRO
295 296 20.00 6.00 0.20 24.00\z-) ATERRO
296 297 20.00 6.00 0.20 24.O07 ATERRO
297 298 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
29ô 299 20.oo 6.OO o.20 21.@ ATERRO
299 300 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
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300 30t 20.00 6.00 0.20 24.00 x [EIET']

6.00 o.20 24.0O ATERRO301 302 20.00
ATERRO20.00 6.00 0.20 24.OO302 303

6.00 0.20 24.00 ATERRO303 304 20.00
0.20 24.0O ATERRO304 30s 20.00 6.00

ATERRO306 20.00 6.00 0.20 24.0O305
ATERRO6.00 0.20 24.OO306 307 20.00
ATERRO6.00 o.20 24.OO307 308 20.oo
ATERRO6.00 0.20 24.OO308 309 20.00
ATERROo.20 24.OO309 3'l 0 20.00 6.00
ATERRO31í 20.00 6.00 o.20 24.0O310
ATERRO6.00 0.20 24.OO3í1 312 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.OO312 313 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.OO3í3 314 20.00
ATERRO5.00 o.20 24.0O311 315 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.0O316 20.00315
ATERRO0.20 24.0O20.00 6.00316 3',|7
ATERRO24.0O6.00 0.20317 318 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.OO318 319 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.OO320 20.003í9
ATERRO6.00 0.20 24.0O321 20.00320
ATERRO0.20 24.O020.00 6.00321 322
ATERRO24.006.00 0.20322 323 20.00
ATERRO6.00 0.20 21.OO323 324 20.00
ATERRO6.00 0.20 21.OO324 325 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.OO325 326 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.OO327 20.00326
ATERRO0.20 24.OO20.00 6.00327 328
ATERRO0.20 24.0O20.00 6.00324 329
ATERRO6.00 0.20 21.OO329 330 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.00330 331 20.00

24.00 ATERRO6.00 0.20331 332 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.00332 333 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.0O334 20.00333
ATERROo.20 24.0O20.00 6.00334 335

24.OO ATERRO6.00 0.20335 336 20.00
ATERRO6.00 o.20 24.OO336 337 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.OO337 338 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.0O338 339 20.00
ATERRO0.20 21.OO340 20.00 6.00339
ATERRO0.20 24.0O20.00 6.00340 341
ATERRO24.006.00 0.20u1 342 20.00
ATERRO24.0O6.00 0.20v2 3/í3 20.00
ATERRO24.006.00 0.20343 344 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.O0344 345 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.OO345 3.í6 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.0O347 20.00346
ATERRO6.00 o.20 21.OO347 3rtB 20.00
ATERRO24.OO6.00 o.20348 349 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.OO349 350 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.OO350 35'l 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.0O351 352 20.00
ATERRO6.00 0.20 .4 - 24.OO353 20.00x52
ATERRO6.00 o.20 7Z 24.003U 20.00353

aJZ 24.00 ATERRO6.00 0.20354 355 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.OO---\355 356 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.0O356 357 20.00
ATERRO6.00 0.20. 24.0O357 358 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.OO359 20.00358
ATERROo.20 21.OO20.oo o.oos59 soo
ATERRO6.00 0.20 24.OO361 20.00360

ESEB!
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361 362 20.00 6.00 0.20 24.00 1P"*'oo"ç*-""' /ATERRO
362 363 20.00 6.00 o.20 24.OO \-7 ATERRO
363 364 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
364 365 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
365 366 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
3ô6 367 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
JOí 368 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
36E 369 20.oo 6.00 o.20 24.OO ATERRO
369 370 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
370 37',l 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
371 372 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
372 373 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
373 374 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
374 375 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
375 376 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
376 377 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
377 37E 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
378 379 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
379 380 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
380 381 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
381 382 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
3E2 383 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
383 384 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
384 385 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
384 384+4 4.00 5.00 o.20 4.80 ATERROIIIIIIIIIIIIIIII
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. PROC

FI,

783.20Aterlo

0 1 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
,| 2 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
2 3 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
3 4 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
4 5 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
Â 6 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
6 7 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
7 E 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
I I 20.00 ô.00 0.20 24.00 ATERRO
I 10 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
10 11 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
11 12 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
12 13 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
13 14 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
11 í5 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í5 16 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
16 17 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
17 1E 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í8 í9 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í9 2A 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
20 21 20.00 6.00 0.20 ?4.OO ATERRO
2'l 22 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
22 23 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
23 24 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
24 25 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
25 26 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
26 27 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
27 28 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
2E 29 20_00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
29 30 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
30 31 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
3í 32 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
32 33 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
33 34 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERROu 35 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
35 36 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
36 37 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
37 3E 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
38 39 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
39 40 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
40 41 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
4'l 42 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
42 43 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
43 44 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
44 15 20.00 6.00 0.20 21.O0 ATERRO
+5 46 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO

/aa 47 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
47 4E 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
4A 49 20.00 6.00 0.20 N; ^r t.F 24.00 ATERRO
49 50 20.00 6.00 0.20 I 24.OO ATERRO
50 20.00 6.00 0.20 \ I 24.OO ATERRO
5'1 52 20.00 6.00 0.20 qA$t) ATERRO
52 53 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
53 54 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
54 55 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
55 56 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO

ffi]ffi ffiãItfl
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56 57 20.00 6.00 0.20 24.oo \ | /ATERRO
57 58 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
5E 59 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
59 60 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
60 6't 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
61 62 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
6? 63 20.00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO
63 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO

65 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
65 66 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
ô6 67 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
67 6E 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
68 69 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
69 70 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
70 71 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
71 72 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
72 73 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
73 74 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
74 75 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
75 76 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
76 77 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
77 78 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
7E 79 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
79 EO 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
80 81 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
8t 82 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
E2 83 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
83 E4 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
u 85 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
85 86 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
86 o7 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
E7 88 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
88 89 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
89 90 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
90 9t 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
91 92 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
92 93 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
93 94 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
94 95 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
95 96 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
96 97 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
97 98 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
9E 99 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
99 100 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í00 101 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
101 102 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
102 103 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
í03 í04 20.00 6.00 o.?o 24.OO ATERRO
104 105 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
'105 í06 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
í06 107 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
107 í08 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
108 í09 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í09 1't0 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
í10 111 20.00 6.00 0.20 /-\ / 

^, rn 24.00 ATERRO
1í I 112 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
112 í13 20.00 6.00 0.20 zEfiN ATERRO
113 't'14 20.00 6.00 o.20 E[fr]il ATERRO
114 115 20.oo 6.00 o.20 ,\ \ 24.OO ATERRO
íí5 íío 20.oo o.oo o.20 21.OO ATERRO
1í6 1'17 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
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117 í1E 20.00 6.00 0.20 24.0O áTERRO
'118 íí9 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
1't9 120 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
120 121 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
121 122 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
122 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
123 124 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
124 125 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
125 126 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
126 127 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
't27 128 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
128 129 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
129 130 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
130 13'l 20.00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO
131 132 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
132 133 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
133 134 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
134 í35 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
135 136 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
136 137 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
137 138 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
'138 139 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
139 140 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
140 141 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
141 142 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
142 143 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
'143 144 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
't44 145 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
't45 146 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
't46 147 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
147 14A 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
148 149 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
149 '150 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
150 í51 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
151 152 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
152 153 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
153 1U 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
154 155 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
1s5 156 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
156 157 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
't57 í58 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
15E í59 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
159 160 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
160 161 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í61 162 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
162 163 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í63 164 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
164 í65 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í65 166 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
166 167 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
167 '168 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
16E 169 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
169 170 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
170 171 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
171 172 20.00 6.00 o.20 ' 24.OO ATERRO
172 't73 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
173 174 20.00 6.00 0.20 zE[n ATERRO
174 175 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
175 176 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
170 177 20.oo 6.OO o.20 \ zl.oo ATERRO
177 178 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
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17E 179 20.00 6.00 0.20 24.00 \ / ATERRO
179 í80 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
íE0 í81 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
1E1 142 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
162 í83 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
183 1U 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
184 í85 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
1E5 í86 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
186 187 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
'lE7 í88 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í88 í89 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í89 'Í 90 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
190 191 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
'191 192 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
192 193 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
193 í94 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
154 í95 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
'195 19ô 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
196 't 97 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
197 198 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
198 199 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
199 199+6 6.00 6.00 0.20 7 .20 ATERRO
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AUTUAÇAO

H' PROC
FI,

í tt0.00At3Íro

ffi FEI DbL:dorGt@Ü[.(úll lrílrm {!el âlurr{nl \r.tm(atl
Eú. x tlhúr r LrErB r vohú. EO

g$firÍfr

0 ,l 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
1 2 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
2 3 6.00 0.20 ATERRO20.00 24.0O
3 4 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
4 5 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
5 6 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
6 7 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO

0.20 24.0O ATERRO7 E 20.00 6.00
ATERROI 9 20.00 6.00 0.20 21.0O

I 10 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í0 11 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
11 12 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO

0.20 24.OO ATERRO12 í3 20.00 6.00
ATERRO13 11 20.00 6.00 0.20 24.OO

ATERRO11 í5 20.00 6.00 o.20 21.0O
6.00 0.20 24.0O ATERRO15 16 20.00

0.20 21.OO ATERRO16 17 20.00 6.00
6.00 0.20 24.0O ATERRO17 1E 20.00

24.0O ATERROí8 í9 20.00 6.00 0.20
ATERRO19 20 20.00 6.00 0.20 24.00

6.00 0.20 21.0O ATERRO20 21 20.00
6.00 o.20 24.00 ATERRO21 22 20.00

0.20 24.O0 ATERRO22 20.00 6.00
6.00 0.20 21.00 ATERRO23 24 20.00

0.20 24.00 ATERRO24 25 20.00 6.00
ATERRO20.00 6.00 0.20 24.0O25
ATERRO6.00 0.20 24.0O26 27 20.00

0.20 24.0O ATERRO27 2A 20.00 6.00
0.20 24.OO ATERRO26 29 20.00 6.00
0.20 24.00 ATERRO2S 30 20.00 6.00

ATERRO30 3í 20.00 6.00 0.20 24.00
ATERRO20.00 6.00 0.20 21.OO3'1

ATERRO6.00 0.20 24.0O33 20.00
6.00 0.20 24.0O ATERRO33 34 20.00

ATERRO6.00 0.20 24.OO34 35 20.00
0.20 24.OO ATERRO35 36 20.00 6_00

2/t.00 ATERRO36 37 20.00 6.00 o.20
ATERRO38 20.00 6.00 0.20 21.OO37
ATERRO6.00 0.20 24.0O38 39 20.00

0.20 24.00 ATERRO39 40 20.00 6.00
6.00 0.20 24.0O ATERRO40 41 20.00

ATERRO41 42 20.00 5.00 0.20 24.00
o.20 24.OO ATERRO42 43 20.00 6.00
0.20 21.OO ATERRO43 11 20.00 6.00
0.20 24.oo ATERRO44 45 20.00 6.00

ATERRO45 46 20.00 6.00 0.20 24.OO

6.00 o.20 24.OO ATERRO46 47 20.00
o.20 24.OO ATERRO47 1A 20.00 6.00
0.20 21.OO ATERRO10 49 20.00 6.00
0.20 21.OO. N\ ATERRO19 50 20.00 6.00

a\1.{l\ - 24.oo ATERRO50 51 20.00 6.00 0.20
ATERRO6.00 o.20 24.OO5í 52 20.00
ATERRO20.00 6.00 0.20 \Nil 24.0052 53

20.00 6.00 0.20 24.00\r{ ATERRO53 54
20.00 6.00 0.20 24.OOJ\ \ ATERRO54 55
20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO55 56
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N" PROC
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56 57 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
57 57+10 10.00 6.00 0.20 ,/12T,0 ATERRO



7/2

AUÍU AÇÃO
N" PROC

Ít

3m.00tA&rÍro
tr&'E !ÍAGÀ

,ffi: FÜI.
m"eílnÉÉlEütCftnf. :Íl Wír,{sl ili:ítlitlslffitl

@ x Àhm} frqFft r lÍofurrrdrl
0 1 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
I 2 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
2 J 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
3 4 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
I o.20 ATERRO5 20.00 6.00 24.O0
5 6 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
6 7 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
7 I 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
I I 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO

0.20 24.OO ATERROI 10 20.00 6.00
ATERRO10 11 20.00 6.00 o.20 24.0O
ATERRO11 12 20.00 6.00 0.20 21.OO
ATERRO12 í3 20.00 6.00 0.20 24.0O

6.00 0.20 24.0O ATERRO13 't4 20.00
0.20 21.OO ATERRO14 15 20.00 6.00

ATERRO15 16 20.00 6.00 o.20 24.OO

ATERROí6 17 20.00 6.00 0.20 24.OO
ATERRO17 1E 20.00 6.00 0.20 24.OO

6.00 0.20 24.00 ATERROí8 19 20.00
o.20 24.0O ATERRO't9 20 20.00 6.00

ATERRO20 21 20.00 6.00 0.20 24.00
ATERRO21 22 20.00 6.00 0.20 24.0O

6.00 0.20 21.0O ATERRO22 23 20.00
ATERRO23 24 20.00 6.00 0.20 24.OO

6.00 0.20 24.0O ATERRO24 25 20.00
0.20 24.0O ATERRO25 26 20.00 6.00

ATERRO26 27 20.00 6.00 0.20 24.0O
ATERRO6.00 0.20 21.OO27 28 20.00

6.00 o.20 24.0O ATERRO28 29 20.00
6.00 0.20 24.00 ATERRO29 30 20.00

0.20 24.O0 ATERRO30 31 20.00 6.00
ATERRO31 32 20.00 6.00 0.20 24.OO

33 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO32
6.00 o.20 24.00 ATERRO33 u 20.00

35 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERROu
6.00 0.20 24.00 ATERRO35 36 20.00

24.00 ATERRO36 37 20.00 6.00 0.20
ATERRO37 38 20.00 6.00 0.20 24.00

6.00 0.20 24.OO ATERRO36 39 20.00
0.20 24.00 ATERRO39 40 20.00 6.00

6.00 0.20 24.0O ATERRO40 11 20.00
ATERRO41 12 20.00 6.00 o.20 24.0O

6.00 o.20 24.OO ATERRO42 43 20.00
0.20 24.00 ATERRO43 44 20.00 6.00

ATERRO/u 45 20.00 6.00 0.20 24.OO
ATERRO45 4ô 20.00 6.00 0.20 24.0O

6.00 o.20 24.OO ATERRO46 47 20.00
6.00 0.20 24.OO ATERRO47 1A 20.00
6.00 0.20 21.OO ATERRO48 49 20.00
6.00 0.20 21.OOr\ ATERRO49 50 20.00

0.20 \ \ znl.J zl.oo ATERRO50 51 20.00 6.00
6.00 0.20 24.OO ATERRO51 52 20.00

ATERRO20.00 6.00 0.20 r \i "'l 24.0052 53
ATERRO20.00 6.00 o.20 I\I \ 24.OO53 51

20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO54 55
6.00 o.20 ?4.00 ATERRO56 20.00

IINT
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56 57 20.00 6.00 o.20 24.0O o
57 58 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
58 59 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
59 60 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
60 6í 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
61 62 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
oz o., 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
63 64 20.00 6.00 0.20 24.N ATERRO
64 65 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
65 66 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
66 o.20 ATERRO6t 20.00 6.00 24.OO
67 6E 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
68 69 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
69 70 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
70 71 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO

6.00 0.20 24.OO ATERRO72 20.00
72 73 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
73 71 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
74 75 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
75 76 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO

6.00 0.20 24.0O ATERRO76 77 20.00
ATERRO77 7A 20.00 6.00 0.20 24.0O

76 79 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
79 EO 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO

8í 6.00 o.20 21.OO ATERROEO 20.00
E2 6.00 0.20 24.OO ATERRO81 20.00

o.20 12.00 ATERRO82 82 + 10 10.00 6.00

EiEU

.N\



/Aul.u,lç
Y" PROC

FI

AtoÍÍot;t[t
ffil ,txC.üAIffi..lnl lrí!üíl {trtl 'âerr'rlEl rtl*üirü;

Y!tr4{çíS
lH. r &qrrl,rf$iirr i;i+s

0 1 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
I 2 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
2 5 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
3 4 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
4 5 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
5 6 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
6 7 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
7 I 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
I I 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
I 10 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í0 í1 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
't1 12 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
12 13 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í3 14 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
11 í5 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
15 16 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
í6 17 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
17 1E 6.00 0.2020.00 24.0O ATERRO
18 19 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
't9 20 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
20 21 6.00 0.20 24.0O ATERRO20.00
21 22 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
22 23 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
2X 24 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
24 25 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
25 26 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO

0.2026 27 20.00 6.00 2/í.00 ATERRO
27 28 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
28 29 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
29 30 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
30 3l 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
s'l 32 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO

33 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
33 u 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
u 35 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
35 36 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
36 37 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
37 38 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
36 39 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
39 40 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
40 11 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
4',| 42 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
42 43 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
43 44 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
44 45 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO

,t 45 ,t6 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
46 47 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
47 48 20.00 6.00 0.20 . À 24.OO ATERRO
48 49 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
49 50 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
50 5í 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
5l 52 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO

53 20.00 6.00 0.20 ATERRO52 24.OO
6.00 0.20 ATERRO53 51 20.00 24.OO

ATERRO54 55 20.00 6.00 0.20 24.OO
55 56 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
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AUÍUAÇÂo /3
N'PROC

§
DE .(hE m{.! ltrrt qTtqro rüF.!{ürf rtuuolnsl \

GÉ. r AIülü} r t-üiF r. rffimr 0tl #i6.
56 57 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
57 5E 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
5E 59 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
59 60 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
60 6't 20.0o 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
6í 62 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
62 63 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
ô3 64 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
6/t 65 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
65 66 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
66 67 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
67 6E 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
68 69 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
69 70 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
70 71 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
71 72 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
72 73 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
73 71 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
71 75 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
75 76 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
76 77 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
7t 78 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
7E 79 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
79 80 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
EO Eí 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
EÍ E2 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
82 83 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
B3 u 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
84 85 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
E5 E6 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
86 87 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
a7 88 20.00 6,00 0.20 24.OO ATERRO
88 E9 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
89 90 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
90 9í 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
It 92 6.00 0.2020.00 24.OO ATERRO
92 93 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
93 94 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
94 95 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
95 96 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
96 97 20.00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO
o-, 9E 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
90 99 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
99 í00 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
100 '10't 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
í01 102 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
102 103 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
103 104 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
104 í05 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í05 106 20.00 6.00 o.20 I c{N '24.00 ATERRO
í06 107 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
107 108 20.00 6.00 0.20 \ \\lt\\ 24.00 ATERRO
í08 109 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
í09 1í0 20.00 6.00 0.20 qETúN ATERRO
'íí0 1'.t 1 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
1íí 1'12 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
112 'I í3 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
113 114 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
114 íí5 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
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115 í 16 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
116 1',tT 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
117 í18 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
ííB í19 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
íí9 120 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
120 121 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
121 '122 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
122 123 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
123 124 6.00 0.20 24.OO ATERRO20.00

ATERRO124 125 20.00 6.00 0.20 24.00
ATERRO125 't26 20.00 6.00 0.20 24.00

126 127 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
ATERRO127 124 20.00 6.00 0.20 24.OO

124 129 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
6.00 0.20 24.0O ATERRO129 130 20.00

ATERROr30 131 20.00 6.00 0.20 24.0O
ATERRO131 132 20.00 6.00 o.20 24.OO

132 í33 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
't 33 'lu 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO

6.00 0.20 24.O0 ATERROt34 135 20.00

àiffiÍT-:i
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N'PROC

tl

?0E 00

.0t

D AbrÍo
,f,ih*ÍÀGA

k-" il .trrL,qüÉCÉoÉ. {ln} lrrun lnl ,eür|ml VúE{mq
EÍL rÂh||rrlrrlclr.Y€tumB .rürcro

0 1 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
I 2 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
2 3 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
3 4 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
4 5 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
5 6 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
6 7 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO

E 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
I 9 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
9 10 20.00 6.00 0.20 24.00 AIERRO
í0 11 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
11 12 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
'12 í3 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
't3 14 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
'14 15 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í5 16 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
í6 17 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
17 1E 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
1E í9 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
19 20 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
20 2',| 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
21 22 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
22 23 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO

2423 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
24 25 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
25 26 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
26 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
27 28 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
2A 29 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
2S 29+10 10.00 6.00 0.20 í2.00 ATERRO

fu'N

o

! :t e n o E



ut
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N' PROC
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G50.00

t .02

p AtêÍrD

ilrE5 f,n oB., aitrEE h{i}i tnl trDrr. lml âfrtrr{ml vi iirl " "''i''
@[x{qn r §qqr r lt*rúr'd. kÊ

0 1 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
I 2 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
2 5 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
3 4 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
I 5 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
5 6 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
6 7 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
7 I 20.00 6.00 0.20 21.OO ATERRO
6 9 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
9 í0 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
10 11 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
11 12 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
12 13 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í3 11 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
14 15 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í5 16 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
í6 17 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
17 1E 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
1E í9 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
19 20 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
20 21 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
21 22 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
22 23 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
23 24 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
24 25 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
25 26 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
26 27 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
28 2E + 10 10.00 6.00 0.20 í 2.00 ATERRO
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AUÍU AÇÃO
N' PROC

ít

:{0 AteÍÍo
g|Élrilr.Eúcür trEl .l{.!rr. m {úlíllml tdmFq

l .xÀlE rrts$m. Vckúút! jTfif
0 I 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO

6.00 0.20 24.0O ATERRO1 2 20.00
ATERRO2 3 20.00 6.00 o.20 24.0O

3 4 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
6.00 0.20 24.00 ATERRO1 5 20.00

0.20 24.OO ATERRO5 6 20.00 6.00
0.20 24.OO ATERRO6 7 20.00 6.00

ATERRO7 E 20.00 6.00 0.20 24.0O
ATERROI I 20.00 6.00 0.20 24.0O
ATERRO6.00 0.20 24.OOI 10 20.00

0.20 24.00 ATERRO10 11 20.00 6.00
ATERRO6.00 0.20 24.OO11 12 20.00

0.20 24.0O ATERRO12 13 20.00 6.00
ATERRO13 14 20.00 6.00 0.20 24.OO
ATERRO6.00 0.20 21.00'14 15 20.00

0.20 24.00 ATERROí5 16 20.00 6,00
24.OO ATERROí6 17 20.00 6.00 0.20

0.20 24.0O ATERRO17 18 20.00 6.00
ATERRO19 20.00 6.00 0.20 24.00íE
ATERRO6.00 0.20 24.0O19 20 20.00
ATERRO6.00 0.20 21.O020 21 20.00

0.20 24.0O ATERRO21 22 20.00 6.00
21.OO ATERRO20.00 6.00 0.2022 23
24.OO ATERRO24 20.00 6.00 0.2023

ATERRO6.00 0.20 24.0024 25 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.0O25 26 20.00
ATERRO0.20 24.OO26 27 20.00 6.00

24.0O ATERRO20.00 6.00 0.2027 28
ATERRO20.00 6.00 0.20 24.OO28 29
ATERRO30 20.00 6.00 0.20 24.OO29
ATERRO6.00 0.20 24.0O30 31 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.0031 32 20.00

0.20 24.OO ATERRO32 33 20.00 6.00
24.0O ATERRO33 34 20.00 6.00 0.20

ATERRO6.00 0.20 24.OO34 20.00
24.00 ATERRO35 36 20.00 6.00 0.20

ATERRO6.00 0.20 24.OO36 37 20.00
ATERRO6.00 0.20 24.OO37 38 20.00

0.20 24.OO ATERRO3E 20.00 6.00
ATERRO40 20.00 6.00 0.20 24.OO39

24.0O ATERRO40 11 20.00 6.00 0.20
ATERRO42 20.00 6.00 0.20 24.0O41

6.00 o.20 24.OO ATERRO12 43 20.00
0.20 21.OO ATERRO749 44 20.00 6.00

ATERRO44 45 20.00 6.00 0.20 24.OO
ATERRO20.00 6.00 0.20 24.0O45 46

6.00 0.20 24.O0 ATERRO46 47 20.00
0.20 24.OO ATERRO17 4E 20.00 6.00

24.0O ATERRO1A 49 20.00 6.00 0.20
I 24.0O ATERRO50 20.00 6.00 o.2049

\ 24.OO ATERRO5í 20.00 6.00 0.2050
o.20 \ 24.OO ATERRO51 52 20.00 6.00

ATERRO6.00 0.20 EImE52 53 20.00
6.00 0.20 24.OO ATERRO53 54 20.00
6.00 0.20 21_OO ATERRO54 55 20.00

0.20 24.0O ATERRO55 56 20.00 6.00
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56 57 20.00 6.00 o_20 24.OO ATERRO
57 58 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
5E 59 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
59 60 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
60 61 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
61 62 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
62 63 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
63 BÍ 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
64 65 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
65 66 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
66 67 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
67 68 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
68 69 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
69 70 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
70 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
71 72 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
72 73 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
73 74 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
74 75 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
75 76 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO

77 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
T7 78 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
7A 79 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
79 EO 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
EO 8í 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
E1 a2 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
82 83 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
E3 u 20.00 6.00 0.20 21.00 ATERRO
84 85 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
85 E6 20.00 6-00 0.20 24.0O ATERRO
86 87 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
a7 8E 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
8E 89 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
89 90 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
90 9í 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
91 92 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
92 93 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
93 94 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
94 oÃ 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
95 96 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
96 97 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
97 98 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
98 ôô 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
99 100 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
í00 '101 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
10í 'l0.2 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO

,_102 't 03 20.00 6.00 0,20 24.0O ATERRO
'103 104 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO

1M 105 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
í05 'í 06 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í06 107 20.00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO
107 '1 0E 20.00 6.00 0.20 I .il.' 24.00 ATERRO
í08 í09 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
í09 1í0 20.00 6.00 0.20 \ zl.oo ATERRO
í10 11',| 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
111 112 20.00 6.00 0.20 24.OO\\\ ATERRO
112 't 13 20.00 6.00 o.20 24.O0'I ATERRO
113 114 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
114 115 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
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'lí5 í16 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
116 117 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
't17 í18 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
tíB í19 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
119 120 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
120 121 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
121 122 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
122 123 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
123 '124 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
124 125 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
125 126 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
126 127 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
'127 12A 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
12A 129 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO

6.00 0.20 21.OO ATERRO129 130 20.00
't 30 't 31 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í31 132 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
132 í33 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
133 134 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO

6.00 0.20 24.OO ATERRO'134 'í 35 20.00
135 í36 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
136 137 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
137 í38 20.00 6.00 o.20 24.0O ATERRO
í38 í39 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO

Í40 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERROí39
6.00 0.20 24.00 ATERRO140 141 20.00

ATERRO141 142 20.00 6.00 0.20 24.O0
'142 143 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
143 '144 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
144 í45 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO

6.00 0.20 24.0O ATERRO145 146 20.00
24.OO ATERRO146 147 20.00 6.00 o.20

'147 14E 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
148 149 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
í49 í50 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
150 151 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO

6.00 0.20 24.O0 ATERROí5í 20.00
ATERRO152 í53 20.00 6.00 0.20 24.0O

153 1U 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
154 155 20.o0 6.00 0.20 24.0O ATERRO
155 156 20_00 6.00 o.20 24.O0 ATERRO
156 157 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO

6.00 0.20 24.0O ATERRO157 158 20.00
ATERRO158 í59 20.00 6.00 0.20 21.0O

159 160 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
160 161 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO

6.00 o.20 ATERRO'Í 6í 162 20.00 24.00
6.00 0.20 ATERRO163 20.00 24.OO

ATERROí63 164 20.00 6.00 0.20 24.OO
164 í65 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
í65 í66 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO

0.20 ATERRO166 167 20.00 6.00 24.OO

6.00 0.20 \ 24.OO ATERRO167 í68 20.00
6.00 0.20 24.O0 ATERRO16E 169 20.00

ATERROí69 170 20.00 6.00 0.20 24.0O
ATERRO'170 171 20.00 6.00 0.20 ?4.OO

171 172 20.00 6.00 o.20 21.OO ATERRO
't72 't73 20.00 5.00 0.20 24.OO ATERRO
173 174 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO

llaitf,t



AUIUACÃO
'r'PRoc

Ít

5

ffiE ',:,SH
io§l.rhffilml |q.llr lail. âkrftil lFümqmal ':::

Frr x Ann rLs$rÍr. Yümefl
174 175 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
175 í76 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
176 177 20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO
'177 178 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
178 179 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
175 '180 20.00 6.00 0.20 24.O0 ATERRO
180 í81 20.00 6.00 0.20 ?4.0O ATERRO
1Eí 182 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
142 't 83 0.20 ATERRO20.00 6.00 24.OO
183 ÍE4 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
184 í85 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO
í65 Í86 20.00 6.00 o.20 24.00 ATERRO
186 197 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO

6.00 0.20 24.0O ATERRO187 í88 20.00
ATERRO18E 'í 89 20.00 6.00 0.20 24.0O
ATERRO189 190 20.00 6.00 0.20 21.0O

'Í 90 19't 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
19í 192 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
192 193 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO

6.00 0.20 24.0O ATERROí93 í94 20.00
24.0O ATERRO194 195 20.00 6.00 0.20

ATERRO195 'í 96 20.00 6.00 0.20 24.00
6.00 0.20 24.OO ATERRO19ô 197 20.00

197 198 20.00 6.00 0.20 21.0O ATERRO
6.00 0.20 24.OO ATERRO't 9E 199 20.00

0.20 24.0O ATERROí99 200 20.00 6.00
ATERRO200 201 20.00 6.00 0.20 24.0O
ATERRO201 202 20.00 5.00 0.20 21.00
ATERRO203 20.00 6.00 0.20 24.00202
ATERRO203 204 20.00 6.00 0.20 24.00

6.00 0.20 24.0O ATERRO204 205 20.00
0.20 24.OO ATERRO205 206 20.00 6.00

ATERRO206 207 20.00 6.00 0.20 24.00
20.00 6.00 o.20 24.OO ATERRO207 208

ATERRO6.00 o.20 24.0O20E 209 20.00
ATERRO210 20.00 6.00 0.20 24.0O209

6.00 0.20 24.00 ATERRO210 21'.| 20.00
6.00 0.20 24.OO ATERRO211 212 20.00

24.OO ATERRO212 213 20.00 6.00 0.20
ATERRO213 214 20.00 6.00 0.20 24.0O
ATERRO214 215 20.00 6.00 0.20 24.00
ATERRO?15 216 20.00 6.00 0.20 24.OO

217 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO216
6.00 0.20 21.0O ATERRO217 218 20.00

ATERRO218 2',19 20.00 6.00 0.20 24.OO
0.20 24.0O ATERRO219 220 20.00 6.00

6.00 0.20 21.0O ATERRO220 221 20.00
6.00 0.20 24.0O ATERRO221 222 20.00
6.00 0.20 24.OO ATERRO222 223 20.00

0.20 24.OO ATERRO223 224 20.00 6.00
0.20 24.OO ATERRO221 225 20.00 6.00

6.00 0.20 24.O0 ATERRO225 226 20.00
226 227 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO

20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO227 228
6.00 o.20 24.O0)r\ ATERRO226 229 20.00
6.00 0.20 24.OO ATERRO225 230 20.00

0.20 21.OO ATERRO230 231 20.00 6.00
ATERRO23',t. 20.oo 6.00 0.20 24.00

6.00 0.20 24.00 ATERRO232 233 20.00



àUÍUAÇÂO sls
r,l" PRoc

FI,

r';

\r\

{

tf*J §GreI] llflrll tml 'Àhm(nl .\rarlqualmll
@t r Af,m.r.lr1grr rvehmr,túl:r:r

233 2U 20.00 6.00 0.20 24.OO ATERRO
234 235 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
235 236 20.00 6.00 0.20 24.00 ATERRO
236 237 20.00 6.00 0.20 24.0O ATERRO

I



AUÍUAÇÃO
u. PROC

Íl

,.//'

\\i
\
\\

\
,1,,,

,,..,.,
/t,

,/)'
/,|.

I

6a
a
o

I
I
p

o

3

!
I

I

I
t

I

i

,Í

I

i;

&

i

I

I

1

.l

1
'l

r

I
'l

'1

'l

1l
.l

I

I
1

i:

I

H
r=-r
,ffii,li
1ffi] lt

lr*r 'I,lt'

!!:

EçEE

i!ÉÉ
i!5e
iÊi!
i;5r
:!i"

T
é

!

I

l

i

É

I

/ir

I'

il{{

E,iI

firfl

$rfl
I



AUTUAÇ Ào
N' PROC

FI

S.ft

i/

/,,l/'

/

@

ii
i.1

ã

o
o
ôo
3
4

o

3

-l'
I

'l

I

1

t
+
I

!

t

il

Í

t

I

I

Ei

I
I
I

I

t

I
I

íii!
iltiirir
i!B?
li!r

^t.

f=_ I

ffi-lr
,EÊL ii l;

iffi t!

iffi, I'

I
3

I

I
I

i

I

ri

'l

1,

I

I

I

lli
i

I

l

t
I

.l
Ir.

i



AUÍUAÇÃO
n. PRoc

FI

i
I

i
_i@

I

I

í,
.. i,

.//
./i

,/-1

ã

o
ôo
a

a
z
o

I
é,

I

-_ll

i
I

I

\

l
I

L

rl

c

I

1

Ir

t

ft

li

h

É

I

Ii

E

E

t
E

f

l
I
,1

.l

j
't

,l

,]

l

r\,

?lr;
ilrE
içt
iiin

iri !

ffi
rrs

rHl

m

4

I

-t

I

l

I

I

I

!:

?t -."

riii',:ii



íruoqlo'I

I
I

l

n" ptroC

rl
L

§

\

6
ã
ôo
87!

=
o

g

Í

Í

F

ir

I

T

J

Ir

I

F

,]

I
1

I

1

,l

t
i

j
I

'l

I

l

1

i
,]

,{

ri

tl

'l

I

I
I

I

I

fl
l]t

ft

iltI
iti
ÉrÉ
ati
!3à
Íi!

r.-

§

|,

"i

í

'l
Ll

!t

Hl{t

t!
EI
iÀí

Ê

À

iffii
14iE



ÀUÍUAÇ
" PROC il'.

I
I

\

I
j-i

ir.
{â"

@

ã
*ôo
o

2

o

3

_it

L

L

I

I

I

I

I
I

/
l

-^f-
l

I

E

li

I

I

I

I

I

1

I
i

1

1,i

!

i

i
1

,l

i
x

I'

Í
É

Ê

I
I

!!::

Elii
i!BÚ
àti:
dgt!
#i'

,NN'

Lr

i

t-
i,.
I

t-

!
I

I
I
I
!

I I
3

li
!(.

iii



/^vru
i x. PROC

FI

AÇAO 1t
t
I

\

_. íi
di

I

m
-.1v
o
to

cz

o
_t

o
a
,
=mz
o
.)o
!
a
z
-lo

;

ir

I

.l

-l

l'l
.l

i

1

I

I

i
.l

.l

l
1
.l

'l
,i

'lj I

I

I

I

l
I

il
I'

It

ü

i'

fi

l

j
)

4
I

'l

1
I

i
I
t

l
,l
I

'l
I

l

1
I

i-

açãi Ilk"Ilr

i.!nJ i, l:
l i.i I

I tilr lÉI+

Ili
i,'t

i!E

iti

I

i'
i

I

I
L

I

I

I

i

L

fl"

o'

{

iÍ
lt

I

I

ll I

!
Í

I
I,
I

í

I

!!

i;ii
Slir



l

I

I
I

1

I

r
l

i

UTUAÇ
H' PROC

FI

ti
I
i

h

fi
a
o

o

czoo
o
to
tr
7

z
--l
o
ôo
=_o

4
mz
o

3

I

Ir

ii

b

E

-t
-l

l

-l

I"I

..1

I

t.-
-i-

I

l

i
I

,1

I

l

:
1

i,

Ir

I

fl'
iil

+

I
)

!

I

H

,]

iv,
,,i
!F:

:ti
;Ê;
i?,A
É.iÀ

:!:
IÀ i
i?i_*
iiEtilr,:;:.ji;

iã']'
iffit,H,ffit 

il

rf,.r 
iÉ

L.-1' lii

'l

l

i

l

§

@

\

l

-i
l

i

-i-

;t

F
1

I

t
I

tt
I

I

-1-
I

-i
I-!

-t-
l

i

I
I
I
I

I

i!

t
!

!
:



nuruaÇÃo
N'PROC

FI

I
I

@

.-#*--*'

-l

tÍl
-.i

0
.E

o

czoo
o
!o

=,
mz-to
oo
=-t
4
=z+o

l

li
I

t

+
I

I

h
lti

I
Ir

/

I

h

rli

Iti
l

li

I

t,

ii

ü

i

l

't

I

i

I

1

i
,]
i

.l

i

I
i

't

1

I

+

.I

l

L

I
I

I

L

I

I

çr,i

i,i
:lr
àÀ,1'
EEP

iii

I
;i"r

li

\l

ô
r-l

1

J

I
rt

I

"-l

II
-l_

tr

I

i
!

I

a

I

t
a



/.:,:
UAÇÃO ,T

oc
Ii

'l

l

l

i

I

I

@

I
I

'@

l

:1
l

I
l

ir

F

h

t
E

J

.l

j
,1

I

I

4
I

I

§
I

I

i

I
I

1

.

tt

,

t
I
i1;

1

i

-í
A
o
!o

czoo
o
o
E
1

=mz
o
ôo
=-D
4
mz
o

g

-lr;
;fi!
tÉiÊ
iEii
tr!irii'

!i*u
rlr,\
ti!!

I
il

il

li

$

I , t

t
I

I

I

t

I
l
i
I

f+":ii
51 '?

l&1,ii :

i[41] â

rqr li

4



J

i

I

I

I

j
l

I

L

AAÇuuÍA
N. PRoc

Íl

L

1

@

I
Í

m
-.tv
o
l,o

czoo
o
!o
tr
-
=mz+o
c)o
t
4

z
o

:

É

;

I
l

!

Í

É

F

I

I
I
l

I

F1

l

'i
1

E

i

I
l

I

f
I
I

:

I

I
i

l
I

l

fI

I

l"
I

l-
i-
i

I
l

I

i-
I

l

i-l-
i-
I

t"
l-

l-
I

I
I

1

I

$i,t

i!R
rÉi
5s

r
ti

l

iN

I

l

i

L

I

.t/

.-@

I

I
I

I
t

i
I

Í
I

i
,

!
{

IT

:i

f.1 --
IFãI ;
E,l ,i

fl,ll Éi* iÊ

14, ',



AUÍUAÇÃO
N'PROC

FI

Sc

I

I

@

@

m
Ia
o
to

czoo
o
to
tr
f,

mzIo
ô
=
4

z
-.t
o

I
3

_lr

s
I

I
I

j

I

I

I

I
t
{
i(

ti
i

l

t

t

I
i

1

'l

I
l

j

\

g

ü

I

I

,!;!it
:iÉà
.àit

iÍl-{4"

;ã
?!
iii E

l!:l
"dáâ

--I
iHllr
''*3 ii;ã
iffit !

fi.r là'_1i$r

rl

ri

I

I
!

t
!
I
i

l

l

I
I

I

l

I

I



A oÃAUTU Ç
N' PROC

FI,

@

I

I

I
r

I*t

t

m
-in
o
!o

czoo
o
!o
tr
1

=mz
-.{
o
ôo
=_t

2

z
-.1
o

3

I

li

Ir

li

fr

ii

ii

li

ir

il

i
t
,]

I

i

i

'l

,l

I

1

'1

i

,1

)

'i

I'

ll

-i-
l

"1"
-l

'l-
-i-
-l

l

-l

!
à

!!::: I
Hilil
,4ígÊ
r:Fr ! i
!!àii ç
ií!! ! Á

lgt '

ii
ii

[.r
it

il

I

I

I
I

-N\\

it

1,

-1.i,
il

ll

itl

l

I

i

I

I

l

il
I

-l
-1.
..1

I'i
-l

'li-

{
i

I

I

!

í
I

trl
r+-..l. rt :

[d] Lt

lfrr 
lÉ



AUTUAÇAo
x. PROC

FI,

Sru

l-
i

l

-&
Eo,

': dl,{'-*

m
Iu
o
to
czoo
o
'0
o
I
-
=mz
--{
o
ôo
='t!
mz
o

f

i

I

_]t

ll

r*

lí

h

ll

ll

ir

i
'1

l

't

I

,i

'i
í
,]

l

t

li

ll

I
lr

It

E

h

z1í
::i
!3;ri!
ir;

i:-
Ei l"rãÉl id

lJiri. ri !

iBi, g

6, '

---@ll

I

tr

!
I
I I

R



AUÍUAÇAO
N'PROC

ft

tj

\i.

i
o
I
3
o
o
ã

o
8

á
õ
o

o3
43
4
d

3

I

I

I

i,

I

I

I

I
1

llt
I

I

I

l;

fi
I

f,

I

I

I

l

It

F

*

i

'l

ü

I

B

ii

l_
t-

I

t,

I
I
lr
H]

T

i
'|

ã

I
!

#
IÍ

1ft

il

:!ii
iitI
úÊ9
i;iÊ

itiirli" ür

ú\$

i

I

l

.l

ffir
Eíí
fHt

t+ÉB: tí
EilI
L{fl r



l

l
l

i

I

AUTUA
N'PROC

FI,

ÇÃo

\,'l
,r

1

S.

I

/:.

q)

t\
\i

b

I

I
\

,1,

,,.//

I

I

It

_1,

t

F

E

I

lÍ

It

F

rt

.1

j
.l

.l

I
1

1
'i
+

I

I,]

i
1

'l
II
I

4
l

1

i
I

i

,l

1

.l
l

l
N

1

\E

o
8

o
o
o
!Eo

o
o

z
e
oL
o
3
43
z
o

g

ilii
á1i!
àÉi:
!§Ei
!l,i_x

!!i'

i- l:ml 
"í'4 La

ri#'lt i!

,ffi,i
ü'r t,.: 

]

il

ti

I

{Í .t )

I

I

rl

rt

1r

-l-

1,.

t

{

i
I
I
I
I

I
I

I
I



-t

,'ÀuruaçÃo
N' PROC

ft
i

I

I
I

I
!í

I

I

F

l

iú

lÍ

I

;Í

I

1
'j

i
+
,i

l
I

,l
rl I

,j

1

1

I
1

1

rl

i

1

.l
i

i

I

l

i
o
8

3
o

ã
7o
I
ô
L
3!

=z
ó

9

l

t. i
I

@

I

üÍ,
!
il
ur

El

r!i:! ! | t;l
áiiir I rl|

iiiiiirillI

H

&
tr
!t
il

-l

I

I

I

rl

I
i

i
I

H.
rffi,i'i
ffir iÉ

fiE.,I

i

I



o

t

tt
t,

E'

9Ê

lr

1

iv
i

I

=

S.

AUTUAÇ Ão
N' PROC

FI

I

BDTC 60cÍn (lM

Ê= 562261.63
N=94653:|9.64 3

tD

=o
oo
n
!o
a,

o
o7ao
oo
z
C)
í)o

I-

t-
o
ôo
=!u

=mz-{
o
I

_o
(,l
(0

3

Ê

I
á

"-tI
,l

e

I
À

I

I
€

ilIIÍÍ
EãEããE I

neÊ+qE- 
=

ÉÉÊÊ8fiãã

EBEf;H8ã H

4í4éããÊ E
iqq

I
Êt
9.

T
a
n

Ê

É

l''*
I

tl

l

J
t
I ü,

1

ii
I

',r{n. z

a

I
I\ I

E
I

i#l

I
6

3

I
I

I

x
ÊI

E

T

t
t,

s



o

ÇÃo

I
1Ê.

I

AUÍUA

4

\

N' PROC
f

3
gt2

1E=

trz

I
f,

i
BI

P
*I

ED

x
o
o
v
-I)
o
tno
o
ouvo
oo
zo
í)
o

Ia

=t-
oN
c)o
=!v
=mz
-{o
I

-o(,lu
3

E
.4,

É

!ããã I

*;ã+ í
TãBT 6

t:9ã ã

ãÊ E: i

l

lr

_l-1

+

ir I

ií
a3
o-c
a6
êP
b5
BH
8R

4
a
E

:
B
8

E

*

A

z

I

!
8

I
E

I

I

3
6

I

!,

$r

i

a

I

I

I
2

I
I

l

i,,
tr
li

t

l+-

lr

I
3
À

!

ô



I AuÍu ÀÇÀo
N. PROC

fl

t

ú:r'"'
S.

I

1

§t
q!

ffi.flm*

,ê

I

it

I

t,

t,

t
I

!

*

I

l

li

ír

Ii

t,

Í

It
'i
l

1
I

l

,]

l

1

I
l
l

j

1

't

'l

i
J

)

I
.l

j
,l

I
l
.1

.1

I

lt"
Il_
l-
1..

1

-t-
"l-

l-l-
-t-
-i-
-i
-1
.-i

l

-l-
l-
l-

l-t-
''l
"l
-l

"l
"t

-t-

r[

I

fi

-l
-i

-l-
-i
-l
-i
-t-

m

a
o

çaô
m7o
oo3
!
2
=z-l
o

3

I
:ir-

iÀ!

iíi

e!:

l!t-oií:{i
:lrir,;IÍÀ

ir
il

I
l
I

It

i,

,
I
I

{



I

l

oÃTUAÇAU
N'PROC

,{^

!l
l

,i

i

q

j
I
I

+

l

Ê

v

h

Ê

,l

I

'l

I
.l

I

'l

.I

I,]

1
l

1

.t

.l

.l

I
I
I
I
'i
.i

G

I
l

I

l

I

.l

,]

i
,]

.t

.l

l

I
,]

--l
I
o

Eoô

1a
rn

o
=
4
mz

l

ã

I

!ei

iiü

;;i
rii
i:!

B

il

[-r

il

il

f'

rl

!

I

I

I

I

I
,

I
!

I

t



AUTUAÇÃO
. PROC

Se

1

".

1.,

\'

.@

l-r

I'
I

;,

i

I

t

\:..

-{

o
Foo
m7o
m
.,o
-D

4
=mz
o

3

l

j'

l
:t:I
-ll

'll

t

-[
i,

l

i

rf

t
i
t

ri

il
I

I

r
I

Ir

EI

i eÉ,

:àã

ir;
l!i

rl

r1

._h

ll

'l
{'

t,
'l

It

it

h-[

i

.,]
!'l

1

H

t

I

I

t,
i
l

I

I

I

I

+,
I

l
t'

j
i
E

Í

I

t
i
!

I

!
a

I



\

I

I

I

I
Í

.- ffi lÚcds'Fr4D)

i

@

l-t

..,1

E

F
f,o
mIo
c)
o
!
4
mz
o

3

!

t

li

li

F

ij

i
F

ü

Í

Ê

I'

I

I

I
j

i

,]

1

a

I

i
I

1

1

I

J

I

l
,l

,]

I
,i

.l

I

1(

I

l

,1

1
,]

t
,l
I

1

I

t
i
,]

j
l

1

ti

!

l

rl
l
l

iii
t?i
t:i

AUÍUAÇAo
N. PROC

Sc

"l
i
i

"t

§

I
I

I
I
I

I

!

i
ll

li.'
l1

fl

il



AUTUAÇÃo
l{'PROC

Fl

Sc

a

@)

í

..j)

!'
i-

I

!

,'i

,:/

í !

!

lr

*o
çoo
r
I
m
oo
l,
4
mz
--t

f

:.!
$!r

!:!
SÉr-

lti
À;i"r

tiÍ
EçE

ici-:"
ii;E *Éji!i 

Ê
Já 

' 
À

\-.

..-

i
!

I
t

I

i
I

i
I
I

i
i
!
i



AUTUAÇA o
N' PROC

FI,

I

,,9
,À§
Á,

ú
í

íq

B

,@

à

@s

l

§

l

l

)

i

I

l

f
I

I

I

F

f,

I

I
I

-ta
o

çoo

-o

o
!
4
=mz
--t
o

3

íi
iÊ
,ã

!çg:r
!-Éàó
aI:il
isÉ!ilit{l
3:r'"

I
ii+

il

r

i,
§

I

ri

'i
rl

tl

lr

-tit
_t!'

ií
I

l,'

I

I
:
I
;

'l



o

o

m
U,
-.11
o

Ioo
mno
m

o
o
=!7
mz+o
o,t
N.)

-3

à

] I
ê:

iê_

*1

ri

lf l .-

Se

N'PROC
Fl

l

!i

:íi
TAi
gI

3

àI

8

?

I
!

I

=

?

õiiÍ: Í I

.'Es -.5 S I

Tãããã ã I

ÉãrEEfitàE
EEHS: I i Ê

ãEããsa:a

t
E

iiI
'1

r
g

§

E

i43rà;àrúFgr;:É

, ii.

T!9:
l,ic



AUÍU AÇÁO
N'PROC

Fl

S.

I

_l

:l

!
I

:.

T

o
m

o
m

o
tr
mx
o
oo
1'I
z
I

l

II

i

I

-" 1,

l

It

-t
_t,

j

I

i

l
I

l
I

i

l

I

l

I

I

i

l

I

l

I

I

I

I

I
l

j

l

l

I

I

I

l

l

.l
I

I

l

1

tr!

ii

l
.l

l
i

l!

ii

It

h

,i'

ll

ü

il

1

l

fr

I

iIri
I

iij
l

Ei
l

lr

I

I

1
I

i

i

i

i

l
Í

I

i

i
I
l

l

I
:!;;
girt
i:ii
iÍii
láÊP

{i'

;§3á
5t? I

i=- l
tF,{r l

lffili
iffir lL. II]

t\

.(..

il,.

t:,,

Éti:*,

là



AUTUAçÃO
N" PROC

fl ,l
I

S.k,óõ. ID

t

ó

*

1"*ét

--Â

i'*§EE-.-

l

lli-"
Á' i.,
Ii-
il.

il.=sr-

7
o
c]

m

ô
C
(D
ma
-{o
oo
!
4
m2
--l
o

3

ilr
tl!

i

I

I

I

:I
-_it

I
.t

lI
I

i
I

i

fi

l
.1

,l

.l

J

3

i5:

iq!
q;fi
É;:
!"8!

ã-ãi

i
ã

?
E

i

T

I

I

#',
'qli

i,

,l

.i
1

_lr

I'

-I
ir

i

I
.l

I
l
l

frl
l

Er
i

Sl

,,
I

t,

l

I

,.i
lil

I

l,i

i

:4

Ií./-l

i

Él

i

'hJ

,l
Fr

l

,l,i

ul

I
!

I
I

!:

f
!

I



AUÍUAÇÁO
tr' PRoc

tl

-i

I

I

i

I

.._ i-

#!F*-
L

i,
ttÊ

I

i.

§t.-

!
i 1_'

*-Ei*

@

,: 
EÉã

o
0
m

C)

o
tr
(D
fia

o
ô
=_o

?
3
z--l

f

ft

j
I

t
I

il

,]

l
,I
I

'l

1

ül
l
I

d
I

I
l

ii
I

I
I

,i

F

T

|'

l

{

ir

i
I

l-

I

t,

;;i3
i;iÊ
iE:l

ri:.

f'

il

Ill

if
ll
!i

I

i6i

-+ I

u

ll

\-
'l

l

J

i

.1

I

,l

,l

I
I

!
I

i

I
I

a

I

.i



AUTUAÇÃ o
] Nô PROC
'Fl

i

l

i

I

t
i

,:, \

,@
d'§i

i
!
í

t

l-*:

ot

l

.le=---

a
o

m

m

o
a
ma
-.1o
o
1'
4

z
o

g

I

I

I

I

-l

I

It

-Jl

I

S1

i
I
t,
T
I
J

l,
jir

i

j

);

Ê

$

E

ir

1

1
'l

*

Í

s

&

I
.l

l
.l

í§
r:i
Éi!
al,

Itr

EÊiÍ Í
i:iã i
Êi1, C

I

t

I

,]

i

I
!

I
!

i
,
I

! §
dtr

fll
ül

ti'.l !ffi'
H]
B,I



AUruAÇ Âo
Nô PROC

FI

-l

I

\--

..+â--

@

16r-

- §s--

gJ,-. /:r,nEià §:7

a
0
o

o

o
tr
@

-
o
oo
t
4
=z
o

Ã

I

h
I

Í..rü

1§

il

i

Ê

ü

-i

-i-
-t-

I

-t-

:l
-i
-l-
-t- l

'i
I

i

-t-
-i
-1

t-
t-

tll

l

f

í
I

i

it

i

t,
,l
b!

i

.i
Él

gq:

Éii

a:!
:!sir,
,irl

t! -1

áÀ".
i; i ,

:iii E

""3

a

§

I

i-i

lr
i
jj {{,r

:l

f.

It

,

I
j

l

I
!

I



o

ràr!,*rii:i!t!iá5Íía

:ir i

Ir
F;

,r

I'

o

Í

é

l"
-- I'-t;

l,
--_--t-

t^

tt
+

a

m
cn{1
o
o
m

C)
m
CI'
@o
trE
mv
-to
c)o
=Ta
mz
-.1o
lt

_(,
o)N
x
3

uA TU
x. PROC

FI

l
I

3

E

!
h-l

l
d
EI

ltn
n;; )

"'PE66áq á

P3C; i
*Rqi É
o'õIã too lJ

:Ba
;cE
HõE
ãaq
H8ã

ob5
RB3
8Âa

ilââodõ

9

E
F
À

i
ü

ffi

PrI

I

ril;

fis
*'n

z

i

I

I

I

l

L ;]

!

I

i t:' ; I

à"

!;

éI

u

!

I



UTUA oÃÇ
. PROC

Ft.

I
I

!-i

i,i

r1

t,

I

1:i

+üàc--

-la
o
_o

o

z

c
N

o
@o

oo3
2
3
z
o

!

-i-i'

I

i
I

i
I

I

I

í

it

il

x

I

]II

l
I

\
il

I

I
ill
I

l-

l
rH

I.
l$Ií'
ir

tq:lq

#E:i
:it| É

:ii:"8
xrá?t
ili!,!lrj"'

ffii
ffi1

ffit
4,

-r:.I

I

l

l,
i
lll

I

Ii
\

i
I

I

lr
-ri

L

il

-l
I



AUTUAÇÀO
N'PRÔC

Ft 1lí--
,Sê

ti

i'r

I

i.i
t-|.,/

\r,

,,
t;'

i..

,,;)

\
il

i:l

\,.

'1

/,,

i-i
l

ri'
o
1'o

z
..,1

c
N

o
(D
o

oo
=.E
4
=z
-{o

I

1

Ii.

I

&

F

d

+

I
I

_t

il

+

ãE§:§
;lt-i g

i!ÉRH

lgi{4
lí;"'

,w

rl.-.,l
,:1.
#l

l

rl ,

l,i 
'1

*

,'E

I
+

1

1

I
!
!
,

I
I

!
í



(:

ruacÂo
oc
FI

I
I

/-

t-l

Lr,

-tÊffi^-,

ri

i.\

'i.

,t ..

rt.,

§'-:/i

ti

'ii-

+

o
l,o

z

c
N

o
EI

o
=
4
mz
--l
o

I

I

tI

I

I

I

Ii

I

f
I

I

ii
i
l

I
lii,

I

4
,,1

Iri

í'

/,

t.
i:

r

F

F
l

F
I

I

l

l

i

I

Eiils

BiFET
!ãÉil
idâr!
!11""

I
I
I

t
!

ffit
M]

ffir

i,

^

i

I

I

l

l

I

1

g
sá

fl
tr
rl

il

.lil
hã !üt
isiE

3iâl



i

I

1 "t

AUÍUA
N'PROC

FI

ÇÁo

Ser

-l
I

I

I

t

i.
i-

-§i,

g-',.

t

l-

-a
Bo
!o

z

c
N

o
@o

-.t

ôo
=!a
=mz{o

5

I
I

,l

,t

i
,t

l

,l

1

i

I

,1

I

,1

H

§

Í

'l h

i

t

I

Ir

I

t

i

ir

$

É

a* I

: Etl
lffir!,Btá,I r

ffil il

lffi,iri1i

!!!:

lll5
!riã,iie

ilí!
4iI

4

'-- _.(9
!

i

I

I

t.
I

i'
*lr

l,

l,

ll

_t,
_lr

I

::
!t
II,iil
!!Bô:í

3

ã

I
i;



AUTUAÇAo
rl. PRoc

ft

I

I

i

1

1

I

1

1

1
j

1
,l

i
i

1

I

I

I

N

l

) I

I

li

ir

l
j

I

D

I

ü

I
I

I

í
|{

I

0
!o

z
--l

c
Nt
o
Eo

qt
.)o
'o
4
mz
-to

:I

i-
:

"

@

l

íi EC!

9II
!!Êili
:ffttt

ffit

ffil
4,

't

I

I

B

á

i
I
I
I
!
t
!
I

I
I
I

I
I



1-l

F,

l

i-

t:Éi -
!- l-1

ãl

1à)
1-

il
t_l

i.i

il
I

sFf*+

1-l

I-

i-

i

I

!:,

ii

i-l

1-i

--l
:o

0
1'o

z
-.t

c
N

o
IDo

ôo
_o

2
=z-í
o

3

'i

I

i

,-l

i
ri

I

il
L

,,i
E

I

l

*

fi

t
Ê

.+

i
I

l

j

I

I

u
t'
L

i!
!li

$

::E

ú:g

ii;

Srnt R

A TU oÃUAÇ
N' PROC

FI

i
I

i

l
I

I

I

i-l'
Ê

I

.l

ir

B

Í

:
ã

É

t

!
í

i
i
f
!
I

i
t

!
I



AUTUAÇÂo
N' PROC

FI

=-\t

li

I
I

.1

e.- l;

er-+'

m

a
a
to

z

c
N

o
(D
o

ôo
=
4
mz
--lo

à
5

l
l

!

I

E

+

ii

It

I'

i

i|
.,1

l!l
i

l.l

tri
i
I

[]
iil
i'l

I

rl

iii

I

I

1
I
!

I
I
I

x

?
i

EEg

qiê

!ÁF

!Fi
flíÊ

I

I

I

I

I

ti

ii

Í
ll

t

í

q

6

3

ffir
,ffi.i
ffil
Bgj

$;



AUÍUAÇÃo
N' PROC

rr.

I
Í

+1
l:l

I
q*+l

r.l

ll

r
I'

I

i'

i.l

i-

l'i

tl

I

i-i

l-
I
l
t-

t

ll.--

m
-.1
a
o
-D
o

z
-.1

c
N

o
oo

ô
o
l,
4

z-{o

g

I
l
l.

li

ft

iil
I'l

Ir

ii

ãBÉ
eí1
:37
Àà:'

ia{
l!"

i

ii
..:

It

lí

l*

I
E

I
I

i

Í
I
i



AUTUAÇÀo
N' PROC

FI,

3

--- o§
tÉ ,. !:
§F

i,'
il

l-r,''., l
r

l

,,.-tr&H-^,
/:

rÊ#Hj!Dt{'.Â,

i-
t,

i

i-

i

I

Ir)t

'li

-ta
o
-u
o
@o

o
!o
o
>
_--l
--{c
ôo
=!
4
l'|z
--{
o

It

h

'

+

I

i

it
;
üi

,,1

t
t
t

L

t
I

I

I

I
!

íÊi
5Éê

;;!

!Ei

ffi
4,

I

I

l

1

l

I

3

3

t
I
à

;

!

!

!

I
t
t

'



Sêd

AUTUAÇÀo
N" PROC

çt

I

€
À o

i

I'

Ã
0

o
@

I
o
I
=c
o
_o

4
=mz..,|
o

l

I

l

l

I

I

l

l

I

l
I
I

s

I
I

ti

ft

H

t

I
B

I

lí
l

p

lo
l

I

I

,!

i*

I

F

Í

l

b

li
ll

I
I
1

I

t
1

,l

.t

1

i
1

.I

I

i

lI

I

t
I

I
I
I

BI

$t
i
3

Z

ts!:

iíii
ItÊi

!tcI
úit

*l

,J

t[-

i
I

1

i
rl

!

i

i

l

l

I

L

1

I

i

I

i

iã--t{Á ç

1ffi,[,!

lffi_l ]E

lü,, it
B

i
,

I
!
a
I

I
!
I
i

É'l

ffl

Hit



.t

A oUA UT ÇÃ
N' PROC

FI

I

,:-F#rffi*-

i]

ll
ll -+*

i-1

ii

/,/

I

trl

fl

li

;-

m

a
o
llo
@o

o
ó
o
-.t

c
oo
=.E
4
=z
-.1
o

l

i
I

t
I

I

I

I

,t

{

i

I

ir

6

ÊI Hi
:E5
l::

:i^*

.)
li'j
n,

tii .

.!i .

/

t

ii

h

+
I

Iil
I

lr-1

*l
-"1,

I

I

-+

t;

t

I=i
-[

il

HÍ1lí

q!

Pã

!h! !
i;!§

ffir

ffil
ffi',



N

-l,
o
!o

o

-.1

o
óío
à
--tc
ôo
.D

4

z
o

:t

I

i,

i

il
i-i

t;

-!qEbrFuw&r

I:L
3

a9
:. 3

àlq
li

HF

-_1'

I
I

ir

tl

I

I

l
+

d

I
i

I

I
,.1

tíi

,iI

h

t

.ft1

i

I
Firl

I'l
LIül

I

T!
!-
E:

il

E,

IS
::i
xi!
ã:i

AUÍUAÇÃo
NC PROC

FI

I

l,

ll

ri

I

i

!

i
I

ffil
ffil
$r

I
3



NN

o
I
fi
4.
zo
o
=
=
z

!t

i
tl

tl

it

\\
\
\

'\'i,.

i,

It
,4

/:i
iiIli

+

l.

Ir

I

I
l

1
t

I
t
I
!1

li

II

i

I

I

1

I

t
t

i
L

i

I
I

q!:

iIi

.É;
!riiti
ilà

:::
ETE
áà3
39 i.gi!l

áa*í

AUÍUÀ
n. PRoc

FI

ÇÃo r
\

.)

I

"1

I

i

l

i
l

:

:

I

i
{



MêmoÍi8l de cálculo

Resumo dê Íesultâdos

AuÍu AÇÀO
N. PROC

fl
C.rgrl v.rtiÉlt:

P€so próprio = 6 55 U
Adicid'.al = 3.m tf
Total = 9.55 U

iNel
Se

Irc.loc trcDtotorüobtrl:
X+ = 0.01 crú (limite 0.26)
X- = 0.01 cin (limitc 0 26)
Y+ = í).í10 cm (lrmit€ 0.:6)
Y- = 0 tú cm (limitc í).26)

A..Elctoçio horlzontrl:
X+ = 0.215 m/s'(limirê 0.147)
X- = 0.215 m/si (limrL 0.la7)
Y+ = íl.txlo m/s'z(limit! Íl.l.l7)
Y- = 0.{Xx:) m/sr (lilnitc 0.147)

Vcrtícrçio dc crtrblltdrd€ (G.hz-a
X+= I ílí)(limit€ 1.10)
X- = 1.00 (imite l.l0)
Y+=lm(Imitêl.lO)
Y- = L00 (Imrt! l.l0)

ADilis. dê 2'ord€Dt:
Prooeato P-Drlta
Deslocâment!,s no topo dâ ediÍcaçào
V€üto X+: 0.O4 »» 0.04 (+O.38%)
Vento X-:0.0a »» 0 04 (+0 38%)

^VISO: 
A(ôlcrtcõ€r cYerrivrt

Mrior cocfi ci.ntc Grhr-Z

Cocndcn(e Gtnr-Z coDbir

^nóli!. 
dIDÂDic.:

FÍe$rênclâ nrü-d: 6.94 IIz

AVISO: PrnictqÊcão hodrl dr mú.r do BóÉico mcror qu. 9O7.

VeÍificação da Estrbilidade Global ds Eírutura

LiEitryõêg
Em Estrü\tras com Goma.Z maioÍ quc I l0 é nwcssririo tozcI a YcrúicaÉo dos etêitos dc I ord€m c1)m a 6rxillse P-lLlt.!
O Gama-
Z é um pu'ârnctro d€ €slabil.idndc palu avôli8ção dc eslrutu,ls siméuic{s (tado g€oneuia qu to oâÍrc8ün€nto) e sdüiqçdes oom m,r.is de 4

s€ â verifrcâçào dos Etcilos de ] oÍdêm com a ân íLhs€ P-DcltÀ.

coDbtEÉô. llcr+t rcll.i§+o.7rÍ l+o.a{v I +l.aDl

«o (r9

ofl u :?3

o 0
rotlL tr,!us

Etr
rutEEreEEre

l3cr+t.aclrt.a§ln.7rll-Hr.rj\'t+l.rDr 11r§.,5

| 3úl+l.lct+t 4§|0 TlTt+il r-r\,t+|lull
l.3ill+r {i21 | 4s10 TtTl I r,lYl+0 rr4Dl

| 3Cl:l.rct- t.4sa0 TtTt+ | 4v:-0 t4lll
I 3G1,1 ,t62r I 4S+0 7lT2+ 0 A4\' I + | .aD I

r lcl'l rclrl4s+0 r!T2-o 31\': I4Dl

I lGl+r 16t+r.§,07lTt+l 4\-2+0 34D2

r lor+r ao2+1,§r0 3.rvl-t 4Dl

t.tctll,rcl+l 4s+0 3.írt-r 4D2

--E



3Gl+l 4G:+1,1S+0 9rQ+t )Á+0 ?tT'+{ r4Vl+l 4Dl

I lGI+l 4ô?+1,íS+0 93Q+l IÀrO 
'fÍlr0 

t4v2+l,ÍDl 2.^ L'5 35

I lclrl a62+1.4s+0 gtQ+l rar{ ?1Tl+t 4vl+0 34Di

r 3cl+l]c2+l4s+09rQ+1 tA+o 72Tlrl ]v2+0 i-{D2

I3ül+l lG2+r 4S+093Q+t tÀ+0r2T1r0É4Vl rt lDl 71A

r 3úl+l {j2-1.,1s+0 93Q+l rAro TlTt+o 8rvl.r +D) 71X

I 3Gl!l rcl+t /rs-o 93çI t laio 7lT1|t 4\'lr0 8{Dl

r 3Gl+l {§rrl rsno grQ+t ta}0?Í1+l1tt+0 3.lDl r375 rS

| 3Gl+).t{]t.l1s+09ltQ,t ta+or4vlll rDl 1X I 115 15

I 301-l 46:-l4S+0§íQ+r lÁrrJr4v!+l.íDl
r SGr+r 162-t .ls|o 93Q+l tA+t lAs+u72Ttíú4vl+(8tDt 2J 35

l.lGl+l ,162+l4s+0 uScFr rÁ+l lÂs+0'1.!It+0 34vl.l lDl
I lGl+r {or+r ls+0 93Q+l lÁ+l tÀsr0 TlTl +0.84v2{ 3tD2

l lor+l {c2+t 4sr0 9ríQ+1.la+l lÀs+0 iryTt 11r.34v2+ l {D2 lD5 t5
r liil+r lcl+t.4s+0.93Q+l ra+t tÀs+0.72Tt+l 4vr+o 34Dr

l.lcl+1,162+l.ls+o93Q+r lÀ+, lÀs+0 72Il+r .ív2r0 3,{Dl

I lGlrl 4G2+l 4S+0 93Q+l lA+l.lASrlr'r1T2{l 34Vlr{ 3iDl
I 3(i1+l ilc:+l.ls+o s3Q+r tÂ+r lÀs+u ?:Tr-ú 34vr+t.,tDl )-ts I I2-í t5

r 3cr+r íGr+ r 4sr0 93Q- I | Â- I I ÁS+0 TaTz+o 34Vlr{.3S2
l lc t-I]62+1,§*0 93Q-l tÀ+l lÂs1l| 7r2+o 3!vt-l.lDl I r2i lt
l.lcr+r .lc:'r 4s+0 grQl t lÁ+t l 

^sru 
r!T:+t rY,+0a4Dl

t lcl+l .lG2-, íSi() §q.l lAr I lÁ§-1r ?lT2+l lYlro 34Dl

r 3ol+l rc:+1,§+09rQ+l lÀ,1 )Àsru lavl+osrDr 2?3

I 3Gl+l r/f,r+1.4s-0 93Q4 t.1A+l I AS+0 3.1V1+ t 4Dl 775 ) t25 15

I 3(;l+l .rG:+l4s+0 9[Q+l lÀ rl rÀs+0 3,1\rI+0t{D]

l.1cl+l-lc2+l4s+093Q+l 1Àrl lÀs+03.1v2+l4D? 274

r lclit ltl2rl4S+0 93ç+l lÀ-l IAS+l,{\l+0g,íDl

I lcl +1 lcl+ I 4S+0 9rQ+l 1A+! r ASr I {\r+0.3tD2

I lGl +l 4r,2+l 4s+0 9rqrl la+r rvr+0 8.rDl

I 3cl+l.lcl+l ,ls+o 9iQ+t I \rl J\'2+0 3rD2

l 36t,r rG:'1,1s+t las-o 71Tt+0 3JYl+0 34Dt

I 3Gl+l .162+l ,rs+l l_4s+0 7?T1.0 $\'l+l lDl 71t
l 3airlr .lj211 4s+t tAs+o 72Tlr0 8-rvlr0 c4D1 !11 I I ú',15

| 30)+1162+1,íS+l lÂSio 72tl-{ U\'r+l aDl

I tol.l {62+1.4s+t lÀ3+0 72T11t 4vlNr úaDl

r 3cr+r {G!+r a,5+r lÂs+ol?Tl-l av.lrír ú.tD2

, túr+l {6:+ I .t§}l las+o 72T2+0 Srvt-o 34Dl 27C

t.lCl+l.lO:+l4:t-l lÀS+0 ?2Tl+0 útVl+l aDl u?J 15

r.lor+l 441+l.dsrt tAsr0?2Tz+0 ú.1v2+0 8.lD: ll25 35

I lCl+l]cz+t 4s+l l^s+o 72Tr+0i]v2-I4t
t lGl+l {C2+l 4S+l lÁ§+0 72'llf I 4Vl{ r4Dl

l rcl+l «l:+t 4s+t lÀs+o TlTtr I 4v2+0 34D2

r lcr-1,162+t 45+l lÁs+u 3.rll.x r4Dl Il]J 35

lt25 J5

l rG I +l iG2! l 4sr l I Às+u 31\-tr o 34lll
l 3Gl+1 a62. I 45+t IAS+0 3t\':+t{D2 I t25 t-§

I lcl-L 16:+l43+r IAS+ r aVlr0 34Dl

l rGl+l i6r+t 4s+l lAs+t 4v2+03.rD?

I tGl+l {Gl+l iÍsr I 2R+o7l.ll+0 34\.11l.tD: r I1J 35

r lcl +t ..16 t+ l.,ts+ I :R+0 77Tl + I 4v r r0 3.1Dt

| !Gl+l.ic2+r 4S+r rR+o?2Tl1l4Vr+0 3aD2

r lcl+1.4G:+t.4§r I :R+o.itTz+o 3avr+l 4Dl t?3

I 101+1 4c2+ r ,rs+ I :R1, 72Tr+0 34\'2+ r 4D) l7a ll2J 35

r 3Gl+l.lG?+t 4s.l :k+{ 72T2rl 4vtr0 r4Dl ll75J9

r rcr+1 +;2+l4s+r rli*17)Í2r l rv?rírrDI
I lcl+I]62!t ]s+l ,{rrl i4Yl-t .lDt

I llGl+l {lil+l4s+l llt+o 34vl+l aDl

I3úlrl tG:+t 4s+l :Rríl qLI lÁ+0TrTt+0r.lvt+l4Dl ,73 I I15 35

l lúrrr ;16l+l 4s+r 2R+o 9iQ+l rÁ+ú TlTr+0 r.vr+1.1D2 )12515

t SGt+r .1621t 4s+ r ]R+r) 9ú(l+ I lÂ+! rl'tt+l 4\l +0 34Dl

r 3Gf I t6:+r,tsrl 2Rrr 9ríQ+ r lÂ+0 7:Tt rl {\r2+0.34D1

l lcl+l tG:+ I 4sr I rRrlj 9ú!* r l a+0 7lT2i, ú.rvl +l.,tDr

I 3Gl+ltG2+l,rs+lzR1]J9xQ+l lÁ+0.?)T2+034v2+l4Dl

t.lBl+t to2+t 4s+1 2R+09úQ+, lÀ+0r:T2+l,lvI+{s4Dl
I icl+l -tC2+l4Srl lR+o gBqr I lÀ+0 7:T2+1.4v2+0 ú4D1
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,ol+t -rliil+t lsrt )I{+093Q+t rÂ}031§t+t 4Dt

I 3Gl+) 4ri)+14§+1.:li+o 93Q+r lA+0 3,1\:+ I 4D2 2n
I125 35I 3Gl+l 46:+ I rS-t 2R+0 93Q+l lÁ+t tÀ§r0 72Trr0 34Vt+0 34D1

I lGl+L.llJtrl .s+t 2R'0 93Q+l ta.l lÀs-o 72tl+o 3-lrit I I rDl

) 3ü)+l.lii2+t 4s+l lR+o 93Q+).1Á+r lÀs+0 71Tl+o 3.1Y2+0 3rD2 7^ llt5.35

I 301+l.rri2rt .rs+l lRlo 93Q+l la+l la3+0 72Tl +0.3.1\,'l+ | 102

I 3ül -l JljI+ I ,(s+1 2R10 g0qrt I A- l l À§+0 TrTr+ l .1V | +0 3aDl

t3?J 59r 1§l+l *;2+ I ,{s+ I.2R+0.9tQ+: tÁ+t lÁs+0 72Tr}11v2+0 i,tD2

I l2l ltI 3Ol!l l6t+t 4srt zIt+D 9iorl t Àrl l {s+0 7:t2r0 ú-íYl+o &lDl

lllt l5I 3Gl-t 462+ I asrl :X+r.r9riQ+l rA+l rÀS-0 7lT2+0 í.rvl + I 4Dl

I lcl+r .t62, l.s+1 tR+ir 9rrQlt t^rt tAs+o 72Tr+01r4!:+0 úlD:
lllil5I I'll+t,l{i2+14§il ll(+0 93q:l rÁ+l lÀs+0 72T2+0 $.lr"l.r 4D2

I 16l+14cr+t as+l 2i+0 9rQrl lai I lAs+o 7?Íl+l4vrrl &lDr

I lot+l{ol!t 4s+l 2R+0 9iQrl la+ I las+o 72Íl+ I ív2+0 t tD?

ll25liI trjt-l lcr- | 4s- t :R+0 9tQ+ r la+ I tas+o útvt,0 &rDl

ll5 l5I }iI+l,to21 l.s+l 2R+093rJ+l )All lÁs+03lIl'l.,lDl
211I l4l+r 461+l4s+l2Rl! 9rQrl ra+l l.À5+0 i4V2+0 B.lD2

27Cr lol*l4cl+l4slt 2R-o o3+'l larl las+o,l.rvl+1,{D2

I tGl+l tcllt 4s+r :R+0 93q+l lÁrl rÁs+r 4vl+0 3rÍDr

l lcr+l,tczrl 4s- l.2I{r0 93qrl rÀ+l las+l4vl+0 34D2

I lcl+l {6:r | .rs+l ,1+U 93Q+r lAll {\'r+o üDl
I tct+t {G:+t 4s+l ?RHl93Q+t IAfl4\-lrr34D1

71tLlol+llôlll.s+l lR+l tÁS+01Ílr0.8ivlrO3/Dt

I tor+l l§:+l 4s-l lR+l lÂs+0 rlTr-o 34vl-r tDl
27Al 3cl+r rõ:1t 4s-r tRll lÂs+o TlTl +0.34V?{ ,4D7

7.74 r l2i 3il rct+l ,tct+ I ls+l :R1t rAs+o ?1Tr1{ 3{v2.1 lD2

I ]G)+r 'lj:rr 4Sr] rRrr lÀsr{71Íl.l,lvl-oelDl
r lct+l {t:1146+1 2R+l l As+0 rlTl+L41:+0 3.lDl

275 lr2J 15I lclrr .lt;llt 4s-l tR+t laslo 7tT2+0 s4vl+0 34Dl

ll25 35r lcl-l {il+ l ,lS+ l !R+l !,rS-0 r2T2+0 í1vl+l rDl
2.?3 r t25 35I lGl+L 1{]t+1,ls+l.lR1r r Às+o 7!Tl$.s4V2r0 3lD1

71tI 3'il-l J6r+l.rs-l 2X, ) IAS+, ?Í:+o 3M+l -lD)

r3?5 59l lGl+t rG2+t 4s+l rR+l lÀs+orÍ!+l lYl+o3.1D1

I3ol+l 1C21l ls-l.A+l I ASnl 7lT2 +l 1v2+0 3lD1

ll15 35I rG r'l -lG!+ I as+ I 2iRr I lÀlr, 8aV l xr 3/rDl

I 3Gl+r íGr+ l.,rs+l rRrl lÂs+0 34vl+l 4Dl

I l:i 15I lü)+1/Íjt+14§+l 2ll+t lÁs{Jú4v2+0 ú4D2

I jril+r í6r+1,ís'l:R+l lÂ§+11 vrrL..rDl

r.tGlrl .l41+l4s+r rR+l lÁsrl rvli0 3áDl

I rcllt !12+1,ís+l tÀ.t tAs-1,!v2+034D1

r lrt I rl 44:+ r 4S-l :R+ I .lQ+l I t-0 Í Tr+O 3á Vl i).34D1

25l5l 3cl+l {cl+ | 4§+r 2R+l,lQ+l lÀ1.1r 72Tt+0 3rv:+0 saDl

I lcl +l ir62+ | 4s|l 2R+l .rQ'r ra+0 7,T2+0 B.r\,l+0 MDI

ll25 t5I lc|+l 46:1L4SôI lR+l rQ+r I I.o,T2-ír 3.1\':-0 3{D2

x.7tt tol+l 4G2+l4s+l 2It*l {Q+l l_\+u M\',+0 8,lDl

l lcl+r .aG2+ t4s+l 2ll+l {Q+l lÀrÍr u'\ 2{ 3,lIJ1

ll25l-iI lct-l ,rc:.1ls+l :R+l .Q.t tÀ+l l.{.s+o 72Tl+0 Mvl}o 34Dl

ll25 35r 3ct+r .r4]1 I 4S+1 :Rrl lQ+l lr1+l lÂSr0 ?2Tl+O 34V!+0 34112

273 lla§ l5t lclrl.tcll,ts-t :R-t 4Qrl lart tÂs+u 7!Tt+o 34vt+!13,íDl

ll25 ]5I lct+r il6:+r rÍs+l llt+l,rQ+i r,\.1 las+o 7lT1+0.s4v:+o E4D2

274r 1cl+l 16:+t 4S1r',lR+l lQ+l lÁ+l la§+o34vl{.34D1

I lcllr lG)+l.ts-l :I.+),rQ+r l^+l lÁs-o 3/tv?+0 t!rD2

I 1l]I+1.4G1+r .rS+l :Rrl.rrl+0 !.rDl

Ml+l lcl+ l rs+l'lR+l {vl+o 8.{Dl

ll1515t 3lfl-l.tcl-1{s-l 4Q.t IA-07lTt+o3-t\'lr0 3.rD1

r lat rr rrll+',ls+r,Qt I r a+d 72TI +o r.r§1' o 3,1D2

)l2t 15r 3dt- I f6t+l rs+r {Q+l lÀ}072T1+oB.lYl+o8rDl

l3Gl+t íú],1ts+l iqr I IÀ+0 7lT2rú3rvl!08rDl
r l?5 35273I 3Gl+1di2il4S+l.4qr, la+0 31vl r0 A4DI

r lcl+l ,t(jlil4s+l 4lr I lÀ+0 3-lYl+0 34D)

Llr§ r5I tcl-t rct+t 4s.l «]+l tÁ+l lA§+0 TrTr+0 ú4\11{) 34Dl

I lcllt ]c2rt 4§+l 4Q+l ta+l lAs+o 72Tlr0 r4Y2+0 rr4Dl

l llllrr ;ra,l+l 4s+r.4trr la+l lAs+0zTl+0úrvl+0r4Dt

r lüt+l 162+l,ai+l ail+l 1,1-l.las+o 7?T1+0 ú4vl+0 srDl

I lGt+l ao2+ t a§+l ar.r l lÀ+l lÁs+o34vl+0 ú4Dl

I lclrl ,lO2+ I .S'l 4Qll lÂ+l lA§+0 3.1\'l+U rilDz
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361+t 162rl.4Srl 4Vt{ 34Dl

I lcl+l 462+145+l aV2+0 34D2

Gr+62+Siü ?:Tt +0 t.lvt+t rDr

GI+G2+S+0 ?Zrl r0 r{V2+t .lD2

Gl+rj2+s+0 ?Ílll -rvt+0 SrDl

Gl+Gl+sr{ TrTr + l..l\'l+o 3-lDt

CI+G2ÍS+o ,I2+o 3{Vl + I rDl I t15 rl
Gl+ú2+S+O ?IÍ2+0 34V2+1.íD] l125li
Gt +G1+S+0 72T:+ I 1yt+0 8JDI

cl1nl+sr0 TrTr+l {v2+0 ú{D2

lr25 356 t+G2+S+ü r4Vtl l 4Dl

llI 15G lro:+ §+0 34v1- t -+D1

lll515Gl+G2+S+{ 93t1'A+U ?2Ít+0 ú.lVr}l.lDl
]l15!5Gr+G2+S+r)93Q8I l.{+0.72T I +0 t4V1+14D2

Gt+G2+S+0 grQ-r l.À+0 72Tl+l4Vl+( 34Dl
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Santo Antônio dos Lopes é um município brasileiro do estado do Maranhão. Sua população

estimada em 2019 é de 14.528 (quatozê mil e quinhentos e trinta e quatro) habitantes êm um

territóÍio de 770,9 km2 (Fonte: site oficial do IBGE https:/icidades.ibge.gov.br/brasil/ma/santo-

antonio-dos-lopes/panorama).

Seu clima é quente ê úmido, com apenas duas estaÇões, ou se.ia, inverno, de dezembro a

maio ê verão, de junho a novembro. A êconomia da cidade era baseada êxclusivamente na

agricultura familiaÍ do aÍÍoz, milho, Íeijão, produÉo de cachaça e comércio de bens e serviços, nos

dias atuais a cidade tem encontrado um novo hoÍizonte econômico com o estabelecimento do

Complexo Termelétrico, um dos maiores complexos dê geraçáo de ênergia de gás naturâl da

América latina, o que impactou diretamente a vida da população local.

2.0 TNTRODUçÂO

Este documento visa fixar as condiçóes gerais e o método de êxêcuçáo dos serviços de

fornecimento de máo de obra e materiais, feÍramêntas e equipamentos a serêm empregados na

obra. A recuperaÉo deverá ser feita rigorosamente de acordo com o projeto aprovado. Toda e

qualquêr alteraçáo quê por necessidâdê deva ser introduzida no projeto e/ou nas êspecificações

visando melhorias, só será admitida com autorização por escrito da Contratantê.

Este trabalho tem em vista identificar e mostrar os principais mateÍiais que serão utilizados

no decorrer da obra cujo os trechos dão acesso a diversos povoados, Município de Santo Antônio

3

dos MA. A contrataçáo sêrá por licitação tipo tomada de pÍeço
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3.0 JUSTIFICATIVA

Os sêrviços de recuperaÉo de estÍada vicinal que dão acesso a diversas local s deste

município que visam melhorar o deslocamenlo dos professores que trabalham nas escolas destas

regiões, alunos e de proprietários rurais que teráo acesso para escoamento de sua produção.

A recuperaÉo destas estradas vicinais entre esles povoados beneficiará diÍetamente

inúmeras pessoas que direta ou indiretamente ciÍculam nestes trechos, proporcionando melhoria na

acessibilidade promovendo a estas pessoas Íacilidade de alcance aos serviços prêstados pêlo

município.

Conforme a Lei 8.666/1993 no seu artigo 60 que diz: "Art. 6 paru os fins dÀsta l-er,

considera-se: (.,) lX - Projeto Bástco - conjunto de erêmenúos ,recêssários e suíicientes, com

nivêt dê pr1ãcisão adêquddo, pata catactêrizar a obta ou sêtvlço, ou complêxo dê obras ou

sêwiços obieto da licitação, elaborado com base nas indlcaçõos dos osÍsdos técnicos

preliminarcs, que assegu?em a viebilidecle técnice e o edêquedo t atamento do impacto

ambiental do emprcendimento, e que possibilite a avaliação do cusúo da obía e a defrnição

dos métodos e do ptuzo de execução (..)."

4.0 NORMAS DE REFERÊNCIAS

A execuÉo de todos os serviços que compôem a obra deverá obedecer às Normas da ABNT

em vigor. Ficará a critério da fiscalizaÉo impugnar qualquer serviço que não satisfaça ao

estabelecido nestê documento.

NBR-7180:1984: Solo - dêterminaçâo do limite de plasticidade. Rio de Janêiro, 1984.

NBR-7'18'l :'1984: solo - análise granulométrica. Rio de Janeiro, 1984.

NBR-7183:1982: determinaÉo do limite e relaÉo de contraÉo dos solos. Rio de Janeiro,

1942.

NBR-7185:'Í986: solo - determinação da massa específica aparente "in situ" com emprêgo

dê frasco de areia. Rio de Janeiro, í 986.

DNER-ME 037/94: Solos - determinaÉo dâ massa específica apârente "in situ", com

emprego do óleo. Rio de Janeiro: IPR 1994.

DNER-ME 049/94: solos - determinação do "índice de suporte celifómia" utilizando amostras

náo trabalhadas. Rio dê Janeiro: lPR, 1994.

DNER-ES 278197: lenaplenagem - serviços preliminares. Rio de Janeiro: lPR, 1997.

DNIT 011/2004-PRO: gestão da qualidade em obÍes rodoviárias: procedimento. Rio de

tPR,2004.

N 4
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Todos os matêÍiâis êmprêgados na obra seráo, comprovadamente, de primeira qualidâde,

satisfazendo rigorosamente estas especiÍicaçóes ê as Normas Técnicas pertinentes.

Os materiais empregados em desacordo com estas especificações e Normas Técnicas não

seráo aceitos.

5.2 MÂO DE OBRA

Caberá ao executor a responsabilidade da contrataÉo de mão de obÍa de boa qualidade,

mantendo-a, permanentemente, em serviço de modo a assegurar o andamento da obra no

cronograma proposto.

5.3 SERV|ÇOS PRELTMTNARES

5.3.1 PLACA DE IDENTIFICAçÃO DA OBRA

Na localidade beneficiada com a êxêcução do projeto, dêverá ser fixada uma placa de

identificação da obra, visível ao público, conforme Brodeb constanb no Proie{o de Enlgenharia.

5.3.2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

A mobilizaçáo de equipamentos exigê planejamento rigoroso, controle na execuÉo da

mobilizaÉo dos equipamêntos; Conhecimento da documentaÉo exigida pelo contratante;

pontualidade e eÍiciência; Visita técnica, para identificaÉo do local onde serão montadas as

estruturas, tanto diretas quanto indiretas, que atuarão como suporte na execuçáo do projeto.

A desmobilização de êquipamento, geralmente, segue os sêguintes passos: ldentificação

dos equipamêntos que necessitam sêrêm substituídos ou que já cumpriram seu papêl; Retirada dos

equipamentos do projeto, através de um aviso aos colaboradores. Os equipamentos sáo ênviados

para um local pré-deÍinido, sáo reâlizados os reparos nos equipamentos, caso haja necessidade, é

definido o destino de cada equipamento, para repasse ou outra finalidade.

5.4 SERVIçOS EM TERRA

5.4.í TRANSPORTE DE MATERIAL BOTA - FORA DMT 8 KM

Material de escavaÉo de cortes, náo apÍoveitado nos aterros, devido à sua má qualidade,

ao seu volume ou à êxcessiva distância dê transporte, e que é depositado fora da plataforma da

rodovia, de preferência nos locais das Íespêctivas jazidas de cada trecho, quando possível.

5

I de bota-Íora: lugar estabelêcido para depósito de materiais inservíveis
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Além disso temos o tÍansporte do material de iazida e de empréstimo - da origem até o setor

em execução - transportado em caminhóes basculantes, cârregados por pá mecânica, cuja distância

média de transporte está em torno de 5,00km, os locais onde será lançado o material respeitarão às

marcações topográficas e orientaçÕes do chefe de campo que indicará a maneira apropÍiada para o

descarregamento que ficará enÍileirado com distâncias entre si que permitia após o espalhamento

ficar na cota marcada topograficamente.

5.4.2 DESiIATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOçÃO DE

CAMADA VEGETAL

A execuÉo desta etapa compreenderá o desmatamenlo, destocâmento de árvores com

diâmetro inferior a '15 cm e na limpeza superÍicial da camada vegetal existentê na área de enração

do material de jaz ida e leito estradal.

Os materiais a sêrêm utilÉados na execuÉo dos atenos devêm ser píovenientês de

êscavaçõês oriundas de corles ou dejazidas, devidamente c€racterzados ê selecionados com base

nos estudos Geotécnic,os desenvolvidos através do projeto de engenharia. Tais materiais devem ser

enquadrados nas classificações de 1' categoria.

5.4.3 ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL 1' CATEGORIA

Cortês sáo segmentos das ruas, cuja implantação requêr êscavâção do teÍreno naturâ|, ao

longo do eixo e no interior dos limites das seÉes do proieto.

O material laterítico a ser usado no revestimento na melhoria das vias, será de primeira

qualidade, escavado com escavadeira hidráulica de potência equivalentê a 140 HP, cujo material

para o revestimento será na espessura de variaÉo em (10 a 20) cm, obedecendo as marcaçóes

topográficas do greide e off-set nos bordos transversais dos locais indic€dos.

5.4.4 REGULARTZAçÃO E COUpACTAÇÃO DE SOLO PREOOmTNANTEmENTE ARGTLOSO

Esta operação compreende a execuÉo de bases granulares para o leito estÍadal,

constituídas de c€madas de solos e abrange as operaçÕes de espalhamento, mistura e pulverizaÉo,

umedecimento ou secagem, compactação e acabamento dos materiais importados, realizados na

pista, devidamênte preparada na largura dêsejada, nas quantidades que permitam, após

compactação, atingir a espessura projetada.

5.5 DRENAGEM

5.5.1 ESCAVAçÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL.

Ouando nêcessário a abertura de vala para execuÉo da rede de drenagem, conforme

ser executada com retroescavadeiras na cota dêterminada em pÍoieto com auxÍlio

siltoÂntôíÍodot

6

projeto,
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de equipamentos topográficos. Após a êxecuÉo da rede, utilizar o material proveniente do corte

para Íeaterro e compactá-lo.

5.5.2 CORPO DE BUEIROS TUBULARES

Os tubos serão assentados na supêrfíciê da vala rêgularizados, em colcháo de areia,

definidos pela fiscalização, para que a gêratriz Íiquê pêrfeitamênte alinhada, tanto em grêide como

em projeto e, com inclinação mínima de 0,02%.

Nos corpos de bueiros tubulares serâo desenvolvidos em armaduras simplês todos serão

no sistêma dê encaixê macho e fêmea atendendo as prescrições das normas em vigência, sendo

Íejuntados com argamassa de cimento e areia no trago 1:3.

A escavação paÍa colocação dos tubos deve ser exêcutada de modo a ser prêvisto uma

largura superior em 20 cm para cada lado.

Na realizaÉo do reaterro deve ser usado de prefêrência o próprio material escavado,

desde que sêja de boa qualidade, sendo sua compactação executada em camadas individuais de

20 cm de espessura, por meio de sapos mecânicos, dando procedimênto ao atêrro até atingir uma

espessura de 60 cm acima da geratriz superior eíerna do corpo do bueiro. (VER PTANTAS DE

BUEIROS)

7p

.10 10

7.44

BUEIRO SIMPLES \OOO

'ne

ro 20 .10

2.aa

siltoÂntfuúodot
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5.5.3 BOCAS DE BUEIROS TUBULARES

A confecção das bocas (cabeceiras) dos bueiÍos será dada início com

necessárias à execuçáo da viga de topo frontal. Seguimos com a instalação das Íormas necessárias

à concretagem da viga e da soleira, a disposiÉo das armaduras, o lançamento e a vibraçáo do

concreto. Neste momento dever se posicionada as armaduras das alas que sê ligam à soleira,

apoiadas em uma das formas de cada ala.

Posteriormente, serão instaladas as formas e armaduras remanescentes das alas, lançado

e vibrado o concreto, concluindo-se a êxecução da boca.

5.6 OBRAS DE ARTES ESPECIAIS

5.6..I PONTE DE ]IIADEIRA

Para a construçáo de novas pontes deverá ser utilizâda madeiras da regiâo, com

características apropriadas para atender as cargas que, eventualmente, serão lançadas sobre elas.

As quantidades estão descritas na planilha oÍçamentária. FixaÉo em parafusos de câbeça quadrada

ou barra metálica com rosca sem Ím, pregos de aço polido no assoalho e passa rodas. Utilizar peças

como: pranchas de madeira não aparelhadas nas dimensôes 6x40 de maçaranduba, Angelim ou

madeiras da região nas pegas do passa rodas e peçâs de 30x30cm, Maçaranduba, Angelim ou

equivalente da região parâ as longarinas e transversinas. Os Pilares serão êm concreto armado e

as vigas de madeira deverão ser de Maçaranduba, Angelim ou equivalênte da região, com as

medidas 30x30cm.

5.6.2 ALAS E TESTAS DE CAIXÃO DE ATERRO PARA PONTE DE MADEIRA

Na execuÉo da alas e testas de caixâo de aterros iremos utilizar uma máquina manual tipo

moto serra deixando as peças de madeiras todos regularizadas para uso, sendo que o material

usado no seu desenvolvimento será madeira de lei, imunÉantê e ferragem, iuntamente na montagem

dessas alas e testias desenvolveremos atividades como a escavaÉo destas alas a uma profundidade

de mais ou menos um metros de profundidade auxiliando em sua montagem, sendo as montagem

destas alas em concreto ciclópico e posteriormente sêrá executado uma camada de reboco em todo

a sua extensâo.

6.0 VALOR

O valor totâl estimado da contratação é de 'l.914.356,00(Um milhão, novecentos e quatorze

mil, trezentos e cinquenta e seis reais) com BDl, conÍorme Planilha Orçamentária básica, Memória

-o 
das valas

íEl

dêC ulo, ComposiÉo do BDI e especmcações técnicas mnstantes dêstê Têrmo de Referência

8
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É necessário que os seÍviços estejam dê acoÍdo com padÍóes técnicos especificados nos

anexos e de acordo com as normas em vigência.

O valor unitário apresentado não podêrá ser superior ao apresentado no orçamento da

prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes.

Segue o orçamento completo:
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7.0 DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

Sáo obrigaçÕes da futura Contratada, além das dêmais previstas no Têrmo de Reíerência,

Especificações Técnicas, Edital e na legislação vigente:

Procêder ao início da execução dos serviços em até 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da

Ordem de Serviço emitida, na forma prevista neste Termo de Referência e seus anexos, nos locais

a serem indicados p€la Secretaria Municipal de Obras, HabitaÉo e UÍbanismo, no âmbito do

Municipio de Santo Antônio dos Lopes, dentro das condições e pregos ajustados em sua proposta,

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula

ou condiÉo aqui estabelecida;

Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constalado problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigaÉo contratual, para a adoÉo das providências

cabíveis;

Reparar, corrigir, removêr, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas

bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as

especificaçóes;

lndenizar lodo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou

indiretamentê, do exercÍcio de suas atividades ou serem causados po[ seus prepostos à Contratante

ou terceiros;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidadê com as obrigações

assumidas, todas as condaçÕes de habilitaÉo exigidas na licitaÉo;

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservando a

Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padróes especiÍicâdos;

Emitir as Notas Fiscais nos Prazos e valores pactuados, apresentândo a Contratante para

ateste e pagamênto juntamente com documentos que comprovem a regularidade Íiscal e trabalhista

da empresa;

PrestaÍ os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamaçôes se

obrigam a atender p[ontamente, bem como dar ciência imediata e por escrito, de qualquer

anormalidade que posteriormênte seja verificada;

A falta dos materiais não podeÉ ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou

má execuÉo do objeto e nâo eximirá a futura Contratada das penalidades a que está sujeita pelo

náo cumprimento dos prazos e demais condições pré-estabelecidas:

Observar as demais obrigaçÕes e responsabilidades pÍevistas na Lei 8.666/93 e dêmais

legislaçôes pertinentês.

SeÍá responsabilidade da Contratada, o fornecimento de todos os equipamentos, materiais,

mão dê obra e quaisquer insumos necessários à peÍfêita execuÉo dos seÍviços, inclusive transporte

sailoÂntàú,d05
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do material e descarga no local, bem como transpoíle vertical para atender as necessidades dos

serviços.

É a Íirma Contíatade obrigada a atender as exigências da LegislaÉo Trabalhista e Social,

no que diz respeito ao pessoal que lhe prestar serviços, estando ainda implícitas as determinaçÕes

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) especialmente no que se relaciona com

a colocação das placas em padrâo Prêfeitura.

Todos os materiais empregados nos serviços serão de fornecimento da Contratada e

deverão ser novos, comprovadamente de qualidade, certiÍicado pela ABNT, satisÍazendo

rigorosamente as especificáçÕes presentes.

Se circunstâncias ou condigões loc€is de mercado tomar porventura a substituiÉo de

qualquêr material êspecificado por outro, equivalente, tal substituiÉo somenlê será procêdida

mediante autorizaÉo da FiscalizaÉo e de acordo com as diretrizes do AÍt. 65, da Lei No. 8.666/93.

Será expressamente proibida a manutençáo, no local dos serviços, de qualquer material

impugnado pela ÍiscalizaÉo ou que esteiam em desacordo com as especiÍcações.

Serão impugnados pela FiscalizaÉo todos os serviços em desacordo com as êspeciÍicações

presenles e com a técnica pêculiar a espécie, Íicando a empreiteara obrigada a demolir e reÍazêr os

tÍabalhos rejeitados, logo após o recebimento da ordem de serviço correspondênte, correndo as

despesas por sua própria contia.

As comunicaçÕes entre a Fiscalizaçáo e a firma Contralada e vice-versa, relativamente à

execuçáo dos serviços, somente terá validade sê efetuadas por escrito.

A FiscalzaÉo registraÉ qualquer anormalidade no Livro de OcorÍência, deteÍminando as

medidas corretivas c€bíveis.

A administraÉo da obra ficará a cargo dê um Engenheiro Íesponúvel técnico com vínculo

com a empresa devidamente designado pela contÍatada como responsável técnico.

CabeÍá a Contratada o cumprimento de todas as disposiçóes da Segurança e Medicina do

Trabalho Lei No. 6514 de 22 de dezembro de 1977 da Consolidação das Leis do Trebalho, bem

como as NR's da Portaria No. 3214 de 08 de junho de 1978.

A conduçáo, a alimentaçáo e alojamento do pessoal alocâdo na execuÉo são de inteira

responsabilidade da Contratada.

Cabê a licitante analisar minuciosamente o Termo de ReÍerência, especificações e

mêmoriais descritivos, bem como a Planilha, bem como o local dos serviços antes de Íormular a

proposta, pois após a licitaçáo náo serão aceitas Íeclamações decoÍrentes de diferenças em totais

de quantidades ou preços de sêrviços nem existência de empecilhos paÍa a execuÉo deles.

A Íirma deverá manter no local dos serviços:

a) Livro de oconência diária (Diário de Obras) a se[ fornecido pela Contratada preenchido

em 03 (três) vias, confeccionado de acordo com modelo fornecido pela CONTRATANTE;

SiltoAntôniodoj
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b) Uma via do Contrato;

c) Cópias dos proretos e detalhes de execuÉo quando necessário;

d) Registro das alteragôes regulaÍmente autoíizadasl

e) Cronograma físico-financeiro;

f) Relação dos rêcursos de pessoal, matêrial e equipamento alocado no contrato

A cont[atada deverá manter um proÍissional (Técnico de segurança do trabalho) com intuído

dê inspecionar equipamentos e condições de trabalho, investiga e analisa causas de acidentes para

eliminar riscos. Desenvolve pÍogramas de treinamento e veriÍica o cumprimenlo das normas e

procedimentos de segurança na apli€Éo de providências preventivas.

Observar as demais obrigaçÕes e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93 e demais

legislações pertinentes.

8.0 DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

Solicitar a êxecuÉo dos serviços mediantê Ordem de Serviço a ser emitida pela Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na Nota Fiscal a efetiva

execuÉo do objeto por meio dê servidor devidamente designado;

Pagar a futura contrateda nas condiçÕes previstas no Edital e Termo de Referência;

Fornecer à contratada, documentos, inÍormaçóes e demais elementos que possuir

pertinentes a exêcuÉo do obieto;

Publicar o contrato ou outÍo instrumento legal, em resumo, no Órgão Oficial de lmprensa,

bem como naquele que a legislaÉo dispuser.

Aplicar à contratâda as sançÕes administrativas regulamentarês contratuais cabíveis;

Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais Íalhas ou imperfeições na

execução dos serviços, fixando prazo para sua correÉo;

Acompanhar e fiscalÉar a execuÉo do contrato, Podendo [ejeitar' no todo ou em Partê, os

sêrviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor;

A Contratante não responderá por quaisquêr compromissos assumidos Pela contratada com

terceiÍos, ainda que vinculados à execuçáo do conlrato, bem como por qualquer dano causado a

têrceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos Ou subordinados.

9.0 OO RECEBIMENTO

9.1. o objeto do contrato será recebido em consonância com o art' 73 da Lei no 8.666/93, na

seguinte Íorma:

a)Provisoriamentepeloresponsávelporseuacompanhamentoefiscâlizaçáo,
mediante teÍmo circunstanciado, assinado pelas partes em até í5 (quinze) dias da comunicação

AUTUAÇÂ o
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escrita do contratado, contados da efetiva execuçáo, para êfeito de veriÍicêÉo da conformidade do

serviço com as especificaçôes constantes neste Têrmo dê Referência e na proposta, constando das

seguintes fases:

a.1) Comprovação de que o serviço atende às especificações mlnimas exigidas ou aquelas

superiores oferecidas.

b) Definitivamente po[ servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaÉo, ou

vistoria que comprove a adequaçâo do objeto aos termos @ntratuais, obsêrvado o disposto no art.

69 dêsta Lêi.

b.1) § 30 do art.73 da Lei, O prazo a que se refeÍe a alínea b do inciso I (recebimento

deÍinitivo) deste artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,

devidamente iustificados e previstos no edital.

b.2) Na hipótesê de a verificaÉo a que se referê a alÍnea "b' nâo sêr procedida dentro do

prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

9.2. O serviço poderá ser rereitado, no todo ou em parte, quando em dêsacordo com as

especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos, a contar

da notiÍicaÉo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penelidades.

9.3. O Íecebimento provisório ou deÍinitivo do obiêto do Contrato não exclui a

responsabilidade dâ contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuÉo do contrato.

9.4. A CONTRATADA e responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a tercêiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluída ou reduzida essa

responsabilidade pela presença de fiscâlizaÉo ou pelo acompanhamento da execuÉo por Órgão

da Administração.

9.5. A aceitaÉo provisória é condiÉo essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do

serviço, que será atestado pelo Fiscal;

9.6. O recebimento provisório do serviço não constitui aceitaÉo dêle;

9.7. Em caso de irregulaÍidade verificada, todo o serviço será reieitado, ficando o custo poÍ

conta da emprêsa executora, sêm prejuízo de aplicaÉo das penalidades cabíveis;

9.8. O recebimento do serviço não desobriga a CONTRATADA de refazer, caso constatado,

posteriormente, má qualidade, vício ou defeito, Íicando sujeita às penalidadês previstas na legislação

aplicável.

5rrbtutôídodot
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ío.o DAS CONO|çÕES DE PAGAMENTO

10.1 O pagamento será rêalizado através de mediçôes mensais que após serem aprovadas e

atestadas por servidores nomeados para a fiscalização do contrato e ateslaÉo conforme deteÍmina

a Lei de Licitações Públicas.

'10.2.Os pagamentos seráo efetuados, obrigatoriamentê, por meio de crédito em conta corrêntê, cuio

número e agência deveráo ser informados pelo adiudicatário até a assinatura do contrato;

10.3.O pagamênto será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor de Protocolo da

Prefeitura de Santo Antônio dos Lopês, situado na Av. Presidente Vargas, 446, Centro,

acompanhada das certidÕes de regularidade fiscal e trabalhista da contÍatada e demais documentos

que vierem a ser exigidos pelo órgão de Controle Municipal, devidamente atestada pelos servidoÍes

designados para recebimento dos matedaisi

10.4. A PreÍeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes reserva-se o direito de reter o Pagamênto

de fatuÍas para satisfaÉo de penalidades pecuniárias aplicadas ao Íornecedor ê para tessarcir

danos a terceiros.

'10.5. Para ÍecebeÍ seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades Íiscal e trabalhista

que lhe foram exigidas quando da habilitação.

10.6. O prezo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data final do

período de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais documentos

mencionados no Subitem 11.3, ao PÍolocolo Geral Municipal;

10.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correÉo, o prazo de pagamento passará a

fluir após a sua reapresentaÉo. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada,

obrigatoriamente com o número de inscriÉo no cNPJ apresentado nos documentos de habilitaÉo

e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas

emitidas com outro CNPJ;

10.8. A Contratante reserva-se o direito de reter o pagamento de valores para satisfação de

penalidades pecuniárias aplicedas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

10.9. No caso de a CoNTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da

instituiÉo Ínanceira conlratada pelo Município ou câso veriÍicada pelo CoNTRATANTE a

impossibilidade de a CONTRATADA, êm razão de negaliva expressa da instituição Íinanceira

contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela instituiÉo financeira, o

pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta coÍrêntê de outÍa instituição Íinanceira. Nesse

caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela

CONTRATADA.

10.10. A nota Íiscal, isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do contrato e

pelo ordenador de despesas, nos termos do Decreto Municipal n.o 4.108/2016

SilblntôíÍodot
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10.1 1. Caso se faça necessária â rêapresentaÉo de qualquer Íatura por culpa do contratado, o prazo

de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua coniagem e paÍtir da data da respectiva

reapresentaÉo.

10.12. Os pagamentos êventualmente realizados com atÍaso, desde quê não decorram de ato ou

fato atribuível à CONTRATADA, soÍrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM e juros

moratórios de 0,5olo ao mês, calculado pro rata die, e aqueles Pagos êm pÍazo inferioÍ ao

estabelecido neste editial sêrâo feitos mediante desconto de 0,5olo ao mês pro rata diê.

1o.13.Considera-se adimplemento o cumprimento da PrestaÉo com a entrega do obieto,

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).Os pagamentos seÍão efetuados,

obrigatoriamênte, por meio de crálito êm conta corrente, cujo número e agência deverão ser

informados pelo adiudicatário até a assinatura do contrato:

1í.0 DA FTSCALZAÇÂO

A execuÉo do contrato será acompanhada e llscalizada por representante(s) do

CONTRATANTE especialmentê designado(s) por Portaria;

O represêntante da AdministraÉo anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessáÍio à rêgularização das

fahas ou defeitos observados:

A fiscalÉação de quê trata êste item não êxclui nêm reduz a responsabilidadê da Contratada,

inclusive peÍante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda quê resultante de imperfeiçóes

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nâo implica em corresponsabilidade da

AdministraÉo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n'8.666, de

,, ôôâ.

Os atestos Íeferentes à execuÉo do contrato deverão ser realizados pelo Íiscâl do contrato e

por outro servidor da mesma pasta, também designado por Portaria do re§pectivo titularl

Ficam reservados à fiscalizaÉo o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

Singular, omiSSo ou duvidoso nâo previSto no presentê procssso administrativo e tudo o mais quê se

relacione com o obieto licitado, desde que não acârrete ônus para o MUNICIPIO ou modiÍicaÉo da

contrataÉo;

,12.0 DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O vazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partil da assinatura

contratual, sem prejuízo da publicação do extrato contratuál no Jornâl oÍicial do Município, Jornâl

Local ou de Grande CirculaÉo.

12.2. O wazo Contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limitê previsto no art. 57, ll, da Lei

e a proposta da contratada seja mais vantajosa PaÍâ o contratante

siltoAntôÍodos
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13.0 DAS D|SPOS|çOES GERATS

Os serviços do Contrato deverão seÍ vistoriados diariamente pelo fiscal des nado pela

Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e Uíbanismo, sendo a futura contÍatada responsável pela

perfeita execuçáo dos serviços previstos nas Ordens de Serviço, garantindo a técnica e qualidade

dê acordo com as normas técnicas.

Em caso de inexecuÉo parcial ou total das condições pactuadas, eno ou demora na execuÉo,

garantida a prévia defesa, Íicârá a futura contratada sujeita às sançóes previstas no Edital ê na

legislaÉo em vigência, inclusive à responsabilizaçáo por eventuais perdas e danos causados à

Administração.
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PROJETO BÁSICO

Santo A,rtônío do'

coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA ExEcUçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA,
coNTEMPLANDo A REcUpERAçÃo DE vrAs vrcrNArs No MUNrctpro DE sANTo ANTôNto Dos

LOPES.

PROC

1. OBJETO
1.1 - O objetivo específico deste Proleto Básico é subsidiar e orientar quanto à realização de certame

licitatório visando à contratação de empresa para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA,

CONTEMPLANDO A RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SANTO

ANTÔN|O DOS LOPES, com execuçâo de serviços de melhoramento das vias, regularização e

conÍormidade de greide de vias vicinais, com fornecimento de todos os equipamentos, maquinário, máo

de obra e todos os materiais peculiares a cada tipo de serviço a fim de atingir os objetivos deste estudo

técntco. Os serviÇos serão executados nos trechos definidos a seguir: Liberato, Baixáo do Leriano,

Lago verde, Morcego, Junco ao livÍamento, Santa Luzia ao Boa viste, Boa Vista ao CaititÚ, Baixáo do

Raposo ao Morro do Angico conforme as demandas e necessidades, para atendeÍ o Município, por um

período de 5 (cinco) meses, a ser geÍenciado pela Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e

Urbanismo, conforme condições e exigências estabelecidas neste rnstrumento, especiÍicaçÕes e

quantidades descritas neste Projeto Básico e seus anexos.

2. JUSTIFICATIVA
Os serviços de recuperaÉo de estrada vicinal que dão acesso a diversas localidades deste

município que visam melhorar o deslocamento dos pÍofessores que trabalham nas escolas destas

regiões, alunos e de proprietários rurais que terão acesso para escoamento de sua produção.

1
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A recuperação destas estÍadas vicinais entre estes povoados beneficiará direlamente

inúmeras pessoas que diÍeta ou indiretamente circulam nestes trechos, proporcionando melhoria na

acessibilidadê promovendo a estas pessoas facilidade de alcance aos serviços prestados pelo

municÍpio.

Conforme a Lei 8.666/1993 no seu ertigo 6o que diz. "Art. 6 pdra os fina desta Lei, considera-

se: (...) X - PÍojeto Básico - conjunto de elementos necsssários e suficientes, com nÍvel de

precisáo adequado, para caÍacterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou servrços

objeto da licitaçáo, elaborado com base nas indicaçôes dos estudos técnicos prcliminares' que

assegurem a viabiliddde técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do

empreendimento, e gue possibilite a avaliação do custo da obre e d definição dos métodos ê do

prezo de execuçáo (.,.)."

3.0 NORMAS DE REFERÊNCIAS

A execuçáo de todos os serviços que compÕem a obra deverá obedecer às Normas da ABNT

em vigor. Ficará a critério da fiscalizaçáo impugnar qualquer serviço que não satisÍaça ao estabelecido

neste documento.

NBR-7180:1984: Solo - determinação do limite de plasticidade. Rio de Janeiro, 1984

NBR-7181 :1984: solo - análise grenulométrica. Rio de Janeiro, 1984.

NBR-7183:1982: determinação do limite e relaÇáo de contraÉo dos solos Rio de Janeiro'

1982.

NBR-7185:1986: solo - determinação de massa esPeclfica aparente "in situ" com emprego de

frasco de areia. Rio de Janeiro, 1986.

DNER-ME 037/94: Solos - determinação da massa especíÍica aparente "in situ", com emprego

do óleo. Rio de Janeiro: IPR 1994.

DNER-ME 049/94: solos - deteÍminaÉo do "índice de suporte califÓrnia" utilizando amostras

não tÍabalhadas. Rio de Janeiro: lPR, 1994.

DNER-ES 278t97: leÍraplenagem - serviços preliminares. Rio de Janeiro: lPR, 1997'

DNIT O1 1/2004-pRO: gestão da qualidade em obras rodoviárias: procedimento. Rio de Janeiro:

tPR, 2004.

4.0 EXECUçÃO

4.1 |UATERIAIS

Todos os materiais empregados na obra serão, comprovadamente, de primeira qualidade,

satisfazendo rigorosamente êstas especificaçóes e as Normas Técnicas pertinêntes.

os materiais empregados em desacordo com estas especiÍcaÇÕes e Normas Técnicas não

seráo aceitos.

4.2 MÃO DE OBRA

caberá ao executor a responsabilidade da contrataçáo de máo de obra de boa qualida de,

ma

2

mantendo-a, permanentemente, em serviço de modo a asseguraÍ o andamento da obra no cronogra
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4.3 SERVTçOS PRELIMINARES
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4.3.í PLACA DE IDENTIFICAçÃO DA OBRA

Na localidade bêneficiada com a execuÇâo do poeto, deverá seÍ fixada uma pleca de

identificação da obra, visível ao público, conforme modelo constante no Projeto de Engenharia.

5,3.2 MOBILIZAçÃO E DESMOBILIZAçÃO DE EQUIPAMENTOS

A mobilização de equipamentos exige planejamento rigoroso, controle na execuçâo da

mobilização dos equipamentos; conhecimento da documentaÉo exigida pelo contratante;

pontualidade e eficiência; Visita técnica, para identificação do localonde seráo montadas as estruturas,

tanto diretas quanto indiretas, que atuarão como suporte na execuÉo do prqeto.

A desmobilização de equipamento, geralmente, segue os seguintes passos: ldentificação dos

equipamentos que necessitam seÍem substituídos ou que Já cumpriram seu papel; Retirada dos

equipamentos do proleto, atravéS de um aviso aos cOlaboradores. Os equipamentos são enviados para

um local pré{efinido, sâo realizados os reparos nos equipamentos, caso heja necessidade, é definido

o destino de cada equipamento, paÍa repasse ou outra finalidade

4.4 SERV|ÇOS EM TERRA

4.4.1 TRANSPORTE DE MATERIAL BOTA. FORA DIUT ATÉ 8 KM

Material de escavaçâo de cortes, não aproveitado nos aten'os, devido à sua má qualidede, ao

seu volume ou à excessiva distância de transporte, e que é depositado fora da Plataforma da rodovia,

de preferência nos loceis das respectivas jazidas de cada trecho, quando possÍvel'

Local de bota-fora: lugar estabelecido para depÓsito de materiais inservlveis'

Além disso temos o transporte do material de jazida e de empréstimo - da origem atê o sêtor

em execuçáo - transportado em caminhÕes basculantes, cârregados por pá mecânica, cuja distância

média de transporte está em torno de s,ookm, os locais onde será lançado o material respeitarâo às

marcaçÕes topográficas e orienteÇÕes do chefe de campo que indicará a maneira epropÍiada para o

descerregamento que ficará enfileirado com distâncias entre si que permitia após o espalhamento ficaÍ

na cota marcada topograÍicamente.

4.4.2 DES1;ATAMENTO E LIiIPEZA iíECANIZADA DE TERREN9 COM RE;;OçÃO DE CA1IADA

VEGETAL

Aexecuçàocompreenderáodesmatamento,destocamentodêárvorescomdiâmetroinferiora

15 cm e na limpeza superficial da camada vegetal existente na área de extÍaçâo do material de iazide

e no leito estradal.

os materiais a serem utilizados na execuçáo dos aterros devem ser provenientes de escavaçÕes

ou de jazidas, devidamente caracterizados e sêlecionados com base nos estudos

3
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Geotécnicos desênvolvidos através do projeto de engenharia. Tais materiais devem ser enqu

nas classificeçÕes de 1' categoria.

4.4.3 ESCAVAçÃO CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL íA CATEGORIA

Cortes são segmentos das ruas, cuja implantaçâo requer escavação do terreno natural, ao

longo do eixo e no interior dos limites das seÇÕes do projeto.

O material laterítico a ser usado no revestimento na melhoria das vias, será de primeira

qualidade, escavado com escavadeira hidráulica de potência equivelente a 140 HP, cujo material para

o revestimento será na espessura de variaçâo em (10 a 20) cm, obedecendo as marcaçÕes topográficas

do greide e otf-set nos bordos transversais dos locais indicados.

4.4.4 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAçÃO DE SOLO PREDOMINANTEiIENTE ARGILOSO

Esta operação compreende a execução de bases granulares para o leito estradal, constituldas

de camadas de solos e ebrange as operações de espalhamento, mistura e pulverizaÇáo, umedecimento

ou secagem, compactaçáo e acabamento dos meteriais importados, realizados na pista, devidamente

pÍeparada na largura desejeda, nas quantidades que permitam, apÓs compactação, atingir a espessura

projetada.

4.5 DRENAGEM

4.5.1 ESCAVAçÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL.

ouando necessário a abertura de vala para execuÉo da rede de drenagem, conforme pÍojeto,

deverá ser executada com retroescavadeiÍas na cote determinada em pro.leto com auxílio de

equipamentos topográficos. Após a execução da rede, utilizer o material proveniente do corte para

reaterro e compactá-lo.

4.5.2 CORPO DE BUEIROS TUBULARES

Os tubos seráo assentedos na superfície da vala regularizedos, em colchão de areia, deÍlnidos

pela fiscalizeÇáo, para que a geratriz fique perfeitamente alinhada, tanto em greide como em projeto e,

com inclinação mínima de 0,02010.

Nos corpos de bueiros simples tubulares serão desenvolvidos em armaduras simPles todos

serão no sistema de encaixe macho e fêmea atendendo as prescriÇÕes das normas em vigência,

sendo rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3'

A escaveÇão para colocaÇão dos tubos deve ser executada de modo a ser previsto uma

largura superior em 30 cm para cada lado

Na ÍealizaÇáo do reaterro deve ser usado de preÍeÍência o próprio material escavado, desde

que seja de boa qualidade, sendo sua compactação será executiade em camadas individuais de 20

cm de espessure, por meio de sapos mecânicos, dando procedimento ao aterro até atingir uma

4

espessura de cm acima da geratÍiz superior externa do corpo do bueiro
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4.5.3 BOCAS DE BUEIROS TUBULARES

A confecçâo das bocas (cabeceiras) dos bueiros será dada inlcio com es@vaçâo das valas

necessáries à execução da viga de topo fÍontal. Seguimos com a instelação das formes necessárias à

concretegem da viga e da soleira, a disposiçâo das armaduras, o lançamento e a vibraÉo do concrêto.

Neste momento dever se posicionada as armaduras das alas que se ligam à soleira, apoiadas em uma

das formas de cada ala.

Poste[iormente, seráo instaladas as formas e armaduras remanescentes das ales, lançado e

vibredo o concreto, concluindo-se a execuçáo da boca.

4.6 OBRAS DE ARTES ESPECIAIS

4.6,í PONTE DE MADEIRA

para a construção de novas pontes deverá sêr utilizada madeiras da região, com característicâs

apropriadas para atender as cargas que, eventuatmente, serão lançadaS sobre elas. As quantidedês

estão descritas na planilha orçamentária. FixaÇâo em parafusos de cabeça quadrada ou barra metálica

com rosca sem fim, pregos de aço polido no assoalho e passa rodas. utilizar peÇas como: pranchas de

madeira não eparelhadas nas dimensÕes 6x4O de maçeranduba, Angelim ou madeiras da região nas

peças do passe rodas e peças de 3ox3ocm, MaÇarandube, Angelim ou equivalente da região para as

longarinas e transversinas. Os Pilares Serão em concrêto aÍmado e as vigas de madeira deverão ser

de Meçaranduba, Angelim ou equivalente da regiáo, com as medidas 30x30cm'

4.6.2 ALAS E TESTAS DE CAIXÃO DE ATERRO PARA PONTE DE MADEIRA

Na execuçáo da elas e testas dê caixão de aterros iremos utilizar uma máquina manual tipo

moto serra deixando as peças de madeiras todos regulerizadas para uso, sendo que o material usado

no seu desenvolvimento será madeira de lei, imunizante e ferragem, juntemente na montagem dessas

alas e testas desenvolveremos atividades como a escavação destas alas a uma profundidade de mais

ou menos um metros de profundidede auxiliando em sua montagem, sendo as montagem destas alas

em concreto ciclópico e posteriormente será executado uma camada de reboco em todo a sua

extensão

5.0 vALoR

o valor total estimado da contrataçáo é de 1.914.356,00 (Um milhão, novecentos e quatorze

mil, trezentos e cinquenla e seis Íeais) com BDl, conforme Planilha orçamentária básica, MemóÍia de

Cálculo,ComposiÉodoBDleespecificaçóestécnicasconstantesdestePro,etoBásico.

É necessário que os serviços este.lam de acordo com padrÕes técnicos especincados nos

anexos e de acordo com as normas em vigência

oValorunitárioapresentedonáopoderásersuperioraoapresentadonoorÇamentode
prefeitura municipal de Santo AntÔnio dos Lopes.

s 5
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6.0_QUALIFICAçÃO-TÉCNICA

6.1 Registro ou lnscriçáo da Empresa e do(s) Responsável(eis) Técnico(s) no Conselho Regionel de

Engenharia e Agronomia - CREA e ou Conselho de Arquitetura e urbanismo - cAU, da região da sede

da Empresa, acompanhada da declaração de concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos
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6.2 Comprovação de e Licitante possuir em seu quadro pêrmanente, na data prevista peê e rcelizaçâo

da LicitaÉo (com vÍnculo societário ou empregatÍcio), Engenheiro Civil ou Arquiteto detentor de

Atestado de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsebilidade Técnica - RRT, devidamente

averbado no CREÁ,/CAU, por execução de serviços compatíveis êm características com o ob.ieto desta

licitaÉo, brnecido por pessoa jurÍdica de direito público ou privado, comprovando ter executado

serviços de:

Escavação carga e transporte de material 1'cetegoria - DMT dê 2.500 a 3.000m - \.
caminho de serviço em Íevestimento primário-com escavadeira e caminhão bascula
de 14rn5 r

. RegularizeÉo e compactaÉo do solo;
o Boca de bdtc d: 0,80m
. Transporte de material e bota fora, dmt ate 8km

nt(UrUAÇÃo
" PROC,,b
-+ffiS"

6.3 A comprovação da vinculaÇáo do(s) profissional(is) à empresa sêrá mediante a apresentaÉo de

ópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou contreto social da licitante, ou contrato de presteÉo de

serviços ou ainda, de decleraÉo de compromisso de contrataçáo futura do profissional detentor do

atestiado apresentado, desde quê acompanhada da anuência deste.

6.4 ComprovaÉo de CeÍtidáo(óes) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica-operacional fornecidos por

pessoa jurídica de dirêito público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional

competente, acompanhado(s) de Certidão(ôes) de Acervo Técnico (CAT) expedidas pelo CREA eiou

CAU, de acordo com o art. 30 da Lei n' 8.666/93, que comprovem que a licitente (pessoa iur{dica) tenha

prestado ou esteja prestando serviços com caracterlsticas, complexidade, quantidades e prazos

equivalentes ou superiores ao objeto desta licitaçáo, observando-se obrigatoriamente:

o EscavaÉo carga e transporte de material 1a categoria - DMT de 2.500 a 3.000m -
caminho de serviÇo em revestimento primário-com escavadeira e caminháo basculante
de 14rn' - 25.117 ,20ms

. RegularizaÉo e compactaÉo do solo - í 25.586,00m'
o Boca de bdtc d: 0,80m - 13 unds
. Transporte de material e bota fora, dmt ate 8km - 78.737,20tonxkm

6.5 A averbaÉo no Conselho Regionel de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU, prevista no subitem 6.2.3.3, será dispensada caso a legislaÉo

especial aplicável à atividade em questáo nâo previr que e entidade de fiscalizaçáo mantenha controle

ind ividualizado sobre cada trabalho íealizado.

6.6 RelaÉo dos Principais Equipamentos, conforme modelo do ANEXO, que serão disponibilizados,

por ocasiâo da assinetura do contrato, para utilizaçáo nos serviços, iuntamente com declaraçâo da

Proponente de que os equipamentos seráo apresentados em condigões de produçáo plena, obrigando-

se, imediatâmente, caso vencedora, substituir qualquer equipamento que, a iuÍzo da contratante, náo

7
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apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituiÇão represente qualquer ônus para a

Contratante.

6.7 DeclaraÇáo formal e expressa da emprêsa licitante sobre a equipe técnica especializada indicândo

os Engenheiros e/ou Arquitetos que atuaráo como responsáveis técnicos e que se responsabilizê{ê

pela execuÉo da obra. 
\,.

UTUAÇÂo
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6.8 No câso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo proÍissional co

responsável técnico, como comprovaÇáo de qualificaçâo técnica, todos os licitantes portâdores desses

atestados serão inabilitados.

6.9 Declaração de recebimento de informaçÕes técnicas, emitido pela empresa licitante (Modelo no

anexo), ou DeclaraÉo elaborada em modelo próprio da empresa licitiante, informando que tem pleno

conhecimento das condições de prestaÇão dos serviços, dispensando-se neste caso, eÍetuar visita ao

local onde os serviços serão executados.

6.10 O Profissional indicado para fins de comprovaÇáo da capacidade técnica participará como

responsável pelo serviço, admitida sua substituição conforme § 10 do art. 30 da lei 8.666/93.4 VistoÍia

Prévia no local da obra para confirmaçáo de que a mesma tomou conhecimento, através de seus

Responsáveis Técnicos, representante legal ou funcionário legalmente autorizado pela licitante, de

todos os aspectos que possam influenciaÍ direta ou indiretamente na execução dos serviços

contratados e na confecçáo da proposta, ocasiáo em que a Licitante estará reconhecendo todas as

caracterlsticas para a gestão, operaÉo, suprimentos e logística dos serviços a serem executados. Os

Termos individuats de Vistoria (Anexo Modelo de Atestado de Vistoria Técnica) serâo firmados pelo (a)

servidor (a) responsável pele SMO, devendo ainda constar a assinatura pelos responsáveis técnico

devidamente registrado no CREA / CAU ou representantes legais da empresa. Caso aqueles (pessoa

jurídica) que considerem desnecêssário conhecer as instalaÉes físicas para elaboraçáo de sua

proposta, simplesmente deverá apresentar declaraçáo de ciência das condições das informações e

locál da licitaçáo.

6.1 'l A visita técnica deverá ser feita pelo engenheiro [esponsável pela empresa licitante, o qual deveÍá

comprovar através da apresentaçâo de Certidão de Registro e Ouitaçáo de Pessoa Jurídica, expedida

pelo CREA-

6.12 A visita técnica é facultada para todos os interessados em participar do certame e deverá ser

efetuado em dia e horário que será previamente estabelecido pelâ Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo, no telefone paÍa agendamento da visita técnica 99 981306048 por funcionário

responsável da secretaria.

7.0 DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

são obrigaÉes da futura contratada, além das demais previstas no Proieto Básico,

EspecificaçÕes Técnicas, Edital e na legislaÇão vigente:

Proceder ao início da execuçâo dos serviços em até 05 (cinco) dias Úteis, a partiÍ da data da

ida, ne forma prevista neste Projeto Básico e seus anexos, nos locais a seremOrdem de Servi

8



AUTUAÇ
N. PR

S to Arttônl,o do5

indicados pela Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo, no âmbito do Município de Santo

Antônio dos Lopes, dentro das condições e preços ajustados em sua proposta, responsabilizando-se

por eventuais prejuÍzos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecidai

Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tâo logo constatado problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigaÉo contratual, para a adoção des providências

cabíveis;

ReparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas

bens objeto do contrato êm que se verificarem vícios, deÍeitos ou inco[reÇões resultantes de execuÇáo

irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especiÍicaçÕes;

lndenizar todo e qualquer deno e prejuÍzo pessoal ou material que possa advir, direta ou

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à Contratante

ou terceiros:

Manter durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condiÇões de habilitaÉo exigidas na licitaçáo;

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservando a

Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrÕes especificados;

Emitir as Notas Fiscais nos Prazos e valores pactuados, apresentando a Contratante para

ateste e pagamento.,untamente com documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista da

empresa;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamaçÕes se

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediate e por escrito, de qualquer

anormalidade que posteriormente seia veriÍicada;

A felte dos materiais náo podêrá ser alegada como motivo de forçâ maior para o atraso ou má

execuçâo do objeto e não eximirá a futura Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não

cumprimento dos prazos e demais condiçÕes pré-estabelecidas;

Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93 e demais

legislaçÕes pertinentes.

Será responsabilidade da Contratada, o fornecimento de todos os equipamentos, materiais,

máo de obra e quaisquer insumos necessários à peÍfeita execuÉo dos serviços, inclusive transporte

do material e descarga no local, bem como transporte vertical para atender as necessidades dos

serviÇos.

É a firma Contratada obrigade a atender as exigências da Legisleção Trabalhista e Social, no

quê diz respeito ao pessoal que lhe prestar serviços, estando ainda implícitas as determinaçÕes do

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) especialmente no que se relaciona com a

colocaçâo das places em padrão PrêÍeitura.

Todos os materiais empregados nos serviços se[âo de fornecimento da Contratada e deveráo

ser novos, comprovadamente de qualidade, certiÍicado pela ABNT, satisfazendo rigorosamente as

9
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Se circunstâncias ou condiçÕes locais de mercado tornar porventura a substituiÉo de qualquer

material especificado por outro, equivalente, tal substituiçáo somente será procedida mediante

autorizaÇão da Fiscalizaçáo e de acordo com as diretrizes do Art. 65, da Lei No. 8.666/93.

Será expressamente proibida a manutenção, no local dos serviços, de qualquer material

impugnado pela fiscalizaçâo ou que estejem em desacordo com as especificeÇÕes.

Serão impugnados pela Fiscalizaçáo todos os serviços em desecordo com as especificações

presentes e com a técnica peculiar a espécie, ficando a empreiteira obrigada a demolir e refazer os

trabalhos rereitados, logo após o recebimento da ordem de serviço correspondente, correndo as

despesas por sua própria conta.

As comuniceçÕes entre a FiscalizaÇão e a firma Contratada e vice-versa, relativamente à

execução dos serviços, somente terá validade se efetuadas por escrito.

A FiscalizeÇão registrará qualquer anormalidade no Livro de Ocorrência, determinando as

medidas corretivas cabíveis.

A administraÇáo da obra ficará a cargo de um Engenheiro responsável técnico com vínculo com

a emprêsa devidamente designado pela contratada como responsável técnico.

Caberá a Contratada o cumprimento de todas as disposições da Segurança e Medicina do

Trabalho Lei No. 65'14 de 22 de dezembrc de 1977 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, bem como

as NR's da Portaria No. 32'14 de 08 de junho de 1978.

A condução, a alimentação e alojamento do pessoal alocado na execuÉo sáo de inteiÍa

responsebilidade da contratada.

Cabe a licitante analisar minuciosamente o Projeto Básico, especiÍicações e memoriais

descritivos, bem como a Planilha, bem como o local dos seruiços antes de formular a proposta, pois

após a licitaçao não seráo aceitas reclamações decorrentes de diferençâs em totais de quantidades ou

preÇos de serviços nem existência de empecilhos para a execução deles.

A ÍiÍma deverá manter no local dos serviços:

a) Livro de ocorrência diária (Diário de Obras) a ser fornecido pela Contratada preenchido em

03 (três) vias, confeccionado de acordo com modelo Íornecido pela CONTRATANTEi

b) Uma via do Contrato;

c) Cópias dos projetos e detalhes de execuçáo quando necessário;

d) Registro das alterações regularmente autorizadas;

e) Cronograma f ísico-financeiro;

f) RelaÉo dos recursos de pessoal, mateÍial e equipamento alocado no contrato.

A contratada deverá manter um proflssional (Técnico de seguranÇa do trabalho) com intuído de

inspecionar equipamentos e condiçôes de trabalho, investiga e analisa causas de acidentes para

eliminar riscos. Desenvolve pÍogramas de treinamento e verifica o cumprimento das normas e

procedimentos de segurança na aplicaÇão de providências preventives.

ObseNar as demais obrigações e responsebilidades previstas na Lei 8.666/93 e demais

legislações pertinentes

10
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8.0 DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

solicitar a execução dos serviços mediante ordem de serviÇo a ser emitida pela secreteria

Municipal de Obras e Urbanismo:

Acompanhar e Íiscalizar a execuçâo do contreto, bem como atestar nâ Nota Fiscal a efetive

execuÇáo do objeto poÍ meio de servidor devidamente designado;

Pagar a futura contratada nas condiçÕes previstas no Editel e Proieto Básico;

Fornecêr à contratada, documentos, informaçÕes e demais elementos que possuir pertinentês

a execução do objeto;

publicar o contrato ou outro instrumento legal, em resumo, no Órgão Oficial de lmprensa, bem

como naquele que a legislaçáo dispuser.

Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamêntares contratuais cabíveis;

NotificaraContratade,poÍescrito,aocorrênciadeeventuaisÍalhasouimperfeiÉesna

execução dos serviços, fixando ptazo paÍe sua correção;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contÍato' podendo rejeitar, no todo ou em parte' os

serviços em desacordo com as especificações e obrigaçÕes assumidas pelo fornecedoÍ;

AContratantenáoresponderáporquaisquercompÍomissosassumidospelacontratadacom

terceiÍos, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9,0 DO RECEBIMENTO

9.1. O objeto do contrato será recebido em consonância com o art. 73 da Lei n'8.666/93' na

seguinte forma:

a)ProvisoriamentepeloresponsávelpoÍseuacompanhamentoefiscalizaÇão,mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicaÉo escrita do

contratado, contados da efetiva execução, para efeito de verificaçâo da conformidade do seÍviço com

as especiÍlcações constantes neste Projeto Básico e na proposta' constando das seguintes fases:

a.1)comprovaçâodequeoserviçoatendeàsespeciÍlcaçóesmínimasexigidasouaqueles

superiores oferecidas.

b) Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente'

mediante termo circunstanciado, essinado pelas partes, apÓs o decurso do prazo de observação, ou

vistoriaquecomproveaadequaÇãodoobjetoaostermoscontratuais,observadoodispostonoart,69

desta Lei.

b.1) § 30 do aÍt' 73 da Lei, o prazo a que se refere a alínea b do inciso l (recebimento definitivo)

desteartigonãopoderáSersuperiorago(noventa)dias,salvoemcasosexcepcionais'devidamente
justiÍicados e pÍevistos no edital.

b.2)NahipótesedeaVerificaçáoaqueserefereaalínea,,b,,nâoserprocedidadentrodoprazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-Se o recebimenlo definitivo no dia do esgotamento

do prazo
\J
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9.2. O serviço poderá seÍ releitado, no todo ou em parte, quando em desacordo co

especificeçÕes constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser refeitos, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da eplicação das penalidades

9.3. O recebamento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorÍeta execução do contrato.

9.4. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros,

decorrentês de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidâde

pela presença de fiscalização ou pelo âcompanhamento da execuçâo por Órgão da AdministraÉo.

9.5. A aceitação provisÓria é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do

serviço, que se[á atestado pelo Fiscal,

9.6. O recebimento provisório do serviÇo náo constitui aceiteção dele;

9.7. Em caso de irregularidade verificada, todo o serviço será rejeitado, ficando o custo por

conta da empresa executora, sem prejuízo de aPlicaÇão das penalidades cabíveis;

9.8. O recebimento do serviço não desobriga a CoNTRATADA de reÍazer, caso constatado,

posteriormente, má qualidade, vício ou defeito, ficando sujeita às penalidades previstas na legislaÇáo

aplicável.

ío.o oAS coNDlÇÔES DE PAGAMENTO

10.1 O pagamento será realizado através de mediçôes mensais que apÓs serem aprovadas e atestedas

por servidores nomeados para a fiscalizaçáo do contrato e atesteção conforme determina a Lêi de

LicitaçÕes Públicas.

1O.2.Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cu.io

número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato;

.lo.3.o pagamento será realizado mediante apresentação da Notâ Fiscal no setor de Protocolo da

prefeitura de santo AntÔnio dos Lopes, situado na Av. Presidente vargas, 446, Centro, acompanhada

das certidões de regularidade Íiscal e trabalhista da contratada e demais documentos que vierem a ser

exigidos pelo órgão de controle Municipal, devidamente atestada pelos servidores designados para

recebimento dos materiais;
.10.4. A PÍefeitura Municipal de santo AntÔnio dos Lopes reserva-se o direito de reter o pagamento dê

faturas para satisfaçâo de penalidedes pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressercir danos a

terceiros.

10.5. Para receber seus créditos a Contratada deverá comprovar as regularidedes fiscal e trabalhista

que lhe foram exigidas quando da habilitação.

10.6. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a pertir da data final do período

deadimplementoemediantesuaapresentaçãojuntamentecomosdemaisdocumentosmencionados

no Subitem 11.3, ao Protocolo Geral Municipal;

10.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correçâo, o prazo de pagamento passârá a

fluir após a sua reapresentaÉo. A Nota Fiscal/Fatu[a deverá ser emitida pela própria contratada.

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçáo e
obrigatoriamente com o n

t2
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das propostas de pÍeços, bem como, da Nota de Empenho, náo se admitindo notas Íiscâis/fatu

emitidas com outro CNPJ;

10.8. A Contratante reserva-se o direito de reteÍ o pagamento de valores paÍa satisfaÉo de penalidades

pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros

10.9. No caso de a CoNTRATADA estar estabelecida em localidadê que não possua agência da

instituição Íinanceira contretada pelo Município ou caso veriÍicada pelo CONTRATANTE a

impossibilidade de a CONTRATADA, em Íazáo de negativa expressa da instituiÇâo financeira

contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela instituiçáo financeira, o pagamênto

poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso,

eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais seráo suportados exclusivamente pela

CONTRATADA.
.l0.10. A nota Íiscal, isenta de erÍos, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do Contrato e servidor

designado pelo ordenador de despesas, nos termos do Oecreto Municipal n o 4.108/2016.

10.1 1. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer falura por culpa do contratado, o prazo

de 30 (trinta) dias Íicará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva

reapresentaÉo.

10.12. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato

atribulvel à CONTRATADA, sofrerâo a incidência de atualizâÉo flnanceira pelo IGPM e juros

moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estâbelecido

neste edital seráo feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

1O.13.Considere-se adimplemento o cumprimento da pÍestação com a entrega do obieto, devidamênte

atestada pelo(s) agente(s) competente(s).os pagamentos serão efetuados, obÍigatoriamente, por meio

de cÍédito em conta corrente, cujo nÚmero e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a

assinatura do contrato;

íí.oDA FTSCAL|ZAçÃO

A execuÇão do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do coNTRATANTE

especialmente designado(s) por Portaria;

O representante da AdministraÉo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execuçáo do contrato, deteÍminando o que for necessário à [egularizaÉo das Íaltas ou defeitos

obseÍvados;

A fiscalizaÇão de que t[eta este item não exclui nem reduz a responsabilidade de Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irreguleridade, ainda que resultante de imperÍeiçóes técnicâs

ou vÍcios rêdibitórios, e, na ocoÍência dêsta, não implica em corrêsponsabilidadê da AdministraÇão ou

de seus agentes e Prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei n'8 666, de 1993;

Os atestos referentes à execuçâo do contrato deveráo ser realizados pelo fiscal do contrato e por

outro servidor da mesma pasta, também designado por Portaria do respectivo titular;

Ficam reservados â ÍiscalizaÉo o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

idoso não previsto no presente processo administrativo e tudo o mais que sesingular, omtsso

13
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relacione com o objeto licitado, desde que nâo acarrete ônus para o MUNICÍPlO ou modificaÇíjrdirA
ÇÂo

contrataçâo; N- PFOC
t
\
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12.ODO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados e partir da assinatu Ía

contratual, sem pÍejuízo da publicação do extrato contratual no Jornal Oficial do Município, Jornel Local

ou de GÍande Circulaçáo.

12.2. O pezo Contratual podeÍá ser prorrogado, obseÍvando-se o limite previsto no art. 57, ll, da Lei

I666/93, desde que a proposta da contratada seja mais vantarosa para o contratante.

13.0 DAS DTSPOSTçÓES GERATS

Os serviÇos do Contrato deverão ser vistoriados dieriamente pelo fiscal designado pela Secretaria

Municipal de Obras, Habitaçáo e UÍbanismo, sendo a futura contÍatada responsável pela perfeita

execuÇáo dos seÍviços previstos nas Ordens de Serviço, garantindo a técnica e qualidade de acordo

com as normas técnicas.

Em caso de inexecução parcial ou total das condiçôes pactuadas, en'o ou demora na execução,

garantida a prévia defesa, ficará a futura contratada sujeita às sanções previstas no Edital e na

legislaÇão em vigência, inclusive à responsabilizaÇão por eventuais perdas e danos causados à

Administração.

Santo Antônio dos Lopês, 14 de julho de 2021

LÁZARO FERNANDES PESTANA
ngenheiro Civil

CREA-058312/ D-MG

ivcl
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS LOPES

ilruNrclPto SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA
.-

LOCALIDAOE:

Estrada de âcesso ao Liberato, ÉstÍada de acesso B. Raposo ao MoÍro do Angico,
Éskada d€ Ac€sso Bâixáo do Leriano, Estrada de Acesso Junco eo Livramênto,
Estrada de acesso ao Povoado Lago Verde, Estrada dê acesso ao Morcego, EstÍeda dê
ecêsso Santa Lúzia e Boe Mste, Estradâ de ecêsso Boa Msta ao Caititú.

lúIrffifo
0*dr106

h

ExTENSÃo; 4'1.862,00 MêtÍos
I E BOr)

limite do TCU

AC - Administraçáo Central 5,50%

S - Seguro 0,50%

R + Riscos 1,27o/o

G + Garantia 0,50%

Oespeses FínenceirasDF 't,390/o

L + Taxâ ds Lucro/R€munôrâ 8,960Á

I + lncidência de lmpostos (PlS(0,65%). COFINS(3%), ISS(MUN.) CPRB 2%) cprb a parlir nov/15 - 4.50%

24,23vo

25,OOo/o

26,440/o

BDI PARA OBRAS RODOVIARIAS SEM CPRB

BDI PARA OBRAS PREOIAIS SEM CPRB

BDI PARA OBRAS OE SANEAMENTO SEM CPRB

(r +,rc +-s + R + 6Xr + DFX1 + r)
FORilUlá PADRÃo: aAl = -f

AUTUAÇÃo
fr. PROC

Fr.

4.00%

0,80%

0 s70Â

0,00%

0 590/õ

5.22%

11 15%

0.ô5%

Onde:

AC: tara dê adminisfaÉo c6ntÍâl

S: taxa de seguros

R: ta(a de $scos

G: taxa de garantia€

DF: ta(a de despe6as linanceiras

Lr taxa de lucro/rêmuneraçáo

l:tax6 de imposto6 (PlS, COFINS, lSS, CPRB)

Prs

coFlNs

rss

CPRB

TAXÂ GLOBAL DE BDI:

Segundo Acordáo 26222013 do Tribunel dê contas da União - TcU, o cálculo do BDI deve ser f6ito de seguinte maneire

aDr=((1+rc+s+R+c)(1+DD(1+ú»l«1-D) _1

3

3

26,OO./"



AUTUAÇAO
N'PROC

, r' I'

oôJ.rolob.a , REcUpERAçÃo DE ESTRADAS VtCtNAtS
tocayrmptantaçâo = No MuNtclpto oE SANTO ANTôN|O DOS LOPES - MAproponentê./propBstário = preteitura Munrcipat de Santo Antônio Oos Lopes . úad.t , rêlbrênct. = StNApt . DESON.AGOSTO _2021

trlbhUodo.

xlltrslÉRo m OÊSEtarpLvl EtúIo REotoittt- (HDR) r CÀXA
PROPOSTA SrcOÍ{V tf gosll st20it0

@ l/ÊÍ{to Nô 90!€l !Ízoto

ENCARGOS soculttt sOBR PE ER DAços DE OBRA tsHOR AT ME TENSALI{I AvtG ctA A PARTIR DE 2020ol Fontê NAPIst Caixa Econôm Fca sdêralcóotco DESC HORISTA 'Á MENSALISTA %
GRUPO A

A1 INSS
0 00 0,00l\2 SESI
't,50 1,50A3 SENAI
1 00 1,00A4 INCRA
0,20 0 20A5 SEBRAE
0,60 0 60

^6
SAúRIO E

2,50 2,50A7 SEGU oR cONTRÂ c IDENTEs DE RAT oBALH 00 3,00A8 FGTS
E 00 8,00A9 SECONDI
1,00 1 00A TOTAL EO(IS NCAR Gos soctAts BÁS oslc 17 17 0

GRUPO B
Bí ER SEPOUSO LMÂNÂ EMUNR RADOE 17,g-I 0,0082 FERIADOS

3 95 0,00B3 AUX IO ENFERMIDADE
0,86 0,67u í30 s úRto
10,7 8.33B5 LICENÇA PATERNIDADE
0,07 0 0686 FALTAS JUSTIFICADA
0,71 0,5ôB7 DIAS DÊ CHUVAS I 16 0,00B8 AUXÍ L oI I EOENT DE TRÂBALHO 0,1'l 0 08B9 FÉRIAS GOZADAS

14,04 Í0.93BíO ISAúR o MÁTERN IOADE
0 03 0,03

B TOTAL DOS ENcARGOS SOCIA ls OUE ECR EBEM
49,80 20,66

GRUPO C
c1 VI oS PRÉV to NDE IN zAoo 4,41 3,46c2 tso PRÉvIo RAT HÂBAL DO 0,10 08c3 FÉRAS NDENIZADAS

0,00 0,00c1 DEPóSlTO RES octsÃ JSEM TUS c^uSÂ 3,9.1 3,07c5 INOEN ADICIONAL
0 37 0c AUEE
8,85 6,90

GRUPO D

D1 ER NCI IDÊ IANC DE RUPO SOBR GE UPOR B 8,86 3,68

02
REIN cN IA DE UGR Po SO EBR so P VIo
TRÂBA LHADO E REI cN DÊ cN IA DO GF TS S REOB SO o,37 o,29

D TAXASTTO AL DAS INCID ÊNc ErAs ER NCt IDÊNc AS 9,23 3,97
TOTAL (A+B+C+O)

65,61
'19,33

-\-

N
Pátiha 1 de 1

1

rÃo



AUTUAÇAO
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Quadro de Composição do lnvestimento (OCl) - OGU - Setor Público AUTUAC

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

Em

Se
to ExecutoÍ:

ndimento: MELHORAMENTO DE ESTRADA VICINAL
N' PROC

FI

Programa: M do Desenv. Reqlonal (MDR) lMooatidade: INFRAEsTRUTURA

Itêm DiscÍiminação
lnvestimento total R$

OUADRO GEiAT

comprlm.nto / l.raxE /.lt!r. / árêâ ê ouÍio6

VALOR TOÍALda Obrã,

(R9)

1,914.356.m

austo Un't, daobrá, em Íunçãodo

netío{RS/ml

1E

- Árco do Íefteno(n')=.... 257.712,1n

4r_E62,@

ê,ln
257,rr2,4'O

objeto / obra = RECUPERAÇÃo DE ESTRADA vlclNAL côno..loÍerc.o lm).
- 1o.9. do Íercno lh) =..

Árco cúntuldo tú'z) =....local / amplantáçáo = EstÍada de aceaso ao Lib€Élo, Estrada de acesso B. Raposo
ao Morro do Angico, Eslrada d€ A@sso Baixáo do Leriano, Eslrada d€ Acêsso
Junco ao Livíamento, Eslrada de acesso ao Povoado Lago verde, Estíada de

acesso ao Morcego, Estrada dê acesso Santa Lúzia a Boa Vlsta, Eslrada de acesso
Boa Vista âo Caititu.

proponênte / píoprietáíio = PRoPRIETÁR|O: PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES . MA

data / íeÍeÍência = 26 DE JULHO DE 2021 / SINAPI - AGOSTO-2021, SICRO -
ABRIL . 202í

proposta / minisério = No 908618/2020 / MINISTÉRlO DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL (MDR) / CAIXA 41862,00 6,@ 2t1.172,q)

227.34492227 143.OO 241,921 SERVIÇOS PRELIMINARES
í.'t78.092,001.175.382.43 709,772 SERVIÇOS EM TERRA

426.088,48 524,16 426.612,643 DRENAGEM
282,23 76.306,96PONTE DE MADEIRA 76.O24.734

7.958,887.716,96 241,925 sERVrÇOS FTNATS

R3 1.9í4.356,00í.912.356,00 2.000,00TOTAL COM BDI =

2021Julho de26 de

o
Agente xeculor

(assinatura com identi o

SANTO ANÍONIO DOS LOPES
Local/Data

(assinatura cpm rdenlríi
Representanle da Equipe Técnica

IIIIIII
-

-

Página 'l de 'l
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AnotaÉo de Responsabllidadê Técnlca - ART
L€l no 6.496, de 7 de dezembÍo d€ 1977

Página 112

ART OBRA / SER,VIçO
No MÂ20210436116

CREA.MA

Bairro: C.nto
UF:rA

Conselho Regional dc EngCnharia e Agronomia do Eitado do tlaranháo

- 

í. RÉpon&áYd Técnlco

SUBSTITUI
MA202tO4

cÂo à
Í74s3

RNP: í4O5aS37§i

Regisrro: í 0000O01a0IÂ

CPF/CNPJ: 06.172,720r0coí-10

N': 4,46

UAÇÂO
LÂZARO FERiIA}'DES PESTAT{A

Tiiilo profissional: EI{GE HEIRO CML
n" PROC

FI,

_ 2 [)rdo3 do Contrío
Conlralanle: Prâtâlt'iÍâ unlêlpâl dê Sãnto Alúônlo do! LoPo!

ÂvENlDA Píe!ld€nta Vá.9ár

Compiemento

Cidade: SâÍlo Antônlo dor Lop6. CEP: 65730000

Contrato: l{to !úpecmc.do CelebÍado gm:

Valor: R$ í.9í1.355,00 Tipo de contratante: P.!!oa Juridh, d. DiÍ.tlo Públlco

AÉo lnsütucional: Eílldrdâ B.ísficêntê

- 

3. Dado6 da Obr8/Servlço

POVOADO DNERSOS

Complemento:

cidader sAÍ{To a ToNlo oos LoPEs

Data de lnícior 0t0íilo21 PÍevisão de téímino: 06105/2022

Findidâdê: lníÍaê.in tur.
Proprietário: Pr.r.ituE Xunlêts 1 d. Sânto Alíôolo do. LoD.a

N": s'N

Baiío: DIVERSOS

UF: MA CEP:65730000

CoordonEdes Geogíá6câs: a.510801, 4/4.253:123

Códrgo. Não E pcclficádo

CPF/CNPJ: 06.172.20/0mí-10

- 

a, AttYldâdo Tócnlci
14 - Aaboraçáo

80 - Prdeto > TRÂNSPORTES > INFRAESTRUTURÂ RoDovlÁRlA > #4 1.3 - DE
INFRÂESTRUTURA ROOOMÁRIA

80 - Pmjeto > ESTRUTURAS > oBRAS DE ARTE > tr2.6.1 - DE PONTES

80 - Projoro > oBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIORICOS > SISTEM S DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENÂGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3,1.2 - BUEIRO

35 - gaboraÉo de oÍç€m€nlo > TMNSPORTES > INFRÂESTFIUTURÂ RODOvIÁRla > #4.1.3 - DE
INFRAESÍRUTURÂ ROOOVIÁTtIA

35 - Elaboraçáo de orFín€nro > ESÍRUTUfIAS > OBRÂS OE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES

35 - Eâbüaçáo do orç3meíro > OBRAS HIDRÁULTCAS E RECURSOS HíDRICOS > SISTEMAS OE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3 1.2 - BUEIRO

Após â conclusão das âlivldadôs técíicas o píofssional dêve proc€der á bálxâ desta ART

5. Ob3êryácõê;

Projeto ê orçêmento ds rscuperaçáo dê estradâ vicjnal no municÍpio de Sônto Antônio do6 Lopss - MA, contemplando os povoados: Santa Têrêsâ;

Santa Lula ao Caürui Ránchada ao Ass€nliamenlo Morcogoi Lago V€de: LivraEEnto ao Juncor Bairáo do Leriâno: Bêitão do Râposo âo Mormdo
Angicoi LrbeÍato. Eíonsâo lotâlde 43,01 km

6. Írêcláncó€r

5296/2004.

- 

7. Entidade d. Cla..6
CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

_ E. Ásainíura.
DedaÍo seísm vsrdedeiías âs iÍíoÍÍnaçô€s acima PESÍÂI{A. 907.a0(rt7§:l

-do

d. 6.do Àíônio .ro. Lq.r . CNPJi llol7Z72OiO0Ol4 0

OuarnidadB

.{3,01

Unidade

43,01

43,01

43.01

13.01

43,01

- Clársdã Comp.omBsóíiâ: Ouâhuor mnflito ou nígio originâdo do prê§€nts conFáto, bsm.omo auâ intâÍpíÊiâÉo ou exsdrçáo, 6êÉ Íê6dv'do poÍ

áóitrâgêm, dê âc6do com á Lei no 9.307, dê 23 dê sâiêmb.ô dê 1996, pú mâio ô Cênlío d6 M€diâção € Aôitrâg€m - CMA vinêrlãdo ao Crêa-MA,
nos leÍmos do resp€c1ivo Íêgulâm6n0o de ârbilreg€m quê, êxpÍ.ssám6nl€. as paÍEs dêderem concoídâÍ.

- Dêdâlo que estou ormpnndo as rugras dê acêssiblidâdê rsüstas nôs noímas tecricas da aBNT, nâ logisláção esp€ciltca o m dêcEto n

- 

9. líúormâçõa!
, AARTé vátidâ somonts quendo quiiâda, m6diânt6 epÍesêntâÉo do comprovãnle do pegÊÍnenio ou.oníorância no §il€ do CÍea

A aurênúrrdâdê d*lâ ÀRT podê s vdi6.áda eo: huPs'//c@na..i[.c@nô,hudic< . «m a dlÉvô 32560

lmpÍes emr 29/03/2022 à. i 5:3ril 40 po. , ip 17s21\.19.1t1

N

T.l (98) 210Ga3O0

Ídêú@o@@átu.og.b.
Fd: (98) 2106.6300 T4H",.Eâ

r§

I
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*#F""1f"ElJ1'l?Xo$llXlio'ff,Iltr;10CREA-MA

Con3aúho Rcgion.l da Enganhlria o lgronomia do Estâdo do ilar.nháo

tO. Vdor
Eat ARÍ á lsaniâ do táIa Rogistradâ om: ído7r20ã

A &rrdin*b dÉlà aRT po(b sd vdnc.d. ên: h[p3://c@maitecÉm.bdpuuirr. cdr â .náw: 32560
lnq..rt â6: N@DdD b 15:$:40 por , ip: 170248.?9.131

?ágln 2n

aRr oBRA / SERVTçO
Í{o }fa20210436116

suesrn-urÇÃo à
MÁ.2021O4r7453

Id. (9€) 21064300

í.16.úro6c.€írem.d9br
F.E (0€) 210ê63@ r4HUâ



CA'XA Grau de
Sigilo

#PÚBLICO

São Luís, 14 de AbÍil de 2022

AUTUAÇ
, fr. PROC

GeÍência Executiva Govsmo São Luís - MA

OÍicio n' 0273 I 2022 / GIGOV/SL

A Sua Excelência o SenhoÍ
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal
PÍêfeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
AV. PRESIDENTE VARGAS - 446 - S. A. LOPES
CEP: 65730-000 - Santo Antônio Dos Lopes - MA

FI

Assunto: Orientações para Contlnuidadê do Proce6so.
ReÍ.: Contrato de Repasse OGU n'908618/2020 - Operâção 1074653-99 - Programa
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano - RecuPêÍagão dê estrada vicinal no municíPio de
Santo Antonio dos Lopes/MA

Senhor Prefeito Municipal,

1. Comunicamos que a referida operação foi considerada tecnic€mente viável, permitindo seu
prosseguimento quanto às análises pós-contrâtuais.

2. lnicialmente importa salientar que esta operação foi contratada a partir de Ozl01l2o17,
obedecendo o regramento da PoÉaÍia lnteÍministorial MPOG/MF/CGU N" 42412016, de 3011212016,

alterada pela Portarla lntermlnlstêÍlal ilE/CGU N'558/20í9, de 10/10120í9, operaçâo ssta classificada
dontro dos seis Níveis previstos na Portaria (Art. 3o).

2.1 Diante desse regramênto legal, elencamos algumas deflniçõos importantes, a saber:

. É vedada a prorrogação ds vigência dê contratos enquadrados no Nlvel I (Rogime SimPlificado -
Art. 65 ao 67 da Portaria 424) após a êmissão da autorização dê início de obras, salvo no caso dê
atraso na liberaÇão dos Íecursos pelo Ministério.

. Para todos os Níveis, Ojãg é permitida a reÍormulação dos projetos de engenharia das obras e dos
serviços de engenharia ora acêitos, sendo ygCg!!A-a-Gp@gAEêçê9. dos contratos enquadÍados nos
NÍveis I e l-A (Art. 60 da Pod.aÍia 424)i

. São vedados o início de êxecução de novos instrumentos e o desembolso ds rscursos, pêlos

Ministérios, caso o convenente tenha outras operações apoiadas com recursos do Govemo Federal
sem execução financeira por prazo superior a 180 dias;

o ExtinÇão contratual para operaçóes sem execução financeira há mais de 180 dias, sem execuçáo
física aferida;

. É vedada á utilizaçáo de rendimentos.

3. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe
exclusivamente aos Proponentes das operações, que devêm atender a Lêi 8.666/93 e, no caso de Pregão
presencial e/ou Eletrônico, alei 10.52O\2OO2. ê serão fiscalizados pelos Tribunais de Contas. Lembramos
que qã9 ó peÍmitido utilizar a modalidadê Prsgâo Para a contratagão do obras.

3.1 No caso de operações enquadradas no Nível Ie l-A (Rêgime Simplificado - Art 65ao67da
poÍlaÍia 424), as obras e serviços são licitados obrigatoriamenle pelo rêgime empreiüadâ por preço global,

excêto reíormas e obras Iineares.

SAC CÂD(A:0800 726 0101 (inÍoÍmaçôes, rêclamàções, sugestões e elogios)

P.r. pêsloas com deflclêncla euditiva ou dê íale: 08ú 726 2492

Orrvldorla: 08m 72S 7474

câha.8ov.br
t



3.2 Os edibais de licitação para consecução do objeto conveniâdo somente ostarão aptos sê
publicâdos aoós o aceib do proieto técnico pela Caixa.

4. D€ssa forma, informamos que a CAIXA para o prossegulmento do reÍerido Contrato dê
Repasse, necessita adotar medidas que objetivem gararúir a peÍfeita exeflÉo do êmprêêndimento prêvisto
no Plano de Trabalho.

5. Para tanto, soliclüamos ancaminhar à CAIXA, para verificaÉo, os documêntos abaixo
elencados (em se tratando de Aquisigáo de Equlpamentos, aoênaa os itens de "a" ao'i". A mesma
documentacão deverá seÍ anexada na PlatafoÍma +Brasil através de registro nas abas "Processo de
ExecuÉo" e'Contretos':

a) OfÍcios do DocumentaÉo Relatva ao Rsgime d€ ExecüÉo 6 de Encamlnhamento de
Documentâçáo Relatlva ao Procêsso Licitatório (MO28068)

b) OCI - Quadro de Composigâo do lnvestimento atuallzado (MO41211), confoÍma resultado da
licitaÉo;

c) Cronograma fÍslco-financêiro do CRyTC - Conhato de Rêpass€/Têrmo de Compromlsso
(MO41211);

d Ato ds homologação;

CAIXA

Publicação do ato de homologação (lN MPOG n" 0022018)
Prrblicação do resumo do edital;

'' OespâAro Oe a ludicagão;

p
q

€
0
s
h Publicação do Daspacho de adjudicação (lN MPDG n" 00i,2018)
i) DeÕlerâção fiÍmedâ pdo chêfê do poder executivo, atêstando que a licitaçãô atendêu àg

Íormelidades e aos rêquisitos dispGtos na Loi de Licitaçõês (conformê modelo Caixa);
j) Phnilha oíçamentária pEposta p€la empÍ€sa vêncedoÍa;
k) CTEF - Contrato de execuÉo/bmecimento ilÍmado com a empresa vencedora;
D Extrato do CTEF puuicado:
m) DedareÉo emiüde psla empÍ€sa vêncedora da licitaÉo ou pêlo conúatado ateslando que a

empr€sa vêncodora da llcitaÉo não possui om seu quadro sociêtário sêrvldor público dâ ativa, ou
êmprêgado dê ômpresa pública ou de sociedade do economla mista, do óígão cslebrante;

n DêclaraÉo de atendimento ao Decr€to no 7983/20í3 (confoíme modolo Calxa);
o Cronograma flsico-fi nancêiro propoEto p€la êmpresa vencÊdora;

DsclaraÉo do rêglme de êxecugão, quando a infurmagão não êstivôr contlda no CTEF;
OedaraÉo da datâ-bas€ referoncial do preço confabdo, somentB no caso dê altêração em
relaÉo à data base da danilha analisada pela GÀXA, caso não conste no CTEF.

0 ART/RRT do(s) responúvel (is) pela êxecuçáo ê pda fiscalizaçáo, quando sê tratar de
obras/servigos, admitida até a AutorizaÉo de lnÍcio do Objêto: A ART/RRT deve ser acompanhada
de declaração de capacidadê técnica, indicando o(s) servido(es) que fiscalizârão a obra ou sêrvigo
de engenharia.

s) OÍdem de início, podêndo seÍ admitida até a primeira solicitação de recursos:
t) Eventograma (MO27177, aW Dados, Eventograma e Quanütativos, Detalhamento ê Cronograma)

em conformidade com a planilha orçamentÉria da propôsta vencedora da licitaÉo, apênas paÍEr

obras contratadas no regime dê êmpreitada por preço global, empreitada integral ê contrataçáo
integrada;

u) Licênça de lnstalaçáo, caso tenha sido apresentada Licônga PrBvia na fase de análise, admitida
atá a AutorizaÉo de lnÍcio do Obleto:

v) DedaraÉo 6miuda p€lo Conven€ntê atêstando que aprcvou o Projoto ExoqÍivo de Acêssib ldade
êlaborado pêlo seu corpo lócnlco ou recêbldo de têrcêiro, e que sua execllgão se dará de Íorma a
garanür o cumprimento dos itens pÍevistos na Lista d6 VeriÍicação dê Acessibilidad6 (condicionant€
para o ío desbloquôio, no caso de obÍas).

6. Para a comprovaÉo da publicidade dos atos da licitagão, perante a CAIXA, o tomador dêve
aprêsentar cópia da publicação nos'instrumentos dê comunicação, conforme a seguir.

No caso de licibÉo de ob]ã36.1

S C CâfA: @00 726 0101 (informeç6€s, ,eclamaç6es, sutestõE e eloglos)

P.r, Frsôaa .on dÉti.lênd! .udltiv. ou dê ,.1.: 08ú726 2492

O,,Uorí,t OBU) 725 7474

caira4or.br
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CAIXA
3.2 Os editais de licitaçao paÍa consecuÇão do objeto conveniado somênte estarâo aptos se
publicados eplls o aceite do projeto técnico pela Caixa.

4. Dessa forma, informamos que a CAIXA para o pÍosseguimento do referido Contrato de
Repasse, necessita adotar medidas que objetivem garantir a períeita execuÉo do empreendimento previsto
no Plano de Trabalho.

5. Para tanto, solicitamos encâminhar à CAIXA, paÍa verificaÉo, os documentos abaixo
elencados (em se tratando de Aquisição de Equipamentos, epg!!!§ os itens de A mesma
documentacáo dêverá ser anexada na PlalaÍoÍma +Brasil através dê Íegistro nas abas "Processo de
Execuçâo" e "Contratos"

a) OfÍcios de Documentaçáo Relativa ao Regime dê Execução ê de Encaminhamênto de
Documentaçâo Relativa ao Processo Licitatório (MO28068)

b) ACI - Quadro dê Composição do lnvestimento atualizado (MO4121 1), conforms rêsultado da
licitaÉo;

c) Cronograma Íísico-financeiro do CR/TC - ContÍato do Rêpassê/Termo de Compromisso
(Mo41211Ii

d) Ato de homologação;
e) Publicação do ato de homologação (lN MPDG no 002/2018)
f) Publicaçào do Íesumo do edital:
g) Despacho de adiudicaÉo;
h) Publicação do Despacho de adjudicaçâo (lN MPDG no 002/2018)
i) Declaração firmada pêlo chefe do poder executivo, atestando que a licitação atendeu às

formalidades e aos requisitos dispostos na Lei de Licitaçôes (conforme modelo Caixa);
j) Planilha orçamentáÍia proposta pela empresa vencedora;
k) CTEF - Contrato de execução/fornecimento Ílrmado com a empresa vencedora;
l) Extrato do CTEF publicado;
m) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado atestando que a

smpresa vencêdora da licitação não possui em seu quadÍo socistário sêrvidor público da ativa, ou
ampregado de smpresa pública ou de socisdads de economia mista, do órgão cslebrante;
Declaração de atendimento ao Decreto no 7983/20'13 (conÍorme modêlo Caixa):n

o
p
q

Cronograma físicG'Íinanceiro proposto pela empresa vencedora;
Declaraçâo do regime de sxecução, quando a informação não estiver contida no CTEF;
Dêclaração da data-basê rêfêrgncial do pÍêço contratado, somente no caso dê alteraçáo em
relaÉo à data base da planilha analisada pela CAI)(A, caso não conste no CTEF.

r) ART/RRT do(s) Íesponsável (is) pela execução e pela fiscalização, quando se tratar de
obras/serviços, admitida até a Autorizaçâo de lnÍcio do Objeto: A ART/RRT deve ser acompanhada
de declaraÉo de capacidadê técnica, indicando o(s) sêrvidor(es) quê fiscalizaráo a obra ou serviço
de êngenharia.

s) Ordem de início, podendo ser admitida até a primeira solicitaçáo de recursos;
t) Eventograma (MO27477, abas Dados, Eventograma ê Ouantitativos, Detalhamento e Cronograma)

em conÍormidade com a planilha orçamentária da proposta vencedora da licitêçáo, apenas para
obras contratadas no regime de empreitada por preço global, empreitada integral e contrataçáo
integrada;

u) Licença de lnstalaçâo, caso tenha sido apresentada Licença Previa na fase de análise, admitida
até a Autorização de lnício do Obrsto;

v) Declaragão êmitida pelo Convenonte atêstando que aprovou o Projeto Executivo de Acessibilidade
êlaborado pelo seu corpo técnico ou recebido dê terceiro, s qus sua sxscuçâo se dará de forma a
garantir o cumprimsnto dos itens previstos na Lisla de V€Íificação de Acessibilidade (condicionante
para o 1o desbloqueio, no caso de obÍas).

6. Para a comprovaçâo da publicidade dos atos da licitação, perante a CAIXA, o tomadoÍ deve
apresentar cópia da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir.

No caso de licitaçáo de obras6.í

SÂC CÂIXA: oam 726 01O1 (informaçõ€s, íeclamações, sugêstões e elogios)

Perá pêssoâÍ com dêílclênde audirlvã ou dê fàle: Oaoo 726 2492

Ouv lo?L: Oaoo 725 7474

câha.3ov.br
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a) Edital: cópia da publicação no DOU;

b) Demais atos da licitação: cópia da publicaçáo na imprensa oÍicial do Município;

6.2 No caso de licitaçáo da modalidade pregão:

a) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão êletrônico, o tomadoÍ apresenla à CAIXA cópia
da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir:

/ objeto com custo atribuído de ate R$ 650.000,00 - DOU e meio eletrônico na internet; objeto com
custo atribuído acima de R$ 650.000,00 até R$ 1.300.000,00 - DOU, jornal de grande circulação
local e meio êletrônico na inteÍnet;

/ objeto com custo atÍibuÍdo acima de R$ 1.300.000,00 - DOU, jornal de grande circulação Íegional
ou nacional e meio eletrônico na internet.

b) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão presencial, cópia do Diário Oficial do respectivo
ente federado, ou caso não exista, cópia do jornal de circulação regional/loc€l ou DOE;

c) Demais atos da licitação na modalidade pregão, cópia da publicação na imprensa oÍicial do
Município;

6.3 Para os casos em que a publicaÉo se dê na imprensa oÍicial, caso o instrumento utilizado
náo seia o DOU, DOE ou o Diário OÍicial do lvlunicípio, o Contratado apresenta declaraÇáo para compor o
processo, na qual informe a lei e respectivo artigo que estabelecêm os instrumentos considerados como
imprensa oÍicial.

6.3.1 Quando a imprensa oficial adotada pelo Contratado for quadro e/ou mural de avisos, além
da lei autorizativa e respectivo aÍtigo, a declaração citada no item anterior deve atestar o período e o local
da publicação.

7. A solicitação de ÍecuÍsos ao Ministério ocorre somente após o aceite do resultado do
processo licitatório

8. A autorização para o início do objeto depende, da verificação favorável pela Caixa, reÍerente
a documentação anteriormente citada e ainda do desembolso de recursos da 'Ía parcela de repasse da
União.

o Pêrmanecemos à disposição

Respeitosamente,

DALVANT RoDRTGUES 3xlll'."l iã§;:":y* *'
PEREIRA DE PERERÁ DE

ARRUDA:2579240730 
^8RUDÂ.257e2'ro73044 i"irff: 

2022 ü 1417:4e'n7

DALVAN I RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA
Coordenador de Filial

Gerência Executiva GoveÍno São LuÍs - MA

Assinâdo de ÍoÍmâ digital porODlRLEl

S U DATTI:01 905293933
Dados: 20)2.04- 14 18:l I r28 -03'00'

ODIRLEI SUDATTI
Gerente de Filial

Gerência Executiva Governo São Luís - MA

SAC CAIXA:0800 726 0101(informações, reclamàções, sugestões e elo8ios)

Pere pessoas (om dêficiên.ia âudltlva ou dê Íâlã: oaOO 776 2492

OuvidoÍia:08m 725 7474

câitâ.8ov.bÍ
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a ESTADO DO
PREFEITI'RA MUNICIPAL DE SANTO
CII{PJ: 0ó. 172.720(D0l-10

Atenciosamente,

Diretor

AUTUAÇÁ o
N. PÀOC

Ofício ns 03V2O22- SEMOHUR/MA

Santo Antônio dos Lopes -MA, 18 de abril de 2022.

llustríssimo Senhor.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

M.D. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Devolução do Proieto Básico devidamente anallsado e elaborado peça

complementar.

Senhor Prefeito

Em atendimento à Vossa Senhoria, encaminhamos o Projeto Básico, tendo sido

devidamente anatisado e elaborado peça complementar na forma do Art.6.e, inciso lx,da Lei

Federal n.e 8.666/93, objetivando a possível instauração de procedimento licitatório destinado

à Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recuperação de estradas

vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de acordo com CONTRATO DE REPASSE

n" 908618/2020, celebrado junto à União Federal por intermédio do 
.Ministério 

do

Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal.

- Peça complementar:

Declaração de itens de maior relevância técnica;a

ANA
e Engenharia

CREA-MG-058312/D-MG
P ortatia O34 / 2O2 1 - G P-SAL

c\ §rr.aà-
MANOEL DE SOUZA LIMA

Sec. Mun. de Obras, Habitação e U rbanismo
PoftaÍia Ot712021- GP SAL

Sêcretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

Rua Maria Dias, nc 148, Bairro São vicente, Santo Antônlo dos lopes- MA

Ti



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Setlo lnffidot

AuÍuÀQ
"r'PROCtt

{

PEçA COMPLEMENTAR

obieto: contratação de empresa especializada para execução de serviços de recuperação de

estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de acordo com CONTRATO DE

REPASSE n"'908618/2020, celebrado junto à União Federal por intermédio do Ministério do

Desenvolvimento Regional, representada pela caixa Econômica Federal.

Sêcretaria Municipal dê Obras Habitação ê Urbanismo

Rua MaÍia Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônlo dos Lopes- MA

\
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TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNI
CNPJ: 06.172.72010@1-10

N"PRoc
FI

hntoÂntôírbdos

DECLARAçÃO DE íTENS DE i'AIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA

Para flns de definição da qualificação técnica referente ao serviço de

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - Todas situada no município de

Santo Antônio dos Lopes, conforme Art. 30, lnciso l, §2o da Lei 8.666/93, declaro

para os devidos fins que os itens de maior relevância técnica e valor significativo

para execução da obra são os seguintes em ordem:

Escavação, carge e tÍansporte de material de ía categoria - DMT de 2.500 a
3.000 m - caminho de serviço em reveetimento primário - com escavadeira
e caminhão basculante de 14 m3 - 25.117 ,20 ma.

REGULARTZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SOLO - 125.586,00 m'z.

Boca de BDTC D= 0,80m - í3 und.

TRANSPORTE DE MATERIAL E BOTA.FORA, DMT ATE &KM -78.737'20
tonxkm.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



{ ESIADO DO MABÀ'{
FNEFEIruRÀ MUNICIPAL DE SA{VFO

CNP, Í 06-u2,720l00o1-1o
5 E) hildo&t

PORTARÍÂ N' 0I7i2021- CP§AL

O PREFEITO DO }úIJNICÍPIO DE SANTO ANTOMO DOS LOPES, EStAdO TIO

Mamrüào, no u6o das atribuiçõcs quc lhc conl'erc a Lei Orgiàuica rto município de Sanro
Anrônio àos Lopes-l{A e a Lei l\{nuicipal N" 02 de 27 de Janei.ro de 2Ol7 que ,Dispõe

-volnr: a Reorgonia ÇAo Adntirristrativa do I'lanicípio de Santo Anú»io dos l,trpes.
E:sndo do Mtranhão, cda ctrgos de pro»tn i.enlo en conissão e fiinções g.arficadas,
dqfine os respeclivos símbolos e fita os rdlores àos slr,bsiüaç cort-e^Wondefltes; att-ibui
itotnpetinifls ttos órgãoS e aos seus dírigeik:i s dô oupas [)rovüléncius, ra.ago a Lei
Municipal n" A3 de l4 de Ágosto de !01{.1 e ruas ahera4ões e dà outrus providéncial .

RESOLI'E

An, 1". Nnmcar MANOEL DE SOUZA LIMA, portadoÍ dc. RG 37-187.452-.}( SSp/Sp
e IPF a I 3.438.5Ó-r-ez, para osupar o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
OBRAS, HAtstTAçrÂO E UREANISMO do município de sarlto Antônio dos Lopes-
MA.

An. 2". .Estâ Poúaria entrârá em vigor hâ. data de sua publicação, Íevogadas as
dir-posições em conudrio-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI- DE SANTO ANTON.IO DOS
LOPES-MÂ, 04 de Janeiro de 202 I .

.UÍUAÇAO
/" PROC

FI

& (d{,.*.. c.,
verlô

Pret'eito Munioipal

Avenida PÍe3idente Var6as, NP 446, Ceí)tro, Santo Antônio dos Lop€s-MA * C€P 65 73O-OOO



Eíunuêl Limâ dê o|NIllE

PreÍeilo Munldpel

PORTARIA iF 012n02t- GPSÂL

O PREFEITO OO II,IUNICIPIÔ DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. E'IOdO dO

I\rêÍanhão, m usô dâ3.|Íilàuiçôes quê lhê Eoni6É â Le{ oígânicã Íl'o muflicipio de

sãnta Antônlo ík r Lopâ6-MÂ ê E Lêi Municlpál t|. 02 dê zI de JEêlro dà 2017
qúê DiÉÉ€ EouÊ â R€o.grnizição AdmlntsÚái!/â dô Municírio dê s.nlo an6nb

'ios 
Lopês, E61âdo do Mâíenhés, c.ja catgo. ó. Proümênto êm coínl§Bào 6

ÍunçÕê6 gíâtiticadê!, d€fin6 oi resp€cllvos §Ímbolos s lira ot vâlorêe do8

sub6idir6 côrespondsnl.si aldbü conp€Bnc/e6 sG órgã€ ê â6 leíri dnt€niêa
€ dá ôulrâs p@iranc66. .êvog6 â LÊi Munlclpst n'03 ds 14 d. AgGto d. 2()10 a

suás âlrê16?õ€§ e dá oulÍâs providÉl]d.a.

RESOLVE

Emân0ol UÍrÉ rle Oüvêha

Hêllo Munlopel

P(XTARI N. 01s/2021- GPAÁI-

C PREFÊITO OO MUNiCIPIO OE SÂNTO ANIONIO DOS LOP ES, Esladd
MaÉnhâo. no uÁo dsE âtÍlbu(nê. +lê ll€ co.feÍt a LÉl oElíÉ. dô municipid dê

sláhto Ânlônlô óo5 Lopês-lIA e ã L6l Municrgal N' 02 ôa 21 dà Jaí|oito dê zo17

que 'Dlsp6e loôao â RooryEnizâílo Aüíir*rt-álira do i0ríiçíFo .b S.,rto Anltuio

dos Lop.3, Ellado do Marenhâô, cria câreôs de pmvirrânto êú @missào e

Íunçõâ. gíalícõdás, deÍne os r65pêctivos simbolos ê Írxà os vrlores dos

subsJdios co.rdpô^denigsi atibui compâIrEas â6 óIE5os € aos !êus diÍigontàs

ê dá outÍEo providêncid, Íêvoga 6 Lel Mun cipal n' 03 ds 1 4 de Àoo§Lo de ?010 â

suâs ah*igóa8 ê dá or[7a§ PÍü/ldáncia8.

RESOLVE

Plglm S d. a

drspoEiÉêã ôm c!nt'ádó.

GABINETE DO PREFEIÍO MUNIGIPAL DE SÂNTo ANIONIO DOS LOFES'MÀ

04 dê JEmiÍo de 2021.

AÍ! 20. Egia PoítBÍis s6kaé Êín vlgor oâ dâE ds lua puDlcaçào, ravo0ad,â§ E§

dlspccrço€§ om oontrá.Kr.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍOANTONIO DOS LOPES,MA
04 dê Janeiro dê2021.

Diib.rtrclsl s.8nko Edtfi-;' tâl|
ABASTECIMÉNÍo ds Sânto ahlónlo dos 160€É. 4

GAENETÊ DO PREFEITO MUMCIPÂI DE SA}'ITO ANTONIO DOS

O.l de Janêlro óe 202'l .

Publh.atu: 05r0l r2O21

AÍt, 2". Esta Podâía €ntrsÉ em vigoí na dste cl€ €ua PubliÇu§Éo, revolEdâs â3

dtspo.l9õsr em coolÉdo,

Ârt. 1!. Nom3ar ÂFONSO PEREIRA GOMES NEÍO, portâdor d€ RG

o233r1iO20O2-5 SSP/MA ê CPF 013.15O 1ô3t1. Para ocupâr o caoo de

sEcRErÀRO MUNICIPÀL DE COMUNICAÇÃO SOCüL do ÍrJíicÍplo de santo

Anbnlo d§ LôPê8.|VA. arr. 10. Nom€6r R IMUNDO NONATO ÀLVES PEREIRA. poítâdot ds RO

oooo4o82'l8g5.9 SSP/uA e cPF a24jO127O44 para ocupaÍ o .sÍgo ds
SECRÊTÁR|O MUNICIPÀL OE CULTURA ô municlplo de Senlo Anionio dos

AÊ 2'. EstB Pôrtáía êntraÉ .m Ylgor na dâtíl dê suâ publicéCb, r€vogadas 6
disponigÉE Em cofl lrário-

OAEINETE DO PREFETTO MUÚCIPAT- DE SANTO ÂiITONO DOS LOPÉSMA,
0a de J te.ô (h m21.

O PRÊFEJTO DO MUNICíPIO OE SANTO ANTOMO DOS LOPES, E6I6dO dO

Ntam,|h-. no uÉo dâ3 atibuigões quB lh€ contc.e â LêiOÍgáni€ do municíPlo de
Santo An!ônio dB LopelMÁ . a L.r MuniclPal N' 02 & Z7 dê lrl'eio ne 2O17
qu€ o,:spúâ 3ob/t á R.orgi.ràáçáo Adonni§I'iliea b rtunicitú, de Sárlo At (y,lt,

dcs Lopes- Eslaclo <lo Mennfrão, càa ceqoa de prwimanlo em comissâo .
htâçôcs gtâülir,àdes, rlorine oe íeapecliyoa slmboloa e frb os velo@s dog
sr/Ded,os díE§pond.rlEs: dÍlbul .,mpe',,t&a @a ór!Ê6 6 eor 9ÉlÀ drÚêrÉEs
e dâ outtÉs ptovkEtÉlâs, ,ÉItc8a a Lei Municipâl n" 03 de 14 de Agoelo ch 2O1O e

x,ês dtelDçíes e dá ouÍrâs ptoútdêddàs.

O PREFEITO OO MUNIC|PIO DE SANIO ANIONIO OOS LOPES, Estado do
Maí.nhlô. nô uro dss aúibuiçõê qlE lhe cDnftÍ€ a Lei Orgádce do munlcipo dê
Santo An6nio dos Lp€s-MA e e Lrl MuÍújpal M 02 dc 27 de Janeilo de 2017
quê D/§pOe 600.€ á REorgm,zrgüo NninkhatiÉ b Múictpio d. Saolo Antônio
dú Lopeq Eê!âah ato MàÉnhcD. cíie cârgos de pftviífiêÂlo âfi co,rlÀsão ê
lunçõês gâltíicâdâs, deline oê rêêpecÚvos eífibolo1 e fixe oa veloíes clos
sÍíàsíd,cr coÍrE§offden{es; atúul comÉlêrclas êos ügÉos ê lrc§ 5âr§ d/íÍgÉrles
ê clà oulrês ptoviünciê4 rc\nga ê Lêl Munlclpal n'03 cle 14 eE agas6 @ 2o1o e
a!a6 allêraúêÊ c & oí/rai lmvi*incbC.

Emanud Um8 dê OlivB rE

FORTAE^ X" Oí 312021 - GPSAL

RESOLVE

Emnúd UF. d. Oiv.iíE

PORTARIA T' Ol/UWli. GPSAL

RESOLVE

Émâ.uêl U.iâ d6 Oli\íêirE

FORÍARIA N" OT61202,I. GF§AL

RÉSOLVE

Emlnu.lLim. d€ Ot!€i!

PÍEf€ib Àíunic p€Í

PORTAEA rrfi7f2021- OTg L

AÍt. ro. Nm.ff oÀNtÉL FERRETRA CAMPOS, portâdoí do RG 013248612000-4
SSP/MÂ e CPF 025.305.4S3-11, psÍs ocugar o cárgo de SECRETARIO
ÀluMclFAL DE MEIC AÀTBIEMTE do municlpio dê SEnb aíiôÍrb dG Lop.s-MA.

Aô 21 Esae PoÍlsri6 ênlrârá Ém vqoÍ nâ d.tr dê Éuâ publlcâÉo, revqld.s sÃ

.iisposic,õ"s rn contrúô.

aÊ 1o. Nom€€r J€RlsvA[ SÀNTOS LEAL. prrãdor d€ RO 000035,í97195-6
SSP/M 3 CoF 813.966.14:L20. Ír€rs ocupâr o cãrgo d6 SECRETÀR|O
t UNICIPAL 0E ESPORIE E L ZER do munidio de So^ro Alllônio dos Lope6-

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAI. DE SÂNÍO ANTONIO DOS LOPES.MÀ
M dê iàÍlano dê 2021. Alt 2. E6lr Porlar a cnuaÉ em úgor na dalâ de sua publicâção, revogadas as

diiposiçóer €ín cln&iriq

C.ABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SA},ITO ANTOI{IO OOS LOPESMA
tll dê Jânaiío d€ 2021

O PREFEITO DO MUNICiPIO OE SANTO ANIONIO OOS LOFES. E3t.do do
l\rlàrônhàr, no uso das alribuiqôes qre lhe coÍÍêre á Ld Oígánlca do mvniclpio de

Sâotb Àotôiio d6 top€6-MA € a tei Munic pal No 02 de 27 do )anei.o ée 2bl7
que D4pde soôrE a RêorEE r,z4àa Adzlinislrativa do ttunicípio de Sãr,ôo ÁrlÜrio
dos Lopes, E§làtlô .lô Màíànháo, clia crtg§ da Novimênto am co/,/,lraào 6

lúnçÍtes gralltlcddas, dêÍIrê os rE§pêêa/vôê 6rmôoro6 ê í16 or va,o/Ê§ dÀ§
r,hÊl.rÁr 6út nãrlit^.: árrirr, drirEúúrDL5 E erii.r. M et,É dhDet é
a dát o,iltrs ptôyí rêirs,.êútgá ô Lêi Uunidpd nôü! do 11dê AOú & 2010 ê

PREÉEITO OO MUNICIPIO DE SÀNTO ANTONIO DOS LOPES, ESIâdO dO

Môrenhso, no uso dâs atÜuiÉês qu€ ll€ (onfâe a Lei Oíg*icá do municiÍ)io (b
S.lrlo Anrôruo d€ t pss-MA o e L.i Uunidpêl le" 02 dê. 27 da tânêtíõ rb 2Oi7
4re D§póe sdre á Reo€dtlz*ão Aaltúrrsúawa $ M@tlclp1t) ata Samo Anttttl,o
dos Lop.s, 6sld.,o dô .!táíe,rhéo. c,lc corgoi de prcvimenlo eÍn co'Í1lssão e
tvnçnêa grÉlítcêdês, d€âne os re§poot'vo§ sr'oàoro. ê ,ltá os vôrárê§ dos
6üüsrd/o6 oo,rr3poJidêntea úibui cod@\.ncias aas Úeáos o €os §6rs drigà)tés
e dá outras ptovirtáôcian /"vogâ a Lai M)ni&al n" oi cle 11 do Agosto da 2010 e
súas a/telsçõÉs á dá diEs Pto'.ldahri^j .&t 1.. Nõmár FRÀNCISCO DÀS CHAGqS FÉRRe|RA DÀ SILVA porlâdoÍ d.

RG OO(x)12013293.1 SSP,IMÀ e CPF 471.838.963-15, Para ocuPar o caÍgo dt
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E RESOLVE

pEÍB(rirá lvunic Ér de Sanü, Anionro <bE LopÉ - MÀ Av. Pr.Jd€ntr Va.g3s, 446. Ccib§. §onto Ánüooio Ô3 LoP.! - MsrEnháo - CEP ô573G000

wlrw,atoanbnirdodopsE ma.gov bí
ol&io Ofti.l Ehtónbo do Muniop,o_ §eÇretâÍla Mu^klPâl dê HáíÉlám.nlo. Admini!Úoçáo - doE!(D.toánlonk)do6loPêÊ. a'gov F

Ediç5o m 22021
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A.r. í.. NomeáI MANoEL DF soUZA tlMÀ, poíedor de RG 37 r67'452'X

SSPTSP e CPÊ ú13.438.593-S7, pstâ ocupar o ssígo de SÉCRETARIO

MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÂO E URSANISI,íO dO MUNiCiPiO dE SENTO

An6nio dos Lopes-MÀ

Art. 2.- Esla Porlsns onkará em vrgo. na dalâ dâ sua pudicaÉo, rêYogaÍlrâ 63

disposrgõê3 em conúáÍio

GABINEÍE OO PREFEITO I'UNIGÍPAL OE SÀ'ITO ANTONIO DOS LOÊE}MA,

04 d€ J6nelro dÊ 2021.

Plgi* + ac.r

Enranud LiíE de OlivÊirE

PORTARIÀ l{ó ôlÊ/2021- GPSÂL

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE SANIO ANTONIO Dois LoPES. tutedo do

Maãrháo. nô uso das ôübuitFes cr.,e lhe .ôntuê â Lôi Olgánl6â do uíicíPio dê

Sanro Artónio doô Lop€E-UA e â tei Mstrlclpál N' 02 do 27 d. Janêrc de 2017

que'Dlsp6ê 6ob{E a Reorganiação AdminiBrÍãdvô do Municipiode Sânlo Antônio

dós Lopes, Estâdo do Mâraihão, cíiâ cârgos dê Pmvimento em coí[iêeáo s

hrnções gÍaÍncâdâs, deÍine os Íaspsctivos simbolos ê flxa os vsloráE dos

subsÍdlo6 .ôÍÍÉt€pqÉent€sr ãtnlui comPêÉnctâE # óIfá(É e ao§ s€r-13 dríigenbs

e dá outãs Írovdéncias, .evogá a LÊi Munic pEl n'CB de '14 de À€eBto d€ 2010 ê

suas altsrãÉ€s êdã ouÚas providências

RESOLVE

AÉ 1o. Nor.eEr MARIA LIZIANE LÉ|TE DOS SANTOS. podado(a) dê RG

000081113097-5 SSP./MA e CPF 842.157.63!04. paÍa oçup6í o sargo dê

CONTROf,ADOR GERÀL do rnuniclpio dê Samo &íôn'o do§ Lope§_UA

,út 2". Estr Porlãda entraíá em vigor nÉ dsta dÊ, suE publicâéo rêwgâdas ê.3

dispoêiÉ€s €m €oõÍádo,

GABINETÉ DO PREFEITO MUNICIPAL DE SATÍTO ANTONIO DOS LOPESMA,
04 dê Jáôêtb de 202í .

Émanuêl Umê dê Oi\r.ire

PÍeleito MuFkipal

oli.ló othiEl:Éii\ttlco Ediçãa n'2Eozl ; Public€éo: 0§'01DO2l

dÉo.pÍeoa6@sioÉr oniodoslooc§ mâ oov bí

Sânto Âniônio dos Lopês - MA. 04 dê jdl€ilo de 2021

AUÍUAÇÃO
VÂN CLÁY UMA MENDES

N" PROC

Port 1í8/20lgrGP
l,.r

eqliElÉes. de íD.rÍrâ p6rcêlEde pelo prâzo dê í2 (dozB) me66. doE pmdulo§ párá

enxovalde botÉ. em at.ndimênlo á nE.€ssidade dai co.rcêsst'er cls EuxiliÊ

natãldãd6, a1Íãvá5 da Secretada Muniqpd de Assistêncla sociâ|. Juvântude e

IÍabalho (êíê municlpio do Santo Anlônio do€ Lopss _ MA consoánte

especilicações comtsntes do anexo I clo edital do c€Ítâms' A liEilação sêrá

r..lircda na sede dê Comi6Báo dâ LiciláÉo da Prêtêitura Municipal, §iluada nâ

Prãça AbÍãào Fé!Í€ râ, eh - Cedto CEP: 6í730'000. Santo Artônio dos Lopês

(MA). O sdital s seus aÍêros estáo à disposlção dos inteíe$5do§ paÍa dowl'/oad

no site oiicid do municÍpb: httDs,/wtlw slôântonlodosloFês ma qov bíl-

lnÍormamos qu€ e êntrega do êdllel em folme de m(dia por pandn'w cD o!
qualque, outre íoÍmá d6 armazêmÍ!!ênto. b§m clmo imPresso êm Íolha A4 eg!ÊQ

g!§09!€ts&, poÍ ínedid. dc FrevenÉo ê cütüatê âô covlD'! g' líÍoÍmâÍnos ainda

quê todas a§ medidâs dê segurança eigrda e recomêndêdas polos üqáos de

sáude nacionais e iíiêmáoonEb estârão sêndo otlsê^/êdas. coÍ!íome dês'Íito Ílo

Edilâ. Ésdárêdm€nt6 edlciúnâis no €nderêço retro úêndônádo ou Pelo E_maI:

(

Secretaria fllunicipa! de Planeiamento
e Administraçâo

avrso DE r-rctraÇÃo

FI

avlso oE rJcrTAçÁo
ryrdot

PREGÂo PRESENCIAL N' oo2/2021

o MunrclPro ds sento antÔnio dos Lopês'ÍúÂ. torna pÚbllco aos

inleressedos que, 6om bâsÊ na Loi Fedeí€l nÚ 10.520/2002 Dêcrêto

Municipal n' 042/2018, Ôêcrsto Muniipsl 0JE/2018 ê Oê.íêto Municipel

054/2016. Lei Complêmentar n" Í23í2006 E aÍleíaçôea, Lei FêdsÍBi n'
4.666.193 ê 6uas altêraÉEs poclêriores. ê demáiB lsgi5leçó6É âphcáve s à

âspécie, fErá íe.lizãr àE o8lriÍlmin dô diÊ 15ml/2021 licêçáo nâ nÔdalkjâde

PrêEàô 'PÍêsencbl" Fêra RÊgEtÍo de Píeços, v sândô â ÍuÚrâ e eventuEl

cortratâção dê pêssoÉ(s) lurldicâ(s) pare o Íornecimeíto dê mâtênâls de

limp6za ê hlgl€nê pârE uâo gêrEl êh unidádê§ dê§te hunlcÍplo ch Sânto

Àntônio dos L@es - MA, conformê dêÊaitô nô Editâl ê seus Anexos, A
llcilsÉo sêrá Íealizáde nâ 5êd6 dá Colnls§áo dê Ltêiiação dá PEíêture
MunlclDâldê sânl6 antón-rõ dos LopêÊ, €ilusda â Prâçs AUá5o Ferrclrâ. dn -
c€ ro, CEPi 65.730.000. Santo Antórüo dos Lopes' MA. o edilal ê sêr,s

aner6 êBlÉo â dispciçPo dos mt€Í€sEado§ paÍa downlcád no sire olicEl do

mlniclpro: ttle Íffi§ÍqBús! jsslgdspcE4le.s.s!.bi lnloímamos qlo a
eoh€ga do edihl €]n [ormâ ale ríitia poÍ Pend !ê, Co ou quálqueÍ outra

lormã d6 armâzênamento, bem como impÍes§o em folha À4 cs!êq
srsEÊnsss, por medids dê DÍêvenÉo ê conbate ao COVID'Íg. lnÍóÍmamos

ainda quc todãs as medidôs dê seguÍança exigids € recomênd8das Pêlos
órgÉos d6 Eáúdà o3cionãis e lntemaclonars €513É0 sendo obseúadas,
coífoíme descdto no Edltd. E3d6rêcimonto€ sdiciorais no endárBço r€lro
mêílcioôâdo o! pêlo É-fi911: cleo.orê6â@iloântô,11ôdô§looêB.ma oov br

Sânb Ântôílo dos Lop€s - MA. Ot dê leJlêiro dê 2021 .

VAN CLAYLIMÁ MENDES

PoÍ|. 1 14,/2O10/GP

PREGÃO PRESEI{ChL lf (lO1l2Mí

o Mun cípio dê Sânto Amônio doE Lop6Ê (MA). toma PúHico ao€ intêrêêÊEdo§

quê, com b€ss ná Le Fedârâln0- 10-520ú2002. Dêciêto MunicipEln'. &7,12018,
Dêcreto Municipâl .o. O42|2O1A, Dêcleto MunicigaÍ n' 054/2019. Lêi
Cornplêm€nt6r n'. 123/2006 â slteraçô63, L6i F6doÍal n'- 8.666/93 ê su€a

di6ÍâÇaêê po6tsíior$, € dêÍnáis lsgidaçiÊâ âdicávÊie à âÊpériê, íará êdizBr às
,oh3omin do dia 15loll2O21, l,citâção n3 modâlidâdê prêgáo, na íorín8
prês€nciá|. perâ REGISTRo OE PREÇos, vlsando füurâs â âvênluêÉ

S túffió.ihdlt

Diário Oficial EIetrônico

Prefêituià Municipâl. de :Santo Anlonlo'do§'LÇpês ? MA
CNPJ: 06.l?2720f001-10 l CÍldo psls LsiN0 01ôd€@d6 Ouúbrode2017

PrêÍêilo: Emanúêl Liro de OlüeIâ (Blgu)

Av. Pleddêntê vârgss. 446, Cü{ro, Sã$o Anto.io do§ Lopes ' Maranháo - CEP: 6673G000
Têlelon.i (99) 566ê1 191

pí€íâtrrru Muni.ipd de Sanh Aíronio dos Lopes - MÀ, Av- Prêerdênl§ vÊru€s,4.46, C€ntso. SaDto Álrlonlo &E Lopeê - Mslenháo - CEP: 6573G00O

www.ctoâ iloltbrl!dopâê.ms,g6Y-br
D ário Oficr3l ElalrórL,co do Munrclplo - sêcrciárâ MuíiriPd de ÊrêÉirftento ô Àdmlnlslrc{ào - daí€doánonlododop6 ru{pv_6r

EdiÊio no 2tZO21



l,
ESTADO DO MARÂNIIÃO rr'r:r,:,::', :ii:ir,.l

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABINETE DO PREFEITO

,
ÀNTÜ}{IO

N'PROC

rmo Antônio dos

AUTUAÇÃO
DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

a

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete APROVOU positivamente o

Projeto Básico, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução

de serviços de recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos

Lopes - MA, de acordo com CONTRATO DE REPASSE n'908618/2020, celebrado

junto à União Federal por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional,

representada pela Caixa Econômica Federal, juntamente com a elaboração da peça

complementar feita pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, por

meio do expediente encaminhado pelo demandante a este gabinete, pertinente às

atividades realizadas pela secretaria mencionada.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria todas as peças, para que se1am

tomadas todas providências cabíveis para a instauraçáo de procedimento licitatório

objetivando a efetivação da despesa, conforme determina a legislaÉo em vigor.

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para atender

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 18 de abril

de 2022

b*4 t€*t@"""*

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro' Santo Antônio dos Lopes-MA



Sario Árttfuío doú

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNTÔMO
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

A
Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Departamento de Divisão de Documentação e Protocolo-GeÍal

Senhora.

Venho por meio deste encaminhar a vossa senhoria, o Projeto Básico e peças

complementares Aprovado pela Autoridade Superior, para dá prosseguimento com a

abertura de processo administrativo, objetivando a instauração de procedimento licitatório

destinado a contratação de empresa especializada para execução de serviços de

recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de

acordo com CONTRATO DE REPASSE n" 908618/2020, celebrado junto à União Federal

por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional. representada pela Caixa

Econômica Federal.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 18 de abril de 2022.

Sec

i .f

'-r"-i l,'o t,t't"'

MARIA LIA SILVA E SILVA
Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00112021 - GP/SAL

,:.iil

Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I



I' TSTADO DO MÀRAN
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNP h 05. 17 2,7 20rl(,o01- 10

PORTARIA N" 004/2021- GPSÀL

RESOLVE

Municipal

An. lo. Nomear MA RIÂ LiA SILVA E SILVA, portadora <te RG 2560291200j-0SSP/MA e CpF 027.433.083_03, pam ocupar o cârCo ;: Secretiíria Municipal dePianejamento e Administmção do municÍpio ,le Sanro ÃiOoio Oo, lopes_MA.

An' 2'' A Secretriria Municipa.l de pranejamenro e Administâçao será ordena.doro creDespesas das contas públicas' sendo rêsponsáver peta c.suo e tutovimentação das con*sBancárias da prefeitura Municipal de Santo ÀrO^" ã". Lopes _ MÁ- CNPJ N"06.172.720t0001_to.

f 
"r;rt*1*-aris 

enrrará em vigor rra data de sua publicagão. revogadas as disposições

§anto Ânt&río ds

O PREFEITO DO MUMCÍPIO DE SANTO A}{TONIO DOS LOPES. EStAdO dO
Maranhão, no uso das atribuições que rhe confere a tei orgânica do nrunictpio de Santo
AnÍônio dos Lopes-MA e a Lei Municipar N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que . Dispõe
sohre a Reorganização Ádministrarivã do Município de sdnto Ántônio dos ktpes,, Esrado
<!o Mttranhdo, cria cargos de provinrcnto em comtssão e funçõ* gratiJicados, define os
respeciíyos símbolos e -ftta os valores clos su.*ídios correspondentes: ult.iht.ri
tompetênciur aos órgãos e aos seus dirigentes e dri_oaÍras prot idênctas, retoga a Lei
Llunicipal n' 03 de I 4 de Á.gosto de Z0l0 e suas alteraÇões e dá outlas providêician. .

r.opES_MA. rfâ.rj[:ffi i""rpREFErro 
À/rr.rNicrpAl DE sANro ANroNro Dos

AUTUAÇÃ o
N'PROC

Ft.

Avenida Presidente Vergas, Ne rt46, Centro, Saflto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730.mO



E§ÍADO DO MARAÍII
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNP I z O6. 772.7 2Ol0O0 1-1O

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Sdrúo ln!ô.úD.h6

AUTUAC
\" PROC

Fl.

Sr

'Pelo prese e EDITAL DE PUBLiCAÇÃO. o Prefeito Munide SÁNTO ANTOMO DOS LOPES. Esrado do Marânhão EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA. no uso de suas atribuições previsas na Lei Orgânica do Municipio, faz sabera todos os habítantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, às auloridades
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a portrria n,,004 de04 de Janeiro de 2021 que nomeia MÀRIÀ LIA SILVA E SILVA, portadora de RG2560291200-3-0 SSP/I\{A e CpF 027.433.083-03, para ocupir o cargo de SecretáriaMunicipal de Planejamento e Administração do nuaicipio de Santo Antônio dosLopes-Md pars que doravante passe a vrger em seus efeitos legais. E, paÍâ que, noamanhã. não se alegue ignotârcia, faço público o prÊsente Blital que saá afixado emlocal de costume e de fácil acesso ao públíco e publlcado no Dirkio Oficial do MunicipiodeSanto Antônio dos lopes-MA. Dou a Portaria r" 004-GPSA L de 04 de Janeiro de2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO
I-OPES, Esrado do Marao}ão. 04 de Janeiro d; tOi l.

DE SANTO ANTONIO DOS

PT]BLTQUE-SE

REGISTRE-SE

CUMPRA-SE

Mmia Lia Silta e Silva
Se.retária MrlI,iciDal de

Planejamento c Adm inistração

(
t.fitn*-
ta

{ Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

CERTIFICO. que nesu data publiquei e registrei a presenrePortaria n. 0()4-GpSAL a. ol.ae ianeii; a*Ai ,,#;eio de Editat, rendo sidoafixado um exemplar na AÍrium q" pÉd;; ;; ,."r"1írà üirri.ipal, pubticado no Diário
SrTi::* 

Município de santo A"tô*; d;;;;Jr;Tl"mais rocais de acessrr ao

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp gS.Z-:O-OOO



AUÍUAÇÃO
N" PROC

fl'olr]b (,lclí s;nónftà cdlc5 n! 1202í "*l o5n1no21
PásilE í d. ,r

r i't
i,. ;i

$##,
"\9,

Diário Of tEle lGoa
I

!GI

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

EXPEOIEIIÍE
O O'áío Oficial.El.t ôúEo do.Munlclgio dê S6nlo Ântonio d6 lorà6 iMA,

cnã<,o pcâ Lli l,l. oi6 d. o€ ds outubb tlÊ'2o17. oxcJuslEmâl!â nãiodrâ
.l6t6n$, É urE Dubf.*áôà ÂdnhlÊééO DiÍ!tÀ. dtÉt€ Munic{rio'

^cEÍwoas sdiçoe5 do DÉ o Oldál Effini@:de §anb-Aôbnlo d; LoP€3 pod€râo §sr

consultâd.§ atÍavá6 ds rnt!ÍF;l, PoÍ lnEio :do séOülhto endlrcAó:
nilEJlÔF.rtdtnonlodollopstrÉ. gov.br'

Parã Do.auise For qualqJâÍ l6Ímo e utilE Ção dE filtroâ,'"EG€s§o

hno§ ÀoÍlr3l@ntoniod€lopês.mâ0ov.bi. A§ contlllag. p€sQusss ê dorvílotd

i + *."- srat no.rúpansqrb de q,4q,rrc.dq6lo. . , ,
EIIíDADE
P rEtsiüre lúxillgdt de sanQ mlonlo G LoFtÊ _ MA

CIIPJ: O€. ! ?2.?2o,,oooí í O, PEídlo Enúràr Liíra dâ Oh6il (Bigu)l

i*"'"ç". au. pt""ia"ne verg$."14ó. ceâto. §;nto Aiitonio dtis Lop'r -
MâÍânhàp - CEP: O573od
rdsfoíu: (S) 366Ê1191 B{'lei: doÍ€.loa{1úÍt dodo!ê§íLa.gov.Ú
Sile §r/x,.sÀâsnbniodotlog€àmâ.gov,tt

art. ?. A S.ca€tEns Mudopal dê or(ámênto a FlnaaçáE aGíá OdcnâdoÍâ de

O.6pssã6 dâ5 .onEs públiEas, gcndo tÉBPomávol Í,ela Gê6Úo e MonÍn.niâÉo
daB Conte! BEnEaÍi.s da Pr6íefrurã Munrcrpd dE Sãílo Ântônio dc L(pe3 - i/l\
CNPJ No 0ô 112.72010001-10.

ArL 3'. E§tà Poítâna êftl rá om vEoÍ na dãlã dê sua publt€ãçâo. rÊYogâd's as

disposiçaês en c!trtrá.io.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANÍOANÍONIO OOS LOPE$MA.
04 d6 Janoiío de rc2í

ârb€idio6 drEcpondenGs; âlfluri ómpoténc,áa aG ú9á6 e aG sêri3 dirigeolo€

o dá outÍus p(fíidêncies, í€\r09. a Ler Municipsl n" 03 dà í4 ds Agoslo úe mí0 ê

sr.râs âheraço€s o dá oukas PíEüdências"

RESôLVE

AÊ í". Nomêà. MÂRIÂ LIA SlLv E SILVA. portâdorâ de RG 25002912003-0

SSP/MA s CPF 027.433.083_03. PáÍa ocupar o cârgo dé SEÇRErÁR|A

MUNICIPAL OE Pi-AIIEJA 4EiITO E ADMINISTRAÇÀO do municlpb dê senLo

^rrrOnio 
dc Lopes-l'lA-

Àd. ã. Â Sec.elârie Muniopel .b Plsnêiemento ê Adínhl5t'aÉo srâ Oí!ênado'6

dã D€Epesás d6a coírlâs 9úblcâÊ E6ndo 
'ê3ponsÉvol 

pelâ GêstÉo §

Movimãltâçào dâ6 Cortâ§ BanaáÍiâB d€ PreÍêíUÉ Munlopel dê SôniÔ Anlônio

do5 rôoê -MÂ. CiIPJ N'06.112.720/!001-tO

Alt. 3.. EelÂ porlâÉâ áltsÉ €m vigoÍ ôâ dâts d€ sua puDlicáção, Í6vo0âdas os

dlsp64õês efi com'áÍlo-

GAEINEIE oo PREFEíTO MUNCIPA! OE SA TO 
^NIÔNIO 

OOS LÕPESMA,

04 dê JânêÍo dâ 202Í.

Gabinete do Prefeito
FORTAÍüA If OOO'202I. GP§ÂL

o PREFEITo Do MUNICiPIO OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES. E§TadO dO

MaÍanháo, íto u3o das alÍibliçôês quê lhê aoítaíe a L€r OÍgántá do ÍÍirniclpio de

SaÍno Àn6n|o ócrs Lop€§-MA e a Lêi Municip€l N' OZ dê 27 ôe Jàílé'ío dé 2017

quc D,§pdç soôrê t R.aTE,Ijzsgao Adnfií9traliYê do MunÉlpitl.lc SaÍ,to 4,1,ütio
.los Lopos, E tà.tõ rto t .raâhào, criâ cà.gos cle PtoamêDlo ú @út..ao o
húçóes üetittcedas, dofine os recpaclivoa simbolos e llre os valorea alos

sL,Ds/rlíqs .nírêspond6r,Í9si aÍnàüi c!íIlpêléaéEs eos ór§Éod o ,os s?16 dílÍ0â,1âs

o dá orlrrs prov dár,érâs. ,Evoga e Let Huttiip€l tlo 03 elê 14 <te Agoslo de m1O ê

suas aieÊçn6 ê dé d.fiês ptoviéâoclas -

RESOLVE

Ari r.. Nome6Í PAIILA DAIaNNÉ LIMA LEAI- ponâoúa & RG 0135922!200G'l
SSP/MÂ Ê CPF 921.E21.943-0,{, pá?â ocuP6r o carlo d€ SEGRETÁR|A
MUNICIPAL DE ORCAMENTO Ê FINANÇaS óo m'iniciPio d. Sonlo AnÚnlo doc

Eiifrud Lin d. ollldrá

FORÍARI^ tf 0012021- oPsaL

o PRÊFE|ÍO OO MuNlclPlo DE SAt{ro ANTONIO DOS LOPES' Eslàco do

MeÉnhão, no uÉ! dâs €trlDulÉ€s que lh6 coníeÉ . L.l OrgânicE cb ÍrunlclÊo ú
Santo Antônlo d,os Lop€s-MA B a [êl üunkipal Àf 02 de 27 de J.ne,'o da 2O\7
qq€ 'Dl§põe soDre â R€oÍ!ánizaçb A(lmlnlstEtvâ clo Municiplo de Santo Antônlo

dos LoPes. Eslado do Marânhão, cri! cs.gos d. Provimênto êh EomÍssão €

rurÉês grsiilicadâs, íeÍine o! 6.Pectivo! limbolos ê,irê o3 válo'e! dos

6ublidios coí*pondentaa: 6tibui cômpêténcres âoa óÍEáos e eoc 6ã$ didgenlcs

e dá oulrar pÍovldêncla!, lEvtêE E LEiMuniclpal n" 03 de 14 dê agosto de 2010 e

6u6 âtl€râçass 6 dâ crll.á3 pmriúânclEE -

RESOLVE

Em.nu€l L ma d€ Oiv.ia

PORTARIA ],I' OOO:M2í. GPSAL

O PREFEITO DO MUlrlClPlO DE SAMrO ANTONIo DOg LOPES. Eslado do
MâlâÍrháo, no l.Éo das áúlbuiíÊG que lho .oííÉre . L.r OrgânÉ. &' mmicipio dê

S.nio Aíionlo do5 Lop$.MA ê â Iái MúiciPal N' 02 de 27 d€ Jaosiro d€ 2017

qus 'Obpõ€ sobí€ a R.oÍlEnizaçe AdminisEaürd do Município dá Sànlo Anlônb
dor Lopê§, Éíldo do Mafanháo. cÍit c€rgcÉ d€ píovimento êm comissão e
rulçtles 9íoriÍ6í45, óênn6 06 ro6PosllY@ .rmDel€ É Írg s. vor§c6 óor

subsld os drêáporÉontasi &ibui @mPêtand!É aÉ ó10â06 e ao§ §êus dlíg€nt"3
6 dá ouúês D.úidéndâs. rsvDgâ â LêlMunlcbd n'03 dc 1'( de Ag|oâo de m10 e

6us5 alter'âç!6 ê dá olÀtB PrDvÍénciês .

Arl. to. Nom6eí RICAROO ÁUGUSÍO DUÀRTE DOVERA, portãdor dê RG

8006320,t81 SEJUSP/MA Ê CFF 916.99E.760.72 pârâ ô cargc d6
PRocuR^Dofl Do MUNlclPlo dê sânto Aibnio dos LopeeM^

AIt 20. E5t5 PoítáÍle eruâÉ âm vlgd nâ datã dê 6ua Brblicáçào, rEvogâdâs âs

dspos,écs êín .ond.io.

GASINETE DO PREFEIIO MUMdPÂL OE SANTO ANTONIO OOS LOPES.MA.

ãc q{ratro diá! fti íÍÉs ds JsrEirc do ano dê dds mil e vlnle e um.

Elnâíuêl LJm. do Oltv.lr.

PanÍ [A n- saÀúí. Ciô/lÀ

O PREFEIÍO DO MUNICÍPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES' EJÊdO dO

Máíánhib, no uEo ê5 ãtnbulgõÊ3 qus lh! 6f.Í. â Lêi oÍgánic. dÔ nuDiciPio d.
8âílô Ánrôhb dc Lo9é-MA ê á L.i MsniciPi t{. 02 de 27 d. JBneko dê 2O1a

oüc -D§póÊ 3obre a RêoÍ9âni24ão Aómlnlsdvâ do MuniclFo d. Sshto ÂnÚnio

dos Lopc§. E9lÉdo do Marânhão, crtá cârgos dâ pÍovlhento êln 6mlrÉ'o a

íunçôês gÍstlícadas, doÍine 03 respÊclivos slmbolos e flxa os vElor€s do§

RÊSOLVE

Aí. to. Nomear SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS. pqrtadoía dô RG

F,Íêtêttiri Mo.rc,pal d€ Ssnlo Àntonlo doÉ Lopss - MÁ. Av Prdldênlô vârgas 4il6 CeíLo. Ssnto AntoÀio do§ LoFs - Mgíe'hão ' cEP: asz3(}000

w..boE.bÍ&dodooos.mã.9@.bí
o,, io o|tclrl E.!.ónEo do Mu.ic+to - sêd€raíá M{rnidpal ds ÊâúlúlelÍo e Á.rninist@çao - doíq§tEíÚribdodone3.tÍrâ gov' Ú

edtçe 
^o 

2t2U21
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t,í ' ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.172.72010001 -10

§anto Aítônío dos

CERTIDAO DE AUTUAÇAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 182204-0001 DAT Ã:1810412022

NOME/RAZÀO SOCIAL DO INTERESSADO:
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
DESTINATARIO:
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
ASSUNTO:
Contratação de empresa especializada para execugão de serviços de recuperação de
estradas vicinais no municipio de Santo Antônio dos Lopes MA, de acordo com
CONTRATO DE REPASSE n' 908618/2020, celebrado junto à União Federal por
intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa
Econômica Federal.

Nesta data. recebemos a documentagão inerente à instauração de procedimento licitatório
para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

l. Despacho Administrativo do Gabinete do Prefeito enviando o convênio e anexos a
Sec. Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo (fls. 03/196);

2. Oficio da SEMOHUR devolvendo as peças analisadas com peças complementares
(fls. 197lt99);

3. Despacho Administrativo do Gabinete a Sec. Municipal de Planejamento e Adm.
(Ír.203);

,1. Despacho ao Setor de Protocolo (fl.204);

DOS AUTOS:

ClertiÍicamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo
acima identificado.

Desta forma, em juízo de cognigão, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MÁRCIA Da
SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente
data.

uFncn oa stlva ltnaa
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n' 025/202 l-GPSAL

t.'á,^-,a \.,o- b§.* \r,-^r---

Avenida Presidente Vargas, Nn 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

1/t
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ESTADO OO MARA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO

cPtt : 06.172,72010001-10

PORTARTA NO..O25/202T- GPSAL

Satoffiib&
UTUAÇÃO

N" PROC
FI.

O PREFEITO DO MTJNICIPT DE §ANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dCT

Ma:aúãb, no r.rso das atribuições que lhe confete. a Lei Orgfinica do rnunicípio de Santo
Ântônio dôs I-opes--MA e a L;ei MruriciFal N" 02 de 27 de J'aneiro dê 2017 qt:a'Di;põc
.sobrç u Reorganizdçüo Ádmintsttutiva do Munictpio .14 Santo Át lônio dos Lopes, Estadn
do tVaranhão, cria cdrgos de ptotvimcnto em comissão e fun@s grafirtcgdttç, deJine os
rcspecliros stmbolos e fua os valores dos subsidios correspoidenrcs; atribui
competências aos órgdos e qos seus dirigentes e dá outras povl&ncias, revogo a l*i
Municipal no 03 de Il de Agosto de 2010 e suas aheroções e dá outras pru"^idência1x..

Ârt. 1o. Nbmear lttÁRCU DA SILVA LM.A" porrado(a) de RG 023360202002-5
SESP/MA e CPF 032.W7.963-08, para ocupar o cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Santô Antônio dos Lopes-MA.

.Art. 2' Esta Portaria. entrani em vigor na data de sua assinalgra, revogÊda! as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFETTO MIJ'IVICIPAL. DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-M! 04 de Janeiro de 202 t.

RESOLVE

-,| ,,: /
,til ../

,'"Éx;t;l;itx*^*át'iíá"*.
Piefcito Municipal

Avenidã Presidente varBãs, Ns +t6, Cêntro, Santo Antônio dos Lopês"MA - CEp 65.730{00

à



t, ESTADO OO
PNEFEITRA MT'Í{IC'PAT D€,SANTO
cPNr: 06.172.72o1rco1.10

5ú ffiôílodü
AUTUAÇÃ o

rv" PRoc
Ft

Pelo presontc EDITAL DE PUBLICAÇÃO. s Pret'eito Municipal
de SANTO AIITONIO DOS LOPES, Estado do Maraúão, EMANUEL t,lr\Áq, DE
OLIVEIRÀ no uso de suas atribuiçôes previstes na Lei Orgânica do Município, fsz sabeÍ
a todos os habirantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, as autoridades
municipais e estaduaiq c a quem interesisar possa que, PUBLICA a PorÍarir n" 025 de
0,1 de Janeiro de 2O2l que nomeia MÀRCIA DA SILVA LIM§ porÍedor(a) de RG
0233602ü1002-5 SESP/IVIA e CPF 032.977.963-1t8, parà ocuprr o cargo de CHEFE
DO SETOR IrE PROTOCOLO, para que doravante §as.c o üicr em se,r.i efeitos legais.
E, pa.ra que, no amanhâ,. não se alegue ignorância, faio público o presente Édinl.qu€ seni
atixado em local de eosturrie e de fácil acesso ao público e p,ulicado no Diário oÍicia.l
do Município de Santo Antôqio dos Lopgq.MA". óou a Póriario l" O2§-GpsAL de ü
de Jrnelro d+ 2l)2I por publicada.

GABNETE DO PREFEITO DE,SANTO ANTONIO DOS
LOPES. Eslado do Maraúão, 04 de Janeiro de 2021.

ErlrTá,L DE PUBLIC.dÇÃO

PUBLIQUE-SE

REGISTRE§E

CI.IMPRÂ-SE

CERTÍFICO, qre nesta daia pribliquei e reg.isuei a prssente
Porterie n" 025-GPSAL de l)4 de Jsneiro de 202i, por:meio de laiat, tcndo sido
lfyadg um- exrmplx no Àtriirm do prédio da prefeitura ivunrrcipal, pubriái";óiári;
Oficial do Mrmicípio dc Santo Àntônio dos Lopes-MÁ . a""iui, í."d;;;;;;;
publico,

(r,ti;Li.r-ç

to Mrfiicipal

Smto Ântônio dos [,opes-MA. 04 de Janeiro dc 2021 .

Si/r,a e .§Ílua
Municlpsi de

Plaíejamerto c ,4.dmln Lrtrr; o

Avênlda PÍesldênte vaí93s, Ne 445; CêntÍo, saôto Antônlo dos Lopês-MA - CEp 65.730-{}00



Pàrinã2dêô . 
Ol&É.x Ehcsrnlnhamênto do D.ôcêâsô dcvtdzm.ntê hGruldo â .irtoridadê

e{ÉÍoí coft píopoÉ dê húÍrdogsÉo.

Árt. 6'. Tdod oB llgbalhos do PrÊgo€Ío . d. sua Êquipê de Apolo dêv€.áo 5êÍ
í€glslradG náô áts§, d€viiâm€ntÊ alsinadas e aÍqu yadâs Do setor ctmDebnl6
dá PÍêleituía M{r, clpál .t€ Sánlo ÁÀtônio doa LoFs/MA

Art 7'. Esta Po.trda entrará em vigor í1â dõia d€ sus publicacáô íiEãndo
r€vogêdas âs diBEostçóê§ om cdaÍáíio_

ÂUTUAÇÃO
r{. PROC

FI

OnaU trç,:riicc eeçre ;. gnml : :,

o PREFEI-o oo UUNÍCIPIo DE
MaÍanhão, no ulo da5 aributÉ€6 q

tfi1ta21
Eei.do rrosÁN ONÍO O OPES,

ue lhe
S€nlo Aítônio íos Lopês-MA s a Lêi Munlçtp.t No 0Z d€ 27 7e )anairc oc 2017
quâ 'Dítpóe §oàíp d Reo.gnnizaçao Aíhninist dt a do Muiclpb de Sahto AntE.io
dos Lopes. Eslg,do .lo Mar..rrhtào. cÍia caÍg(E de pÍovimetu) ah cohi5sáo elúçàes g.alilicêiâs, de,taê os r.rpôclryos slrnbotos . íira os vaíorá, dos
§rÔsJdb§ correlpdrdáítêq rrib!ú cofiftlêitci$ 6as oí9ráo§ ê âos ssu6 drigcytÊs
a.,á ou0ês prútetar,ÍJes, twoga a Lal Munici@ e 03 de 1 4 ck Agoú ctê ZOl O e
sr/ás ãrlêrâÉes e dá orrl,ãs

D&sê dêociâ

CuhDre-sê.

GAEINETE DO PREFUIO MLN'I|CIPAI. DE SANTO AMTONIO DOS LOPES-MA
04 ô Jâneio dê 2m, .

Em.núêl Lima dê OtivBirâ

Pr€Íeíô Mnnlclpd

PORTARTA N. 020/2ú21- 6PSÁ!

O PRÊFEITo Do MUNICIPIo DE sANÍo ANToNIo DoS LoPES, Estâdo db
Merânh6o, Ío r§o da§ ati:buiçõe§ que lhe conísÍe â L€i Afanica do nirnichio;;
Sãnro Antônio dos Lopê+MA e a LÊi Municpst N. 0Z ac it * laeto Oi N,tiq!ê Dr@ §oDíe á Rro.getttzaçào A.l!Í ti§1nfua do ttuibiPb de Seehr ArIüno
clos Lopea, Estacto do MêÍetttáo. cna csryos ate prcvjí,anto em cnz|ilsào êílnqóeg grahlícâc,às. dehD os respectiyos sthtbolc§ ê tixa os v,,to! s dos
erbsÍd/os core*,ordêí,Íqs; áúàrl c?rrir,.téaoã! sos dúgâos ê áos sus dt gríúÊs
e <té @.tàs provi rrÊtdã Étogâ a Lot ttuniêlp{,t Dc03do 11dcA$oslodEZOfic
suas altela?ões e dá oí,Ías p,ovit!éactr,s .

RESOLVE

ArL 10 Designâr vÁNtÂ MAR|Â sousÀ ALENCÁR, pônádors de RG
0000725m89ô Í S§P/tnq ê Cp: $r.OAt13312, sârvk&rà i;hsranle do ouadÍo
cíerüô, p_ãra ocugaÍ ô caÍgo d. sEcRETÁRtA uUlrcrpef lotuXrl ói
EO|JCÁCAO oo munEioio dc Sonto Àntônb dosLop€s-MA.

ljt 1. -Está 
Po4Erlâ ent.àÍê em vigoÍ ná dsb de assinatura. revog.drs as

disoosDõ€s ênt conrÉib.

GABINEÍE OO PREFÊIÍO MUNICIPAL DE SANTO AMTONIO EICIS LOPES.ú\
04 dãJan€im dê 2021.

Ell|rnú.| Lim. d. OltyGirá

PORTÂR|A No 0t92021_cPsÀr 
_

O PREFETTO DO MUNJCIP|O DE S^NTO ANfOlltO DOS LOP€S. Êrrsdo doy:T"lT: ": ',Éô 1* *buiço€6 que th6 corícr€ s r-d o,grnica ao .,,nj; dã
sâ1[o^Antõni6 dos Lop6ê_MA e á Lei MunÉip6t ip O: ae iz Oo,taneiro aeZàiiqds ,,§pds soorE, R6orgãtúzitçtô r'dnnêUêdva alo MutltêiDlo de Sêt1to Ar à.ito.ios Lopes, EAeü do Ma@í,hào, ctiê cargor ttê provt^nA ._ a,nt"sii iíuàçtá€t qanfic..ta., dêfiãe o. rêspêedvos ,lbbohrs a ltta o, vatôrà, dogà!&i.lio6 Étflcsp.:delênlas; atribuj. trf,tÉ,rcies eos ó"pa^. c ea,.a,,s ai,&crrâ.
e dá otnag ,,ovittü1ciàs. tgvoqo a Ld Huricipsl a. 03 de 14 & Agosto .€-2010 e
suá§ att .ações c .tá out ar proorténctas- ,

RESOLVE

Âír_1', xom€ã, JosÊ FARTA§ DE aíouRA, ponEdoÍ d€ RG 77t5a7 ssp/MA ocPF..lar oo179212, p5,s o.rrpEr o cáreo d. sEcRErÁRro vúlióipÀi
AOJUNTO oE oBRÂS. HABÍTAÇÂo E URBANISMo do lIuni.,pl" d; àa;;;
Àilónlo dos Lopê3-M

1" 1 5rr Poíã,i6 sôtrárá 6m vigo. ná.tatÊ úê Êssinâtu.s, .€vogada.6s
disposiôês em.ontnirio.

GAEINEÍE DO PRÊFETTO MUN]CIPAL OE MNTO AÀÍONIO D,OS I.OPESI.MÁ,
04 da iâneiro dê 2021.

Emrnu.l Limâ d. Oliv€ir.

PORTARIA Nu 024,2021- cPsÂL

RESO{.VE

Art 1â. NomêaÍ SINDOVAL O|AS DE L|MA F|LHO, po.tâdôí(â, íte RG
ma2762920094 SESP/MA o CpF Oi0.290.003_s2, para ooup., à 

""rgo 
.r"

OIRETOR DE ÀLMOX F|FAOO E pArRtMóNtO de Santo anúnio doe rlpes-

Art ã EstF Po.lft6 êntsará êrn vrgor n, dáüã dê sua êssirÉlura, rêvogadas a6
dispc6içô6 olrr contá.ro,

GASINETE OO PREFEITO MIJNIOPÀI DE SArÍO ÂÀrrONIO OOS LOPES.UA,
04 dê JsneiíD dê 2021 .

En..luêl Liííâ d. Oliuetl,

PlBlblro Muni6ipâl

PORTARIA No 0232O2.t- GPS]\L

PTEFEITO DO MUNICIPIO OE §ÂNÍO ANTONIO DOS LOPES. ESIAdO dO
Msrànrrito. no u§o clâ! etibuigôc§ qu. the 6níeÍÊ a L" oree"b, do .;üii ãã
Sánlo Ánaano do6 Lop.s-MÂ e á L€i Í!t nt lpltN. 0z o" ã, O. f"n"i- OJZOi,
$rê ulepóê soôrü REa,plà lÍ1âçáo Nthi*etuâ th uulidpa.b S.r ta Ahur,tu)
P" lopu, tlaúo ao U"têít1âo. dta cârgot õe p.ovimênto êm cÍ,,|irsao entnéêe gtalifrcadês, denno os t€apCctÍvos srmoo/os e f,x, ," ,"to*" jo"
íroslaràr con€sporote,lter; êtrtbui con.f,t:encias *s .,ná.ls , áos seu6 d,r!,ortês
e &i out:as prÚ,idêrlÉlas, l!-vog. â Lei Murtcipêt n 03 * t, * lç; *ià;õ 

"s|tra6 dlaraÉôê c ú outtüs Nrxlrklrcif,s' .

RESOLVE

ÂIL-f Non'eãr SUANNE UMA OE ALENCAR oLtVEtRA portado(a) dê RG049Í)21.52ot3-9 SESP/ÍúA e CpF G10.552.273_Bs, p.," ;"rp", "';;;; c;
CHEFE DE RECURSOS HUMANOS.íe SEnio Anl6nk dos Lope+MA.

Âí 2" Ests Portãnâ ed.arâ êm yigoÍ ôa dsÉ dâ 9Ua âsrinâtura, ,êvôgedâB asqr6loêrçôos síh .oírt áÍto

G'AaINETE DO PREF€|TO MUNCtp^t t)E SÂNrO AMTOI|o DOS LOPES-MA.
04 dê JânêiÍo d€ 2O2t _

Emaru.l Llma .t O,tv€írâ

HÉ'lo MuÍici9ãl

FERTARIA Í{. 026ú2021- êPOU

O PREFEITO OO MUNICiPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ESI'dO dOMâíàítÉo. no u.o dá6 aúibdçõ.. q!. thê @nÍGrB e Le; Og6nic! da mr"icjp,à ã€sânro Ârr6sio doá LopE!-MA ê a tô Muni.ipât N. oz U" àr ao l"n.i. j.-zOii
qr.ê (,spo€ soàro a PêoíB.niatao Attmhneaiy. tto Munictpto da sânto aató.tb

ílf,Ne,s gÍalifrada!$, do,tnê os retpecrryos sina,otos ê ltt. or y.fore§ dos
st ô6rdirs coírEço,lÚ€nlar; sü,ô., Gqrrp€tÉncrar &§ ,rrEÉos o aos Eêus dírtsri.s
e !!-w!e. rydid!.lc,s: í.tsca. Lai,tunc per n ot te,o a ag,iiàiõ"
st,'s olwr@es ê ct ouhzspíoíúâ&ir!..

RESOLVE

tut- 1ô Non€a, MÁRctÂ OA §LVA LtM^ poÍrsdo1â) de RG 023160202002-5
SESP_/MA e CPF 032.977.96&08, pâ? crrsr o cárgo dê CHEFÊ DO SEÍOR Dê
PROTOCOLO d6 SsíIo Ár,rô.úo do6 Looes_IúA.

Art. 2â Eat! Pô.râriÊ ánrrsÉ êm vigo. íü datâ do EUá gssinatuíâ, ÍávooÉdes âEdlrpo.çô€ú em cônt:áno.

GqBINETE DO ÍIREFEITO IiUNICIPÂL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES.MA.
04 de JBneío d€ 2021

EDahrr.l Lirns dG OlivúÍ!

PÍBblüJra Wniclpd d€ Slnt fuibnlo (b§ Lop€s- MA, Ây- prêâide ê VarE€6, ar(t Cêntrú, S.Í o Artonb e. roPa _ MãrEnhâo _ CEF. 6573GOOO

Drrio oôcrsr Er,ón.o.kt M-,*," - 

"*,o,*Y"ifr?:l'n*"ffi#ffiil,. **.o . don@Brôanro'rodoÊrôp.ô.ms.sd.br
Edic6. nô S2021



/ ESTADO DO MARANHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Súto 
^ntônlo 

dot AUTUAÇAO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
N'PROC

F

S.
À s..o
Paula Daianne Lima Leal
Sec. Mun. De Orçamento e Finanças

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

ASSUNTO: Soticitação de informações sobre dotação orçamentária, bem como a classificação

orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do

processo administrativo n" 182204-0001.

Senhora Secretifuia.

Venho por meio desta. solicitar a vossa seúoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentiria, bem como a classificação orçamentária/financeira do(s)

recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo n" 182204-0001, cujo

objeto é a contratação de empresa especializada para execugão de serviços de recuperação de

esiradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes - MA. de acordo com

CoNTRATO DE REPASSE n" 908618/2020, celebrado junto à união Federal por intermédio

do Ministerio do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal.

o valor total estimado para exeoução do objeto, com base no orçamento, será de R$

1.914.356,00 (Um milhão, novecentos e quatoue mil e trezentos e cinquenta e seis reais).

considerando CONTRATO DE REPASSE n" 90861812020. Conforme detalhamento do

quadro abaixo:

Execução de serviços de recuperaçàcr

de estradas vicinais, no município de

Santo Antônio dos Lopes - MA, de

acordo com CONTRATO DE

REPASSE n" 9086 l8/2020, celebrado

junto à União Federal por intermédio

do Ministerio do Desenvolvimento

Regional, representada Pela Caixa

Econômica Federal

Rs 1.912.156.00 RS r .914.3 56,00

CONVENENTECONCEDENTE
TOTAL(R$)

PrefeituraOBJETO Caixa Econômica

N'DO
CONTRATO
DE REPASSf,

RS 2.000,009086 r 8/2020

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de 2
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ESTADO DO MARANHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-r0

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

identificado

Na ceÍeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo

para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 19 de abril de 2022.

AUÍUAÇAo
rj..t.i't-rrr+ 

.. * \i* - .).,,.

MARIA"LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 004/2021 -GPSAL

N' PROC
FI

Avenida Presidente Vargas, N' 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página2 de 2
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j,,;'iffi
ESTADO DO MARANHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

Súto Antônlo do3

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AUTUAÇÃo
N'PROC

FI,

Ao STq. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária,
classificação orçamentária/financeira do(s) recurso[s) para custeio
requisitada nos autos do processo administrativo 1422O4'OOOL.

bem como a

da despesa

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibitidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do[s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo ne. L822O4-

000L, cuio objeto é a contratação de empresa especializada para execução de serviços de

recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de

acordo com C0NTRATO DE REPASSE n" 908618 /2020, celebrado junto à união Federal

por intermédio do Ministerio do Desenvolvimento Regional, representada pela caixa

Econômica Federal.

O valor total estimado para execução do objeto, com base no orçamento, será de R$

1.914.356,00 (Um milhão, novecentos e quatorze mil e trezentos e cinquenta e seis

reais), considerando CONTRATO DE REPASSE n" 90a6t9 /2020. Conforme detalhamento

do quadro abaixo:

Execução de serviços de

recuperação de estradas vicinais, no

município de Santo Antônio dos

Lopes - MA, de acordo com

CONTRATO DE REPASSE no

90A678 /ZO2O, celebrado junto à

União Federal por tntermédio do

Ministerio do Desenvolvimento

Regional, representada pela Caixa

Econômica Federal

R$ 1.912.3 56,00 R$ 2.000,00

CONVENENTECONCEDENTE

TOTAL[R$)
PrefeituraCaixa EconômicaOBJETO

N9 DO
CONTRÁTO DE

REPASSE

R$ 1.914.356,00908618/2020

dos Lopes-MAAvenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio
Página I de

/
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saírto Antônlo do§

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.7201000r-10

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos

Lopes, Estado do Maranhão, 19 de abril d,e 2O22.

DAIANNE LIM LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria na 003/2021-GPSAL

PR

F

nio dos Lopes-MAAvenida Presidente Vargas, N' 446. CentÍo, Santo Antô
Página 2 de 2



{
,íN' ESTADO DO MARAilH

PREFEITURA MU ICIPAT DE SANTO A
CPNI: 06.172.720lO001-1O

snfio rrú&úo d6

AUTUAÇÂ o
N" pROC

FI
PORTARIA NO OO3NO?j- GPSAL

RESOLVE

fu"W*r,ú|,fiiu,*' kéfeiío Munícipal

S.

o PREFEmo Do m-INlcÍplo oe sANTo ANToNIo DoS LOPES. Estado
do Maranhão. no uso das atribuições que lhe coúbre a Lei orgânica do município de
Sanro Anrônio dos Lopes-MA e a I,ei Mmicipal N" 02 de Zj de Janeiro de ZOíZ qu"
'Dispõe sobre a ReorganizaÇão Ádministrdtiva do Município de sanro Ántônio dos
Lopes, Estado do Maranhõo, cria cargos de provimenn em comissão e funçãetgrafiíicadas, de/ine os respectiws símboros e .fua os valore.s dos s,th.çídios
corres'pondenres: ar b i competências aos órgãos e aos seus dirtgenres e dá ourras
proti<lências, rewga a Lei Municipal no 03 de tl de Ágtsto de 2010 e suas alterct\:õe.y e
dá outras providê nc ias' -

Art. lo. Nomear PAUI_A DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 013592232000_4
SSP/M-A e CPF 921 .821 .943-04, para ocupar o cargo dc Secreúria Municipal ileOrçamenro e Finanças do município de Santo Rntôniã dos Lopes_MA.

AÍ. 20. A Secretária Municipal de Orçamenro e Finanças será Ordenadora de Despesasdas conus públicas. sendo responsável pela Gestâo e Movimentação das ContasBancárias da Prcfêitura Municipal de Santo er,ôrio ao. t.opes _ IvLA, CNPJ N"06.t72.720to001_10.

#"::*:r"**a 
enrÍará em vigor Da data de sua publicação, revogadas as disposiçôes

GABTNETE DO. PREFEITO MLNIC]PAL DE SÁNTO ANTONIO DOSLOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

Avenida Prêsidente Vargat Ne 446, Centro, Sânto Antó nio dos Lopes-MA - cEp 65.73O-OOO



I ESÍADO DO MARAII
PREFEITURA MUN'CIPAL DE SAIÚTO A
cP[tt ot6.t7 2.720/qro1-10

EDITAL DE PUBLICAÇÀO

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUIvIPRÁ-SE
.9

sánb,t ú0lo úü
ÀUTUAÇÃO

N' PROC
FI

,.,o "T:nI"_IpITAL DE PUBLICAÇÃO, o prefeito Municioalde sANro ANroNro oôs..r,opes, E.t.d;;;i;;;t*. ,ro*u.. LIMA DEOLIVEIRA, no uso de suas atribl!çô!;i,ã;":* i" r.iã?rái,,", a" Muuicipio, faz sabera rodos os habitantes de seNio ÀNróNrô;;í'?à"us-ro, âs aurorídadesrnunicipais e esÍaduâis, c a orcpsei+o.r"a.*il#;:"#ffi:T"flH",TüJlBTi^ifi ,["ililiil.fiIporrrdor de RG 013592232000_4 s^iprna.l" cii:"{i.e)r.scsqn,psrâ ocupar ocargo de Secretária Munícipal de O.ç._."i* irír.ç* do município de SantoA'ntônio dos Lopcs-MA s*aà o"a"o"ãoJ;;;ü;r"L de.ais co.tas púbricas,sendo responsáver pcra Gestão e Mrvimentaçro;;ü;;; Bencáüs da prefeiruraMunicipat dê sanro .Antônio do_s. Lo* :;ã: ;;;;"J:i"r"..-te passe a viger emseus efeitos Iegais. E. parÍl que, no amanhã. nao se *e,fr:e-ignoriincia. faço publico oprtsente Edital que será ddo-._* r"""1 a. "ã*_. ãã",r*u acesso ao público epublicado no Diário oficia, do.M_unicU" o'.'õr"r"'"i llro oo. Lopes-MA, Duu aporúaria n" 003_Gpslr o" on a" i,i"ilo"ol),r:ii'r""iJiiiiLr.

GABINFTE DO PR.EFEITO DE SANTO ANTON]O DOSLOPES, Estado do Mararúâo, 0c de Janeim de 2;;i "" .,

,/-,-,J,

,iu,ü,
tvelrâ

po*aria.',,,'"'.,if ll'àll*ii:,uft#*.^iü!llirlltr_-rgf.r.,{;
atrxado um exemplar no Afiun
UÍrcial do Município de Santr
pubhco.

Santo Antônio dos tnpes_rvÁ, 04 de Janeiro de 20? I .

otpÉr"t to Municipal

Mqtia Lia Silra e Silva
Sec.ctária Mrmicioal de

Plaejamerrro e admüistraçao

ctltr

Avenida presidente Va rgat Ne 446, centro, santo Antônlo dos Lopes-MA - CEP 65.730-ooo



AUTUAÇÃO
N' PROC

Ft.

PáAÍm í d.l IriÍio.Oílclal ELrfu ico:EdlÊo n:í!Ê0ã lcâção; l)5bl/202í

K#D Í
,
aI ir

II

Prefeitura Munlcipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

o cial Eleto ron !

rco

ir rri ,, l,l.r.!t ' lt í a-r,:t 1,. l: _,(, . ;r. :.1..... : 2.:rt : r :i., Á,.r.n,.. r rF.s - 6tÊ r5rL,lr,)o/t

O D'á.io Oíiclâl Eláúônhdo Muít.lpto.d. SLnto Antodo d6á Lo!áÊ - MA
Crlado Ddr Lri N. 0í6 d. OS de Ouúbro dê 20r?. ir,ctüsivam$b D ,ófr
€l€tún@, é úírâ pubtíaÉo ils Adlrt{àaúaÉo DtíÊE.ddê r.turtqiFio. :

ACERVO
Â! êdiç.j€i Oo Otárto oÍclst Ere&6iEo dF Sânb Ântoílo aoe t upi poae*o re.con.dts{s Etravá! ds int.óât. Eó, msto do cegut^te'ioo.1.ço,
nnpí/,idom.ibaton'od(Flop€s.n..oDv_bÍ. :

PàÍâ Dôsqu,!â por qqltqueÍ ieriro . urrtrzacao de nthoi, aoâsê
htlp§.//úm,rlêúhlonjod..l{,pê!.Ía.!El,.àr. A§ con!|lt€t. p.rqrpae e <o*,Uà5e d,e aeso gr.lunD a l/nêFndenG dê qtl.lqEÍ (ádssüD
EÚNÂÀDF
P..feiuÍã lrlddp€l de Ssl{oÀrtonio àiÉ. Ló!*=MÃ r. : ..
CNPJ: 06.172.720rc001-10, pÉÍêilo ErÍEÍ"diüiiá d. g\§dFá taisu)
Erú€reço: At. PrEstd.nrê VârDâ., a{6, Conúo. Santo enronio aâr r-op"" ,
Mãr&1hão. cFP: €573cooo
Tôl€ione: (9) 306ô-1 1 91 +írrq* aàí'@qroen!;bdo.ti)É6,ru:.Say-tí 

.
Srrê. ww_6loântqiododõpês.ÀAd.tr : .. .

5rrbaló6 corÍÉspolldêí(.ót attDtÍ coín9eténoô â€ drgáos ê ao6 3âu3 d geotôs
â dá oulías pmvidêncjãs, rovogs . Lor Munrcpat nô 03 d; t4 ds ÂOo6ro de átO 6
sues slieÍaçôôs ê dá outrE píDvÍiâncja§..

RESOLVE

An. l'. Nomo.r MARTA LtA SILVA E S|LVÀ pdradolr dE FG 2560291m03-O
SSP/MA ó CFF 027.433.083-03, paía ocupâr o cárgo de SECREÍÁRn
MUNlclPAL O€ PLAÀEJ IIEMrO E ADtútNtsrRAÇÃo do municip,o dê Sânlô
antônio dos top€s-tÍÂ

ÁÍ1. ?. A Se.Í.táie Municird dê ptan€ieméíno o Ádmhi.t.áçâo sêÍÉ OrÍiênadorâ
dê Oespêsas da6 conl.§ púd,câs, sêndo re§ponsávet pgtá cestÀô ê
MovimanEçâo dâ6 C.nts6 gEncártaE ds prêterbrs Municlpat dâ Santo Ànrôn o
do§ Loírês - MA. CNPJ Nô 0G I 72. fzor[Oot _10.

Gabinete do Prefeito
PORTAÊIA N' ET2O21. OPSÂl

o pREFEtro oo riuNtcípto DE sANTo ANtoNo Ltos LopEs, Eltádo do
MãÓnhào. no u.o dáE ârrihiigõc! quê thê confere E Lei orgÊnÉâ &) mu.iciÍrb de
Ssnto Aârânto dos Lope.-IuÂ e â LBi Munici@t No 02 O" h U Un rc d{ mii
elos Lopei Eslecro tto HatÊnhào, crle caígos etê Frovlrneatô êm @,i/3sáo .
ntnçAas qral,ficâdai, deÍne os r€§pêctiyo§ sltnbolos e frxs o, vêlo..es doB
st,bddtos @fl.|ponderrtcs: onbul cütÍfEtêndas aos Orpáq, e aÀ. se,r, a,l,ilÊÀe
e cla ounas prciattêú)at, retqé a ui Nunic9.t no 03 b í a o" ryoeo o. iotõ 

"suás aíêrarúús . .,á oúúas p@u&énd.s-.

RESOLVE

ÁÍ. 1". ilomêà PAJLA DÀtAtvNE L|MA LEAL po1ádota dê RG 013592232000-{
§§P/MA ô CPF 921.821.911.04. psÍã oEupâr o câ,go d6 SECRETÀR|A
MUNICIPAL OE ORÇÂMENTO E FTNANÇAS do muntctplo óâ sanro Árrõnio (bÉ

Àí.2.. A S.crotári! Muntclpât .,ê Orcsmenro c Fjnánçri sârâ Ordsnádors d6
Desp€sas das contas püdicâs. sendo resDon€ávcl pslâ C*fA . r.,r*i.-,"ç."
das_Contas Baiçá.Ías ds pÍefe{uÍE MunlclÍd d. SsnrD A,rôdo do! Lop.s _ úÀ
CNPJ Nq 06 172_720ú000t-10.

Aft. 3" Esta Poíâía eolÍsrú vl9or ns data d€ sua puàÍcaÉo. rêlog6cls! ag
disposiqó6 em conHrio.

GAEINETE DO PRE.FEIIO MUNICIPAT OE SÀNTO ANTONIO DOS LOPES.MÀ
04 d€ !ànêiÍo d6 2921.

Emlníêt UÍí. cc Oliv.td

POÍaÍÁlüA í. t»ar:to2t- cPa^L

O PREFEITO DO MUNICIP|O OE SÂNTO ÀNTON|O OOS LOpES. Elrsdo do
Marmr\àô, nô lso.te6 ákibut(p.. qúÉ the 6nftÍc â Lái Orgàni.! do Ín ntctpio d;
Sânro 

^n6nE 
dos Lôpês-MA ê â Lêi Munidpât Nâ OZ de à7 ó. rán to ôe 2017

que -Dlspõe 
6obíÊ â ReoÍEânl2açáo Àdministrâttuâ do MunrcÍt io de SÊnto AhGnio

dos Lope5, turrdo do MsÍarhso, crta c€rgor dE proúmênto €n] coínis6ão €
lünçÕ€r gÉuÍicadae .teíin. G Í€.p.cflvos !Ímbotos ê íra os vãlo.e§ dos

Aí 3. Estâ Ponffia sns'ârá em vigor na dâLa dó sua puDltcáçâo, ,êvogadês !s
dbp(Bh6ês om ÉnháÍio.

GAAINETE OO PREFEIÍO MUNICIPÂL DE SAJ.IIO ÀNTONIO OOS LOPES;MA,
04 dâ JsneiD da 202t -

Emánuol LlíÉ dc olivatã

PORÍÂ|U No 005f2D2í. OPSaL

o pREFErro oo MuNlcrpro DE sÁ rro ANÍoN,o Lo" ,o"aa. a",uoo oo

l,l:râ.lr5o.:r: u6o da§ âútbuiÉ.§ cus tÍl. cooÍEÍD a Ler orgànlcE dô Íunlctpro de
sánto Ántonto dos Lôpe.-l!,iÀ e a Lát Muâicipll Nc 02 de 27 d€ JânôiÍo cê 2oÍ7quê UrspOe sobÍê a RsoÍganEâÉo AdÍBniEüElr\ra dô Mun,cipro oê Slnto Anlô.ro
9* !or"". ea"ao Oo UaranhEo. cria cársoE de proümênlo ch 6m,e!àô.
tunçõê! gratílcâoes. deline o3 óspêcüvos ,Ímb.úos e íixa os va{ores do;subsidk s .oJr.spondênle5; àtíôui compêténciâs aô§ úgâoa ê â06 sâus drigEntes
e d. ôulrs! pÍôvidloclas. r€togâ. táirâriipJ n.03 de 14 dc Agbsto oe ãoto ê
suas ellãaçà6 e dá outrà D.witênciâs.

RESOLI,/E

AÍt.1.. Nômeâr RICARDo AUGUGTo DUÂRTE DovERA, podedoí de RG608632048t SEJUSP/M^ e CpF 9.1B.Cgg.7Ao-72 ,,,'" . ""rg" i"PRoC1JRADoR Oô MUNtCipto Íb santo A,|tànD dioE L.ôpes-MA.

Art 2. Esi. Pon ná e.útÍá êm vigd ná d€ts d. su6 prJbücaçâô, r€vDSadas 6s
úEposições Êm conffiÍio.

GABINEfE DO PREFEÍTO MUI{CIPAI DE SANTO AI\TOIIIO DOS LOPESMA.
E )9 qulio diaa cb mê Clê J$siro do.'ro dê dois mil ê ví. € 6,
Emenud Lima dc OÍivetÍã

PORTARIA I{' OOO/:MúH. GPSÂL

o PREFETTO DO üuNtclpto oE sâMrO ANTONTO DOS LOPES. Eshdo.to
Mar8íháo, í1o uso da§ âtrJDuições qus lhê coí!Íor, â Lêi OÍgántcâ do municipio ire
S.nto Antónío dos LopÊ+tíA e â Lei Múictpat N. Oz Ce ãr Au l""eiro a" Zãt iqu6 Disqõe Bobíe a Reoíga.izeção 

^dmhistÍíiya 
& rrunictpio dâ Sânlo Anró.rD

dos Lopes, E8iâdo do Ma.rnhão, .ria c€rgo3 de provimrnlo êm comBsão ê

iítbcadiG êonelpofld.n16; âlrihui compeiê.crEB so3 ó.gãoB ê âG Êêu§ dúigent;
ê clâ ouEas Díovrdénctas, .êvog. . Lál Muntdp.t nô OJ ó€ t,t dÊ p{osto dê ãOto â
sua! âü.,-à906 . dá out e. provid6Ítci6,.

RESOLVE

Aí. !.. liom6âÍ SAMARA CARVAT-HO SOUZÂ OtAs, porrâdoÍa de RG

ATOS OFICIÁIS OO PODER EXECUTIVO 1!1 U NI CJPAL

PerdrlJ. Munidpd dê s.ôb Anro.rb rro§ Lops - MÁ. Av. pr.soênb vãrBâlr 4aô. c..!rÍo, s.nro ÁÍ10nio d@ r-cp.! - ir.ãüio - cEp: 6r3Go{ro

Dâb oíoár Ersróôr.o do M*l.Jr" - ".*","*'ff.ii1"i:ffi*",nú.Éo - ooín@,ba.ronrc(hdop...mâ.eôv.!.
Eúç& no 2rã)21



-@!rr*r!tôir:iil:
li,

CERTIDÃO N" 135t2022

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 0í0202/0-0, no

uso de minhas atribuiçôes legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 10í , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotaçáo orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 1.914.356,00 (Um milhão'
novecentos e quatorze mil e trezentos e cinquenta e seis reais) , a ser empenhado,

conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentária:

Órgão 07- Sec. Mun. de Obras, Habitaçiio € Urbânismo
Unidâde Orçamentáriâ 07.01 - Sec. Mun. de Obrâs, Habitação € Urbanismo
Função 26 - TÍansporte

782 - Trens rte Rodoviário
0331 - G€stão de Politica de Plan . E Estruturação Munici I

1.038 - Constr. Recu D€ Estradas Vici[âis, Pontes e Bueiros

Sub-Funçâo
Progrâma
Projeto Atividade
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Oütros Serv. de Terc. Pessoa Juridica

4.4.90.51.00 - Obrâs e Instâlações

Fonte de Recursos 17üXr00000 - OutÍos Convênios da União

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIClPAL D

CNPJ: 06.172.72010001-10

E SANTOANTÔ Nro oos

Rube m ranc sco raga o
Contador Geral

CRC/MA n.P 010202/0- 0

A referida despesa está adequada à Lei Federal n'8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2022, está incluida no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 de Abril de2022

rf PROCCERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

A oÃUTUAÇ

bjeto é a contrataçâo de empresa especializada para execução de serviços
ecuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes - MA, d
cordo com CONTRATO DE REPASSE n'908618/2020, celebrado junto à União Federa
r intermédio do Ministerio do Desenvolvimento Regional, representada pela Ca

Econômica Federal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



(
t, ESÍADO DO

PREFEITURÀ MUí{ICIPAT DE SAITITO

CPIüI: 06.172.7ml0oo1'10
§aúúoffiffido6 AUTUAÇAO

PORTAE.IA N' O2U2O2Í- GPSAL
ir. PROC

FI

RE§OLVE

Art. 1". Nomear RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA' portadot de RC

000100895698-5 SSPIMÂ e CPF 018.574.833-32,paÉocuparo cârgo de DIRETOR DO

DEPARTAMEM'o DE CONTABtrLIDADE de Santo Antônio dos topes-MA.

Afl. 20 Ega Portaría entDará erh Úigor ua data de sua assinalEa, r€loBadas ás disposições

em contrário.

GABINÍiTE DO,PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, (X de Janeiro de 2021.

O PREFEITO DO ML'NICÍPIO DE SANTO ANTONÍO DOS LOPES, EStAdO dO

IvÍaranhào, ao uso das atribtrições que lhe conl'ere a Ixi Orgânica do municipio de-Sa$!o

Antônio dos I-opes-MA e a Lei Municipal N' 02 de 27 de Janeiro de 2ol7 que'Dispõt'

sobre u Reorganização Admínistrdtiua do Município de Sanlo A tônto tlo't Lopqs' Estado

do Maranhâo, cria. cargos de provimento em comissílo e fiuçõe s gratificadas, de.fine os

respeclivos símbolos e fixa os. valot es dos subsltlios catrcspSndentes: airib_ui

cDtnrytência; aos órgfuts e ad}§.seus dirigefile§ e ü outros prwidências' revoga u Lei
. Muiicipal n" 03 de l4 de Agosto th 2010 e suos Altêrações. e dá outras Prdvitlêncios' .

) .t t.\
./;: ! tt! ,

Í4t;tíí"1[*;ru'd,,vlií"'-
' frefcito Mrrnicipal

Avenidã Presidente VarBas, Ns i46, Centro, Santó Antônio dos [ope6-MÀ - cE? 65.730{00



&,

/^uÍu
N" PROC

AÇÂo

ESTADO DO

PREFEIÍURA MT,IIIGIPAL DE SÂI'IÍO

@*l:O6.l7L7mlmO1-10
sanb,t Íídodoí

EDITÀL DE PUBLICAÇAO
rl

l.

Pelo PÍesentc EDITAL DE PUBLICAÇÂO' o Prefçiio Municipal

de SANTO ÂNToNlO DOS LOPES' Eslado do Maraúão, EMANTJEL LIMA DE

OLIVEIRA, no uso dê suas âfiibuições pÍ§vt$as na Lei Orgânica do Mrrnicípio, faz saber

a todos os habitmtes de SÀNTO ANTOMO DOS LOPES.MA' às autoridades

municMs e estaduárs, e a quem interessar Possa que' PTIBLICA a Portarie no 02I de

04 de Jenelro dç ÍÍ)21 que nomeia RUBEM FRÀNC§CO BRAGA SOUSII"

Portorlor dc RG 000r00E956?A-5 SSP/MÀ e CPF 0lt'574-ti:13-32, Para ocuPsr o

ctrgo de DIRETOR DO DEPARTÂI}ÍENTO DE CONTABILIDÂDE d€ Sârto

Antônio doc LoPea-MÀparaque doravante Passe a vlgeÍ em sêus efeitos legais; E, lnra

qrre, no amaúã, não se alegue igno5.ânci4 faço público o Presente Ed;ral que será atixado

em local de costum€ e de fácil acesso ao prülico e publioe4o no Dário Ofioial do

Município de.Santo.Ântônio dos I-oPes-MÁ. Dou a Porte ria no 021-GP§AI, de 04 de

Jenolm do 2021 por Publicada

GÁBINFÍE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES. Estado do Maranhao. Oa de Janeiro de 2021'

PUBLIQT]E.SE

RECISTRE.SE

C{JMPRA.SE
( /'l !'iil . '

{*x,,:{ffi;"af rí#n;'lír'-s.-
Pre'feito Municipal

CERTI!'ICO' que nesta dàta pubtiquei e rêgi:tlei a FÍ-eseJtP

portaria n.021-GpSAL ae 04 ó ianeiro dc 202i, por meio de Edital, terrdo sido

"ilÀ; eremplar no Atriwn do predio da prefeiruta Municipal, publicado no Diário

#;-J d" 
-úút"rpio 

a" sânlo A4tônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao

público.

Santo Antônio dos t opes-MA, 04 de Janeiio de 2021 '

.ffiiffi*r
PtaDej amerto c Adm'm isra,ção

Àvênida Presidente vaÍ84s, N9 4416; CentÍo, Santo AntÔnío dos LoPes-MA- CE P 65.73(HOo



AUTUAÇ Aç
r. PROC
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1401t,,21Olarlo oícld E|.t!6iGó EdigtôIt: gEfit

fI
I

I

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oo cial Eletr lcoÍ
J

a
I

ID
PaAl,E í d.6

;;rtLirlúrrltrL!.lrrirlrfLN 0ltL!'!l íi(," 11'r tl::0í' i\n'FJ;1! !21?lsrri' '1r'ronrÚ "s 
l Drrcs _ n:a r'r'1'?021

fflE*tã#,, .,;no"* ao uunrJpo oà sanii' anànrp oô ";il; 
- un

ã.ia" ra. ú ú ore o" os d. oúÀÍo dê 2017. .raruvsrrrra ta tcma

a"ii à, t ,- *"t-*o da aa;rddséo DrcE i,êtê iÀtüilto''
ÀçERVO :

ai "aio"" ao Otiro Oi"a Ebúón,co do ssnlo AntDnio do§ I opee Pbd€Íáo 6í
."n""ír"a". ãlravês da lÍrlemet, poÍ m.lo do segglnl' endsí3ço

htlF./tdqn alorírbn!.d(ÉLP€smsào\r'bi
PâÍá Desquiss pot qualquêí tEímo a utilizaçàó do'iltro6, 

'cqriê
trtpsrldomEto€lltonldo§lopés.ma Êov bi AE c'nellà. p€'qúEÉ € doYn{od

sâo de ãclsso gÍaúbe ind€9end.r{Ê dê Srdqr€í.ülzct/ô'
E NDÂOE ,,

Pr6{8tuÍe ilürdp€lde Ssnb Átnfr do§ LoFs - llA " '

CNPJ 06 1|z"2o,Eml-t0..PÉÍeito Enanü€l Uine ds OúteB{Elgu)

Endeícçô' av. Prá.É€nt€ Varg.3,. a48' C€nÚD. §.Í o Ánldnlo dos LoPe! '
MsÉnháo - c€F' 657«1000
T€lêfune: (99) 36s6-1 191 êrn8l: íoE€EbâÍibílqôFlo9êeí. eõv bt:
StE: www.ltolrtloÚodÉ1o96í:nrã.gorlb.'

Gabinete do Prefeito
po+{raR!À N. 021t7tl21- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE SANTO ANTOMO OOS LOPES. E6t'dO dO

Mâênháo, no u6o oas alíibúiçaêB qua lh6 cDní€l6 á Lei oÍgânica do municlpio d6

sânto Anlôno dos Lo96_MA ê s Lêl Munlc pd No 02 de Zl dê Janeio ó6 2017

quê oÁpô€ s$e e Reoígearuçáo Adnnni!,.ãtt à.ro ltunàÍpb db Sánto ÁaÍó')rr

ctos Lopês. E.làt o éo u..€nheo. c.i. @tgo. dê Pbs,,ento n Nmttsâo e

lunções galiíl@d€s, dêíinê os rEsPaclivos §imboloi e llxa os wlorêê clos

subsidios corespoádoílvs áhôui corípetdnciss ao§ órgÉos s 9os sêlJ§ ííÍ'lpítês
e dà ouúas p,oúlútí'Jâs- EJ,€ga â Lci NunÊipd n" 03 rle t4 dê t4gô,to 

'le 
2010 e

s/as alt@çôcs c dá aha. pí!vidanck é.

RESOLVE

ArI. 10, Nomg€T RUBEM FRANCISCO BRÂGÂ SOUSA, POTIádO. dE RG

000100895608-5 SSP/UA. cPF 014.574.833-32, pâÍs ocupsÍ o cargo de

DIRETOR DO OEPARTAMENTO DE OOMTAEILIDÂDE dC Sáhtô ANIÔNb dOô

^Ê 
? Erl,! Ponarle !ntrâ?á em vgor M dátâ dê 6us e$iírâlu-á, rs'ogâdac â6

d6po6içí6 êm conuÉdo

GAEINEÍE Do PREFEITO MUNICIPAL DESANÍOANTONIO DOS LOPÉS'MÀ

04 d. JanéíD dê 2021 .

An 1o. Nomêrr aLAN xÁsslo LIMA LEAL, ponadoí d6 RG 016658322(Ú15

SSP/MA e CPF 023.939.103_95, psra ocur,rlr o cargo d6 DIREÍOR oE

DEPARÍÀMENTO DE RECURSOS HUMANOS E FII.ÀNÇAS dá SANrc ANENiO

Aí 2" Estâ Poíáns 6rú-ani êm vigoÍ .la data de su! âÊÃhsurá. rôv€'cás âs

dl!@siçõ.s êm oonftt. o.

GABINETE DO PREFEIÍO MUNCTPAT DE SA,{ÍO ANTONIO DOS LOPE$MA,

01 Íle JáneiÍo de 2021.

Emanuet une de ollvelÍr

PORTARIA M OO22€21- GPSAL

NOMEIA O PREOOEIRO É A EOUIPE DÉ APOIO EM LICIIAÇÔES PüAÚCAS

ruÀ uooruonoe rmcÂo (PRESENCIÀL E/OU ELETRÔNICO) NO ÀMBlro

oo PooER EXECUTTVO OO UUI{CFIO OE SÂNTO ANTONIO OOS LOPES E

DA OUTRÁS PROVIDÊI{CIAS.

o PREFEITo oo MUNICIHO DE SANÍO À,.ITONIO DOS LOPES, E§IAdO dO

Mã.enhão, Íro ulo de sHtúi]ões q{r€ lhr aóníere o Ld A§ânitrâ do municipro de

sânb Anlônio do6 LoPesMA,

RESOLVE

4ít1'. NoMEAR HERNANE LOPES alENcÂR. lns.rilo no C€dasto nracroiâl de

Pê65ôê Fisicâ - CPF 6oh o n' 035.?62 61}}€9 â RG .ob o ' 013ã4222000'5

SSP/MÁ, páre 6rcrc€r â fun(Éo ds Prcgoelro

EíBnu.l Lií! dê OBvGlr.

PreÍEito MUnhlPâl

PORTARIA N' O22O2I' GPSôJ-

O PREFEIIÔ DO MIJNICÍPIO DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPES, EEtdO dO

MaÍanhão, íro lso das ííbulçÊô! quo lhe conb!. Leiorgánl(ado munlolplo de

Sanb António dG Lopesi\ra ê â L. Mun,c'p5l N' 02 ú 27 dê Jan9Jtu dê m17
qqc 'E uÉ óooíÉ t .rêd!í.t z,trto 

^t*rttd.rr,Út 
co M@tPo 1' §'dtu 

^düdtc
ào6 Lope6, Estado do n o.ênhâo, c â aa.eoe de Poine"to ah êodlssáo e

íunções g.alii.A.tââ, dêfine os rasp9cüvos sitnbttlo9 ê ll,le oa vàlo@ doa

tu,\rí.rbs oo,f!.sjond.nL9 a6bti coÍtpêlé4êlL§.6 ótgáoe e áos §ou5 di'Itlodlês

c clá aut Êê provr.,éÊiàs. Êwga à Ld Mutllatpd tf 03.b 11ó' ,4osn, de 2O1O c

su6 attêÉçibê ê dá ot&t E pnvitáN)as.

RÉSOLVE

Aít. 2' OESIGNAR oâ !ârvidorÉ JUUO MARINHO DA SILVA pêílencênlê Eo

qu.drD pêm.ni. d€& Munblpb (concle,62 6o3_8gdê). inEcril'o rc cPF sot)

o no 469.48,L0$.m. e no RG §oô o n". 1-555-136 SSP/MÁ e MIIENA MELO

slLVA, pêítên6nta eo quãdrc peÍmánentê (bste Municiplo (conc!ÍÊâdâ) lnscíE

no CFF soo o n' 007.6&{.75}í), E no RG §ob o n'. 0'19562572002_6 SSP/MA,

prÍt êreícêÍêo â tun9ao d. mêínbío6 dã oquipê de êpolo na lormâ dâ Lâi n''
1D.52AÉ1O2.

ar! 3'. Ô PÍÉOo.iro ê Equipe dô Apob d. PreHluÍE Muõlgpal dê santô Anlónlo

.lo3 Lôpes-MA Ém s íunçáo rlo rêíizar G pÍÚ€3!o§ licnalór'os Íelâlvos à9

ticrláções Ébli.a. n6 mod.lir.do Pégão (Preoídâl €r'd d.l,óítc.) ê p'âtka' oê

dêmal6 ârG sôb ã égil! da Lêl à' í0.5m/02 ê subrldiedâm8flh m que coubeY,

a6 dispdiçôls da Lci no E.66ô. dê21 Í16lunhô ds 1€93. sltsrB(éês poôlêrro.êÊ

bem coÍno demsiÉ legElâçóo€ ê fl§rruoóês noÍ ãrtiíes do Tnbunsi dê Corúg8 do

E§aalo do llamnháo qu. llrbm de maüÍii.

Aít Á". C5h€ Eo Prêgoêiro e conduçtu do Prêsào o à Equipg dc AFio aurüá_13

êm bdas ê fe!€E do pEcasso lidtabÍio.

Âít Í. ao Pr€oosno ebsâ, eín especiJ'

l. Coonlsnsçéo do 9roêêa8o liciüalódo:

ll. Condúçào dor Eâbâlhc da 6quip€ d€ apoio, da sessáo Pública dÔ

pÍeglo. p.ee€ncrC ou €l€tônico, o dá ctapa ds b.çe§:
lll Recab'mênto, êtâmê e dBcisão dss 'filpugnâçôs6 

â consulta§ a

licitaçáô. com âpô,o do setor rqlbiEntê do ôbjelo e do Ésponsávêl

pêlE 6labôração do êdllC:
lv. RêcÊtÍm€nto dás DÍooos!âs. oloíú. lâncâs, negoclsçóâs do pí3çaÊ.

l5 , o. ltD.dlr -nJi.. d. É{bt!lhd.d. 6 dÉ.r.Gáo:

v. V€rlícsçlio dt conlormldáde da ProPosia com 06 Í€quiEilos

61ôbêlê<idos rc slo ÉmoêâÚ.lo;
vl- vêíifi.áção 6 iulgáh.nto da§ @ndiçôês de háh6tsçâo;

vll. Rêcebim€nto. êremê € decisáo doÊ í'cursos oncaminhâdo6 á

suldkrÚe ctíÍFtenlê qu-Úo b. nãnlí' â (b'isào,
vlll. HlbêráÉo Êob,E o vEh.Edd do pÍe8áo:

lX- Adiudic€çào do obrelo. quãndo nâo h€uÚ ÍEuÍlô: ê

ATOS ôFlClAlS Do POI)[R EXECUTIVO lliUNICIPAL

PÍêÍeitúÍr MunicLld dê s.hb tuloíb do! Lo9€6 - MA, av PrÊllde'Úe varga3 446 ceí!o' stnto Aíonio dc Looeâ ' Mar'nhlo _ cEe G573G000

ww..bBllbtiüodopcÊ tYE€pv.br
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ESTADO DO MA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçAS

DECTARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ORÇÁMENTÁRIA E FINANCEIRA

AUTUAÇÃo

À sr.a
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planeiamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal ns 019, de 30 de março de 2077, com base no fundamento

legal acima e em estrita obediência aos ditarnes legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo ne 182204-0001, cujo obieto é a contratação de empresa

especializada para execução de serviços de recuperação de estradas vicinais no município

de santo Anrônio dos Lopes - MA, de acordo com CoNTRATO DE REPASSE n" 908678 /2020,

celebrado junto à União Federat por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional,

representada pela Caixa Econômica Federal.

VisandoaocontroledaexecuçãoorçamentáriaefinanceiraaLRF-Leide
Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa' serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com â lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDo).

secretaria Municipal de orçamento e Finanças de santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, 19 de abril d'e 2022.

LIMA L

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ns 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro' Santo Antôn io dos Lopes-MA
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Santo Ântônlo dos

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
CNPJ: 06.172.7201000r-r0

DESPACHO

À Sua excelência
Sr. Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA)
Nesta

ASSUNTO: Encaminhamento dos Autos do processo administrativo n" 182204-0001.

Senhor Prefeito,

Veúo por meio deste expediente, encaminhar os autos do processo

administrativo n' 182204-0001, após a conclusão dos atos preparatórios inerentes à fase

intema da licitação, para que Vossa Senhoria que AUTORIZE ao setor técnico

responsável. a proceder à instauração de Procedimento Licitatório, tendo por objeto a

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recuperação de

estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de acordo com

CONTRATO DE REPASSE n" 908618/2020, celebrado junto à União Federal por

intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa

Econômica Federal, na forma da Lei Federal n'8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação' reiteramos nossos

sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal dê Planejamento e Administração de Santo

Antônio dos Lopes - MA, 19 de abril de 2022.

.-.t
.J-r':o .1.,; y,.* i,)h

-l'
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
PoÍ.: no 00412021 - GP

Se e)

PM SAL.MA
rl".rl&-

Avenida Presidente Vargas, N' 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÁNÍTffiO
CNPJ: 06.172.7201000r-10

l,

saúo Ántoíúo doí

AUTUAÇÂ o
AUTORIZACÃO DE PROCESSO T JCITAIÓ]8IQ x. PROC

Ft_

Senhor Secre&írio
Manoel de Souza Lima

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO BV VICON, DA DESPESA
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I822O4.OOOT E
DEMAI S PROCEDIMENTOS PERTINENTES.

Senhor.

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através

do Decreto Municipal n" 019, de 30 de março de 2017, AUTORIZO a deflagração de Processo

Licitatório, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa constante nos autos

do Processo Administrativo n' 182204-0001, cujo objeto é a Contratação de empresa

especializada paÍa execução de serviços de recuperação de estradas vicinais no município de

Santo Antônio dos Lopes - MA, de acordo com CONTRATO DE REPASSE n'
90861812020, celebrado junto à União Federal por intermédio do Ministério do

Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal.

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem as seguintes

providências:

Elaboração de Minuta de edital e demais anexos de acordo a legislação pertinenÍe;

Despacho de encaminhamento do processo à Procwadoria Jurídica do munícipio visando

emissão de parecer prévio;

secretaria Municipal de Planejamento e Administração de santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, em de 20 de abril de 2022'

4{4*1.o"**
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
1


